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APRESENTAÇÃO

Que missão difícil me trouxe o destino pelas mãos dos envolvidos no 
projeto de confecção desta obra em homenagem ao Professor Titular de Teoria do 
Estado, José Luiz Borges Horta!: apresentar a obra, o que implica na apresentação 
daquele que a inspirou.

Pensei em trazer suas grandes e reconhecidas qualidades, fazendo um 
contraponto com seus peculiares defeitos, os quais, somados, o tornam um 
tertium genus entre os humanos: sim, falar dessa figura emblemática da história 
da Faculdade de Direito da UFMG é transitar para um plano diverso de natureza 
humana. Meu alívio veio quando li o Prefácio, tão delicadamente redigido pelo 
Professor Doutor Marcelo Galuppo, com precisão e verdade suficientes que 
dispensam qualquer apresentação. Assim, partindo das palavras de Galuppo, 
igualmente entendo José Luiz Borges Horta como uma figura “pendular, alguém 
que se movimenta de tal modo que às vezes se aproxima do centro, às vezes se 
afasta, sempre novo, ainda que sempre o mesmo, como a vela”. Sendo pêndulo e 
vela, Horta é movimento e luz. 

O movimento de sua existência guarda coerência e lealdade com os princípios 
que guiam sua conduta, dos quais não arreda convicção, afirmando-os de maneira 
vigorosa, transparente, de maneira visceralmente combativa, operando-se como 
síntese de sua compreensão de res publica, sendo a vida pública seu esteio e seu 
norte. Por sua paixão pela vida pública, Horta assimilou desde muito cedo os 
valores que constituem o Estado, como nenhum outro jurista brasileiro o fez, 
razão por que seu hegelianismo, legado da intensa influência de sua interlocução 
com Joaquim Carlos Salgado por décadas, é, acima de tudo, absoluto estatalismo. 
Não haveria, portanto, melhor sucessor da cátedra da clássica e reverenciada 
Teoria do Estado da Faculdade de Direito da UFMG que a presença onipotente 
de José Luiz Borges Horta, quem representa no presente um continuum de 
refinada politicidade acadêmica, o grande projeto dos gigantes José Alfredo de 
Oliveira Baracho e Orlando Magalhães Carvalho. O movimento deste jusfilósofo 
é marcado por sua reverência ao Estado, entendido em seu sentido mais pleno, 
como o Absoluto terreno. Não por outra razão, sua intuição o conduz a outras 
plagas onde o Absoluto se manifesta multiforme, sendo a subjetividade da Alma 
sua guia em direção à vida absoluta para além do Estado terreno. As crenças mais 



14 | Sinfilosofia do Estado; Homenagem ao Professor Catedrático José Luiz Borges Horta

profundas de Horta são um constante diálogo com o seu próprio movimento 
rumo à subjetividade absoluta e plena. Esta capacidade de absolutização intensa 
da vida, dos processos, das instituições, das relações, torna-o um arquétipo de 
liderança, ainda que, talvez, um arquétipo exuberante demais para ser assimilado 
e compreendido pelas circunstâncias tão limitativas da relatividade que impregna 
nossa existência situada, cheia de desencontros, incompreensões, infortúnios. Ele 
bem o sabe que são relatividades... e segue firme em seu movimento constante, 
impetuoso e inquieto rumo às luzes da sua vocação absolutizante. E de uma tal 
maneira, que sua força é sentida e sua presença é inegável em todo o devir desta 
instituição, por ele eleita como suma morada: a Vetusta Casa de Afonso Pena. 

A luz de sua presença, como vela que brilha persistente, mesmo quando 
fragilizada por golpes de vento que não suprimem a avidez ardente da chama, 
Horta pode assumir estilos diversos de flâmula, em dimensões e consistências 
variadas, mas certo é que jamais será arcanjo da paz morna dos mortos, já que 
sua personalidade pode ser taxada de qualquer coisa menos pelos adjetivos 
abomináveis da neutralidade covarde. Daí que entender suas evoluções, 
performances, decisões e arranjos pode ser difícil, doloroso e inaceitável. Como 
disse no primeiro parágrafo, trata-se de um terceiro gênero, de gente pouco comum, 
cuja complexidade espiritual não é traspassada senão pela profunda compreensão 
da personagem que possa ele encarnar para expressar amor na forma de guerra: 
não tem frase que melhor se imprima em suas guerras: “o amor é o ódio que 
enlouqueceu”. Sua capacidade de amar é infinita, por isso experimentar da sua 
amizade e perdê-la é uma agonia por ausência de acolhimento, da afabilidade 
serena que ele sempre doa aos seus (com a mesma força que exige reconhecimento 
por sua forma absolutamente doada de existir). Tudo nele e por ele é uma ode ao 
Absoluto.

Tentando aqui esboçar um traçado sobre a presença do nosso homenageado 
na história da UFMG e das vidas que ali se encontram - com mais ou menos 
sinergia, mas sempre um espaço de encontros-, vejo que não haveria propósito 
maior para a obra que aqui apresentamos ao público que ser um caleidoscópio de 
teses, temas, definições, concepções, escolas, que seguem dispostas nos capítulos 
“desse livro intitulado Sinfilosofia do Estado, que, ou estão impregnadas do 
amálgama do obreiro José Luiz Borges Horta, ou foram atraídos por sua gravidade 
poderosamente atrativa de espíritos e ideias, formando seu rol de interlocutores e 



 | 15Sinfilosofia do Estado; Homenagem ao Professor Catedrático José Luiz Borges Horta

discípulos, personalidades que se encantam por sua força persuasiva, seja em sala 
de aula, seja nas polemizações propositalmente trazidas em reuniões e eventos 
públicos, seja no acolhimento do seu lar, sempre de portas abertas para aqueles 
que desejam (ou precisam) alimentar (e aliviar) a alma com uma conversa de 
ombro ofertado ou uma discussão sobre pesquisa e educação, esta sua maior 
paixão, ancila que é da vida pública, da cidadania que ergue Estados. 

Conclusivamente, os organizadores e autores desta obra entendem que esta 
homenagem ao nosso Catedrático de Teoria (e Filosofia) do Estado é, antes de 
tudo, uma homenagem à força com que segue nesta Casa o projeto civilizacional 
supremo de Estado, o qual, numa Faculdade bicéfala, a qual consolida tanto o 
projeto de Ciência do Direito quanto o de Ciência(s) do Estado, tem uma rara 
ontogênese: a de evoluir o Direito como aparato axiológico fundante da única 
organização humana que permanece intocada pela história, sendo o esteio da 
civilização humana: o Estado. E não à toa esta evolução dentro da Faculdade 
de Direito e de Ciências do Estado da UFMG é legado do trabalho persistente 
de José Luiz Borges Horta. Que esta obra consiga levar aos seus leitores toda a 
riqueza e beleza da monumental construção que tem sido a formação e a pesquisa 
jurídico-estatalista da nossa UFMG, com o toque do gênio aqui homenageado, 
quem inova na cadeira tradicional de Teoria (do Estado), lançando sua perspectiva 
sinfilosófica. A presença desse tertium genus em nossas vidas e na história de nossa 
instituição pode ser resumida numa frase feliz de um de seus grandes parceiros 
e interlocutores, Paulo Roberto Cardoso: “Se não for do jeito que o Professor 
José Luiz quer, será do jeito que o Professor José Luiz é”. Que nosso “Zé” siga 
plantando verdades corajosas, afetos avassaladores, reviravoltas arrebatadoras nos 
rumos da nossa Vetusta, sendo o que é: um gênio de movimento e luz rumo ao 
Absoluto.

Belo Horizonte, 10 de agosto de 2022.
Mariah Brochado 
Professora Titular de Filosofia do Direito e da Tecnologia 
da UFMG.
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PREFÁCIO

Trinta anos é tempo suficiente para ver uma pessoa mudar de endereço, 
mudar de amigos, mudar de amores, mudar de posicionamentos políticos, mudar 
de ideias. Algumas dessas mudanças são avaliadas por nós como boas (e dizemos: 
“amadureceu”). Outras, como más (e dizemos: “corrompeu-se”). Quem assim 
avalia não se dá conta de que nós também somos sujeitos a mudanças, na maioria 
das vezes imperceptíveis para nós mesmos, e que nosso juízo sobre a maturidade 
ou corrupção de alguém revela provavelmente tanto sobre nós quanto sobre aquele 
que avaliamos. Somos nós também que amadurecemos ou nos corrompemos aos 
olhos de quem nós fomos no passado, e aquilo que nos foi um dia insuportável, 
passa a ser nosso desejo e nosso valor mais íntimo, enquanto aquilo que um 
dia admiramos, passa a nos causar ojeriza. Entre o ser imóvel de Parmênides e 
o fluxo do devir de Heráclito há muitas possibilidades, e a sabedoria exige que 
comparemos a vida humana a uma vela, que sempre muda, e sempre permanece 
sendo o mesmo.

Conheci o professor José Luiz Borges Horta em 1990, quando ainda 
éramos alunos de graduação, eu estava no quinto ano do curso de Direito e ele 
no primeiro, quando nossas vidas se cruzaram pela primeira vez. Depois, quando 
iniciei meu doutorado, ficamos mais próximos. Sempre houve uma admiração 
recíproca entre nós, que caminhou aos poucos para a amizade, apesar das 
diferenças que nos separam (talvez mais aparentes para quem observa de fora 
do que para quem está dentro). É interessante como florescem a amizade entre 
as pessoas, desde que sejam plantadas no solo do respeito. Ter sido convidado 
para escrever este prefácio é certamente uma prova de respeito acadêmico, mas 
sobretudo de que tenho honrado essa amizade. 

A liturgia de um Festshrift espera de mim que fale um pouco do professor 
José Luiz, e aí esbarro no mesmo tipo de dificuldades com que Santo Agostinho se 
deparou a ser perguntado sobre o que seria o tempo. Apesar de minha dificuldade, 
tenho algumas coisas a dizer. De suas qualidades, ressalto a perseverança e a 
argúcia. De seus defeitos, a argúcia e a perseverança. Se para aqueles que militam 
pelos mesmos ideais essas qualidades são virtudes, para aqueles que estão em lados 
opostos, essas mesmas qualidades são vícios. Na verdade, são apenas um modo 
de encarar a vida, que, como dizia o escritor mineiro, exige da gente é coragem. 
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Quanto à sua presença no meio de nós, alguns poderiam considera-lo 
excêntrico. Prefiro vê-lo como pendular, alguém que se movimenta de tal modo 
que às vezes se aproxima do centro, às vezes se afasta, sempre novo, ainda que 
sempre o mesmo, como a vela.

Em sua trajetória intelectual, três nomes se destacam. O primeiro, na 
década de noventa do século passado, é o nome do professor José Alfredo de 
Oliveira Baracho, com quem aprendeu a amar a Teoria Geral do Estado e a política 
universitária (ou teria sido o amor de ambos pelas duas que os teria aproximado?). 
O segundo, na primeira década do século XXI, é o nome do professor Joaquim 
Carlos Salgado, com quem aprendeu a amar Hegel e os seminários (provavelmente 
os dois já se identificassem nisso antes mesmo de suas vidas se tocarem). 
Finalmente, já na segunda década do século, é o nome do professor Gonçal 
Mayos, com quem descobriu a macrofilosofia e o Pa amb Tomàquet (esse último 
certamente lhe foi apresentado por Mayos, mas novamente não estou seguro se 
foi a macrofilosofia que o levou a Mayos ou Mayos que o levou à macrofilosofia). 
Essas três influências, ingredientes no caldeirão da originalidade do professor José 
Luiz, dão origem a um pensamento criativo, a que se chamou de sinfilosofia: uma 
filosofia sinergética, que reúne várias influências, transformando-as em algo novo. 
Aufhebung...

Este Festschrift, e o modo como ele se organizou, revelam essas três 
presenças em seu pensamento, mas também a marca pessoal do homenageado em 
seu fazer como docente e como pesquisador. Revelam também que, se o objetivo 
da vida de um professor é tocar vidas e transformá-las pelo conhecimento, José 
Luiz atingiu o ápice da vida intelectual (costumo dizer que professores primeiro 
se tornam titulares, e só depois são promovidos a essa posição, e o caso de José 
Luiz corrobora minha tese): Os textos que estão reunidos neste livro são fruto da 
pesquisa de seus orientandos (e de alguns amigos), mas guardam certa autonomia 
(o respeito pelo pensamento do outro é mais uma qualidade do homenageando) 
sem que se perca sua vinculação à pesquisa do mestre (atribui-se a Goethe o dito 
segundo o qual os pais, e orientadores são chamados em alemão de Doutor-pai – 
Doktorvater, devem criar seus filhos de modo que eles tenham ao mesmo tempo 
asas e raízes). Cabe aqui um parêntese sobre a inveja, que Descartes definiu como 
como uma tristeza mesclada a um ódio (a semelhança da inveja que sinto com a 
que Descartes descreve termina aqui, já que ele diz que o ódio se origina do fato 
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de que não consideramos a pessoa invejada digna de receber honras, o que não é o 
caso). Sempre me pareceu que José Luiz tinha os melhores orientandos (e preciso 
perguntar-me se ele foi que os encontrou ou se foram eles que o encontraram).

Este livro é uma prova não apenas da originalidade do pensamento do 
professor José Luiz Borges Horta, da sinfilosofia, mas também do respeito que os 
alunos têm por ele (que, como dizia o mesmo autor mineiro que citei, não é quem 
ensina mas quem, de repente, aprende) e do carinho que todos nós, seus amigos 
(que a Fortuna quis que pudéssemos chamar apenas de Zé), lhe devotamos.

A pergunta que eu pareço ter evitado (porque é a liturgia de um prefácio 
que se impõe) é se, afinal, ao longo desses trinta anos em que o conheço, o 
professor titular Dr. José Luiz Borges Horta mudou muito ou permaneceu sendo 
o mesmo. Da vela, ele é mais a permanência ou a mudança? Talvez a resposta 
é que mudamos juntos ao longo da vida, e por isso permanecemos sendo os 
mesmos aos olhos um do outro. A pergunta só pode ser respondida agradecendo 
pelo tanto que, em sua jornada, ele tem deixado em todos nós. E nessa jornada, 
muito mais que uma vela, Zé tem sido um farol.

Marcelo Campos Galuppo
Professor das Faculdades de Direito da UFMG e da PUC 
Minas.
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Sinfilosofia do Estado
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A FORMAÇÃO COMO POLÍTICA SUPERIOR:  
FRIEDRICH SCHLEGEL E O LUGAR DA BILDUNG 

NA CONSTELAÇÃO ROMÂNTICA

Gabriel Lago-Barroso

É característico de toda visão não ingênua da historicidade humana que 
o presente jamais apareça pontualmente isolado do passado e do futuro, e sim 
como a situação constituída através de uma herança do que foi e permanece 
sendo sob a forma de uma tradição no mais das vezes implícita. Em meio a nosso 
horizonte histórico, somos à luz de um passado que não permanece simplesmente 
atrás de nós, mas que se antecipa continuamente, prescrevendo a cada um as 
possibilidades de exercício de nossa existência. Sob essa perspectiva, o estudo do 
passado não é fruto apenas da curiosidade acerca do museu do pensamento, e sim 
um modo de apropriação destas possibilidades, de alcançar transparência acerca da 
situação histórica em que já sempre nos situamos. Nestes termos, a investigação 
sobre os projetos de Modernidade, sobre as “fontes” constitutivas de nossa época, 
encontra-se a serviço de um conhecimento histórico que não aliena o presente de 
seu passado, mas que vê no passado as condições de transformação do presente. 

Entre estes projetos de Modernidade, o Romantismo aparece 
inequivocamente como uma vertente principal a dar voz aos problemas do 
período imediatamente posterior à Revolução Francesa e, com isso, a diversos 
impasses e saídas que desde então são continuamente ensaiados na miríade 
de diagnóstico acerca da Modernidade.1 Por Romantismo, entendemos aqui 
principalmente o círculo do Primeiro Romantismo (Frühromantik), que se forma 
em torno à Universidade de Jena, na Alemanha, podendo-se apontar 1794 como 
o ano de seu início.2 A diversidade de sua composição demonstra desde já o 
caráter heterogêneo e a amplitude de interesses que o caracterizaria, para além da 

1 Para uma análise do Romantismo à luz dos impasses da Modernidade, cf. BARROSO, Gabriel 
Lago de S. Arte e Política no Romantismo Alemão. Belo Horizonte: Faculdade de Direito da 
Universidade Federal de Minas Gerais, 2014.

2 Cf., por exemplo, a reconstituição feita por Behler da relação entre os românticos e a Universidade 
de Jena, tanto no período de formação de seus quadros quanto a partir propriamente da constituição 
do círculo, em 1794: BEHLER, Ernst. German Romantic literary theory. Cambridge: Cambridge 
University Press, 1993, p. 13-24, 57.
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tradicional e restritiva descrição de um movimento meramente “literário”. Poesia, 
filosofia, teologia, filologia, critica literária, política, história: tudo isso pertence à 
esfera de interesses ao redor da qual giraria o grupo de jovens. Grosso modo, poder-
se-ia apontar os seguintes nomes no centro dessa constelação3: os irmãos August 
Wilhelm (1767-1845) e Friedrich Schlegel (1772-1829), Novalis (pseudônimo 
de Friedrich von Hardenberg) (1772-1801), Friedrich Daniel Schleiermacher 
(1767-1834), Ludwig Tieck (1773-1853), W. H. Wackenroder (1773-1801).

Nossa intenção neste trabalho é expor um dos aspectos do pensamento 
político da constelação romântica segundo sua posição no interior dos problemas 
oriundos da Modernidade. Neste caso, contudo, o “pensamento político” não 
pode ser tomado superficialmente, como um conjunto de opiniões e doutrinas 
a respeito das questões políticas usuais (regime, soberania, governo etc.). Pois o 
empenho do movimento romântico é por uma transfiguração radical das relações 
políticas e sociais a partir de uma relação constitutiva entre arte e política, ou 
entre o estético e o político. Poder-se-ia falar em uma transformação daquilo que 
Claude Lefort chamou de “forma de sociedade” ou “regime”, isto é, a politique 
pensada ao modo da fundação, enquanto princípios geradores de uma sociedade, 
enquanto combinação entre “a idéia de um tipo de constituição [não na acepção 
jurídica] e a idéia de um estilo de existência ou de um modo de vida”.4 Não a 
política, portanto, no sentido da técnica de conquista do poder ou da análise 
conjuntural promovida pela ciência política, nem mesmo a política como análise 
da formação das instituições vigentes, mas em uma dimensão mais originária 
– a dimensão do político – que diz respeito à escolha sobre um modo de vida e 
sua validade objetiva correspondente, ou, dito de outro modo, no sentido que 
articula forma de vida e valor. Assim, o estudo do projeto romântico exige um passo 
atrás, uma visão mais fundamental do caráter próprio do político na conexão com 
sua compreensão de mundo. É somente através da articulação entre a dimensão 

3 Fala-se em uma constelação do Primeiro Romantismo. “Constelação” aponta aqui para o caráter 
decisivo que a relação recíproca entre os membros do movimento romântico possui para a formação 
dos conceitos e do pensamento em questão. Paralelamente ao grupo romântico, há uma constelação 
de Tübingen, composta principalmente pelos três jovens estudantes seminaristas que constituiriam 
o Idealismo alemão. Essa a razão para que os nomes de Schelling e Hölderlin não constem no 
círculo romântico, embora seja inegável a contribuição do primeiro à constelação, bem como a 
afinidade intelectual do segundo com diversos elementos do Romantismo.

4 LEFORT, Claude. Pensando o político: ensaios sobre democracia, revolução e liberdade. Trad. 
Eliana M. Souza. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1991, p. 10.
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filosófica da constelação romântica com seus desdobramentos políticos e sociais 
que o Romantismo enquanto projeto moderno torna-se claro. De outro modo, 
perder-se-ia no emaranhado de teorias o essencial à coisa, que é a possibilidade 
de reconhecer no Romantismo político5 um problema pertinente às raízes da 
Modernidade.

Entre os elementos que constituem este pensamento político, a noção de 
formação (Bildung) ocupa um lugar central. Nos termos de Friedrich Schlegel, ela 
faz parte da tarefa de uma política superior, cujo conteúdo buscaremos explicitar a 
seguir. Para os românticos, a Bildung não diz respeito somente ao aprofundamento 
espiritual do homem particular, mas possui conteúdo histórico: a formação 
atravessa a relação com o Outro e, para além disso, a situação daquele é formada 
no interior de sua própria época. Essa ideia será expressa por Friedrich Schlegel 
em diversos fragmentos: “Ninguém pode entender a si mesmo, se não entende 
seus companheiros. Vocês têm, portanto, de crer que não estão sozinhos, têm de 
pressentir em toda parte muito de infinito e não se cansar de formar o sentido, até 
que tenham enfim encontrado o original e essencial. Então o gênio da época lhes 
aparecerá e indicará suavemente aquilo que é ou não conveniente”. Ou ainda, em 
outra importante passagem: “Não há conhecimento de si, a não ser histórico. Não 
sabe o que é quem não sabe o que são os companheiros, sobretudo o supremo 
companheiro da aliança, o mestre dos mestres, o gênio da época”.6 A formação 
nunca é somente formação de si mesmo, se por este “si” entende-se apenas a 
particularidade de um homem. Ao contrário, no “si” que se forma está contido 
tanto o Outro, isto é, o destino dos companheiros que partilham um mesmo 
tempo histórico, quanto o sentido da própria época, que atravessa a vida daquele 

5 Esta expressão – “Romantismo político” – foi utilizada por Carl Schmitt em seu escrito homônimo 
publicado pela primeira vez em 1919. A intenção do presente trabalho pode de certo modo ser vista 
também como uma busca pela recuperação do significado desta expressão, bem como, tendo em 
vista a crítica de Schmitt ao caráter “apolítico” do Romantismo, uma tentativa de conferir a ela 
um sentido mais fundamental, que demonstre qual o sentido do político entre os românticos. Cf. 
SCHMITT, Carl. Politische Romantik. 6ª ed. Berlin: Duncker und Humblot, 1998.

6 SCHLEGEL, Friedrich. Athenäums-Fragmente. In: BEHLER, Ernst (org.). Kritische Friedrich-
Schlegel-Ausgabe. Band II. München: Ferdinand Schöningh, 1967, fr. 124, 139, p. 268, 270 
[160, 162]. No caso dos “fragmentos críticos” – como são intitulados os fragmentos românticos 
publicados na Lyceum der schönen Künste (1797) e na Athenäum (Fragmentos, de 1798, e Ideias, de 
1800) –, citaremos sempre de acordo com as obras completas (Volume 2, editado por Ernst Behler), 
e nos utilizaremos da tradução brasileira feita por Márcio Suzuki, indicando a página desta edição 
entre colchetes. SCHLEGEL, Friedrich. O dialeto dos fragmentos. Trad. Márcio Suzuki. São Paulo: 
Iluminuras, 1997.
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que se encontra no processo de formação. Isso se faz manifesto não apenas nos 
fragmentos de Schlegel acima citados, mas na própria constituição da constelação 
romântica, no interior da qual o diálogo – a sinfilosofia – teve uma importância 
decisiva: na medida em que “um homem não pode ser tudo”, a relação dialógica 
com o Outro ganha imediatamente uma posição de primazia, e não era outra 
a intenção de Schlegel ao travar contato com Novalis, Schleiermacher, Tieck e 
tantos outros, senão alcançar nessa comunhão o ápice de seu próprio caminho 
formativo. Exatamente por isso pode-se dizer que os românticos estabelecem algo 
como uma “constelação”.

O problema da formação surge principalmente nos fragmentos de Ideias, 
e também no diálogo constante entre Novalis e Schlegel a respeito do “novo 
tempo” e da “revolução sagrada” anunciada e pensada pelo Romantismo. Neste 
diálogo, a constelação romântica atinge uma clarividência ímpar do papel que 
desempenhava em meio a sua época, algo que Novalis expressou como uma 
missão em uma passagem de Pólen: “Estamos numa missão. Para a formação da 
Terra fomos chamados”.7 Qual o sentido desta tarefa, e por que ela é concebida 
como formação?

Que a formação se encontra no cerne do projeto filosófico de Schlegel, 
é algo que se mostra na sua associação com a filosofia absoluta: “Formação é a 
questão da filosofia absoluta; doutrina-da-ciência e doutrina-da-arte são juntas 
doutrina-da-formação”.8 A formação aparece então como a expressão do programa 
romântico de reunião da filosofia e da poesia, ela é o elemento mediador entre 
ambas que conduz à filosofia absoluta. Essa integração, que é observada na 
exigência de uma saída de si da filosofia, ganha na doutrina da formação um 
vínculo essencial com ser do homem, com sua elevação das limitações finitas 
ao infinito. Schlegel compreende radicalmente a formação enquanto conquista 
do ser do homem, que de modo algum está “de posse” deste ser sem o processo 
formativo. O homem torna-se homem na medida em que se forma, como ele dirá 

7 NOVALIS (Friedrich von Hardenberg). Blüthenstaub. In: MÄHL, Hans-Joachim (org.). 
Werke, Tagebücher und Briefe Friedrich von Hardenbergs (Band II): Das philosophisch-theoretische 
Werk. München: Carl Hanser Verlag, 1978, fr. 32, p. 241 [56]. A referência em colchetes segue 
a paginação da tradução brasileira: NOVALIS (Friedrich von Hardenberg). Pólen. Fragmentos – 
Diálogos – Monólogo. Trad. R. R. Torres Filho. 2ª ed. São Paulo: Iluminuras, 2009.

8 SCHLEGEL, Friedrich. Philosophische Lehrjahre 1796-1806. In: BEHLER, Ernst (org.). 
Kritische Friedrich-Schlegel-Ausgabe. Band XVIII. München: Ferdinand Schöningh, 1963, [II], fr. 
961, p. 109.
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em um fragmento de Ideias: “Somente mediante formação o homem, que o é 
inteiramente, se tornará humano em toda parte e será imbuído de humanidade”. 
E na Athenäum, de modo mais claro: “Como os mundos possíveis de Leibniz, 
os homens são em sua maioria apenas igualmente legítimos pretendentes à 
existência. Há poucos existentes”.9 

A formação consiste na harmonização do homem com o mundo, na 
superação do estado finito e fragmentado do eu por meio do aperfeiçoamento 
e da concordância ampliativa com o universo orgânico e infinito que de início é 
oposto ao eu. Ressoa aqui a crítica à filosofia fichteana, a seu “acomismo”, que 
vê no não-eu tão somente a oposição a ser superada constantemente pelo eu, 
assim como (provavelmente) a influência da filosofia da natureza de Schelling.10 
A formação amplia o sentido singular rumo ao sentido universal infinito, ela 
instaura o movimento ekstático na consciência que com isso é impelida a ir além 
de si mesma, a colocar-se para além de suas próprias limitações, na aproximação 
infinita da unidade com universo infinito. Assim, a formação é também e 
fundamentalmente uma relação com o mundo: “Somente quem está unido 
com o mundo, pode estar unido consigo mesmo”. A síntese da natureza e da 
humanidade é o “grande X”, e o eternamente inalcançável.11 Para Schlegel, este é 
um outro modo de expressão da passagem do idealismo ao realismo observada em 
diversos momentos, e o movimento que atravessa a consciência nada mais é do 
que o movimento do próprio devir – o fluxo da vida – ou do infinito relativo, que 
exprime a conciliação possível entre finito e infinito. Tudo aquilo que de algum 
modo possa paralisar este movimento é mal visto e rejeitado, e o filisteu – o tipo 
humano moderno, criticado pelos românticos em virtude de sua alienação – bem 
poderia ser interpretado como uma manifestação cultural dessa paralisia.

9 SCHLEGEL, Athenäums-Fragmente, op. cit., II, fr. 65, p. 268, 270 [153]; SCHLEGEL, 
Athenäums-Fragmente, op. cit., II, fr. 27, p. 170 [51]. Cf. também o fragmento 87 de Ideias: “Um 
verdadeiro homem é aquele que chegou até o centro da humanidade”. SCHLEGEL, Athenäums-
Fragmente, op. cit., II, fr. 87, p. 264 [155].

10 ANSTETT, Jean-Jacques. Einleitung. In: Kritische Friedrich-Schlegel-Ausgabe. Band XII. 
München: Ferdinand Schöningh, 1964, p. XIII-XIV. Anstett aponta como influências possíveis da 
crítica de Schlegel à filosofia fichteana Goethe, Spinoza (que é explicitamente citado nas preleções 
de Jena), Jakob Böhme e Schleiermacher, ou mesmo seu “inflamado sentimento de vida”. A 
influência de Schleiermacher se faz presente principalmente em Ideias, quando Schlegel passa a 
utilizar o conceito de religião para se referir à formação.

11 SCHLEGEL, Athenäums-Fragmente, op. cit., II, fr. 130, p. 264 [161]; SCHLEGEL, 
Philosophische Lehrjahre, op. cit., XVIII, [V], fr. 686, p. 377.
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A partir de Ideias, em virtude da influência de Schleiermacher, Schlegel 
concebe o problema da formação intrinsecamente ligado à religião, não como 
uma religião histórica ou dogmática, mas enquanto aquela “nova religião que 
por toda parte irrompe”, de que fala Novalis. É inegável que neste período a 
formação assume para os românticos uma dimensão divina, um caráter decisivo 
a ponto de tornar-se sagrada, embora esta tendência já estivesse presente nos 
fragmentos críticos da Athenäum, nos quais a formação é equiparada ao “tornar-
se Deus”: “Todo homem bom se torna cada vez mais Deus. Tornar-se Deus, 
ser homem, formar-se, são expressões que significam a mesma coisa”.12 Em 
Ideias, a religião constitui a referência do homem ao infinito, a aproximação 
do homem à plenitude de sua humanidade, consumando a ideia de filosofia 
enquanto “nostalgia do infinito”. Aquilo que é considerado como a “divindade” 
é justamente essa infinitude, da qual o homem se aproxima à medida que vai 
além de suas fronteiras. A formação ou a religião dá voz ao caráter próprio da 
humanidade, que consiste nessa capacidade de erguer-se a cada vez acima de si 
mesma.13 Essa ideia de ligação do finito com o infinito, de formação do homem 
para o sentido da infinitude, encontra sua expressão de modo quase obsessivo em 
Ideias, como se Schlegel buscasse a cada fragmento reafirmar ou abrir espaço para 
este ponto central do pensamento romântico. O programa de fundamentação 
da cultura ou de reforma cultural presente principalmente nos fragmentos da 
Athenäum de 1798 ganha corpo nessa tentativa de conduzir a época a seu limite 
e de – a partir de seu interior – anunciar a aurora ou revelar o mistério por detrás 
do véu de Ísis, como ele próprio irá afirmar. Na medida em que um tal projeto 
pretende reunificar filosofia e poesia, reestabelecer a unidade da cultura por meio 
da nova mitologia e, aqui, a unidade do homem com o universo, o conceito de 
religião (neste sentido específico) é a pedra angular do arco, o ponto para o qual 
converge o programa do Primeiro Romantismo a partir de Ideias: “Toda filosofia 
é idealismo e não há verdadeiro realismo, exceto o da poesia. Mas poesia e filosofia 
são apenas extremos. Quando se diz: uns são pura e simplesmente idealistas, 
outros decididamente realistas, isso é uma observação bastante verdadeira. 
Expressa de outra maneira, quer dizer: ainda não há homens inteiramente cultos, 

12 SCHLEGEL, Athenäums-Fragmente, op. cit., II, fr. 262, p. 210 [94].

13 SCHLEGEL, Athenäums-Fragmente, op. cit., II, fr. 21, p. 258 [147].
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ainda não há religião”.14 A religião dissolve e traz à unidade todas as antinomias 
da formação, ela é o elemento mediador por excelência.

Que a noção romântica de religião significa, antes de tudo, uma religião 
da arte, isso fica claro na posição central que o artista assume em sua realização. 
A recusa expressa de Schlegel, neste momento, em assumir alguma das formas 
históricas da religião (como ele o fez, posteriormente, na virada conservadora ao 
catolicismo15) coincide com a exigência de que ela esteja imbuída do elemento 
poético e filosófico: ela não suprime ou supera ambos, mas os traz em si à unidade. 
Por isso, “sem poesia, a religião se torna obscura, falsa e má; sem filosofia, 
dissoluta em todas as impudicícias e voluptuosa até a autocastração”. Eliminar 
filosofia e poesia da religião seria o mesmo que arruinar a si mesmo: “Você quis 
destruir filosofia e poesia a fim de ganhar espaço para religião e moral, que você 
desconhecia: mas nada pôde destruir senão a si mesmo”.16 Por outro lado, nos 
comentários de Schlegel ao Cristianismo, mostra-se uma contraposição entre a 
“religião dos homens e artistas, que aflora por toda parte” e “os poucos autênticos 
cristãos que ainda existem”. A oposição é decisiva para que a “nova religião” 
seja compreendida não como algo regressivo, mas muito mais enquanto uma 
manifestação da progressividade estabelecida no célebre fragmento romântico 
sobre a poesia universal: ela é, sim, uma vivificação do elemento religioso, a 
partir da tendência revolucionária do idealismo. Não é por outro motivo que 

14 SCHLEGEL, Athenäums-Fragmente, op. cit., II, fr. 96, p. 265 [156]. Cf. também o fragmento 
14: “A religião não é apenas uma parte da formação, um membro da humanidade, mas o centro 
de todo o resto, em toda parte o primeiro e o mais alto, o pura e simplesmente originário”. 
SCHLEGEL, Athenäums-Fragmente, op. cit., II, fr. 14, p. 257 [146].

15 Schlegel converteu-se ao Catolicismo em 1808, passando a servir como conselheiro junto a 
Metternich, ministro do exterior do Império Austríaco de 1809 a 1848 e grande articulador do 
Congresso de Viena em 1815, no qual se opôs ao desenvolvimento dos movimentos liberais na 
Europa, defendendo a legitimidade dinástica das monarquias e a teoria de equilíbrio de poderes 
na Europa. Após a morte de Novalis em 1801, este ponto pode ser assinalado como um segundo 
fim do Primeiro Romantismo, na medida em que cessa a partir dele aquela vinculação filosófica 
dos românticos com o Idealismo e, no campo político, com a Revolução Francesa. Fala-se então 
em uma virada conservadora, pois o movimento romântico (agora em torno de figuras como E. 
T. A. Hoffman, Joseph von Eichendorff, Achim von Arnim, Clemens Brentano, Adam Müller 
e do próprio Schlegel) passa a aderir a teses contrárias ao ímpeto revolucionário europeu, ligadas 
à manutenção das monarquias absolutas e da idealização regressiva da Idade-Média. Sobre essa 
transição, ver: KURZKE, Hermann. Die Wende von der Frühromantik zur Spätromantik. Fragen 
und Thesen. Athenäum. Jahrbuch für Romantik. Berlin, v. 2, n. 2, 1992, p. 165-177.

16 SCHLEGEL, Athenäums-Fragmente, op. cit., II, fr. 149, 90, p. 271, 264 [164, 155].
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Schlegel irá considerar, nos fragmentos dessa época, a religião como o princípio 
revolucionário do homem.17 

No interior da compreensão romântica, a arte deve ser então vista menos 
como a criação de obras, e sim como um modo de ação originário do espírito 
humano (ou um estado-de-ação, no vocabulário fichteano), o pôr criativo ou o 
princípio da poesia. Lacoue-Labarthe e Nancy afirmam que se trata de uma poíesis 
e de sua essência, isto é, da verdade do fazer poético, mais do que do interesse no 
objeto produzido. O que os românticos almejam é penetrar na própria essência 
desta poíesis, e atingir a verdade de toda atividade criativa.18 A beleza, diz Schlegel, 
“não é, decerto, meramente o pensamento vazio de algo que deva ser produzido, 
mas também a própria coisa, uma das maneiras-de-ação originárias do espírito 
humano”. Ela jamais é, como a considera a estética sofista, um objeto dado, mas 
algo relacionado ao Espírito. A poesia ganha com isso uma dimensão fundamental 
relacionada ao modo de ser do homem, ligada a sua própria vida, e por isso ela 
pôde ser compreendida, em uma passagem importante das preleções de Jena, 
como aquilo que abre caminho para a saúde do sentido humano, ao contrário 
da pretensão ilustrada do “saudável entendimento”: “Mas o sentido do homem 
pode tornar-se saudável. Porém, não pelo caminho do entendimento, e sim por 
um outro caminho. A saber, o caminho da arte. A mais alta expressão da força 
do sentido é a arte, e a concordância do idealismo e da arte é perfeita”. A saúde do 
sentido é conquistada na medida em que a consciência é posta em relação com 
o infinito, e isso é algo próprio da arte: “Não se pode mostrar nenhuma obra de 
arte em que os dois conceitos – trazer o infinito à consciência, ou prosseguir com 
a consciência ao infinito – não estejam postos enquanto princípio último”.19

17 SCHLEGEL, Athenäums-Fragmente, op. cit., II, fr. 92, p. 264-265 [155]; SCHLEGEL, 
Philosophische Lehrjahre, op. cit., XVIII, [IV], fr. 1376, p. 308.

18 LACOUE-LABARTHE, Philippe; NANCY, Jean-Luc. The Literary Absolute: The theory of 
literature in German romanticism. Trad. P. Barnard e C. Lester. Albany: State University of New 
York Press, 1988, p. 11-12.

19 SCHLEGEL, Athenäums-Fragmente, op. cit., II, fr. 256, p. 209 [93]; SCHLEGEL, Friedrich. 
Vorlesung über Transzendentalphilosophie. In: ANSTETT, Jean-Jacques (org.). Kritische Friedrich-
Schlegel-Ausgabe. Band XII. München: Ferdinand Schöningh, 1964, p. 29. Schlegel polemiza aqui 
com aquilo que em alemão se denomina “gesunder Menschenverstand”, literalmente o “saudável 
entendimento humano”, expressão oriunda do inglês common sense (e, anteriormente, do latim 
sensus communis), teorizada pela Ilustração escocesa no século XVIII, a partir de onde ela adentra 
a Alemanha sob a forma da “filosofia popular”. Schlegel é crítico da separação entre o ponto de 
vista crítico e o ponto vista comum (natural), e portanto é coerente que ele module aqui a crítica 
segundo a primazia da formação pela arte. Para uma história do conceito, cf. GADAMER, Hans-
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O artista possui nessa reorientação do sentido comum a posição de 
mediador.20 Segundo o pensamento romântico, o artista é aquele que tem como 
meta e meio de existência a formação de sentido, e nisso fica claro que, no 
fragmento de Polén sobre a “missão na Terra”, Novalis fala, antes de tudo, como 
o artista ao qual cabe, através de seu canto, inundar a Terra de sentido. “Em 
verdade eu era antes que tu fosses, fui enviado pela mãe com minha linguagem 
para habitar teu mundo e consagrá-lo com amor. Dar sentido humano a tuas 
criações”.21 Porque o artista se empenha em colocar a si mesmo e ao gênero 
em referência ao todo, porque ele forma o finito para o eterno, a ele cabe um 
papel essencial frente aos outros homens. “O que os homens são entre as outras 
formações da terra, os artistas são entre os homens”, dirá Schlegel em Ideias.22 
A relação com os outros homens se constitui a partir da posição mediadora do 
artista. Este possui sentido para o divino, ele é capaz de apresentá-lo no interior 
da poesia e, com isso, concedê-lo aos outros homens: ela estabelece a mediação 
entre o homem e o divino. O mediador abre o sentido dos mediados para o 
divino, e com isso instaura a possibilidade da vida superior: 

Um mediador é aquele que percebe em si o divino e, 
aniquilando-se, abandona a si mesmo para anunciar, 
comunicar e expor, nos costumes e ações, em palavras e obras, 
esse divino aos homens. Se tal impulso não tem êxito, aquilo 
que se percebeu, ou não era divino, ou não era próprio. 
Mediar e ser mediado é toda a vida superior do homem, e 
todo artista é mediador para todos os restantes.23

Georg. Wahrheit und Methode: Grundzüge einer philosophischen Hermeneutik. Tübingen: Mohr 
Siebeck, 2010, p. 24-35.

20 Embora apareça também nos fragmentos de Schlegel, a visão do artista como mediador foi 
exposta de modo mais completo por Novalis. Sobre este tema, ver nossa dissertação de mestrado: 
BARROSO, Arte e Política no Romantismo Alemão, op. cit., p. 245-260.

21 O verso do quarto hino à noite: “Wahrlich ich war eh du warst, / Mit meinem Geschlecht / 
Schickte die Mutter mich / Zu bewohnen deine Welt / Und zu heiligen sie / Mit Liebe. / Zu geben 
/ Menschlichen Sinn / Deinen Schöpfungen”. NOVALIS (Friedrich von Hardenberg). Hymnen an 
die Nacht. In: SAMUEL, Richard (org.). Werke, Tagebücher und Briefe Friedrich von Hardenbergs 
(Band I): Das dichterische Werk, Tagebücher und Briefe. München: Carl Hanser Verlag, 1978, p. 
158.

22 SCHLEGEL, Athenäums-Fragmente, op. cit., II, fr. 43, p. 260 [149].

23 SCHLEGEL, Athenäums-Fragmente, op. cit., II, fr. 44, p. 260 [150]. Ver também o fragmento 
45.
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Vê-se que para os românticos o caminho da arte é o caminho da vida 
superior, da abertura do divino aos homens, e que o artista enquanto o “vaso” da 
divindade, o agente da formação, aniquila-se para anunciá-lo a todos. O programa 
da poesia universal progressiva, da elevação da consciência em sua finitude ao 
infinito, da poetização da vida e da sociedade, dirige-se exatamente a esse ponto. 
Isso não significa uma espécie de “casta” artística, que tem essa competência 
privativa entre tantas outras funções da vida comum. O artista possui seu centro 
em si mesmo, ele encontra em si e para além de si o infinito, e somente pelo fato 
de que tantos homens não se elevaram a esse ponto é que ele assume a posição de 
mediador. A necessidade de mediação surge apenas pela falta deste centro naqueles 
que são mediados, mas a finalidade da mediação é justamente o despertar do 
“centro vivo” naqueles que ainda não o têm em si. Se compreendermos a figura do 
artista enquanto aquele que possui um centro, que é capaz de se elevar ao infinito, 
então pode-se dizer que a mediação romântica busca nada menos que o despertar 
do homem para a existência poética. “Poeticamente habita o homem nesta terra”, 
ele não pode existir sem um centro vivo, embora um tal centro deva ser a cada vez 
ser conquistado.

Se o artista encarna essa posição mediadora em meio à vida comum, é 
certo que para Schlegel ele tem uma relação com a política, se compreendermos 
atentamente o sentido conferido por ele nesse âmbito ao conceito de política. A 
formação é vista pelos românticos como tarefa de uma política superior. A teoria 
da formação consiste na síntese superior que traz à unidade aquilo que a princípio 
encontra-se cindido: filosofia e poesia, espírito e natureza, idealismo e realismo, 
a finitude da consciência e seu sentido para o infinito. Seu sentido político 
encontra-se nisso: “Que tudo (toda arte) deva tornar-se ciência, é um proposição 
da lógica da doutrina-da-ciência; que tudo, todas as ciências devam se tornar 
artes, é uma proposição da doutrina-da-arte. Ambas, porém, são também uma 
proposição da política superior”. E ainda, durante a época de redação de Ideias, 
quando a formação encontra-se estreitamente vinculada ao conceito de religião: 
“A religião é a arte da sabedoria, a ciência da vida e aquela política superior, que 
eu outrora procurava”.24 Nesses dois fragmentos dá-se o vínculo entre o projeto de 
união entre arte e filosofia, presente desde o período dos fragmentos da Lyceum, 
e a centralidade da religião enquanto formação, que é a forma sob a qual aquele 

24 SCHLEGEL, Philosophische Lehrjahre, op. cit., XVIII, [II, IV], fr. 632, 1294, p. 82, 302.
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projeto foi levado a cabo em Ideias. Mas em que consiste, mais precisamente, este 
sentido político? Por que se fala em uma política superior?

Uma análise até mesmo superficial dos escritos românticos seria suficiente 
para se notar que de modo algum “política” tem aqui o sentido que lhe é atribuído 
comumente. Isso é tanto mais importante pelo fato de que para Schlegel a 
autonomia da arte é um ponto fundamental. Já nos escritos da Lyceum, a poesia 
é compreendida como um discurso republicano, isto é, “um discurso que é sua 
própria lei e seu próprio fim, onde todas as partes são cidadãos livre e têm direito 
a voto”. Ele também criticou o próprio Schiller por buscar a arte na política, 
embora essa talvez seja uma afirmação injusta diante de uma interpretação 
mais detida das cartas sobre a Educação estética do homem.25 E isso se mostra 
de modo ainda mais veemente no próprio texto de Ideias, embora já se abra 
aí uma via para nossa compreensão tanto da relação com a política quanto da 
posição assumida pela arte: “O artista pode tão pouco querer governar quanto 
servir. Só pode formar, nada além de formar: para o Estado, portanto, só pode 
fazer isso formando governantes e servidores, elevando políticos e ecônomos a 
artistas”. E ainda: “Os artistas não devem ter o poder [Macht], outros podem 
reinar; mas livres como deuses eles devem, no meio, tudo formar. Seu poder não 
deve depender da violência [Gewalt]”.26 

25 SCHLEGEL, Athenäums-Fragmente, op. cit., II, fr. 65, p. 152 [30]. “Para a arte não existe 
nenhum erro mais perigoso do que, como Schiller, buscá-la na política e na universalidade”. 
SCHLEGEL, Friedrich. Fragmente zur Poesie und Literatur. In: EICHNER, Hans (org.). Kritische 
Friedrich-Schlegel-Ausgabe. Band XVI. München: Ferdinand Schöningh, 1981, [V], fr. 194, p. 101. 
Para compreender essa crítica a Schiller (que, é verdade, é um tanto quanto obscura), talvez seja 
preciso situar a ênfase no “buscar”, isto é, nas motivações políticas que orientam sua ida à estética nas 
Cartas. Pois, embora seja possível falar em Schiller de uma função política da arte, a arte conserva 
sua autonomia: ela proporciona algo que, embora fundamental à política, pertence inteiramente 
ao domínio da arte. De resto, Schiller critica explicitamente a ideia de uma “arte engajada”, a arte 
como ensinamento (didática) ou corregedora (moral). SCHILLER, Über die ästhetische Erziehung 
des Menschen in einer Reihe von Briefen. In: Sämtlich Werke: Band V: Erzählungen. Theoretische 
Schriften. München: Carl Hanser Verlag, 2004, p. 640 [108]. A referência entre colchetes designa 
a paginação da tradução brasileira: SCHILLER, Friedrich. A educação estética do homem: numa série 
de cartas. Trad. Roberto Schwarz e Márcio Suzuki. São Paulo: Iluminuras, 2011.

26 SCHLEGEL, Athenäums-Fragmente, op. cit., II, fr. 54, p. 261 [151]; SCHLEGEL, 
Philosophische Lehrjahre, op. cit., XVIII, [IV], fr. 1480, p. 316. Ver também o fragmento dirigido 
a Novalis: “Você não deve desperdiçar fé e amor com o mundo político, mas sacrificar, no mundo 
divino da ciência e da arte, aquilo que lhe é mais íntimo no rio de fogo sagrado da formação eterna”. 
SCHLEGEL, Athenäums-Fragmente, op. cit., II, fr. 106, p. 266 [157].
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Não se encontra em questão, portanto, que o artista “tome o poder” 
para reinar, ou que a arte assuma o lugar reservado à política. Tampouco que 
a arte sirva à política e aos políticos, como modo um particular de realização 
de uma ideologia ou de construção de um ideário político específico. A arte, 
enquanto discurso “republicano”, mantém-se em seu elemento próprio, e a partir 
dele irradia a potencialidade da formação. Isso não significa que ela não possua 
uma relação com a política. Embora Schlegel tenha criticado a concepção de arte 
schilleriana, trata-se de um movimento similar: assim como na educação estética, 
também aqui a formação guarda uma dimensão mais originária que a política, 
porquanto ela diz respeito à formação do homem para seu próprio ser. O que os 
homens são entre as outras formações da terra, os artistas são entre os homens, ou 
seja, na medida em que a arte abre a possibilidade de conquista pelos homens de 
sua própria humanidade, ela é uma determinação essencial da vida comum. Nesse 
sentido, a formação é política superior.

É preciso portanto diferenciar dois conceitos de política em Schlegel. 
Há, por um lado, uma doutrina política em sentido estrito, à qual se referem 
os fragmentos sobre a distinção da arte em relação à política, e que é teorizada 
na sistematização das preleções de Jena sobre filosofia transcendental. Nestas, a 
política se encontra próxima à filosofia, e exclui a arte de si: “Nós mostramos 
como moral e política são unificadas. Mas isso tem lugar na filosofia, e não na arte. 
Esta não tem nada que ver com a política. Ela se encontra totalmente fora de sua 
esfera”. Paralelamente a isso, a mitologia tem lugar na poesia (na arte): “A poesia 
também liga através do termo médio os dois termos finais, moral e religião, mas 
este termo médio não é a política, como na filosofia, mas sim a mitologia”.27 Por 
outro lado, temos então a política superior, que corresponde à visão da religião 
expressa em Ideias e ao ideal romântico de formação, e que não se confunde com 
política em sentido estrito.

O uso do termo “política” por Schlegel para falar da política superior 
não é algo arbitrário, mas encontra sua razão no interior da própria teoria da 
formação. O sentido último da formação é a liberdade, ou como Schlegel dirá, o 
desenvolvimento da independência (die Entwicklung des Selbständigkeit).28 Nesse 
sentido, ela é considerada pelos românticos como “o sumo bem e a única coisa 

27 SCHLEGEL, Vorlesung über Transzendentalphilosophie, op. cit., XII, p. 62

28 SCHLEGEL, Vorlesung über Transzendentalphilosophie, op. cit., XII, p. 48.



 | 35Sinfilosofia do Estado; Homenagem ao Professor Catedrático José Luiz Borges Horta

útil”. A formação possui um valor supremo, e traz em si a exigência de uma 
transfiguração do modo de vida segundo outros princípios geradores, ela implica 
a rearticulação da vida comum em outras bases. “Em vez de virtudes – uma 
virtude. Em vez de preceitos, máximas, deveres – um ideal. – Há apenas um dever, 
o de se formar. – Formação é o sumo bem para esta e para a outra vida”.29 Assim, 
se a formação visa à unificação daquilo que se encontra separado, e ao mesmo 
tempo busca elevar o sentido humano do finito ao infinito, anunciar o divino, 
e se isso significa uma reorientação dos valores segundo este valor supremo, 
então é certo que também a vida comum deverá voltar-se para esse fim, e nesse 
sentido compreende-se que Schlegel fale em uma política superior e a ligue à 
própria finalidade da república: “Não se deixa deduzir da essência da humanidade 
que tenha de haver um gênero supremo, homens geniais, potenciados, heróis, 
daimones. Sua existência é aquilo que constitui a religião e a formação e fazê-los 
livres é a meta da verdadeira república”.30 [grifos nossos] A formação é o bem 
supremo, porquanto ela é fim em si mesmo, ela não é considerada enquanto 
um meio para algo superior, como o bem comum do Estado.31 Certamente o 
Estado republicano tem nisso uma função essencial, já que sua meta é a garantia 
do espaço adequado à formação ou, dito de outro modo, tornar o homem 
livre para o desenvolvimento de suas potencialidades, para ser aquilo que deve 
ser. A formação enquanto sumo bem possui, assim, não somente o sentido de 
educação ou de aprendizado, mas também de autorrealização, de conquista da 
originalidade própria ao homem. “O valor próprio e a virtude do homem é sua 
originalidade”, e isso significa (como afirmará Schelling): não a originalidade 
enquanto particularidade, enquanto as limitações idiossincráticas da finitude, e 
sim enquanto aproximação da universalidade, pois “quanto mais original, tanto 
mais universal”.32

29 SCHLEGEL, Athenäums-Fragmente, op. cit., II, fr. 37, p. 259 [148]; SCHLEGEL, Philosophische 
Lehrjahre, op. cit., XVIII, [IV], fr. 1075, p. 286.

30 SCHLEGEL, Philosophische Lehrjahre, op. cit., XVIII, [IV], fr. 1473, p. 315. É preciso levar em 
conta na interpretação deste fragmento que para Schlegel “todos os Estados tem de ser república”, 
pois somente nesta o homem “eleva seu olhar ad sidera e torna-se similar a deus [gottähnlich]”. 
SCHLEGEL, Philosophische Lehrjahre, op. cit., XVIII, [IV], fr. 1379, p. 308. 

31 BEISER, Frederick C. The Romantic Imperative: The Concept of Early German Romanticism. 
Cambridge: Harvard University Press, 2003, p. 91-92.

32 SCHLEGEL, Athenäums-Fragmente, op. cit., II, p. 320. SCHELLING, F. W. J. Filosofia da Arte. 
Trad. Márcio Suzuki. São Paulo: Edusp, 2001, p. 105.
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Assim, se retomarmos aqui o conceito de politique pensado por Lefort, o 
político como fundação e considerado enquanto os princípios geradores de uma 
sociedade, ou como “ideia de um estilo de existência ou de um modo de vida”, ou 
a articulação entre forma de vida e valor no interior da vida comum33, então pode-
se compreender a política superior como o projeto romântico de reorientação da 
república segundo o valor fundamental da formação, pois é justamente a Bildung 
o elemento em torno do qual a vida comum deve se rearticular.

33 LEFORT, Claude. Pensando o político: ensaios sobre democracia, revolução e liberdade. Trad. 
Eliana M. Souza. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1991, p. 10.
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DESENHO POLÍTICO-JURÍDICO DO FUTURO: 
UMA FILOSOFIA DA HISTÓRIA

José de Magalhães Campos Ambrósio

“Venha!
Meu coração está com pressa

Quando a esperança está dispersa
Só a verdade me liberta

Chega de maldade e ilusão
Venha!

O amor tem sempre a porta aberta
E vem chegando a primavera

Nosso futuro recomeça
Venha!

Que o que vem é Perfeição!...”
Renato Russo, Perfeição.

CONHECER O FUTURO

§ 1 - [IndubItável] A dúvida que se coloca sobre o passado e a possibilidade 
de seu conhecimento se sustenta em outra dimensão temporal? Podemos repeti-
la somente trocando os termos e ela nos ajudaria em algo? Enfim: se é possível 
conhecer o passado, será também o futuro?

A resposta aqui parece indubitável: o futuro é incognoscível! Possui um 
status epistemológico definitivamente diferente do passado – este, verificável, 
“empiricamente”, ainda que de modo indiciário. Talvez aí resida o fato de a 
tradição mais científica da história abandonar o futuro, pois essa dimensão, como 
diz Koselleck, é metodologicamente excluída.1

1 KOSELLECK, Reinhart. Estratos do Tempo; estudos sobre história. Trad. Markus Hediger. Rio de 
Janeiro: Contraponto; PUC-Rio, 2014, p. 189.
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O material mais caro a um historiador positivista, o documento, não fala 
do futuro e, não existindo história sem documento, o futuro estaria além dos 
limites de uma história cientificamente positiva.

Mas deixemos a pergunta nos interpelar, chegar ao nosso espírito. Será que 
uma resposta apressada não nos oculta preciosas lições?

Vejamos. Saldanha lembra-nos: o homem nunca é somente o que foi e o 
que é, mas também é o que pretende ser.2 E, por isso, a respeito da cientificidade 
do ato, o futuro ocupa grande espaço nas meditações dos homens – sejam elas de 
curto ou longo alcance.

A dialética aqui é implacável: o futuro se apresenta como um não-ser que 
age contra o que foi e o que é, como um negativo que, ao mesmo tempo, aniquila 
e realiza o passado e o presente.3

O não-ser do futuro fala alto e exige de nós ações e, independentemente da 
nossa capacidade de experimentar o futuro, precisamos ir até ele; somos sempre 
compelidos a isso. As nossas ações e decisões estão em relação de dependência 
com a qualidade de futuro que somos capazes de abordar – isso de níveis mais 
particulares a outros mais universais.4

Daí que ir ao futuro se apresenta em um paradoxo: é inadequado e 
imprescindível. Inadequado, pois seu não-ser remete-nos a comparações desiguais5, 
frente a um passado e um presente já calejados de particularidades, já sofridos de 
múltiplas profundidades, já certos de todas as decepções. Imprescindível, porque o 
homem precisa agir e esse ato só é possível quando nos lançamos ao desconhecido 
sem desconhecê-lo completamente: por isso pre-vemos, corretamente ou não – ir 
ao futuro é um exercício de estar simultaneamente aqui e lá.6

A linha divisória passado-presente-futuro vai progressivamente se 
estreitando. Prever é, antes de tudo, perceber, no nosso espaço de experiência, 
seja na solidez do passado ou na fugacidade do presente, o que se prenuncia como 
vindouro.

2 SALDANHA, Nelson. Temas de História e Política. Recife: UFPE, 1969, p. 27.

3 KOYRÉ, Alexandre. Estudos de história do pensamento filosófico. Trad. Maria Lourdes de Menezes. 
Rio de Janeiro: Forense Universitária, 1991, p. 127.

4 KOSELLECK, Estratos do Tempo, cit., p. 190.

5 HOBSBAWN, Eric. Sobre História. 2. ed. Trad. Cid Knipel Moreira. São Paulo: Companhia das 
Letras, 1998, p. 62. 

6 KOSELLECK, Estratos do Tempo, cit., p. 192.
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Assim, ao colocarmos a previsão no mundo, ela ganha potência de realização, 
torna-se marco de referência – como faróis que orientam navios no umbral da 
noite; mesmo não se sabendo o que existe entre a proa e o facho luminoso, orienta 
a navegação do leme. Por isso, ir ao futuro também é imprescindível.7

§ 2 - [esperanças] Uma primeira e essencial modalidade de ir ao futuro é 
desejar e esperar algo que nos falta. O desejo é força impulsionadora de realização, 
já o dissemos com Hegel: “Nada de grande acontece no mundo sem paixão.”8

Dessa forma, nosso olhar se dirige para o tempo à frente pois queremos 
algo que não está no aqui-agora; é melhor que esteja lá-depois.

Entretanto, quando só o desejo é o condutor da previsão, a espera de sua 
realização é frequentemente decepcionante. Tanto isso, porque o desejo de um 
porvir é um futuro unidimensional.

Koselleck e Hobsbawn abordam a questão. Para o primeiro, quando a 
mirada num tempo futuro se perde na “esfera das desejabilidades”, as possibilidades 
de um prognóstico robusto são menores.9 Para o segundo, as previsões baseadas 
em desejos – inevitáveis, segundo o autor – são um grande desafio para um 
historiador que se coloca nessa posição; afinal confundir-se-ia factualidade com 
ideário.10

Quando Hegel intuiu a paixão como elemento nuclear do avanço 
histórico, aquilo que será instituído por uma vontade, também alertou que a 
particularidade do desejo frequentemente resulta em algo diverso do que pretendia 
originariamente o agente – exatamente porque o futuro depende de outros fatores 
para se realizar.11

7 HOBSBAWN, Sobre a História, cit., p. 63.

8 HEGEL, G.W.F. Filosofia da história. 2 ed. Trad. Maria Rodrigues e Hans Harden. Brasília: 
Editora Universidade de Brasília, 1999. p. 27.

9 KOSELLECK, Estratos do Tempo, cit., p. 199. Koselleck relata uma série de prognósticos 
durante as páginas que seguem a essa referência. Seu objetivo é comparar as previsões baseadas em 
desejos e outras baseadas em compreensão mais profunda. Chega à conclusão que aquelas que foram 
além do desejo se cumpriram mais do que as que não fizeram a mesma operação. KOSELLECK, 
Estratos do Tempo, cit., p. 199-205.

10 HOBSBAWN, Sobre a História, cit., p. 53.

11 Seja na política, seja no Direito, a paixão permeia o processo mobilizador. Max Weber trouxera 
esse elemento como central, vejamos: “A política é feita com a cabeça e não com as demais partes 
do corpo ou da alma. Entretanto, para evitar que se transforme num frívolo jogo intelectual e 
para que se torne uma autêntica atividade humana, a devoção política só pode nascer e alimentar-
se da paixão. No entanto, esse firme controle da razão, que caracteriza o político apaixonado, 
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§ 3 - [dIagnóstIcos] Então, é preciso saber como ir ao futuro com uma certa 
segurança, ainda que perpassados de incertezas. Um prognóstico cientificamente 
robusto se baseia num vasto número de fatores para alcançar a concretibilidade.12

O primeiro passo para aquele que realizará um prognóstico é assentir que 
a experiência do passado sustenta sua análise do que será no futuro; uma arte que 
combina múltiplos dados da experiência. O prognóstico extrai sua evidência de 
experiências já feitas.13

Então, no que pode o passado auxiliar o futuro? De fato, o passado 
nunca dará respostas diretas sobre o futuro, mas indiretamente, o contínuo 
do que chamamos passado-presente-futuro pode oferecer material para ressoar 
analogamente no futuro. Afinal, não existe linha divisória entre passado e futuro; 
no máximo, o ponto móvel chamado presente. Hobsbawn conclui:

Além disso, até mesmo quando historiadores e filósofos 
desejam fazer uma distinção clara entre passado e futuro, 
como fazem alguns, isso fica apenas entre eles. Todos os seres 
humanos e sociedades estão enraizados no passado (...) e 
definem sua posição em relação a ele, positiva ou negativamente 
(...) E a maior parte da ação humana consciente, baseada 
em aprendizado, memória e experiência, constitui um vasto 
mecanismo para comparar passado, presente e futuro.14 

Desse modo, é preciso levar a sério as lições da história, saber identificar 
nela estruturas culturais de repetição e dar valor a elas: a previsão histórica mais 

diferenciando-o do mero diletante político sujeito a uma excitação estéril, só é possível mediante a 
familiarização com a distância, no sentido pleno do vocábulo. A força de uma personalidade política 
pressupõe, em primeiro lugar, a paixão, a responsabilidade e o sentido de proporção.” WEBER, 
Max. A política como vocação. Tradução de Maurício Tragtenberg. Brasília: Editora Universidade 
de Brasília, 2003, pp. 84-85. Paulo Ferreira da Cunha, sobre o que é ser jurista, igualmente 
nos coloca a necessidade da paixão: “Não será jurista quem não acredite sólida e apaixonadamente 
no Direito (e que não se assuma com a suas clássicas paixões) e quem não seja capaz de lutar 
intrepidamente pela Justiça”. CUNHA, Paulo Ferreira da. História do Direito; do direito romano à 
constituição européia. Lisboa: Almedina, 2005, p 84. Também, para uma bela reflexão V. PETIT, 
Carlos. Pasiones del jurista; amor, memoria, melancolia, imaginación. MADRID: CEC, 1997.

12 KOSELLECK, Estratos do Tempos, cit., p. 192.

13 HOBSBAWN, Sobre a História, cit., p. 50.

14 HOBSBAWN, Sobre a História, cit., p. 62.
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certeira é aquela que aposta na repetibilidade das tendências; de outro lado, 
apostar as fichas na contingência leva, frequentemente, ao fracasso.15

Isso nos leva a um segundo ponto, qual seja, o que prever e como prever, 
mas deixando de lado as previsões naturais, que possuem uma certeza estatística 
diferenciada. O terreno do mundo cultural é movediço demais e exige critérios 
diferenciadores.

Em primeiro lugar, é preciso ser cuidadoso ou evitar prever acontecimentos/
eventos; é mais seguro prever tendências e grandes movimentos do que fatos 
particulares. Dessa forma, o horizonte da previsão – a esperteza da argúcia do 
pré-vidente – tanto mais se mostra consciente quanto mais alarga sua análise no 
tempo, ou seja, quanto mais duração ele acomoda em seu estudo sobre o futuro.

Isso, porque, como indica Koselleck, os diagnósticos de curto prazo 
dependem muito da ação dos agentes; muito imerso no contexto, o pré-vidente 
arrisca-se a não captar a perspectiva mais ampla que implicará em resultados 
duradouros – como num jogo de xadrez, em que as previsões mudam a cada 
jogada. São necessários prognósticos sucessivos a cada novo movimento.16

Já em médio prazo, as condições de previsão são melhores, pois os fatores 
inseridos no processo são transpessoais e obedecem mais intensamente à estrutura 
de repetibilidade. Como diz Koselleck, a plenitude de fatores foge ao controle 
dos agentes e, daí, as inovações e inferências analógicas passam a ser viáveis.17

A longo-prazo, trata-se de previsões meta-históricas, até mesmo proverbiais. 
Essas têm um formato de uma sabedoria ancestral que não pode ser contestada. 
Amplamente repetidas, tornam-se condições de pensabilidade do futuro – ou 
podem ser sempre aproveitadas para calcular o porvir.18

Podemos, então, centrar nossa atenção no campo político-jurídico. Isso 
porque temos uma dupla tarefa e desafio.

15 KOSELLECK, Estratos do Tempos, cit., p. 198.

16 KOSELLECK, Estratos do Tempo, cit., p. 202. Nesse sentido, a provisioriedade do prognóstico 
aumenta com a aceleração moderna. A Autoridade pré-moderna confere estabilização e reduz o 
número de agentes capazes de operar historicamente; a secularização multiplica o número de 
agentes, exigindo um cuidado e uma renovação constante no terreno das previsões.

17 KOSELLECK, Estratos do Tempo, cit., p. 202.

18 KOSELLECK, Estratos do Tempos, cit., p. 204.
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Em primeiro plano, tanto Koselleck quanto Hobsbawn concordam que 
previsões dependentes de decisões políticas possuem potencial prognóstico fraco. 
No entanto, o próprio futuro depende de decisões políticas.19

Daí que temos dois lados: de um, o “espectador”, precisa de um profundo 
conhecimento estrutural da política para conseguir antever os passos que serão 
dados; do outro, o “ator” do próprio lócus político, as chances de um prognóstico 
se cumprir aumentam quando o ente que o realiza tem poder – “que precisa ser 
suficientemente grande para realizar um prognóstico feito para si mesmo.”20

Quando o poder, como vontade determinante, articula o futuro, o 
potencial de realização é amplificado e nossas previsões se tornam mais objetivas e 
constantes. O Direito se insere aqui como um conhecimento esperado do futuro.

O Direito e a legislação, mais especificamente, constituem, nas palavras de 
Paulo Ferreira da Cunha, uma espécie de Tarot Divinatório, de uma história 
hipotética – mas com força de realização, como veremos adiante.21

§ 4 - [projeto] Um projeto é diferente de um prognóstico, pois este está 
passivo diante do que virá, enquanto que aquele se esforça para transpor ao 
mundo seu conjunto de ações.

Desse modo, nos aproximamos de um viés kantiano: só é possível conhecer 
o futuro a priori se o “adivinho faz e organiza os engenhos que previamente 
anuncia.”22 Assim, os espaços da politicidade tomam relevo para o futuro e o 
Direito, imerso nessa ambiência, ganha foro de objetivação dos projetos humanos 
– mormente, na modernidade.

Sem dúvida, que com a progressiva democratização/secularização do 
mundo a multiplicidade de projetos paralelos se avoluma; e um grande desafio 

19 HOBSBAWN, Sobre a História, cit., p. 59. Futuro que está em perigo, mormente no Brasil, 
em que as sondagens de opinião pública sequestram a prática política. Henrique Souza faz um 
retrospecto de como, pouco a pouco, os políticos foram deixando o dever de decidir para as 
pesquisas de opinião. O modo como tem sido realizada essa inserção da opinião pública no campo 
da política stricto sensu tem erodido a democracia em função de uma sondocracia - que corrompe 
o sistema verdadeiramente democrático. V. SOUZA, Henrique José da Silva Souza. Teoria da (In)
decisão Política; uma investigação da democracia sitiada pela sondocracia. Belo Horizonte: PPGD-
UFMG, 2015. (Dissertação de Mestrado)

20 KOSELLECK, Estratos do Tempos, cit., p. 195.

21 CUNHA, História do Direito, cit., p. 52.

22 KANT, Immanuel. O Conflito das Faculdades. Trad. Artur Morão. Lisboa: Edições 70, 1993, p. 
96.
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do Direito – e da política – é acomodar as metas paralelas em um grande macro-
projeto.

Mas o outro lado dessa moeda é que esse macro-projeto tem sua 
responsabilidade compartilhada por todos e a lei – grande figura mitológica – se 
fundamenta nessa vontade. Somos todos cultores a priori do nosso futuro; ele será 
tanto mais à nossa imagem e semelhança quanto nos empenharmos por ele. Essa 
responsabilidade com nosso futuro jurídico é traduzida por Paulo Ferreira da 
Cunha:

A legislação é criação de futuro e transformação do presente 
em passado. Ao legislar decidimos que o que hoje nos regia, 
por ação ou omissão, deixa de nos governar, para passarmos 
a estar submetidos ao novo, que criamos. Estar consciente 
desse ato de criação de história, não tanto por tomar medidas 
históricas, mas por fazer passar à história o que era vigência 
e presente, é uma grave responsabilidade de quem, singular 
ou colegialmente, detenha esse poder, a qualquer nível – do 
“estado mundial” da utopia à “protonorma” empresarial, ou 
até doméstica.23

Tal projeção, oriunda de tal grave decisão, também é feita na imersão do 
arcabouço histórico-cultural. E, como vimos no passado, a experiência jurídica 
deixa pouco espaço para uma criação de um novum absoluto.

Avançamos no futuro também porque desejamos sempre mais Justiça 
– sempre sedenta de futuro, eterna carente de realizações. Também porque, 
vislumbrando o porvir, precisamos nos arquitetar institucional e socialmente para 
as mudanças que os contextos culturais atravessam.

O conhecimento do futuro, frágil na unilateralidade do desejo 
impulsionador, mas consistente num prognóstico revelador, encontra sua 
confluência no projeto político-jurídico de sociedade; vejamos as formas dessa 
convergência.

*

23 CUNHA, História do Direito, cit., p. 51.
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FORMAS DO FUTURO

§ 5 - [segurança] Koselleck afirma que um prognóstico consistente 
aconteceria com mais frequência se conseguíssemos inserir no tempo mais efeitos 
retardantes em relação ao futuro; o porvir tornar-se-ia mais calculável se nossas 
instituições adquirissem constância maior.24 Eis que nos encontramos no primeiro 
degrau de como o Direito se dirige ao futuro: a busca por segurança que, entre 
nós, chamamos de segurança jurídica.

A segurança jurídica opera no tempo, buscando responder antecipadamente 
as consequências que teriam determinada ação ou pretensão. É um elemento 
de restrição do futuro: quer deduzir o número de coisas passíveis de acontecer, 
determinar algumas coisas que acontecerão e indicar as possibilidades maiores ou 
menores de outras tantas ações.25

O núcleo essencial do instituto encontra-se, acreditamos, no princípio 
romano pacta sunt servanda. Ao atuar em diversas profundidades jurídicas,26 
ele finca seus pés numa irreversibilidade do passado ao mesmo tempo em que 
pretende estabelecer uma relação confiante com o futuro27.

O preceito expressa sua relação de confiança futura desde a particular 
contratação privada até a estrutura lógica do Estado de Direito. O que se quer é que 
exista uma segurança de duração temporal de uma regra anteriormente acordada. 
No Estado de Direito, essa construção ganha foro de uma gravidade ainda maior; 
é que o Estado não só assume para si o dever de cumprir as próprias regras, mas 
também se torna garantidor do futuro de todos os outros compromissos28.

É, da mesma forma, numa outra formulação, o que se busca com 
uma estabilização das expectativas de realização normativa. No contexto do 
pensamento de Niklas Luhmann, a escalada de complexidade deixa o futuro 

24 KOSELLECK, Estratos do Tempos, cit., p. 205.

25 HOBSBAWN, Sobre a História, cit., p. 50.

26 Queremos dizer com isso que a segurança tem impacto mesmo nas formulações mais cotidianas 
– contratos de compra e venda etc. – até estruturas jurídicas globais, como o Estado de Direito e a 
ordem internacional.

27 OST, François. O Tempo do Direito. Trad. Maria Fernanda Oliveira. Lisboa: Instituto Piaget, 
2001.p. 218.

28 OST, Os Tempos do Direito, cit., p. 216.
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demasiadamente aberto, numa infinidade de possibilidades.29 É preciso, então, 
que o sistema jurídico reduza as complexidades, sem fechar as portas para outros 
futuros. Assim, o direito é um “sistema social que vincula o tempo, que fixa um 
futuro”30.

§ 6 - [tentatIva] Contudo, não é absolutamente certo que o futuro ocorra 
dentro dos parâmetros delineados juridicamente, o porvir sobre as contingências, 
com as astúcias, com o negativo do futuro pré-estabelecido.

O fenômeno jurídico está eternamente atrelado à dialética justo/injusto 
– extenuante processo no entendimento de Paulo Ferreira da Cunha.31 Ora, 
se, como teoriza Luhmann, o jurídico cumpre a função de conferir segurança 
às expectativas, ele tem, além disso, a finalidade de prescrever condutas, ser seu 
guia.32

Daí que sempre há o risco de não cumprimento da conduta esperada – o 
que não é novidade. Porém, o Direito não desiste do futuro almejado; o que vemos 
é uma constante repetibilidade de tentativas de fazer valer o horizonte traçado. 
Essa estrutura de avanço temporal – concomitantemente propositiva e reativa 
– só é possível graças a uma categoria essencial ao Direito: a irresistibilidade. A 
irresistibilidade, segundo Salgado, é a força que o Direito possui de se impor 
contra aquele que lhe recusa.33

Vemos esse desdobrar temporal de esfera e luta pelo futuro na proverbial 
sentença “a justiça tarda mas não falha” – que configura uma verdadeira 

29 LUHMANN, Niklas. Sociologia do Direito; vol. II. trad. Gustavo Bayer. Rio de Janeiro: Tempo 
Brasileiro, 1985, p. 68.

30 PAIXÃO, CRISTIANO. Modernidade, Tempo e Direito. Belo Horizonte: Del Rey, 2002, p. 
251. Cristiano Paixão, em seu estudo de inspiração luhmanniana, indica um componente de 
desestabilização do futuro diante de uma diferenciação funcional do Direito na modernidade. Isso 
ocorre pois o material normativo produzido pelo corpo legislativo é de uma quantidade gigantesca e 
de uma qualidade sofrível, produzindo uma inadequação sistêmica do material normativo frente às 
decisões judiciais, que passam a ter mais componentes políticos em suas determinações. PAIXÃO, 
Modernidade, Tempo e Direito, cit., p. 268.

31 CUNHA, História do Direito, cit. p. 49.

32 LUHMANN, Niklas. La funzione del diritto: sicurezza delle aspettative o guida del 
comportamento? Bologna: Il Mulino, 1990, p. 82.

33 SALGADO, A ideia de justiça no mundo contemporâneo, cit., p. 85. Sugerimos também o seminal 
MATA-MACHADO. Edgar Godói. Direito e Coerção. São Paulo: Unimarco, 1999. Nele o autor faz 
todo um panorama da história do pensamento jurídico sintetizado em três correntes que abordam 
a relação Direito e Coerção: Coercitivismo, Coercibilismo e Anti-coercitivismo.
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metanarrativa doadora de sentido à cultura jurídica34. Por essa razão é que, para o 
Direito, “o que não é possível agora, será no futuro.”35

§ 7 - [deonto-teleologIa] Lênio Streck alerta-nos: deontologia não 
é teleologia.36 A consagrada cisão ser (Sein) e dever-ser (Sollen), tão cara ao 
positivismo jurídico e tão reproduzida na teoria do direito, não sabe situar-se na 
história.

Porém, como propõe Karl Larenz, a alternativa para superar a cisão é 
compreender a implicação dialética de ser e dever-ser na história37. Dessa forma, 
à maneira de Reale, empreenderíamos uma complementaridade das dimensões 
jurídicas – fato, valor e norma.

Se a estrutura sistemática de análise do fenômeno jurídico comporta seu 
entendimento como dever-ser – porque focado em microproblemas, sejam eles 
teóricos ou práticos – a dialética do devir histórico faz com que a compreensão 
do Direito ganhe ares teleológicos, ainda mais quando imersos em contextos 
culturais.

A cultura metamorfoseia aspectos isolados, integrando-os em horizontes 
ideais. E, ainda que dever-ser não seja justiça, o componente de historicidade 
que o mesmo carrega torna-o um justo possível em referência aos elementos 
construtores da finalidade social. 

Ou seja: se intra-sistêmicamente o puro “dever-ser” explica o funcionamento 
do direito, colocá-lo em face da cultura revela o seu caráter de finalidade, uma 
deonto-teleologia, um futuro que deve ser. 

§ 8 - [dIrIgIsmo] A mais alta forma de domínio do futuro que o Direito 
expressa é o estabelecimento de um dirigismo constitucional.38 As fases sucessivas 
pelas quais o Estado de Direito atravessou culminam num Estado Democrático 
repleto de compromissos com o porvir.39 

34 CUNHA, História do Direito, cit. p. 49.

35 PAIXÃO, Modernidade, Tempo e Direito, cit., p. 251.

36 STRECK, Verdade e Consenso, cit., p. 262.

37 LARENZ, Karl. Metodologia da Ciência do Direito. Trad. José Lamego. Lisboa: Calouste 
Gulbekianm 1997, 101.

38 A tese da Constituição dirigente foi elaborada primeiramente por Peter Lerche, mas ganhou força 
em terras brasileiras a partir de CANOTILHO, J.J. Gomes. Constituição Dirigente e Vinculação do 
Legislador. 4. ed. Coimbra: Coimbra editores, 1994.

39 Para ver as fases do Estado do Direito em uma perspectiva tridimensional V. HORTA, História 
do Estado, cit.
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A constituição dirigente é a “síntese jurídico-política dos princípios 
ideológicos”40 do Estado. O que se tenta é realizar macrocontrole normativo sobre 
o futuro – já prenunciado nas teorias do contrato social41.

Como bem leciona Eros Roberto Grau, a Constituição de caráter 
dirigente “não compreende somente o estatuto jurídico do político, como também 
um plano global normativo da sociedade e do próprio Estado.”42 Por isso, no plano 
histórico, constituição é constituir-a-ação”43 que media o projeto de sua realização.

Essa substantivação contemporânea do Estado Constitucional tem o 
escopo de canalizar o fluxo do tempo para a realização progressiva dos valores 
fundadores de uma ordem. Essa condução atua “contra a pressão tumultuosa das 
urgências”44 contingentes. Portanto, a ideia do dirigismo é capaz de sustentar a 
base de segurança da qual falamos e, inclusive, de suprassumí-la, ao redimensionar 
a heteronomia típica da juridicidade e colocá-la como um componente de ação e 
planejamento – saindo da relação contrafática dos comportamentos.45

Isso levanta ainda um outro elemento. A promessa dos textos constitucionais 
contemporâneos é um compromisso com sujeitos que legitimam e retroalimentam 
seus vínculos sociais à medida que os compromissos se realizam. A concretização 
da constituição visa manter a legitimidade do agrupamento político estatal num 
perene processo de repactuação social.46

O dirigismo constitucional, então, torna o futuro menos imprevisível – 
não, como argumenta Ost, por “uma questão de imaginação nem de esperança, 
nem de cálculo estratégico, o compromisso é da ordem da norma – uma norma que é 
aplicada a si mesma.”47. 

40 STRECK, Verdade e Consenso, cit., p. 110.

41 OST, p. 207. 

42 GRAU, Eros Roberto. Prefácio. In: COUTINHO, Jacinto N. M. (org.). Canotilho e a 
Constituição Dirigente. Rio de Janeiro: Renovar, 2003, p. 4. Poderíamos dizer com Washington 
Albino que o dirigismo é uma “ideologia definida na constituição”. Albino De Souza, Washington 
Peluso. Estudos de Direito Econômico. V. 3: Constituição Econômica. Belo Horizonte: Movimento 
Editorial da Faculdade de Direito da UFMG, 2000, p. 18. 

43 STRECK, Verdade e Consenso, cit., p. 110. 

44 OST, Os Tempos do Direito, cit., p. 206.

45 OST, Os Tempos do Direito, cit., p. 207.

46 STRECK, Verdade e Consenso, cit., p.115.

47 OST, Os Tempos do Direito, cit., p. 207.



50 | Sinfilosofia do Estado; Homenagem ao Professor Catedrático José Luiz Borges Horta

A ideia de uma constituição dirigente tem ainda uma última espessura: é 
repositório axiológico e, portanto, ético, que agrega e realiza o bem-comum48 – 
tarefa das mais graves em países ainda em busca de seus caminhos de construção 
de uma vida comunitária justa.

Todavia, o futuro carece de outra estratificação – e precisa carecer. A 
constituição posta, contudo, não pode servir de alfa e ômega para o futuro do 
Estado; para isso, é necessário abrir mais a fenda temporal do futuro jurídico – 
ideologizá-lo. 

*

IDEOLOGIA DO FUTURO

§ 10 - [FIssura] O futuro pré-programado das formas jurídicas postas é 
ainda insuficiente para uma consistente teoria dialética dos tempos históricos no 
Direito. A ideologia é um requestionamento do porvir que se apresenta como 
elemento dinamizador das transformações.

O terreno aqui é arriscado, pois é o momento de fissura com o instituído 
– um grande desafio: rever para durar;49 pensar, em vias de abertura do futuro, 
formas duráveis; romper conservando, instituir no instituído.50

Existe a tentação do rompimento puro, que alberga a pura demolição 
“porque pior não pode ficar”. Essa palidez do pensamento – uma metafísica 
da preguiça, segundo Mangabeira Unger51 – ilude o tempo, fazendo o futuro 
consumir-se em si mesmo; um nada que se retroalimenta na própria confusão. O 
aniquilamento é radical demais para ser instituinte.52

Mas como o não-ser do futuro nos interpela, levamos até ele o que nós 
temos. Nesse sentido, “o futuro não está tão cortado do passado.”53 O Estado é, 

48 SALGADO, A ideia de justiça no mundo contemporâneo, cit., p. 213-250.

49 PAIXÃO, Modernidade, Tempo e Direito, cit., p. 250.

50 OST, Os Tempos do Direito, cit., p. 227.

51 UNGER, Necessidades Falsas, cit., p. 7.

52 OST, Os Tempos do Direito, cit., p. 223.

53 OST, Os Tempos do Direito, cit., p. 221.
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nesse processo, sempre duplo temporalmente: é do tempo da permanência e da 
conservação, mas também é do avanço e da transformação.54

Dessa maneira, ingressamos na dialética do instituinte e do instituído e, 
por essa razão, encontramos seu movimento nas formas objetivas da politicidade: 
as instituições. Uma ida ao futuro como projeto e previsão exige uma dialética 
operante no campo cultural e institucional, como bem formulou François Ost:

Por outras palavras: o futuro não pode, de forma durável e 
eficaz, ser tornado presente no actual a não ser mediante o 
apoio da instituição, das suas regras e até das suas tradições; 
como se o trabalho da mudança devesse dispor de uma matéria 
bem estabelecida para operar noutra coisa que não o vazio. 
(...). O tempo social-histórico, o da ação política, é instituinte 
mas tudo se passa como se ele não o soubesse – melhor: como 
se não o devesse saber. É que ele só pode tornar-se visível nas 
figuras estáveis das instituições e é da natureza das instituições 
colocarem-se elas próprias fora do tempo, como preservadas 
da sua alteração permanente. Mas esta denegação não deve 
iludir-nos: como a língua, a instituição social não para de se 
transformar ela própria, com ajuda dos seus próprios recursos; 
é, pois, paradoxalmente, a vitalidade do seu saber adquirido e 
a riqueza das suas tradições que lhe garantem a possibilidade 
de acolher o novo.55

Por óbvio, por vezes que o tempo morto da repetição precisa dar lugar ao 
tempo forte da instauração. Um tempo que é mais forte quanto mais absorve 
o passado. De fato, as revoluções – que são instauradoras – reportam-se em 
alguma medida a uma origem que querem recuperar para substantivar o processo 
revolucionário,56 uma referência clara ao mito nietzsheano do eterno retorno. 

Se o futuro tem o seu preenchimento dado parcialmente pela positividade 
que na modernidade denota hegemonicamente o fenômeno jurídico, ele só se 

54 OST, Os Tempos do Direito, cit., p. 225.

55 OST, Os Tempos do Direito, cit., p. 227.

56 OST, Os Tempos do Direito, cit., p. 225.
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completa com as virtualidades e imagens lançadas pelas forças de instauração do 
novo ou da atualização do velho. 

Aliás, a positivação possui uma dupla face: se, por um lado, coloca-se 
na pretensão de durar ad æternum – clara quando a permanência já não é pré-
estabelecida –, por outro, gera o espaço de substituição de umas formas por outras. 
A positividade é elemento que ganha forças na modernidade secular justamente 
por depender de contextos eminentemente histórico-culturais. 

O tempo jurídico é metamórfico, simultaneamente instituído e instituinte. 
Essa natureza dialética faz com que ele seja “menos mobilizador que a ruptura 
revolucionária e menos tranquilizador do que a longa duração do conservador.”57

Com essa consciência, o que se seguirá é como acreditamos que essa fissura 
proporcionada pelo futuro pode ser melhor aproveitada no campo jurídico-
político. Tentaremos articular o processo de passagem da imagem do futuro, das 
virtualidades possíveis oriundas da ideia de Direito (utopia), para a projeção de 
realização fática do futuro (estratégica) e, finalmente, na aproximação de ambas 
(sincronia). 

§ 11 - [utopIa] A utopia58 focaliza o que está longe, num lugar inexistente. 
Quando pensamos em história, a utopia se manifesta como u-cronia: aquilo 
que se coloca fora do tempo, negligente de transições – pois se descola da calma 
cronológica.

Já o sabemos: a ucronia/utopia, como sem espaço/tempo em oposição do que 
já tem lugar no devir, coloca-se em relação; a não-localidade temporal passa a ser 
dever-ser do que é dado.

Por essa razão, a distância ucrônica traduz-se em alta intensidade relacional, 
pois a utopia é um esforço de ultrapassagem daquilo que está perto – buscando 

57 OST, Os Tempos do Direito, cit., p. 232.

58 Não há espaço nesse trabalho para uma explanação profunda das utopias políticas e de como 
cada uma se relaciona com o tempo. Todas elas, no entanto, operam também na ucronia, além do 
tempo, na inventividade de sociedades-modelo, perfeitas. O termo ganhou relevo com o protetor 
dos estadistas em MORUS, Thomas. Utopia. trad. Paulo Neves. São Paulo: LP&M, 1997. 
Pensar uma sociedade ideal é prática reiterada no Ocidente - uma busca de superação do dado ante 
a insatisfação contextual. Podemos encontrar utopias que pensam globalmente a vida comunitária 
ou utopias parciais, propostas mais tímidas e muito próximas (talvez se confundindo) de filosofias 
políticas e jurídicas. Usamos o termo em sentido que abarque ambos os casos - com a consciência 
de que toda filosofia recolhe o pensamento anterior e se perfaz em projeto de futuro. Para um 
inventário vasto das utopias ocidentais recomendamos a leitura de MUMFORD, Lewis. História 
das Utopias. Lisboa: Antígona, 2007.
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algo que ainda não alcançamos; a nossa atenção, a nossa vontade e expectativa 
orientam-se para essa realidade distante, que pouco a pouco se aproxima. 

Paulo Ferreira da Cunha destaca que as utopias, sejam literárias ou 
filosóficas, assumem uma dimensão sociopolítica notável. Mais que isso, estão na 
gênese da utopia as finalidades coletivas.59 Por isso, o modus utópico se insere no 
contexto da politicidade, pois visa a comunicação de uma outra forma político-
jurídico, de um modelo de sociedade diverso do atual60.

Sua existência constitui uma dupla perspectiva. De um lado, realiza uma 
avaliação/comparação com o estado de coisas do presente e, de outro, é gênero 
construtivo e prospectivo do futuro61. A racionalidade utópica é bifronte, pois é 
arquitetada no marco de perfectibilidades alheio às contingências. Porém, “este 
racionalismo é frequentemente servido e movido por uma paixão”62.

A utopia/ucronia então é uma realidade apelativa que se insere na lógica 
real-racional hegeliana e no movimento de engrandecimento cultural, pois o alter 
ucrônico vai sendo assimilado historicamente. Essa realidade-projeto pode se 
tornar concretos e contextual pela via da ação política, como diz Paulo Ferreira 
da Cunha: “a verdade é que de um projeto utópico em ação fica sempre um resíduo 
no real, como um rastro de cometa, e às vezes o núcleo despenha-se na Terra e deixa 
suas marcas.” 63.

Ainda com Paulo Ferreira da Cunha, parece que a própria condição de 
possibilidade de realização de um futuro compartilhado é a utopia: 

Afigura-se-nos que o debate entre pró – e anti – utopia é 
esclarecedor não apenas da alma utópica de todo projeto 
político (pois sempre aí acaba por desembocar, se conseguir 
crescer), como também do nosso ponto presente – a utopia, 
mesmo a política, tende para a concretização, se a deixarem 
não se quedar, evanescente, no céu dos conceitos. E até mais: 
uma das condições de realização de uma doutrina, de um 

59 CUNHA, Paulo Ferreira da. Constituição, Direito e Utopia; do jurídico-constitucional nas 
utopias políticas. Coimbra: Coimbra Editora, 1996, p. 70.

60 CUNHA, Constituição, Direito e Utopia, cit., p. 99.

61 CUNHA, Constituição, Direito e Utopia, cit., p. 100.

62 CUNHA, Constituição, Direito e Utopia, cit., p.112.

63 CUNHA, Constituição, Direito e Utopia, cit., p. 71.
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projeto, parece ser mesmo a sua constituição em utopia, em 
organização enfabulada, determinada, completa, do que se 
propõe.64

Cumpre-nos, finalmente, esclarecer a dimensão utópica do jurídico, o 
que faremos em quatro movimentos. O primeiro, “há direito na utopia”, pois os 
projetos utópicos são marcados pela ausência ou excesso de Direito – conforme 
o futuro que se queira – bem como possuem um paradigma de justiça evidente.

No segundo movimento, “há utopia no direito”, é possível notar que o 
aspecto valorativo do fenômeno jurídico – o direito como reação do valor 
à norma65 – constitui um verdadeiro repertório de utopias imediatas. Da 
mesma maneira, as próprias correntes do pensamento jurídico, sumariamente 
consagradas nos jusnaturalismos, juspositivismos e culturalismos, estabelecem 
utopias modelares. E a utopia das luzes - até aqui hegemônica – vislumbrou a 
codificação e a constitucionalização como a realização da antiga ambição de um 
governo de leis e não um governo de homens.66

O terceiro movimento é inserido no processo acima: “há utopia na 
constituição”, quando, para além de abrigar a constelação de valores fundamentais 
de uma república, sonha-se em ter na constituição a viabilidade de um porvir 
aperfeiçoado – daí a natureza dirigente que abordamos anteriormente.67

64 CUNHA, Constituição, Direito e Utopia, cit., p. 78.

65 “Pensamos que a é norma e a reação do valor ao fato. Os fatos, a realidade viva, ao contradizerem 
os valores, idealidade abstrata, reclamam destes uma reação decidida: os valores se agigantam, então, 
ao construírem as normas como seus instrumentos.” HORTA, História do Estado de Direito, cit., 
p. 49.

66 Atenas, segundo a tradição, foi fundada por Teseu, que prometeu um governo sem rei e baseado 
nas leis que fariam do povo senhor de sua própria vida. V. MAZZEO, Antônio Carlos. O Vôo de 
Minerva; a construção da política, do igualitarismo e da democracia no Ocidente antigo. São Paulo: 
Boitempo, 2009, p. 106-107. É digno de nota que a hegemonia das luzes não ocorreu sem intensos 
debates. É válido recordar a querela entre Anton Friedrich Thibaut e Friedrich von Savigny 
sobre a codificação do Direito na Alemanha. O primeiro defendia a codificação sob o argumento de 
que um direito civil geral para toda Alemanha iria retirá-la de “labirintos de costumes heterogêneos”, 
em parte irracionais e perniciosos. O segundo, em oposição, acreditava num Direito que seria ao 
mesmo tempo popular – fruto do espírito do povo – e científico, na construção histórica dos 
juristas. Para uma visão mais nítida desse debate V. BOBBIO, Norberto. O Positivismo Jurídico; 
lições de Filosofia do Direito. Trad. Marcio Pugliesi, Edson Bini, Carlos E. Rodrigues. São Paulo: 
Ícone, 1995, p. 57-60.

67 CUNHA, Constituição, Direito e Utopia, cit., 349 et. seq.
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O último movimento, “há constituição na utopia”, indica a intenção 
constituinte, ou seja, as imagens do porvir engendram toda uma plêiade de 
elementos instauradores de uma outra ordem. E não só as próprias constituições 
“são preparadas no mesmo clima intelectual das utopias”68, mas as utopias estão 
impregnadas de elementos típicos das constituições: 

descrição dos poderes, das funções, das honras, das garantias, 
liberdades e dos grandes direitos – quando os haja –, e o próprio 
programa de felicidade social e estadual, consubstanciado nos 
fins e meios que o Estado reserva para si.69 

Entretanto, convém lembrar: a Constituição posta é utopia do passado em 
realização e a utopia é projeto de constituição do futuro, seja pela alteração total 
da engenharia jurídico-política de um Estado, seja pelas parciais modificações 
via fenômeno de mutação constitucional, na positivação de outros elementos 
constitucionais ou pela via hermenêutica.70

Ambas, constituição e utopia, como percebemos, impulsionadoras do 
futuro – aceleradores na linguagem de Koselleck –; cumpre saber olhar a 
passagem do tempo e saber agir fora da cronologia, no tempo kairológico71, para 
instaurar a utopia. 

§ 12 - [estratégIa] A descida da utopia do céu dos conceitos para a vida 
concreta é intrincada, e exige formulação de alternativas que demonstrem a 
viabilidade de simultaneidade entre o ucrônico e o atual. A estratégia é a porta para 
o sem tempo/lugar; operação que cria ambientes favoráveis para a instauração de 
utopias. 

68 CUNHA, Constituição, Direito e Utopia, cit., p. 360.

69 CUNHA, Constituição, Direito e Utopia, cit., p. 351-352.

70 Para um estudo denso do fenômeno da constituição no tempo, sugerimos o capítulo cinco - 
intitulado Permanência e Mudança na Constituição - da obra de HORTA, Raul Machado. Estudos 
de Direito Constitucional. Belo Horizonte: Del Rey, 1995, p. 105-132.

71 Tempo kairológico é tempo oportuno, de ação, de confluência. Para uma leitura contemporânea 
V. MARRAMAO, Giácomo. Kairós; Apologia del tiempo oportuno. Valência: Gedisa Editorial, 
2008.
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Indisfarçavelmente de origem maquiaveliana, a estratégia contemporânea 
insere-se na ótica do Estado Ético mediato72. A energia do pensamento estratégico 
volta-se para a elaboração de alternativas que visam aprimorar a eticidade e a 
politicidade da cultura e do Estado. 

Acreditamos encontrar em Roberto Mangabeira Unger uma estrutura 
de pensamento aqui apta a oferecer um leque de opções transformadoras da 
realidade. Em busca de uma democracia de alta energia, Unger dá o tom da sua 
teoria:

Ser progressista hoje em dia é insistir em transpor as 
fronteiras da estrutura institucional estabelecida numa 
direção democratizante. Todo aquele que aceita a estrutura 
institucional estabelecida como horizonte dentro do qual os 
interesses e ideais – inclusive os ideais igualitários – devem 
ser perseguidos não é progressista.73

O novo é sempre uma possibilidade aberta; é preciso crer nisso, por isso 
é preciso liberar a razão para uma imaginação institucional ou programática. 
Para Unger, a compreensão do real é inseparável da imaginação do possível, do 
alternativo.74

A imaginação é institucional, pois ela une ideais e ações no âmbito de 
instituições que dão corpo a pensamentos e que, ao mesmo tempo, possuem a força 
para se colocar acima dos subjetivismos típicos da modernidade.75 O caminho 
que Unger traça para desdobrar a imaginação institucional em programas é o do 
experimentalismo democrático. Carlos Sávio Gomes Teixeira resume bem o que 
é o experimentalismo:

72 SALGADO, O Estado Ético e o Estado Poiético, cit., p. 10.

73 UNGER, Roberto Mangabeira. Democracia realizada; a alternativa progressista. São Paulo: 
Boitempo, 1999, p. 217.

74 UNGER, Roberto Mangabeira. O que a Esquerda deve propor. Rio de Janeiro: Civilização 
Brasileira, 2008, p. 169.

75 UNGER, Roberto Mangabeira. Paixão; um ensaio sobre a personalidade. São Paulo: Boitempo, 
1998, p. 63-65.
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A formulação de um conjunto sistemático de ideias e de 
processos que gerem uma dinâmica com potencial para 
iniciar a ruptura das estruturas institucionais descritivas 
que organizam a economia e a política na forma como as 
conhecemos hoje.76

O experimentalismo é um exercício, mas sério; configura uma “prática 
coletiva de descoberta e de aprendizagem.”77 Por isso, reivindica o aprofundamento 
da democracia para dinamizar as opções criadoras ao status quo. É fundamental, 
consequentemente, o papel educacional de um Estado para a instauração de uma 
prática experimentalista forte, contundente.78

Nesse contexto, o Direito adquire relevância por sua capacidade 
performativa. O pensamento estratégico e imaginativo busca um olhar de futuro 
transformador ante a uma juridicidade um tanto acomodada.

A acomodação dos tempos atuais, segundo Horta, provém do 
estabelecimento de um pensamento único que “proclamava o ocaso do socialismo 
real e o triunfo incontestável das democracias da história.”79 Em direção parecida, 
afirma que o desenho da cultura jurídica, presa no paradoxo entre avanço e parada, 
entre o aspecto formal e material e sua interpretação, propiciou que a economia 
política aparelhasse o Direito. O homem acomodou; tudo foi conquistado, 
precisamos apenas de efetivação.80 Talvez o constitucionalismo dirigente tenha 

76 SÁVIO, Carlos Sávio Gomes Teixeira. A Esquerda Experimentalista: análise da Teoria Política de 
Unger. São Paulo PPGCP-USP, 2009, p. 103. (Tese de Doutorado)

77 SÁVIO, A Esquerda Experimentalista, cit., p. 105.

78 UNGER, Democracia realizada, cit., p., 184.

79 HORTA, José Luiz B. Urgência e emergência do constitucionalismo estratégico. Revista Brasileira 
de Estudos Constitucionais, v. 23, p. 783-806, 2012, p. 787.

80 Cremos que uma má interpretação de Norberto Bobbio encastelou o Direito numa dimensão 
sem criatividade. Diz o mestre italiano: “o problema fundamental em relação aos direitos do homem, 
hoje, não é tanto o de justificá-lo, mas o de protegê-los”. BOBBIO, Norberto. A Era dos Direitos. 8ª 
ed. Campus, Rio de Janeiro, 1992, p. 24. Acreditamos que Salgado amplia o espectro de alcance 
que Bobbio propõe, dialetizando e integrando historicamente consciência, positivação e efetivação 
na evolução dos Direitos Fundamentais: “A sua evolução obedece a um processo histórico de três 
momentos: em primeiro lugar, aparece a consciência desses direitos em determinadas condições 
históricas; em segundo lugar, a declaração positiva desses direitos como aceitação formal de todos, 
nas constituições; e, finalmente, a sua realização, como concretos e eficazes.” SALGADO, Joaquim 
Carlos. Os Direitos Fundamentais. Revista Brasileira de Estudos Políticos, Belo Horizonte, UFMG, 
n. 82, p. 15-69, jan. 1996. Desse modo, confiamos que sempre estarão presentes novos desafios e 
questões que nos imporão novas necessidades de justificação e efetivação. 
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corroído a criatividade dos juristas e a encastelado na melhor hermenêutica e 
interpretação do que já foi dado. 

Porém, há um novo constitucionalismo, acumulando a experiência das eras 
constitucionais precedentes81 e reconhecendo as contribuições de grandes vultos 
do pensamento jurídico para as necessidades de um novo tempo no Direito; José 
Luiz Borges Horta lança mão do conceito de constitucionalismo estratégico.

A metódica do constitucionalismo estratégico – amplamente desafiado pelo 
panorama internacional nos planos político, econômico e cultural – é justamente 
a de criar mecanismos institucionais com força constitucional para sustentar o 
país num mundo em transformação.82

Pelo menos no caso brasileiro, melhor seria dar um passo atrás – que, 
na verdade, é um à frente – e pensarmos uma nova Constituição já em marcos 
estratégicos, criativos e orientados a um mundo em mudança.83

§ 13 - [sIncronIa] O papel da sincronia aqui é relativamente simples. 
Koselleck sempre alertou para um superdimensionamento de futuro, fruto das 
filosofias da história de matriz iluminista;84 um horizonte de expectativas alargado 
demasiadamente em relação ao espaço de experiência.

No entanto, precisamos reconhecer a sede de futuro – que, no caso 
do direito, traduz-se em vontade de justiça; não se deixará de ter, em mundos 
distantes (ucrônicos/utópicos), a esperança de um mundo melhor, mesmo para 
outras gerações. 

Logo, sempre existe a urgência de pensar a utopia em moldes mais 
imediatos, em alternativas que demonstrem viabilidade transformadora. O fato 
é que tanto o longo quanto o curto/médio futuro são necessários, pois a utopia 

81 José Luiz Borges Horta utiliza o conceito de gerações históricas dos direitos humanos/
fundamentais para propor um modelo evolutivo e acumulativo no sentido do aufheben hegeliano. 
Para Horta, as gerações de direitos acompanham as eras constitucionais do Estado de Direito. 
Desse modo, o Estado liberal deixa manifestar os direitos de liberdade da primeira geração; o Estado 
Social, recolhendo e avançando, declara os direitos de igualdade da segunda geração e, finalmente, o 
Estado Democrático em construção tem o desafio de ser a grande síntese do processo deflagrado na 
Revolução Francesa, tendo a fraternidade como núcleo axiológico e a democracia como fundamento 
ontológico. V. HORTA, Urgência e Emergência do constitucionalismo estratégico, cit., p. 783-790.

82 HORTA, Urgência e Emergência do constitucionalismo estratégico, cit., p. 800.

83 HORTA, Urgência e Emergência do constitucionalismo estratégico, cit., p. 803.

84 KOSELLECK, Futuro Passado, cit., p. 313.
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sempre revela a incompletude do presente e o próprio futuro está sempre por fazer 
– não pela ação do destino, mas pela intervenção dos homens. 

O Direito parece estar apto à tarefa de sincronia de uma utopia – ideológica, 
sintetizante – capaz de ser partilhada por todos com uma estratégia de mirada 
mais curta, mas com eficácia transformadora.

Falta, para um futuro realmente mobilizador da juridicidade, uma 
racionalidade que seja utópica; e a categoria do patriotismo constitucional,85 por 
mais que seja um passo nesse sentido, é tímida demais, racionalizante demais, 
ainda muito presa a formalismos discursivos que perdem “adesão racionalmente 
justificável” dos cidadãos à Constituição.86

É preciso substância, ofertas de alternativas utópicas por excelência – um 
macro-discurso doador do sentido que a juridicidade posta não pode oferecer, 
mas que pode estar aberta para acolher. Mas esse macro-discurso de futuro precisa 
estar em sintonia com a lógica do movimento cultural, sob o risco de se perder em 
anacrônicos projetos autoritários.

A exigência é intensa; o apelo do futuro precisa ser capaz de mover corações 
e mentes. Talvez aí a ideia de justiça contribua para a construção do futuro, quando 
as promessas do Direito atuem na razão e na sensibilidade.87 A escassez de justiça, 
diz Otfried Höffe, é o que nos move na direção do justo – é o que nos leva ao 
futuro.88

85 Patriotismo constitucional é uma postura do cidadão para com o texto constitucional, necessária 
em virtude de uma pretensa constelação pós-nacional. Tem como cultor o sociólogo alemão Jürgen 
Habermas. Marcelo Cattoni resume bem o que é o Patriotismo constitucional: “Por fim, no que 
se refere ao pluralismo social e cultural, o patriotismo constitucional, que para Habermas envolve 
justamente a construção de uma cultura política pluralista com base na Constituição democrática 
de uma república de cidadãos livres e iguais, é expressão de uma forma de integração social, que se 
dá, pois, através da construção dessa identidade política pluralista e aberta, que pode ser sustentada 
por formas de vida e identidades ético-culturais diversas e mesmo divergentes, que convivem entre 
si, desde que assumam uma postura não fundamentalista de respeito recíproco, umas com as 
outras”  CATTONI de OLIVEIRA, Marcelo. Direito, política e filosofia: contribuições para a teoria 
discursiva da constituição democrática no marco do patriotismo constitucional. Rio de Janeiro: 
Lumen Juris, 2007, p. 05.

86 CATTONI de OLIVEIRA, Marcelo. Poder Constituinte e Patriotismo Constitucional: o projeto 
constituinte do Estado democrático de direito na teoria discursiva de Jürgen Habermas. Belo 
Horizonte: Mandamentos, 2006, p. 88.

87 Furtamos o binômio de GAMBOGI, Luís Carlos. Direito: Razão e Sensibilidade; as intuições na 
hermenêutica jurídica. Belo Horizonte: Del Rey, Fumec, 2006. 

88 HÖFFE, Otfried. O que é Justiça? Trad. Peter Neumann. Porto Alegre: EDIPUCRS, 2003, p. 
30-31.
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Sincronizados e acolhidos o tempo ucrônico da utopia e o tempo mediador 
da estratégia dão força e vitalidade para o futuro das promessas das quais o Direito 
sempre estará aquém.

Mas deixemos o futuro – já o sufocamos demais. É preciso deixar também 
o espaço para o imprevisível. Cuidemos nós do tempo móvel que é ambiente da 
nossa ação, do tempo em que nos é permitido estar: caminhemos no presente.

*

BORGES HORTA: THEOS ANIKETOS DO PORVIR

Em 2011 eu finalizava o mestrado em Direito e escrevi nos agradecimentos:

Ao meu amado orientador, Prof. Dr. José Luiz Borges Horta, a 
quem devo a realização de um sonho e de uma vocação que eu 
já não sabia como realizar. Você, mestre, tal como Alexandre 
para os gregos, aparece para mim como o theos aniketos – o 
deus invencível – que desbrava e enfrenta a vida como nenhum 
outro, dando-me o exemplo diário da dedicação que a vida 
acadêmica requer. Um dia saberei retribuir-lhe tudo o que 
me fez – e o que faz – tanto na academia quanto na vida.

Escolhi esse texto sobre o futuro exatamente por isso: o theos aniketos se 
projeta ao futuro irremediavelmente vencedor e a conquista da Cátedra dez anos 
depois demonstra a solidez da Utopia acadêmica do nosso querido José Luiz aliada 
à sua insondável e arrebatadora Estratégia de concretização.

Agora, titular, o porvir a ser forjado ganha auspiciosas possibilidades – a 
formação de uma Escola, de um sentido orientador e de uma renovada autonomia. 
Já o sabemos se o passado se mostrou claro e se o presente está aberto, caberá ao 
futuro dobrar os joelhos.

Dedico-lhe, como outrora, os versos de Cervantes:
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Se em achegar-te aos discretos,
livro, fores com estudo,
não te dirá algum franduno
que não acertas os dedos.
Mas, se comes cru e sem tento
por ir à mão de um idiota,
verás da mão para a boca
nem uma acertar no cravo
por muito que as mãos se ralem
por mostrar que são curiosas.
E como a experiência reza
que ao que a bom tronco se arrima
boa sombra sempre abriga,
em Béjar tua boa estrela
um tronco real te cede
que dá príncipes por frutos,
no qual floresceu um duque
que é o novo Alexandre Magno:
chega à sua sombra, que a ousados
protege sempre a fortuna.
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O CONSTITUCIONALISMO ESTRATÉGICO E SEUS INIMIGOS

Philippe Oliveira de Almeida

“Eu sou um humanista! Talvez, o último humanista”. 
- John Milton, no filme O advogado do diabo 

(Dirigido por Taylor Hackford)

1. INTRODUÇÃO: HISTÓRIA DE UMA INIMIZADE

Desconfio1 que a melhor forma de homenagear intelectuais e artistas seja 
oferecendo análises críticas de seus trabalhos. Louros e encômios ao autor não 

1 Peço licença ao leitor para valer-me, neste texto, da primeira pessoa do singular, abandonando 
o plural majestático (de uso corrente na literatura acadêmica). Meus vínculos pessoais com o 
professor José Luiz Borges Horta – objeto do paper que o leitor agora tem em mãos – tornam 
inviável a realização de um parecer distanciado, revestido de uma linguagem “neutra” e “imparcial”. 
Na investigação que ora proponho, lembranças e afetos se imiscuirão aos juízos propriamente 
filosóficos. Contava dezesseis anos quando, em 2004, contemplado com uma bolsa de iniciação 
científica júnior, ingressei no projeto Panorama Jusfilósofico Brasileiro: elementos para uma História 
das Ideias Jusfilosóficas no Brasil. Coordenada por Horta, a iniciativa tinha a intenção de reconstituir 
a trajetória da Revista Brasileira de Estudos Políticos (RBEP), fundada pelo prestigiado juspublicista 
Orlando Magalhães Carvalho e sediada na Faculdade de Direito da Universidade Federal de Minas 
Gerais (UFMG). Horta, que poucos anos antes se tornara professor efetivo no Departamento de 
Direito do Trabalho e Introdução ao Estudo de Direito (DIT) da UFMG, já era, então, diretor 
da RBEP, e ambicionava recuperar o impacto político e acadêmico que a revista gradualmente 
perdera após o falecimento de Orlando Carvalho. Com esse intuito, Zé Luiz (como é conhecido 
entre os íntimos), criou uma equipe de jovens estudantes, graduandos e secundaristas (era esse o 
meu caso!), que assumiam a missão de revisitar a história da RBEP – e do pensamento jurídico-
político nacional, em última instância. Vale sublinhar que muitos desses estudantes, descobertos 
por Horta, ocupam, hoje, espaços acadêmicos e/ou políticos relevantes. Foi graças a Horta que 
dei meus primeiros passos em direção à Filosofia do Direito e do Estado – naquele momento, 
circunscrita, para mim, ao Idealismo Alemão. Foi Horta quem me convenceu a cursar Direito, na 
UFMG, e Filosofia, na Faculdade Jesuíta de Filosofia e Teologia (FAJE), então conhecida como 
Instituto Santo Inácio (ISI). E foi Horta quem, no ano de 2011, me apresentou à jovem professora 
Karine Salgado, que, recém associada ao Programa de Pós-Graduação em Direito da UFMG, 
acabaria por me orientar no mestrado, no doutorado e em meu segundo pós-doutorado. Como é 
possível depreender do exposto, tenho quase duas décadas de interlocução constante com Horta, o 
que me impede, na apreciação de sua doutrina, de separar juízos de fato e de valor, considerações 
objetivas e subjetivas. Daí que meu texto se estruture, não como um artigo científico, mas como 
uma “metamemória” (na acepção que a brilhante pesquisadora Magda Soares dá ao termo). Cf. 
SOARES, Magda. Metamemória-memórias: travessia de uma educadora. São Paulo: Cortez, 2001.



68 | Sinfilosofia do Estado; Homenagem ao Professor Catedrático José Luiz Borges Horta

contêm a dedicação exigida por uma leitura atenta, destinada a avaliar os méritos 
e as fraquezas da obra. O exame detido de um corpus teórico e filosófico, feito 
com a minúcia fria de um taxidermista, pode denunciar um ato de amor – um 
modo de adorar seu realizador “pelo avesso”. Logo, o que pretendo apresentar 
aqui – à guisa de tributo – é, não um discurso laudatório acerca da trajetória do 
agora catedrático professor José Luiz Borges Horta, mas uma reflexão pessoal 
a respeito de uma de suas mais originais contribuições ao debate jusfilosófico 
pátrio: o conceito de ‘constitucionalismo estratégico’.

Horta – que, noutra ocasião, descrevi como “agon encarnado” –2 ensinou-
me, há muito, que ideias só germinam na guerra. Pensar é, sempre, pensar 
contra algo e/ou alguém. Como a Filosofia Especulativa demonstra, para que 
compreendamos o real, precisamos nos distanciar da imediatez dos sentidos, da 
prisão representada pelos estímulos com os quais o ambiente a nossa volta nos 
bombardeia diuturnamente. Forjamos nossas cosmovisões negando os dados 

2 Desde os seus albores, a filosofia de Horta destaca-se por seu caráter agonístico. No encalço de 
Nietzsche, Horta sempre se esforçou, em seus ditos e escritos, por ressaltar a natureza conflitiva da 
existência humana [Daí que, há mais de uma década, eu tenha, em artigo de intervenção de cariz 
fortemente nietzschiano, me referido a Horta como “agon encarnado”. V. ALMEIDA, Philippe 
Oliveira de. Nascimento da tragédia: a Nova República e o movimento estudantil. Boletim da 
UFMG, Belo Horizonte, 26 de outubro de 2009, Seção Opinião]. Com Nietzsche, Horta poderia 
dizer que, “em tempos de paz, o homem belicoso faz guerra consigo mesmo”. [NIETZSCHE, 
Friedrich. Além do bem e do mal: prelúdio a uma filosofia de futuro. Tradução de Paulo César de 
Souza. São Paulo: Companhia das Letras, 1992, aforismo 76]. A construção do saber e a luta pelo 
poder, em Horta, encontram-se indissociavelmente ligadas. A tradição iluminista – que tem ecos nas 
doutrinas neokantianas e neopositivistas hodiernas – procurou cindir conhecimento e ideologia, 
razão e paixão, lógica e retórica. Horta, fiel ao espírito romântico (e abertamente antikantiano) que 
insufla O mais antigo programa de sistema do Idealismo Alemão (atribuído a Schelling, Hölderlin 
e Hegel), sempre trabalhou para reconectar cabeça, coração e entranhas [Cf. SCHELLING, 
Friedrich; HÖLDERLIN, Friedrich; HEGEL, G. W. F. O mais antigo programa de sistema do 
Idealismo Alemão. Tradução de Joãosinho Beckenkamp. Veritas, Porto Alegre, v. 48, n. 2, p. 211 
a 237, junho de 2003. Recomendo, ainda, a leitura de HORTA, José Luiz Borges. Entre o Hegel 
racional e o Hegel real. In: BAVARESCO, Agemir; MORAES, Alfredo. (Org.). Paixão e Astúcia 
da Razão. Porto Alegre: Editora Fi, 2013, p. 125 a 142.]. Insurgindo-se contra a fantasia de uma 
teoria pura, assepsiada, livre da contaminação de desejos e angústias, Horta explicita os jogos de 
interesses que subjazem à produção da “ciência”. Ora, se a Ilustração fez da “paz perpétua” a sua 
pedra de toque – sonhando com o advento de uma sociedade de eunucos macrocéfalos, esvaziados 
de todo e qualquer sentimento, à semelhança do filme distópico Equilibrium –, Horta sublinha, 
em suas intervenções, a importância do conflito, da disputa. A guerra faz parte de nossa natureza, 
e só conseguiríamos elidi-la através de um violento gesto de automutilação. [Um dos maiores 
interlocutores de Horta, o professor Paulo Roberto Cardoso, tem feito da guerra a chave de suas 
especulações teóricas. A propósito, remetemos à leitura de CARDOSO, Paulo Roberto. Diatética 
Cultural: Estado, Soberania e Defesa. Tese (Doutorado em Direito) – Faculdade de Direito da 
Universidade Federal de Minas Gerais. Belo Horizonte, 212 p. 2016].
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que o mundo e os outros nos impõem, colocando sob suspeita as verdades 
cristalizadas, rejeitando as aparências (num movimento de introspecção, passo de 
volta à nossa interioridade, para trás e para cima da realidade fenomênica). O 
dinamismo dialético do intelecto humano faz com que sejamos todos, ao fim 
e ao cabo, negatividade pura, forças em luta incessante contra as situações já 
consolidadas – o que nos impele a descortinar horizontes futuros. Por isso, toda 
e qualquer teoria deve ser interpretada à luz das tensões e das contendas que lhe 
deram origem. As marcas e as cicatrizes de batalha não maculam, mas, antes, 
enobrecem os conceitos e as categorias que elaboramos.

Assim, em um esforço para manter-me leal aos postulados de Horta, 
optei por perquirir seu projeto filosófico a partir de suas polêmicas, daqueles 
que escolheu como “inimigos” (e daqueles que, por sua feita, o elegeram como 
“inimigo”). De que maneira, em meio às querelas teórico-doutrinais nas quais 
Horta se envolveu no correr de sua reluzente trajetória acadêmica, a noção de 
‘constitucionalismo estratégico’ se delineou? Com que correntes intelectuais 
disputou espaço, no universo acadêmico tupiniquim? São essas as questões 
que me proponho, aqui, a deslindar. Mas cabe fazer uma advertência. Como 
Milton Campos, grande governador do Estado de Minas Gerais, dizia: “brigam 
as ideias, não os homens”. As “inimizades” jusfilosóficas de que trataremos, aqui, 
não correspondem necessariamente a rusgas pessoais. Meditando sobre o modus 
operandi da intelligentsia nacional, o professor Paulo Margutti cunhou a expressão 
‘filósofo cordial’.3 À semelhança do ‘homem cordial’ de Sérgio Buarque de 
Holanda, o ‘filósofo cordial’ foge de altercações públicas, mas cultiva desavenças 
privadas. Nas discussões disciplinares travadas em colóquios e seminários, os 
scholars brasileiros evitam discordar das propostas de seus pares; todavia, em nossos 
corredores departamentais, lançam-se em rixas extra-acadêmicas que alavancam e 
derrubam reputações. Ora, o agonístico Horta – que funde vida privada e pública 
– encontra-se nas antípodas do ‘filosofo cordial’: faz da divergência conceitual 

3 Cf. MARGUTTI PINTO, Paulo Roberto. O filósofo cordial como educador e autor. Linha direta, 
Belo Horizonte. Publicação mensal dos SINEPEs, ano 3, n. 32, nov. 2000, p. 14 a 16. Disponível 
em <http://www.crearmundos.net/primeros/artigo%20marguti%20o_filosofo_cordial_como_
educador.htm>, acessado em 14 de março de 2021. A decadência da cultura universitária não é 
apanágio exclusivo da Terra Papagalli. Uma contundente denúncia da realidade norte-americana 
pode ser encontrada em PAGLIA, Camille. Títulos podres e piratas corporativos: o mundo 
acadêmico na hora do lobo. Sexo, arte e cultura americana. Tradução de Marcos Santarrita. São 
Paulo: Companhia das Letras, 1993.

http://www.crearmundos.net/primeros/artigo marguti o_filosofo_cordial_como_educador.htm
http://www.crearmundos.net/primeros/artigo marguti o_filosofo_cordial_como_educador.htm


70 | Sinfilosofia do Estado; Homenagem ao Professor Catedrático José Luiz Borges Horta

(por vezes, ardente e exaltada) uma expressão de afeto, de carinho (ou, ao menos, 
de caridade epistêmica) dirigida a seus contendores. Como Palas Atena, nasceu 
revestido de armadura.

2. NOVA REPÚBLICA, PAX AMERICANA E 
NEOLIBERALISMO PROGRESSISTA

Horta ingressou no curso de Direito, na Vetusta Casa de Afonso Pena, em 
1989, pouco após a promulgação da Constituição Cidadã, e pouco antes da Queda 
do Muro de Berlim. Era um momento de efervescência político-ideológica, no 
Brasil e no mundo. O gradual desmantelamento da URSS parecia avalizar a Pax 
Americana, isto é, a hegemonia geoestratégica estadunidense. O triunfo final da 
sociedade de mercado sobre a sociedade planejada foi decretado em novembro 
de 1989, pelo Consenso de Washington, que consolidou o neoliberalismo global 
e fomentou a abertura das economias regionais. Direita e esquerda – inclusive 
em nossas plagas – viram-se forçadas a se reorganizar, frente à nova conjuntura 
internacional: a disputa já não era entre “igualdade” e “liberdade” (aniquilar ou 
preservar o sistema), mas entre “capitalismo com face humana” e “capitalismo 
selvagem” (incluir ou não incluir, no sistema, os grupos mais vulnerabilizados). A 
Nova República emergia em uma era na qual as clivagens que haviam gestado, no 
auge da Guerra Fria, a Ditadura Militar pareciam definitivamente equacionadas. 
Juristas desempenharam papel de destaque, convocados a adaptar as instituições 
brasileiras ao cenário que se montava. E a Faculdade de Direito da UFMG, berço 
de alguns dos juspublicistas mais influentes do país, viu-se no centro desses 
debates.4 Orlando Magalhães de Carvalho, Raul Machado Horta e José Alfredo 

4 A Faculdade de Direito e Ciências do Estado da UFMG exerceu, ao longo de sua história, função 
imprescindível na formação das elites políticas de Minas Gerais e do Brasil. Fundada em 1892, 
em Ouro Preto, e transferida, em 1898, para Belo Horizonte, a chamada Vetusta Casa de Afonso 
Pena teve, em seu corpo discente, figuras como Francisco Campos, Pedro Aleixo e Tancredo Neves. 
A escola foi, sintomaticamente, esquecida, nos dois maiores clássicos acerca do ensino jurídico 
brasileiro (e da relação entre as faculdades de Direito e os centros de poder pátrios): Das arcadas 
ao bacharelismo, do imortal Alberto Venâncio Filho, e Os aprendizes do poder, de Sérgio Adorno 
[Cf. VENANCIO FILHO, Alberto. Das arcadas ao bacharelismo: 150 anos de ensino jurídico no. 
Brasil. São Paulo: Perspectiva, 2011; e ADORNO, Sérgio. Os aprendizes do poder: o bacharelismo 
liberal na política brasileira. São Paulo: Paz e Terra, 1988]. No entanto, é inegável o papel que 
desempenhou, berço de alguns dos principais movimentos político-ideológicos nacionais. Mas 
a Faculdade de Direito da UFMG tem peculiaridades, face a suas congêneres (o Largo de São 
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de Oliveira Baracho – renomados teóricos do Estado – foram alguns dos nomes, 
ligados à Vetusta, que se mostraram essenciais no processo de redemocratização. 
Orientando de Baracho na graduação e no mestrado, o jovem Horta acompanhará 
de perto o desenvolvimento dessas discussões.5

Durante a Nova República, o capitalismo financeiro foi, ano após ano, 
firmando-se no Brasil. Os governos do PSDB e do PT – que, nos termos do 
filósofo Roberto Mangabeira Unger, seriam “duas cabeças da mesma serpente” 
– encamparam um programa de “reformismo fraco” (quer dizer, de justiça social 
sem desestabilização da ordem), que pretendia “atenuar” os efeitos perversos (as 
“externalidades”, para usar o jargão economicista) da flexibilização do trabalho 
e da desregulamentação do mercado. Disseminou-se a crença de que, sendo a 
globalização hegemônica inevitável, caberia ao Poder Público, tão somente, gerir 
o processo de abertura do mercado de sorte a mitigar seus danos sociais – criando 
políticas de renda mínima, ações afirmativas etc.6 Como estudante (engajado no 
movimento estudantil), e, posteriormente, como professor, Horta acompanhou, 
ao longo de sua carreira, ditas transformações, sempre se posicionando, de modo 
enfático, contra o capital especulativo e a perda da soberania nacional. À medida 
que o movimento de erosão do Estado de Direito avançava, e se tornavam 
mais nítidos os termos da disputa, dois grupos antagônicos se constituíram, na 

Francisco, i.e., a Faculdade de Direito da USP, a Faculdade de Direito do Recife, vinculada à UFPE, 
e a Faculdade Nacional de Direito, vinculada à UFRJ). Com o mais antigo programa de pós-
graduação do país (fundado por Francisco Campos, que, simpático a governos autocráticos, atuou 
na Ditadura Varguista e na Ditadura Militar), a Vetusta organiza-se em verdadeiros clãs, gerações de 
intelectuais que, desde a década de 1930, se sucedem (e disputam espaço), procurando conservar o 
legado de seus “fundadores”. Muitos dos professores da Vetusta doutoraram-se na Casa, orientados 
por pesquisadores que, por sua feita, também lá se doutoraram. Tais grupos representam concepções 
filosóficas – acerca do Direito, da política, da sociedade, da economia, da cultura... – muito 
distintas entre si, e que, década após década, concorrem para ocupar posições de poder, dentro e 
fora da universidade. Semelhante dinâmica faz com que a faculdade se assemelhe a um xogunato, 
no qual cada família trabalha para preservar a memória dos seus ancestrais. [Sobre a história da 
Vetusta, recomendo a leitura de: LOPES, Mônica Sette; VILHENA, Paulo Emílio Ribeiro de. 
Memórias sobrepostas da Faculdade de Direito da UFMG. Revista Brasileira de Estudos Políticos, 
Belo Horizonte, n. 40, p. 83 a 97, 2012; HORTA, José Luiz Borges. Interdisciplinaridade, Direito 
e Estado: memórias da Faculdade de Direito da UFMG. Revista Brasileira de Estudos Políticos, Belo 
Horizonte, n. 40, p. 193 a 218, 2012; e GUERRERO, Hermes Vilchez. O casarão da praça da 
República: a Faculdade Livre de Direito de Minas Gerais. Belo Horizonte: Del Rey, 2017].

5 V. BARACHO, José Alfredo de Oliveira. Direito e política: ensaios selecionados. Organização de 
José Luiz Borges Horta. Florianópolis: Conpedi, 2015.

6 Minhas críticas a esse paradigma político-ideológico encontram-se sumarizadas em ALMEIDA, 
Philippe Oliveira de. Crítica da razão antiutópica. São Paulo: Loyola, 2018.
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Faculdade de Direito da UFMG: o primeiro, estatofílico, e o segundo, estatofóbico.7 
Um observador desatento poderia supor que se tratavam de um partido de 
direita conservador e um partido de esquerda liberal.8 Mas a verdadeira oposição 
que se estabelecia, aqui, era entre, por um lado, um conjunto de professores 
comprometidos com a tradição socialista do hegelianismo de esquerda – e 
organizados, majoritariamente, em torno do magistério do professor Joaquim 
Carlos Salgado –, e, por outro lado, um conjunto de professores articulados a um 
projeto de “neoliberalismo progressista” (para lançar mão da categoria cunhada 
por Nancy Fraser). Foi ao primeiro grupo que Horta se associou, sendo orientado, 
em sua pesquisa doutoral – Horizontes jusfilosóficos do Estado de Direito –9 por 
Salgado.

No afã de identificar os “inimigos” contra os quais o ‘constitucionalismo 
estratégico’ de Horta se bateu, farei um breve retrato, impressionista, do 
partido estatofóbico da Vetusta, dividindo-o em dois ramos, que chamarei de 
neoiluminista e neorromântico. Será em cotejo com essas correntes que apresentarei 
os elementos estruturantes da filosofia de Horta, concebida no enfrentamento ao 
“neoliberalismo progressista”. Antes, porém, de enveredar-me por essas sendas, 
farei uma pequena digressão a respeito do grupo de Salgado.

Um dos mais célebres jusfilósofos nacionais – ao lado de Miguel Reale, 
Nelson Nogueira Saldanha e Tércio Sampaio Ferraz Júnior –, Salgado operou 
uma verdadeira revolução na Faculdade de Direito da UFMG. Como chefe do 
Departamento de Direito do Trabalho e Introdução ao Estudo do Direito (de 
1994 a 1998), coordenador do Programa de Pós-Graduação (de 2003 a 2007) 
e diretor da instituição (de 2007 a 2011), Salgado labutou para ampliar a 
presença dos estudos jusfilosóficos na vida da Vetusta. Na graduação, aumentou, 
consideravelmente, a quantidade de disciplinas zetéticas oferecidas aos alunos, 

7 Sobre as raízes filosóficas do discurso estatofóbico contemporâneo, v. HORTA, José Luiz Borges. 
Hegel contra Kojève? Notas sobre a transfiguração de Hegel e a profanação da política na filosofia 
francesa novecentista.. In: CORREIA, Adriano; DEBONA, Vilmar; TASSINARI, Ricardo. (Org.). 
Hegel e Schopenhauer. São Paulo: ANPOF, 2017, v. , p. 103 a 114.

8 Um exemplo de interpretação equivocada das relações de poder instauradas dentro da Vetusta na 
Nova República pode ser encontrado em NASCIMENTO, Tiago Heliodoro. O Direito em disputa: 
uma etnografia da casa de Afonso Pena. Dissertação (Mestrado em Antropologia) – Faculdade de 
Filosofia e Ciências Humanas da UFMG. Belo Horizonte, 145 p. 2017.

9 A obra foi publicada, em livro, como HORTA, José Luiz Borges. História do Estado de Direito. 
São Paulo: Alameda, 2011.
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fazendo delas a coluna vertebral do bacharelado em Direito.10 Na pós-graduação, 
reestruturou as linhas de pesquisa, transformando a Faculdade de Direito da 
UFMG em um dos maiores centros de investigação, no mundo, na área de Teoria 
do Direito e do Estado. Isso garantiu o despontar de sucessivas levas de jusfilósofos, 
que, hoje, lecionam na Casa de Afonso Pena e em diversas outras instituições 
espalhadas pelo Brasil. Orientando, no doutorado, de Edgar de Godoy da Mata 
Machado – intelectual neotomista, de cepa maritainiana, que teve participação 
importante na luta contra o Regime Militar –,11 Salgado representou um ponto 
de inflexão no debate jusfilósofo mineiro, substituindo as matrizes jusnaturalistas 
que, então, preponderavam (representadas, não apenas por Mata Machado, 
mas, também, por Gerson de Britto Mello Boson e Lydio Machado Bandeira 
de Mello),12 por um horizonte jusculturalista, marcadamente influenciado pela 
doutrina hegeliana.13

Salgado foi pupilo de Henrique Cláudio de Lima Vaz, filósofo jesuíta que, 
juntamente com Paulo Meneses, fortaleceu os estudos sobre Hegel em língua 
portuguesa.14 A filosofia de Salgado pode ser entendida como uma tentativa de, 

10 Horta contribuiu substancialmente para que essa transição se desse. A respeito do tema, v. 
HORTA, José Luiz Borges. Hécate e o Bacharelado em Direito; por uma leitura pós-positivista 
das novas diretrizes curriculares. Revista da Faculdade de Direito da UFMG, Belo Horizonte, v. 
46, p. 161 a 179, 2005. Cf., ainda, HORTA, José Luiz Borges. Ratio juris, ratio potestatis; breve 
abordagem da missão e das perspectivas acadêmicas da Filosofia do Direito e do Estado. Revista da 
Faculdade de Direito da UFMG, Belo Horizonte, v. 49, p. 145 a 160, 2006.

11 Sobre a vida e a obra de Mata Machado, v. ALMEIDA, Philippe Oliveira de. A “filosofia cristã” 
contra o autoritarismo: o Estado Novo e o Regime Militar na obra de Mata Machado. Revista da 
Faculdade de Direito da UFMG, Belo Horizonte, n. 64, p. 253 a 280, janeiro a junho de 2014.

12 Especificamente acerca do trabalho de Lydio Machado Bandeira de Mello, sugiro a leitura de 
CRIVELLARI, Thiago Fernando Miranda. Uma lydioscopia: elementos da vida e da obra de Lydio 
Machado Bandeira de Mello. Revista da Faculdade de Direito da UFMG, Belo Horizonte, n. 60, p. 
547 a 568, janeiro a junho de 2012. As premissas jusnaturalistas de Gerson Boson encontram-se 
sintetizadas na obra BOSON, Gerson de Britto Mello. Filosofia do Direito. Belo Horizonte: Del 
Rey, 1996.

13 Sobre o jusculturalismo salgadiano, cf. COSTA, Layon Duarte. Estado, Poder e Liberdade: 
uma reflexão a partir dos culturalismos de Nelson Nogueira Saldanha e Joaquim Carlos Salgado. 
Dissertação (Mestrado em Direito) – Faculdade de Direito da UFMG. Belo Horizonte, 235 p. 
2018.

14 Padre Vaz – como era conhecido, nas Alterosas – talvez tenha sido o maior filósofo brasileiro 
do século XX. Comprometido com o desenvolvimento de uma “filosofia cristã”, fundiu, em 
seu trabalho, elementos advindos da Escolástica medieval e do Idealismo Alemão. Prenunciou o 
advento da Teologia da Libertação, aplicando-se, ainda na década de 1960, a uma leitura atenta 
de Marx e, posteriormente, de Hegel. Do seu círculo de interlocutores e alunos surgiu a Ação 
Católica, convertida, alguns anos depois, em Ação Popular, organização política da esquerda cristã 
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nos marcos do sistema hegeliano, edificar uma Teoria da Justiça capaz de fazer 
face aos dilemas contemporâneos (mormente aqueles que se impõem com o fim 
da Guerra Fria).15 Na esteira de Hegel, Salgado interpreta os Estados nacionais 
como a materialização dos valores cardeais dos povos por eles tutelados. Daí que 
defina a ordem legal como “maximum ético”, o esforço para salvaguardar (inclusive 
por meio de coerção) os princípios eleitos por uma cultura dada. Para Salgado – 
também aqui, fiel a sua herança hegeliana –, o Estado de Direito, que começa 
a se erigir após a Revolução Francesa, deve legitimar-se tanto formal quanto 
materialmente, unificando procedimentos democráticos de aferição da vontade 
popular e instrumentos de proteção dos direitos fundamentais. O Estado pós-
revolucionário (que Salgado define como Estado Ético) representa, dessa maneira, 
a “reconciliação dialética” entre o Estado greco-romano (Imediato) e o Estado 
moderno (Técnico), o eudaimonismo de Platão e Aristóteles e o contratualismo de 
Hobbes e Locke. Contudo, para patrocinar o avanço, sem peias, dos interesses 
corporativos transnacionais, o capitalismo teria, segundo Salgado, conjurado uma 
alternativa ao Estado Ético: o Estado Poiético, máquina, despida de qualquer 

que pugnava por um “socialismo humanista”, e que foi berço de figuras como Herbert José de Souza 
(o Betinho) e José Serra. Embora não possa ser considerado, propriamente, um hegeliano – ele 
próprio, em mais de uma ocasião, rejeitou a pecha – Vaz contribuiu imensamente para a difusão da 
Filosofia Especulativa no Brasil, vertendo textos do alemão para o português, produzindo estudos 
monográficos sobre aspectos específicos da obra do filósofo de Stuttgart, e ministrando cursos, por 
anos a fio, sobre Hegel (cursos de onde sairão alguns dos principais hegelianistas brasileiros). Sobre 
Vaz, v.: ALMEIDA, Philippe Oliveira de. Lima Vaz: hegeliano ou tomista? In: FERREIRO, Héctor; 
HOFFMANN, Thomas Sören; BAVARESCO, Agemir (Org.). Los aportes del itinerário intelectual 
de Kant a Hegel: comunicaciones del I Congresso Germano-Latinoamericano sobre a Filosofía de 
Hegel. Porto Alegre: Editora Fi, 2014; ALMEIDA, Philippe Oliveira de. A doutrina tomista do 
juízo em Lima Vaz. Pensar-Revista Eletrônica da FAJE, Belo Horizonte, v. 2, n. 1, p. 52-78, 2011; 
OLIVEIRA, Cláudia Maria Rocha de. Metafísica e ética: a filosofia da pessoa em Lima Vaz como 
resposta ao niilismo contemporâneo. São Paulo: Loyola, 2013; e BROCHADO, Mariah. Ética e 
Direito: pelas trilhas de Padre Vaz. Curitiba: CRV, 2020.

15 Além de uma infinidade de artigos esparsos, Salgado redigiu, até o momento, quatro livros que, 
da Antiguidade à Contemporaneidade, analisam a gênese da ideia de justiça, a partir das categorias 
de ‘igualdade’, ‘liberdade’ e ‘trabalho’. A investigação de Salgado, à semelhança dos trabalhos de 
Padre Vaz, é, a um só tempo, histórica e sistemática, esforçando-se para desenvolver uma Teoria 
da Justiça à medida que rememora as noções de justo apresentadas no correr do tempo. As obras 
cardeais de Salgado são: SALGADO, Joaquim Carlos. A ideia de justiça no período clássico; ou Da 
metafísica do objeto: a igualdade. Belo Horizonte: Del Rey, 2018; SALGADO, Joaquim Carlos. 
A ideia de justiça em Kant: seu fundamento na liberdade e na igualdade. Belo Horizonte: Editora 
UFMG, 1995; SALGADO, Joaquim Carlos. A ideia de justiça em Hegel. São Paulo: Loyola, 1996; 
SALGADO, Joaquim Carlos. A ideia de justiça no mundo contemporâneo: fundamentação e aplicação 
do Direito como maximum ético. Belo Horizonte: Del Rey, 2006.
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compromisso valorativo, destinada a maximizar, de forma “eficiente”, os lucros 
de seus “investidores” (ou seja, das empresas que dele se apropriam).16 As noções 
de Estado Ético e Estado Poiético serão cruciais, ao partido estatófilo da Vetusta, 
no delineamento de um ideário contraposto à retórica neoliberal. Horta, por 
exemplo, retornará a essas categorias em diversos dos seus escritos.

3. NEOILUMINISTAS DA VETUSTA: A SOCIEDADE CIVIL 
ORGANIZADA COMO ALTERNATIVA AO ESTADO SOBERANO

Contra a centralidade conferida ao Estado no culturalismo hegelianista 
de Salgado, os neoiluministas de Belo Horizonte se voltarão para a “sociedade 
civil organizada”.17 No âmbito da “reforma gerencial” imposta ao Brasil no 
curso dos anos 1990, 2000 e 2010 – que progressivamente restringiu a esfera de 
atuação do Poder Público, transferindo a atores privados, como organizações não 
governamentais, muitas de suas atribuições constitucionais –, o chamado Terceiro 
Setor será exaltado como uma alternativa ao Estado e ao mercado.18 Assembleias 
legislativas e palácios de governo seriam, em virtude de seu passado autoritário, 
incapazes de conduzir o país a um paradigma democrático, horizontalizado e 
dialógico de governança. Assim, caberia a cooperativas, fundações, coletivos 
e grupos de interesse a tarefa de reconstitucionalizar o Brasil, erradicando, 
definitivamente, seu legado ditatorial. Por estar em interlocução permanente com 
a comunidade – e em especial com os grupos mais marginalizados da população 
–, o Terceiro Setor teria melhores condições que o governo para prestar “serviços” 

16 Sobre a Teoria do Estado salgadiana, recomendo a leitura de: SALGADO, Joaquim Carlos. 
Estado Ético e Estado Poiético. Revista do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, Belo 
Horizonte, v. 27, n. 2, p. 3 a 34, abril a junho de 1998; SALGADO, Joaquim Carlos. Globalização 
e justiça universal concreta. Revista Brasileira de Estudos Políticos, Belo Horizonte, n. 89, p. 47 a 62, 
janeiro a junho de 2004; e FONSECA, Renon Pessoa. A consciência política na Teoria da Justiça 
de Joaquim Carlos Salgado. Tese (Doutorado em Direito) – Faculdade de Direito da UFMG. Belo 
Horizonte, 240 p. 2018.

17 Nos albores da Modernidade Clássica, os termos ‘Estado’ e ‘sociedade civil’ eram permutáveis. 
Foram David Ricardo e Hegel que começaram a identificar, na sociedade civil, uma dimensão à 
parte. Mas apenas em Marx e na tradição marxista – representada, antes de mais, por Gramsci – o 
conceito ganha densidade teórica. A propósito, v. BOBBIO, Norberto. O conceito de sociedade civil. 
Tradução de Carlos Nelson Coutinho. Rio de Janeiro: Graal, 1982.

18 Cf. BRESSER-PEREIRA, Luiz Carlos; CUNILL GRAU, Nuria (Org.). O público não-estatal na 
reforma do Estado. Rio de Janeiro: Editora FGV, 1999.
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(de educação, saúde etc.) que, nos marcos do Estado Social, caberiam ao Poder 
Público. Por isso, no encalço do sociólogo frankfurtiano Jurgen Habermas – que, 
contra o regime totalitário que se abatia sobre a Alemanha Oriental, buscou 
revitalizar a “opinião pública” –, muitos acadêmicos da Vetusta depositarão suas 
esperanças no “espaço público não-estatal”.19

À semelhança dos filósofos da Aufklärung, os neoiluministas defendem o 
potencial crítico e emancipatório da razão moderna (distanciando-se, pois, dos 
“pós-modernos”, que, no mais das vezes, abraçam orientações relativistas). Mas, 
rejeitando o que identificam como uma versão monológica e centralizadora de 
compreensão da realidade – que seria característica da tecnociência europeia, 
e encontraria em Hegel e Marx suas expressões acabadas –, procurarão no agir 
comunicativo uma referência alternativa de racionalidade.20 A matriz básica do 
pensar deveria ser, não a pesquisa solitária (o sujeito face ao objeto, como o cientista 
dissecando animais em seu laboratório), mas o diálogo (o sujeito face a outros 
sujeitos, numa troca livre de argumentos acerca de um tema) – aqui se assentaria 
o pilar de uma educação genuinamente antifascista, “pós-Auschwitz”.21 Ora, 
estariam na sociedade civil, e, não, no Estado (como quereriam os hegelianos, à 
esquerda e à direita), as armas para a realização das promessas não cumpridas da 
Modernidade (isto é, o estabelecimento de uma civilização não-alienada composta 
por indivíduos não-neuróticos).22

Na Faculdade de Direito da UFMG, o neoiluminismo organizou-
se, primeiramente, em torno da figura de Menelick de Carvalho Netto, ex-
aluno de Baracho, que lecionou na instituição até 2006, quando migrou para 

19 V. CATTONI DE OLIVEIRA, Marcelo Andrade. Pensando Habermas para além de Habermas: 
a relação entre Estado de Direito e democracia na obra recente de Habermas - Uma revisão? Revista 
do Instituto de Hermenêutica Jurídica, v. 7, p. 249 a 272, 2009.

20 A propósito, v. HABERMAS, Jürgen. O discurso filosófico da modernidade: doze lições. Tradução 
de Luiz Sérgio Repa e Rodnei Nascimento. São Paulo: Martins Fontes, 2002.

21 Realizando, ainda que tardiamente, o sonho de Adorno. Sobre o tema, recomendo a leitura 
do clássico ADORNO, Theodor. Educação após Auschwitz. Educação e emancipação. Tradução: 
Wolfgang Leo Maar. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 2006.

22 O esforço de Habermas para recuperar, nos quadros de uma racionalidade comunicativa, as 
promessas não cumpridas da modernidade, é postulado em HABERMAS, Jürgen. A Modernidade: 
um projeto inacabado? Tradução de Nuno Ferreira Fonseca, 1980. Crítica – Revista do Pensamento 
Contemporâneo, nº. 2, novembro de 1987, p. 5 a 23.
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a Universidade de Brasília.23 Com a partida de Carvalho Netto, a liderança do 
grupo coube ao brilhante professor Marcelo Andrade Cattoni de Oliveira (seu 
orientando em sede de doutorado), que rapidamente ganhou reconhecimento 
nacional no debate acerca da jurisdição constitucional. Em sua obra, Cattoni 
de Oliveira insurge-se contra os arbítrios judiciais que, ainda hoje, imperam 
nas cortes brasileiras, reflexo da adoção, em nossas escolas de Direito, de teses 
juspositivistas – que se irmanariam às teorias decisionistas, a partir do momento 
em que deixam ao alvedrio do julgador a escolha dos critérios exegéticos a partir 
dos quais o texto normativo será lido e aplicado.24 Ao lado de intelectuais como 
Luis Roberto Barroso (ministro do Supremo Tribunal Federal e professor na 
UERJ), Marcelo Neves (professor na UFPE) e Lênio Luiz Streck (professor na 
Unisinos), Cattoni de Oliveira trabalhou para encontrar balizas metajurídicas 
e metapolíticas que subordinassem a atuação de nossos tribunais. Trata-se de 
uma rede, bastante heterogênea, de pesquisadores que tem, em comum, a fé na 
existência de marcos (quase)transcendentais que poderiam servir como norte 
para a tomada de decisão, no Direito e na política. Retomando a controvérsia 
entre Locke e Rousseau, liberalismo e democracia, projetos individuais e vontade 
popular – que volta à tona, na década de 1970, com neokantianos como Rawls e 
Nozick – o neoiluminismo supõe haver categorias que, superiores e anteriores ao 
debate público, não estariam, elas próprias, sujeitas a debate.25 Como condições 
de possibilidade da ordem social, não seriam passíveis de revisão, constituindo-
se em valores universais e trans-históricos, para além de qualquer disputa de 
ordem ideológica. As celeumas políticas – travadas, seja no parlamento, seja 
nos fóruns –, devem assim, atendendo aos ditames do (neo)liberalismo, ficar 
circunscritas a questões gerenciais, sem atingir as “estruturas profundas” (na 
expressão de Mangabeira Unger) que sustentam a vida coletiva. Caberia aos 

23 Sobre a obra de Carvalho Netto, v. a GOMES, Davi Francisco Lopes. Sobre nós mesmos: 
Menelick de Carvalho Netto e o direito constitucional brasileiro pós-1988. Cadernos da Escola do 
Legislativo, v. 21, p. 112 a 161, 2019. V., também, CATTONI DE OLIVEIRA, Marcelo Andrade; 
Gomes, David Francisco Lopes (Org.) . 1988-2018: O Que Constituímos? Homenagem a Menelick 
de Carvalho Netto nos 30 Anos da Constituição de 1988. 2. ed. Belo Horizonte: Conhecimento 
Livraria, 2020.

24 Cf. CATTONI DE OLIVEIRA, Marcelo Andrade. Contribuições para uma Teoria Crítica da 
Constituição. Belo Horizonte: Arraes, 2017.

25 V. GARGARELLA, Roberto. As teorias da justiça depois de Rawls: um breve manual de filosofia 
política. Tradução de Alonso Reis Freire. São Paulo: WMF Martins Fontes, 2008.
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magistrados esclarecidos, abraçando o papel contramajoritário e iluminista 
do Poder Judiciário, valer-se da razão comunicativa para zelar por tais marcos 
metaconstitucionais, tocando – como um boiadeiro errante – o debate público. 
Vê-se que, na luta contra os arbítrios judiciais, os neoiluministas ampliam, e não 
reduzem, o protagonismo dos juízes, fazendo deles os guardiões de princípios que 
transcenderiam as querelas ideológicas comezinhas! Concentram suas energias, 
não em criar novos arranjos institucionais que limitem a atividade jurisdicional, 
mas em convencer os magistrados a fundamentarem “melhor” suas sentenças, 
guiando-se pela Ética do Discurso.26 Tais juristas se assemelham a Platão, que, 
ao tentar ensinar geometria para o tirano de Siracusa – acreditando que isso o 
tornaria um governante melhor –, terminou escravizado.

Desenvolvendo argumentos similares aos de Chantal Mouffe,27 Horta 
afirmará, contra os neoiluministas, que as tentativas de instituir freios (meta)
jurídicos à atividade política são um sintoma da sanha neoliberal para cercear a 
discussão coletiva. Como Pierre Dardot e Christian Laval observam, o capitalismo 
financeiro teme o controle democrático sobre o mercado.28 Consequentemente, 
empenha-se, com diligência, para minimizar a atuação de câmaras legislativas, 
fortalecendo as competências de tribunais e agências reguladoras. Na “nova razão 
do mundo”, as decisões cardeais acerca da ordem social são relegadas a “técnicos” 
(notadamente juristas e economistas), restando ao povo – e aos seus representantes 
eleitos – problemas periféricos, sobre a melhor forma de “humanizar o inevitável” 
(recorrendo, uma vez mais, à terminologia de Mangabeira Unger). Dissemina-
se a ideia, já propugnada por Friedrich Hayek e Milton Friedman, de que os 
alicerces da vida coletiva (que dizem respeito à produção de bens, ao reparto de 
poder e de recursos, às liberdades individuais etc.) não são resultantes de acordos 
e convenções, mas de uma lógica “necessária” e “natural” (como aquela que se 
condensa nas normas fundamentais do agir comunicativo), não podendo, pois, 
ser reformados para atender a aspirações comunitárias. Nesse sentido, os ares 

26 Cf. CATTONI DE OLIVEIRA, Marcelo Andrade. A constituição entre o direito e a política: 
uma reflexão sobre o sentido performativo do projeto constitucional do Estado Democrático de 
Direito no marco da teoria do discurso de Jurgen Habermas. RDE – Revista de Direito do Estado, v. 
6, p. 213 a 228, 2007.

27 Cf. MOUFFE, Chantal. O regresso do político. Tradução de Ana Cecília Simões. Lisboa: Gradiva, 
1996.

28 V. DARDOT, Pierre; LAVAL, Christian. A nova razão do mundo: ensaio sobre a sociedade 
neoliberal. Tradução de Mariana Echalar. São Paulo: Boitempo, 2016.
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de importância que o Poder Judiciário se autoconferiu são vistos, por Horta, 
não como o emblema da estabilidade das instituições na Nova República – 
como querem crer os neoiluministas –, mas como um dos principais fatores de 
decomposição do Estado Democrático de Direito.29 Dominada por magistrados, 
a Era da Justiça30 – que se sucedeu à Era da Liberdade, do Legislativo, e à Era 
da Igualdade, do Executivo – não representa o “fim da história”, o raiar de um 
mundo “pós-ideológico”, no qual o “governo das pessoas” (Estado Ético) seria 
suplantado pela “administração das coisas” (Estado Poiético); é, pelo contrário, 
um período de decadência, marcado por uma tentativa plutocrática de impor o 
pensamento único. É a esse senhor que o neoiluminismo serve.31

O constitucionalismo estratégico advogado por Horta irrompe 
como uma resposta à pulsão neoliberal que se esconderia sob o movimento 
“neoconstitucionalista” brasileiro.32 Se este é internacionalista (apelando para 
valores eternos), aquele é nacionalista; se este se ampara na fraternidade entre 
os povos, aquele se apoia na soberania e no desenvolvimento; se este trabalha a 
partir da tensão entre ser e dever ser, o fático e o contrafático, o particular da vida 
concreta e o universal dos princípios reguladores, aquele atua em prol do devir, 
da construção coletiva de um futuro autenticamente disruptivo. Em suma: se 
este é kantiano, aquele é hegeliano! Na contramão dos neoiluministas da Casa 
de Afonso Pena, Horta postulará a supremacia do político sobre o jurídico. O 
Direito – particularmente, o Direito Constitucional – não pode, operando a partir 

29 Em diversas oportunidades, Horta discorrerá sobre o declínio da Nova República, e sobre a 
necessidade de um novo pacto constitucional e civilizatório. A propósito, recomendo a leitura de 
HORTA, José Luiz Borges. Constitucionalización y Reconstitucionalización de Brasil: una mirada 
histórica y macrofilosófica. In: FERRARI; ROSA; HORTA; PETRUS; SANTOS; BAZZAN 
(Org.). Horizontes de Brasil; escenarios, intercambios, diversidad. Barcelona: Ediciones Apec, 2011, 
p. 1442 a 1458.

30 Uma discussão sobre o conceito de ‘Era da Justiça’ pode ser encontrada em HORTA, José Luiz 
Borges. La Era de la Justicia; Derecho, Estado y límites a la emancipación humana, a partir del 
contexto brasileño. Astrolabio: revista internacional de filosofia, v. 11, p. 75 a 85, 2011.

31 Sobre o tema, v. HORTA, José Luiz Borges. A subversão do fim da História e a falácia do fim 
do Estado: Notas para uma filosofia do tempo presente. In: Marcelo Carvalho; Vinicius Figueiredo. 
(Org.). Filosofia alemã de Kant a Hegel. São Paulo: ANPOF, 2013, p. 287 a 296. Recomendamos, 
ainda, a leitura de HORTA, José Luiz Borges; FREIRE, Thales M.; SIQUEIRA, Vinicius de. A 
Era Pós-Ideologias e suas ameaças à Política e ao Estado de Direito. Confluências (Niterói), v. 14, 
p. 120 a 133, 2012.

32 Cf. HORTA, José Luiz Borges. Urgência e emergência do constitucionalismo estratégico. Revista 
Brasileira de Estudos Constitucionais, v. 23, p. 783 a 806, 2012.
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de noções morais abstratas, ignorar os interesses geoestratégicos que subjazem à 
atividade jurisdicional, em mundo multipolar, atravessado por guerras híbridas e 
choques de civilizações.33 Juízes singulares, trabalhando em nome de categorias 
vagas – como o “combate à corrupção” – podem estar, sub-repticiamente, 
atendendo aos desígnios de potências estrangeiras, e/ou de grandes empresas. Daí 
que o debate ideológico seja incontornável. Repudiando toda e qualquer doutrina 
que separe o mundo em dois – o domínio dos conflitos históricos contingentes 
e o domínio dos princípios transcendentais – Horta mostra que o Idealismo 
Absoluto hegeliano, que esposa, é, no fundo, um realismo.34 O constitucionalismo 
estratégico é um apelo ao retorno da Raison d’État e da Realpolitik, contra os 
fantasmas “contrafáticos” conjurados pelo neokantismo.

A tensão entre um ideário socialista e um ideário neoliberal (revestido 
por uma agenda de “empoderamento das minorias”) ficou evidente, na Vetusta, 
quando se iniciaram as discussões a respeito da adesão da UFMG ao Programa 

33 Os conceitos de ‘guerra híbrida’ e ‘choque de civilizações’ ocupam lugar central no pensamento de 
Horta. À semelhança das teses de Huntington [v. HUNTINGTON, Samuel. O choque de civilizações 
e a recomposição da ordem mundial. Tradução de M. H. C. Côrtes. Rio de Janeiro: Objetiva, 2010] e 
de Korybko [KORYBKO, Andrew. Guerras híbridas: das revoluções coloridas aos golpes. Tradução 
de Thyago Antunes. São Paulo: Expressão Popular, 2018], o culturalismo hegelianista adotado por 
Horta esposa a ideia de que a história mundial seria o resultado da luta permanente entre diferentes 
tradições culturais. O cosmopolitismo propugnado pela doutrina kantiana ignora o fato de que, 
no correr do tempo, diferentes povos abraçaram projetos civilizacionais inconciliáveis, que, em 
busca de “espaço vital”, lançaram-se em luta multissecular uns contra os outros. O fim do cenário 
bipolar imposto pela Guerra Fria não levou à “aldeia global” ansiada por Marshall McLuhan, 
mas à “revanche de Deus” de Gilles Kepel, isto é, o fortalecimento da religião e do folclore no 
desenvolvimento de identidades políticas. A percepção de que as civilizações seriam as verdadeiras 
protagonistas das relações internacionais remonta a autores como Spengler [v. SPENGLER, 
Oswald. A decadência do Ocidente. Tradução de Herbert Caro. Brasília: Editora da Universidade 
de Brasília, 1982], Toynbee [v. TOYNBEE, Arnold. Um estudo da história. Tradução de Isa Silveira 
Leal e Miroel Silveira. Brasília: UnB; São Paulo: Martins Fontes, 1985] e Braudel [v. BRAUDEL, 
Fernand. Gramática das Civilizações. Tradução de Antonio de Pádua Danesi. São Paulo: Martins 
Fontes, 2004]. Ademais, a tentativa de ver os diferentes ordenamentos jurídicos como reflexos de 
tradições culturais específicas – para além do vício formalista que macula boa parte da produção 
teórica feita no campo do Direito Comparado – é prenunciada por Vicente Ráo [v. RÁO, Vicente. 
O Direito e a Vida dos Direitos. São Paulo: revista dos Tribunais, 2013.]. O projeto culturalista de 
Horta encontra-se sintetizado em HORTA, José Luiz Borges. Teoria do Direito: a perspectiva do 
Culturalismo. In: SALGADO, Karine (Org.). Para Além das Palavras: reflexões sobre arte, política 
e direito. Porto Alegre: Editora Fi, 2020, v. , p. 111 a 122.

34 Sobre a realpolitik em Hegel, v. HORTA, José Luiz Borges. Hegel e o Estado de Direito. In: 
SALGADO, Joaquim Carlos; HORTA, José Luiz Borges (Org.). Hegel, Liberdade e Estado. Belo 
Horizonte: Fórum, 2010, p. 247 a 264. A propósito, v., ainda, ALMEIDA, Philippe Oliveira de; 
OLIVEIRA, Ana Guerra Ribeiro de. O jovem Hegel leitor de Maquiavel. Revista Direito e Práxis, 
Rio de Janeiro, v. 7, n. 13, p. 289 a 315, 2016.
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de Apoio a Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais – 
REUNI. A possibilidade de implementação, na Casa de Afonso Pena, de um novo 
curso superior, colocou em rota de colisão duas concepções distintas acerca do 
político. Horta, coerente com sua trajetória de luta contra o capital especulativo, 
propôs a abertura de um curso destinado à formação de novos estadistas, com 
disciplinas focadas no pensamento geoestratégico, na diplomacia e na guerra. 
Em contrapartida, a professora Miracy Barbosa de Sousa Gustin – fundadora 
do Programa Pólos de Cidadania, uma das maiores ações extensionistas do 
país – apresentou um projeto de curso voltado à capacitação de gestores para o 
Terceiro Setor. Miracy Gustin, viúva do deputado estadual João Pedro Gustin 
– que pertenceu à ARENA, partido governista durante a Ditadura Militar, 
e que, à época da redemocratização, filiou-se ao PFL –, desenhou uma grade 
curricular que privilegiava a “esfera pública não-estatal”. Graças às astúcias da 
razão, a proposta de Horta vingou, resultando no curso de Ciências do Estado. 
Entretanto, a estruturação do curso ainda traz marcas do embate que se deu 
durante a sua elaboração.35

No Brasil, a crise da Nova República – e, por tabela, do “neoliberalismo 
progressista” – se arrasta desde 2013. Muitos juristas representativos do 
“neoconstitucionalismo” já tem, discretamente, se deslocado para outras escolas 
de pensamento. Apenas três forças se consolidaram, com a hipervalorização da 
“sociedade civil organizada” (que recebeu somas vultosas do Poder Público, ao longo 
das décadas): conglomerados transnacionais, igrejas neopentecostais e milícias. 
Articulando forças, elegeram um presidente da república, para escândalo dos que 
acreditavam que a proposta de “inclusão pelo consumo” vendida pelos neoliberais 
tinha ampla adesão popular36. Partidos, sindicatos, grêmios e movimentos sociais 
continuam a implodir, juntamente com o Estado, o que revela o fracasso de uma 
plataforma centrada na “espontaneidade” e na “horizontalidade” (visivelmente 
falsas) da “opinião pública” (hoje, fabricada por “fazendas de trolls”). A proposta 

35 Sobre o tema, recomendamos a leitura de: ÁLVARES, Lucas Parreira. Uma breve história de 
Ciências do Estado. Revista de Ciências do Estado, Belo Horizonte, v. 1, n. 1, p. 3 a 29, 2016; 
GUSTIN, Miracy Barbosa de Sousa. Entrevista com a professora Miracy Gustin. Entrevista 
concedida à equipe editorial da Revice. Revista de Ciências do Estado, Belo Horizonte, v. 1, n. 1, p. 
166 a 176, 2016; HORTA, José Luiz Borges. Entrevista com o professor José Luiz Borges Horta. 
Entrevista concedida à equipe editorial da Revice. Revista de Ciências do Estado, Belo Horizonte, v. 
1, n. 1, p. 176 a 194.

36 V. MANSO, Bruno Paes. A república das milícias. São Paulo: Todavia, 2020.
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de um Poder Judiciário “crítico”, “contramajoritário” e “ilustrado”, alçado à 
função de garante das instituições, resultou em uma geração de promotores e 
juízes antidemocráticos, que – lançando o país em uma condição de insegurança 
jurídica permanente – interferem, a todo instante, na cena pública, em nome de 
“valores metanormativos”. Chama a atenção, por exemplo, o apoio que juristas 
até há pouco exaltados pelos neoiluministas da Vetusta (como Barroso) deram à 
Operação Lava Jato.37 É patente a necessidade de superar o paradigma forjado por 
Carvalho Netto ainda na década de 1990.

4. NEORROMÂNTICOS DA VETUSTA: TODO 
ESTADO DE DIREITO É ESTADO DE EXCEÇÃO?

Outra consequência do neoliberalismo é o “fim das grandes narrativas”, 
o abandono de metarrelatos destinados a conferir significado às vivências 
coletivas (a Teologia da Salvação, a Filosofia do Progresso etc.). O comunismo, 
profetizando a redenção da humanidade por meio da revolução proletária, se 
configuraria na última grande narrativa da história, enfraquecida em virtude do 
crepúsculo do bloco soviético. Com o esfacelamento da URSS, todas as fantasias 
de emancipação da Humanidade teriam chegado ao fim. Aos indivíduos, restaria 
– acompanhando a lição de Cândido, de Voltaire – cuidar de seus próprios 
jardins, abrindo mão de todo e qualquer sonho de justiça global. O chamado 
“pós-modernismo” (ideia que alberga uma plêiade de teóricos profundamente 
diferentes uns dos outros, mas que têm em comum a suspeita face à possibilidade 
de categorias transculturais) reverbera essa conjuntura de esvaziamento político-
ideológico. Contra o universalismo abstrato dos neokantianos e o universalismo 
concreto dos neohegelianos e dos neomarxistas, sublinharão a particularidade, 
o relativo, a diferença e o fracionamento como experiências incontornáveis 
da Modernidade Tardia.38 Na Antiguidade, a destruição das poleis gregas pelo 
Império Macedônico desembocou no fortalecimento de incontáveis escolas 
filosóficas novas (estoicismo, epicurismo, cinismo, ceticismo...), que, à diferença 

37 V. RECONDO, Felipe, WEBER, Luiz. Os onze: o STF, seus bastidores e suas crises. São Paulo: 
Companhia das Letras, 2019.

38 A propósito, v. ALMEIDA, Philippe Oliveira de. A digestão e a reprodução do centauro: o a 
priori histórico em Foucault. Revista Limiar, São Paulo, v. 2, n. 4, p. 61 a 86, 2016.
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da Academia de Platão e do Liceu de Aristóteles, miravam, não o bem comum, 
mas a felicidade individual.39 Similarmente, na Contemporaneidade, o cerco 
ao Estado soberano pela lex mercatoria deu origem a uma miríade de teorias 
“deflacionistas”, que, no rastro de Foucault, fazem do “cuidado de si” e da “estética 
da existência” a sua stella rectrix.40

Consentâneo com o caráter fragmentário do pós-modernismo, os 
neorromânticos da Vetusta se ordenarão de forma descentrada, sem lideranças ou 
reivindicações unificadas. Trata-se de um grupo volátil, composto por professores 
advindos dos mais diversos clãs que dominam a instituição. O que os aproxima é 
o rechaço a valores absolutos, que se conecta à ideia (benjaminiana) de que todo 
e qualquer esforço para instituir uma ordem social parte de um ato arbitrário 
de violência e de negação da alteridade.41 Entendendo que, no frigir dos ovos, 
todo Estado de Direito é Estado de Exceção, os neorromânticos anseiam por 
um mundo anárquico, composto por comunidades intencionais autogestionárias 
(ecovila, co-housing etc.). Cultuam “outra Idade Média, situada no futuro” – uma 
era pós-política, na qual o monopólio da violência pelo Estado foi substituído 
por um sistema compósito, definido pelo pluralismo jurídico. Uma constelação 
de feudos, nos quais, contra a “massificação” promovida pela retórica nacionalista, 
as especificidades individuais seriam preservadas.

A Faculdade de Direito da UFMG tem um número proporcionalmente 
pequeno de mulheres na docência, e um quantitativo irrisório de professores 
negros. Daí que suas contribuições ao debate acerca das epistemologias situadas 
(protagonizado pelo feminismo negro) sejam insignificantes. Os neorromânticos, 
no entanto, flertam, com frequência, com as “agendas identitárias” – descolando-as, 

39 No clássico diálogo Hermotimo ou As Escolas Filosóficas, o divino Luciano de Samósata irá ironizar 
essa pletora de correntes de pensamento, sintoma da profunda fragmentação cultural vivenciada no 
mundo greco-romano com o fim do Período Clássico. Cf. LUCIANO DE SAMÓSATA. Hermotimo 
ou As escolas filosóficas. Tradução de Custódio Marqueijo. Lisboa: Inquérito, 1986. Sobre o tema, 
v., também, ALMEIDA, Philippe Oliveira de. As leis no declínio do Império. Revista Opinião 
Filosófica, Porto Alegre, v. 07, n. 02, p. 69 a 95, 2016.

40 O paralelo entre as filosofias helenísticas e as doutrinas pós-modernas não é fortuito: Foucault, 
em seus últimos anos de vida, dedicou-se a investigar – no encalço de seu amigo, Pierre Hadot – 
como o pensamento da Antiguidade Tardia poderia servir como modelo para o tempo presente. V. 
FOUCAULT, Michel. A hermenêutica do sujeito. Tradução de Márcio Alves Fonseca e Salma Tannus 
Muchail. São Paulo: Martins Fontes, 2004.

41 Por todos, cf. MATOS, Andityas Soares de Moura Costa. Representação política contra democracia 
radical: uma arqueologia (a)teológica do poder separado. Belo Horizonte: Fino Traço, 2020.
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vale dizer, de demandas relacionadas à luta de classes e à distribuição de bens. 
O pleito por igualdade é suplantado pelo reconhecimento da diversidade.42 
Essa guinada (do coletivo para o individual, e da base socioeconômica para 
a superestrutura simbólica) ocorreu em diversos centros de produção do 
conhecimento, e vem sendo combatida por intelectuais notórios, muitos dos quais 
ligados aos movimentos antirracista e antissexista – Patricia Hill Collins, Patricia 
Williams, Martha Nussbaum, Nancy Fraser etc. Para esses teóricos, longe de 
fortalecer as estratégias de mobilização das “minorias”, a associação entre a Nova 
Esquerda (que pretendia constituir-se como uma alternativa ao stalinismo) e o 
pós-estruturalismo francês tornou inócuas e inofensivas as propostas dos “grupos 
vulneráveis”, reduzindo-as a uma retórica academicista e vazia, descolada dos 
problemas reais.43 A remissão a Lacan, Foucault, Derrida e Deleuze – bem como a 
pensadores neles inspirados, como Agamben e Butler – ataria o neorromantismo 
a uma postura cínica e relativista, que, por ser incapaz de traduzir suas críticas 
ao establishment em um programa de reformas institucionais substantivas, 
determinaria sua pertença àquilo que Harold Bloom e Richard Rorty designaram 
como “Escola do Ressentimento”.44

Ao longo dos anos, Horta endereçou diversas críticas aos neorromânticos 
– e aos movimentos LGBTQI+ e feminista hegemônicos, que o neorromantismo 
ecoa. Para Horta, o “identitarismo” se configuraria em uma substituição do 
ideológico pela moral. O brocardo, associado à Segunda Onda do feminismo, 
de que “o pessoal é político”, se converteria em seu inverso: o político teria se 
reduzido ao pessoal. “Linguagem neutra”, “lugar de fala” e “apropriação cultural” 
seriam pautas que, progressivamente, pulverizariam a militância, impedindo-a 
de produzir um (para valer-me do conceito de Fredric Jameson) “mapeamento 

42 Cf. RAMOS, Marcelo Maciel. Teorias Feministas e Teorias Queer do Direito: Gênero e 
Sexualidade como Categorias Úteis para a Crítica Jurídica. Revista Direito e Práxis, Rio de Janeiro, 
v. 1, p. 1 a 33, 2020.

43 V. NUSSBAUM, Martha. The Professor of Parody: The Hip Defeatism of Judith Butler. New 
Republic, p. 37 a 45, 22 de fevereiro de. 1999.

44 V. RORTY, Richard. Unger, Castoriadis, and the romance of national future. In: LOVIN, 
Robin W.; PERRY, Michael J. Critique and Construction, a Symposium on Roberto Unger´s Politics. 
Cambridge: Cambridge University, 1990. Remeto, também, à leitura de ALMEIDA, Philippe 
Oliveira de. Universalismo e relativismo cultural em Castoriadis. Revista Estudos Filosóficos, São 
João Del-Rei, nº. 16, p. 23-38.
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cognitivo” da conjuntura atual.45 Sem um painel geral da realidade sociopolítica 
(isto é, sem uma “grande narrativa”), os neorromânticos da Vetusta adstringem-se 
a intervenções pontuais na ordem vigente, que não se mostram aptas a transformar 
radicalmente as relações de poder. Na leitura de Horta, o perspectivismo pós-
moderno esvaziaria a Nova Esquerda de todo seu potencial subversivo. Um 
exemplo pode ser encontrado na comunidade gay. Antes, o objetivo central de 
seus representantes era desconstruir o Direito de Família, reinventando modelos 
de sociabilidade e de afetividade; hoje, perseguem uma agenda aburguesada 
(casar, adotar, ingressar nas Forças Armadas...), que não pretende dinamitar as 
estruturas, mas acomodar-se a elas.

Segundo Horta, a infiltração de categorias pós-modernas na mentalidade 
de setores progressistas brasileiros resulta de uma iniciativa imperialista de 
guerra cultural. Instituições privadas norte-americanas, como a Fundação 
Ford, investiriam em projetos que, atravessados pela French Theory (ou seja, 
pela peculiar interpretação que as universidades estadunidenses fizeram do pós-
estruturalismo francês), formariam uma geração de acadêmicos e ativistas sem 
preparo para dialogar, verdadeiramente, com a população brasileira. Na década 
de 1960, Foucault descreveu a Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas 
da USP como “um departamento francês de Ultramar” – mais preocupado em 
compreender as nuances dos sistemas teóricos produzidos em Paris que em criar 
grelhas analíticas capazes de enfrentar os dilemas nacionais.46 Essa característica, 
compartilhada por várias outras instituições de ensino do país, agravou-se no 
correr do tempo, e demarcou um fosso entre a “cultura popular” (hoje, cada 
vez mais articulada com a mass media) e a “cultura erudita” (soterrada pela 
novilíngua do pensamento pós-moderno, completamente inacessível ao leitor 
comum). Esquartejando as tradições locais – que representariam um instrumento 
de resistência ao mercado –, o relativismo identitário terminaria, assim, por 
beneficiar a plataforma neoliberal.

45 V. ALMEIDA, Philippe Oliveira de. Do capitalismo tardio ao pós-modernismo: a influência 
de Mandel sobre Jameson. Temporal: prática e pensamento contemporâneos, v. 2, p. 2594 a 3944, 
2018.

46 A propósito, v. ARANTES, Paulo Eduardo. Um departamento francês de ultramar: estudos 
sobre a formação da cultura filosófica uspiana. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1994. Recomendo, 
ainda, a leitura de COUTINHO, Carlos Nelson. O Estruturalismo e a Miséria da Razão. São Paulo: 
Expressão. Popular, 2010.



86 | Sinfilosofia do Estado; Homenagem ao Professor Catedrático José Luiz Borges Horta

Horta, que frequentou, anos atrás, curso ministrado por Mangabeira 
Unger na Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas da UFMG (FAFICH), 
comunga das críticas deste à ausência de uma visão prospectiva e projetiva por 
parte da filosofia pós-moderna.47 À semelhança da doutrina mangabeiriana, 
o constitucionalismo estratégico de Horta desenvolve-se como um exercício 
de “experimentalismo institucional”, que se dispõe a – para além das tensões 
parcializadas sobre as quais se debruça o neorromantismo da Vetusta – oferecer 
um projeto de reforma completa da nossa ordem social, apto a acolher a todos.48 
Se o pensamento pós-moderno encontra dificuldades para sustentar uma 
dimensão prescritiva (que se destine a encontrar respostas para os horrores que 
minuciosamente descreve), o constitucionalismo estratégico se desenha como um 
programa ideológico de superação do neoliberalismo e de reabilitação do Estado 
de Direito. É nesse horizonte que Horta elabora sua defesa do Parlamentarismo 
e do Poder Moderador, como mecanismos que poderiam ajudar a (utilizando, 
ainda uma vez, a gramática de Mangabeira Unger) “energizar a democracia”, 
ampliando a participação popular na tomada de decisão. O constitucionalismo 
estratégico de Horta procura oferecer-se como a “carta de fundação” de uma nova 
vanguarda, que assuma a missão de instaurar – com o Estado, pelo Estado, para o 
Estado e no Estado – uma “revolução permanente” na cultura nacional.49

5. CONCLUSÃO: CONSTITUCIONALISMO 
ESTRATÉGICO COMO POLITEÍSMO POLÍTICO

“Sou humano, nada que é humano me é estranho” – Horta, assim como o 
dramaturgo romano Terêncio, pugna por um sistema que abarque as mais diversas 

47 Sobre o tema, remeto à leitura de ALMEIDA, Philippe Oliveira de. O neoliberalismo e a crise 
dos Critical Legal Studies. Revista Direito e Práxis, Rio de Janeiro, v. 9, n. 4, p. 2229 a 2250, 
outubro a dezembro de 2018.

48 HORTA, José Luiz Borges. Dialética do Poder Moderador: Ensaio de uma Ontoteleologia do 
Estado do Brasil. Tese (Concurso para a Cátedra de Teoria do Estado) – Faculdade de Direito da 
Universidade Federal de Minas Gerais. Belo Horizonte, 267 p. 2020.

49 V. HORTA, José Luiz Borges. Urgência e emergência do Constitucionalismo Estratégico. Revista 
Brasileira de Estudos Constitucionais, Belo Horizonte, Fórum, a. 6, n. 23, p. 783 a 806, julho a 
setembro de 2012. Recomendo, também, a leitura de: DINIZ, Gilberto Pinto Monteiro. Estado de 
Direito e Controle Estratégico de Contas. Belo Horizonte: D’Plácido Editora, 2015; e COSTA, Layon 
Duarte. Constitucionalismo estratégico e o papel das Cortes de Contas. Cadernos da Escola Paulista 
de Contas Públicas, São Paulo, v. 1, n. 4, p. 19 a 28, 2º semestre de 2019.
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e paradoxais dimensões da nossa existência, articulando-as e reconciliando-as. 
Nas pegadas de Hegel, Horta inscreve seu constitucionalismo estratégico no 
seio de uma filosofia da totalidade, que não deixa “de fora” nenhum aspecto da 
existência humana (por mais vergonhoso, horrendo ou grotesco que pareça), mas 
“dá conta” do real em sua integralidade. Contra as microfilosofias que se alastram 
na contemporaneidade (e que se esmeram em comentar, filologicamente, trechos 
de obras clássicas), Horta se alia ao intelectual catalão Gonçal Mayos Solsona – 
que o recepcionou em sua residência pós-doutoral em Barcelona –, no esforço de 
construção de uma macrofilosofia.50 Em diálogo com Mayos, Horta concebe uma 
Filosofia do Estado capaz de atuar como diagnóstico do tempo presente, retrato 
oniabrangente das tensões de nossa era. A antropologia filosófica subjacente ao 
trabalho de Horta não se assemelha nem ao pessiminismo hobbesiano nem ao 
otimismo rousseauniano: o homem, para Horta, conjuga dialeticamente o bem 
e o mal, a tristeza e a felicidade, o benevolente e o cruel, a guerra e a paz. Para 
Horta – que fez da obra O evangelho segundo Jesus Cristo, de José Saramago, seu 
livro de cabeceira –51 a filosofia deve, superando os escrúpulos e as afetações do 
neokantismo e do pós-modernismo, pensar o homem a partir de suas qualidades 
e de seus defeitos, sem delusões.

O humanismo de Horta (que aceita o que há de angelical e de bestial no 
homem) se assemelha ao de John Milton, o Lúcifer do filme O advogado do diabo, 
de 1997.52 Não procura dividir a realidade ao meio – o fático e o contrafático, a 
história e a razão –, mas compreender como o contínuo enfrentamento de forças 
contrapostas compõe o mundo da(s) cultura(s). A todo instante, realizamos o 
mal por meio do bem, e o bem por meio do mal – a história é a prova dos 
nove, o verdadeiro tribunal que julga nossas ações. O universalismo abstrato 
dos neoilustrados (atados a valores universais) fomenta e é fomentado pelo 
particularismo dos neorromânticos (lançados à pluralidade desconjuntada, 
disjecta membra, dos fenômenos empíricos). Opondo-se a um e outro, o 
universalismo concreto de Horta busca a racionalidade da história e a historicidade 
da razão, o matrimônio do céu e do inferno, do intelecto e das paixões. Daí 

50 Cf. a MAYOS SOLSONA, Gonçal. Macrofilosofia della globalizzazione e del pensiero unico. 
Tradução de Cristiano Procentese e Ruben Omar Mantella. Barcelona: Ed. Lingkua, 2016.

51 V. SARAMAGO, José. O Evangelho segundo Jesus Cristo. São Paulo: Companhia das Letras, 1995.

52 O demônio, na película, decidiu nomear-se como ‘John Milton’ em virtude do protagonismo 
que Lúcifer adquire no clássico Paraíso perdido, livro escrito pelo poeta de mesmo nome.
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que o constitucionalismo estratégico fuja a moralismos (que pressupõem a 
clivagem entre o que é e o que deve ser), e labute por um futuro baseado na 
pluralidade de civilizações. Tal qual Herder, Horta entende as divergências 
axiológicas entre as tradições culturais, não como um acidente a ser retificado 
por meio de um ordenamento jurídico transnacional, mas como um presente dos 
deuses, que faz do planeta terra um caleidoscópio de línguas, religiões, Estados. 
O constitucionalismo estratégico é instrumento de resistência à globalização 
hegemônica, que lenta mas inexoravelmente tem homogeneizado as culturas ou, 
sob o slogan do “multiculturalismo”, tonificado apenas as diferenças que não fazem 
diferença (quer dizer, que não ameaçam a Pax Americana). A Filosofia do Estado 
desenvolvida por Horta consolida sua profissão de fé, politeísta, nas contradições 
irreconciliáveis, nas divergências irremediáveis, na polêmica que dá sabor à vida 
individual, e que compele, em direção à Eternidade, a marcha das civilizações. 
Ao se levantar contra o neoliberalismo progressista que – assumindo máscaras 
variegadas – tornou-se, durante a Nova República, hegemônico nas escolas de 
Direito, Horta batalha para conservar a beleza do dissenso, dos pactos incertos 
e dos atritos inequívocos, da inimizade – em suma, do político, como horizonte 
último de realização da nossa humanidade.
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EM DEFESA DO PARLAMENTARISMO

Vinícius Batelli de Souza Balestra

1. PARLAMENTARISMO: CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O estudioso da Teoria do Estado encontrará, nos cursos e compêndios da 
disciplina, diferentes tipologias para as diversas formas de se organizar o Poder e 
o Estado: regimes ou sistemas políticos, formas de Estado, formas de governo, 
sistemas de governo, dentre outros1. Os sistemas de governo – ou regimes de 
governo, na tipologia do professor Raul Machado Horta2 - indicam o modo com 
que se dá a formação e organização do poder de um governo. 

Um regime de governo consiste numa técnica de organização do poder, 
e implica na organização dos Poderes Executivo e Legislativo, e na relação 
entre eles3. No regime parlamentar, o governo é exercido por um Conselho de 
Ministros, advindo do partido que detém a maioria no Parlamento. No regime 
presidencial, a direção do governo fica a cargo monocrático do Presidente da 
República, que acumula a função de Chefe de Estado. A Inglaterra do século 
XIX e a Constituição dos Estados Unidos da América de 1787, respectivamente, 
forneceram os modelos originais de cada um desses regimes4.

 No caminhar do Parlamentarismo, foi a Revolução Gloriosa (1688) que 
marcou um momento de “definitiva afirmação do Parlamento como centro de 
decisão.”5 Ali germinado, o sistema parlamentar como conhecemos se perfaz 
entre os britânicos com a reforma eleitoral de 1832, que concede o direito de 
voto à classe média proprietária6. De seus primeiros passos à sua consolidação, o 

1 BARACHO, José Alfredo de Oliveira. Organização do Poder: a institucionalização do 
estado. Revista de Informação Legislativa, Brasília, v. 23, n. 90, p. 5. jun. 1986.

2 HORTA, Raul Machado. Tendências Atuais dos Regimes de Governo. Revista de Informação 
Legislativa. Brasília, v. 23, n. 95, p. 128, jun. 1987.

3 HORTA, Tendências Atuais dos Regimes de Governo... cit., p. 128.

4 HORTA, Tendências Atuais dos Regimes de Governo... cit., p. 128.

5 HORTA, José Luiz Borges. História do Estado de Direito. São Paulo: Alameda Editorial, 2010, 
p. 57.

6 CHACON, Vamireh. O Parlamento no Mundo Atual. Revista de Informação Legislativa. Brasília, 
v. 27, n. 53, p. 93-112, jun. 1977.
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parlamentarismo conta a história do fortalecimento do Parlamento eleito frente 
ao poder absoluto dos monarcas.

A propósito, lembra-nos Paulo Brossard de Souza Pinto que a emergência 
do parlamentarismo é comum entre países que desejam enterrar passados 
autoritários:

Por ser a forma mais evoluída da democracia representativa, 
a mais moderna, é também a de mais fácil funcionamento. 
Note-se, por exemplo, que em toda a parte, as nações que 
emergiram de longas ditaduras e até de tiranias inomináveis, 
ao libertarem-se do totalitarismo e optarem pela democracia, 
optaram também pelo parlamentarismo. A título de exemplo, 
Alemanha Ocidental, Itália, Japão, Portugal, Espanha.7

No seu caminhar histórico, o parlamentarismo se torna a “expressão da 
luta de dois poderes ou forças antagônicas: a Coroa dos reis e o Parlamento do 
povo.”8 O declínio da capacidade de direção e governo do monarca coincide 
com a ascensão do poder parlamentar, um “poder democrático, oriundo da 
representação nacional, que emana das fontes populares do consentimento.”9 

Por isso é que, em seu apogeu, o modelo de parlamentarismo puro irá 
separar as funções de Chefia de Estado, exercida pelo monarca, e a Chefia de 
Governo, exercida pelo Primeiro-Ministro.10 

Observado pelo ponto de vista de separação dos poderes, o Parlamentarismo 
promove não apenas a igualdade, mas a colaboração entre Poder Executivo e 
Legislativo, que agem juntos para governar. No entanto, é preciso também que 
o regime parlamentar tenha mecanismos para a resolução de suas crises, em 

7 SOUSA PINTO, Paulo Brossard, Confiança da maioria, a força do Parlamentarismo. O Globo, 
Rio de Janeiro, p. 14, 26 jan. 1986.

8 BONAVIDES, Paulo. Ciência Política. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 420.

9 BONAVIDES, Ciência Política... cit., p. 420.

10 Ainda numa lição de Bonavides: “Dois aspectos capitais definem a forma mais lógica do 
parlamentarismo monista contemporâneo, na sua variante democrática do chamado governo de 
gabinete: a) o afastamento do chefe tradicional do poder executivo, rei ou Presidente da República, 
de qualquer participação efetiva do governo, ficando sua missão essencial circunscrita apenas ao 
papel de Chefe de Estado; e b) a entrega da autoridade soberana a um único poder: o gabinete, 
operando-se, segundo Bagehot, não a absorção do poder executivo pelo poder legislativo, mas a 
fusão de ambos os poderes.” Conferir: BONAVIDES, Ciência Política... cit., p. 420.



 | 101Sinfilosofia do Estado; Homenagem ao Professor Catedrático José Luiz Borges Horta

especial quando há impasse entre o Conselho de Ministros (Poder Executivo) e o 
Parlamento (Poder Legislativo). Um sistema de governo parlamentar deve, pois, 
prever meios de ação recíproca (checks and balances) entre governo e parlamento, 
como pelos mecanismos de a) derrubada do gabinete; e b) da dissolução do 
parlamento.

Diz-se que um Gabinete ou Conselho de Ministros “cai” porque foi 
responsabilizado. Em outras palavras, ao perder apoio popular e, na consequência, 
o apoio da maioria do parlamento, o gabinete de ministros se obriga à perda 
do poder, com a demissão coletiva de todos os membros, inclusive o Primeiro-
Ministro. Não dispondo de maioria, o ministério não mais pode governar. Nisto 
consiste a responsabilidade ministerial. Por este mecanismo, o Parlamento (Poder 
Legislativo) insatisfeito com os rumos do governo pode desmanchar o gabinete 
errante e forçar a formação de um novo Ministério. 

De modo síncrono, o sistema parlamentar dispõe da possibilidade de 
dissolução do parlamento. É dado ao governo (Poder Executivo) o direito de 
dissolução para que, nas ocasiões em que se veja constantemente tolhido pela 
maioria, possa dissolver toda a assembleia e convocar, na sequência, novas eleições, 
na esperança de angariar suficiente apoio popular e retornar ao poder, dessa vez 
com base parlamentar mais sólida.11

É nisto que reside a mais notória e inequívoca superioridade do regime 
parlamentar. A mera possibilidade de derrubada do gabinete e do Primeiro-
Ministro (que também pode ser chamado Presidente do Conselho) já justifica a 
afirmação: afinal, um regime democrático não é apenas aquele que promove 
eleições, mas também aquele que está dotado de técnicas para responsabilizar 
seus dirigentes eleitos. 

A simplicidade da afirmação de Raul Pilla sumariza, com mais elegância, 
nosso raciocínio: “Se não há democracia sem eleição, pode haver eleição 
sem democracia. Convém, pois, buscar outro atributo distintivo: esse é a 
responsabilidade.” 

Ora, no presidencialismo, o governo é exercido por período certo e 
ininterrupto por apenas um homem ou mulher. O povo, que elege o Presidente, 
não tem a faculdade de retirá-lo do governo, mesmo quando este contraria 
insistentemente a vontade da maioria: precisará viver, por quatro, cinco ou até 

11 BONAVIDES, Ciência Política, cit., p. 424-427.
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mesmo seis anos, sob o jugo de alguém em que outrora confiara, mas que já 
não mais goza de seu apoio. Desse modo, o presidencialismo corrompe o regime 
político, substituindo a democracia por uma “autocracia eletiva”12. 

Pelo parlamentarismo, no entanto, a opinião pública invade os corredores 
e salas do Parlamento, e os representantes são obrigados a se opor aos planos 
eventualmente impostos pelo governo que não gozem de apoio junto ao povo. 
Assim, não se permite que o exercício democrático se esgote no mero depósito 
do voto na urna, porque o governo estará permanentemente sob a vigilância do 
Parlamento soberano. 

Nas palavras de Raul Pilla:

De modo muito simples: se o povo tem direito de eleger 
livremente os seus governantes, deve ter também o direito 
de livremente destitui-los. Uma cousa é natural consequência 
da outra. Esta sujeição, esta dependência em que governantes 
e representantes ficam em relação à fonte do seu poder, é a 
responsabilidade política, que se manifesta principalmente 
pela prestação de contas.13 

Para muitos pensadores da esquerda, este debate entre presidencialismo 
e parlamentarismo pode parecer datado, anacrônico e mesmo inútil. Muitos se 
resignaram com as formas políticas que hoje regem a vida nacional, como se 
elas tivessem despencado do céu, fizessem parte da ordem natural. Outros, mais 
astutamente, assim as preferem porque seus defeitos se tornam oportunidades de 
exercício do poder por suas facções. É o caso daqueles que mantém a defesa pelo 
presidencialismo, mesmo diante dos evidentes desmandos do atual Presidente da 
República, porque sonham com a ascensão futura de seu Messias favorito.

Devo confessar que a primeira vez em que pensei no assunto foi no fim do 
segundo semestre letivo de 2014, quando interpelado pelo Professor José Luiz, 
então meu orientador de mestrado. Parece assombroso que, nos meus cinco anos 
anteriores de bacharelado em Direito, eu nunca tivesse meditado sobre o tema. 
Ainda assim, a resposta me parecia natural. Tendo convivido com o professor José 

12 PILLA, Raul. Catecismo Parlamentarista. Porto Alegre: Globo, 1949, p. 12.

13 PILLA, Raul. Catecismo Parlamentarista. Porto Alegre: Globo, 1949, p. 13.
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Luiz, aprendi que os conflitos políticos não deveriam ser evitados, mas estimulados; 
que eram os debates mais calorosos que produziam amplo aprendizado; e que 
acordos políticos entre correntes divergentes não eram imorais, mas da própria 
natureza virtuosa da política. Por isso mesmo, foi com muita sinceridade que 
respondi, naquela tarde, que eu era parlamentarista.

Esse é apenas um dos inúmeros aprendizados que tive com o professor José 
Luiz – tratar de todos não caberia no pouco espaço que aqui tenho. Parece-me, 
no entanto, que resgatar esse debate e, mais ainda, reforçar a superioridade do 
sistema parlamentar de governo, seria uma boa homenagem a um professor que 
conduz suas lições não pelos silêncios e murmúrios, mas pelo vigor de debates 
entusiasmados. 

2. PARLAMENTARISMO IMPERIAL, 
PRESIDENCIALISMO REPUBLICANO

No Brasil, o parlamentarismo foi experimentado, pela primeira vez, ainda 
no Império, em período que foi da Maioridade à Proclamação da República 
(1847-1889). O parlamentarismo imperial não estava expressamente previsto na 
Constituição de 1824, mas se construiu na prática política de Conservadores 
e Liberais, partidos que se alternavam no poder. O Imperador, no entanto, 
reservava poderes, como titular do Poder Moderador, de dissolver a Câmara dos 
Deputados.14

Em vista dessa prerrogativa dada ao Imperador, por vezes encontramos, 
mesmo entre os mais célebres pensadores brasileiros15, a afirmação de que o 
parlamentarismo brasileiro foi cópia deturpada do modelo inglês, ou ainda, um 
parlamentarismo às avessas. A afirmação se lastreia no fato de que o Imperador, por 
vezes, fez valer o poder que a Constituição lhe concedia, removendo gabinetes e 
convocando novas eleições. 

14 BONAVIDES, Paulo. Ciência Política. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 441-442.

15 É o caso dos célebres Evaristo de Moraes Filho e Gilberto Freyre, que chegam a alertar: “Não 
nos iludamos, nostalgicamente, com o parlamentarismo praticado neste país até 1889. Foi uma 
imitação à cabocla do que se praticava nas Ilhas Britânicas, não raro com lances mais econômicos 
do que trágicos”. MORAES FILHO, Evaristo de; FREYRE, Gilberto. Parlamentarismo ou 
Presidencialismo: o debate na comissão Afonso Arinos. RDA – Revista de Direito Administrativo, 
Rio de Janeiro, v. 268, p. 403-411, 2015.
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Como lembra a narração de Christian Lynch, a respeito do conflito entre 
d. Pedro II e o Parlamento, no tema do abolicionismo:

Com o apoio de d. Pedro II, sabidamente avesso ao escravismo, 
os abolicionistas conseguiram emplacar o gabinete Dantas 
e sustentá-lo contra o voto de desconfiança da maioria 
da Câmara, louvando-o por sua adesão ao movimento 
democrático. Acusado de subverter os princípios do 
parlamentarismo, o monarca voltou a ser atacado em 1884 
pelos “emperrados” com os epítetos mais desairosos: “príncipe 
conspirador”, “usurpador” e “César caricato”. Dali por diante, 
os conservadores perderam o pudor em atacar a monarquia. 
Entretanto, quando a coroa foi obrigada a submeter-se aos 
princípios parlamentaristas, pela insuficiência de força dos 
próprios abolicionistas no Parlamento, os partidários de 
Dantas a acusaram de ser cúmplice do escravismo.16

Vê-se, assim, que, durante seu reinado, Dom Pedro II viu-se rodeado de 
críticas, vociferadas ora por liberais ora por conservadores17, justamente porque, 
por vezes, em sua ânsia reformista, manuseava a formação do Parlamento para 
obter, em nova eleição, maioria que fosse favorável a reformas modernizadoras, 
como foi o caso das reformas para abolir o trabalho escravo. Não se pode dizer, 
no entanto, que Dom Pedro II se valia de suas prerrogativas de modo desbragado. 
Ao contrário, seu uso do Poder Moderador apenas de modo excepcional permitiu 
“o lento rearranjo da vida da Constituição de 1824”18.

16 LYNCH, Christian Edward Cyril. Necessidade, contingência e contrafactualidade: a queda do 
Império reconsiderada. Topoi, Rio de Janeiro, v. 19, n. 38, p. 201, dez. 2019.

17 “Confundindo o imperador com o trono, amargurados por seus desastres pessoais, nos últimos 
anos, os monarquistas, quase por despeito, apoiavam frequentemente o Partido Republicano. Foi 
o que se evidenciou no caso de vários grandes senhores de escravos, quase sempre homens de 
importância política, com o avultado número de aderentes locais que abandonaram ao partido dos 
inimigos declarados do imperador, apenas por vingança. (...) Em circunstâncias análogas, os liberais 
mostravam-se cada vez mais inclinados a dar o seu apoio aos republicanos. (...) Nos últimos anos do 
Império, esse estado de coisas veio testemunhar a decadência em que havia caído o sistema de partido 
monárquico e, por conseguinte, o governo.” BOEHRER, George. Da Monarquia à República: 
história do Partido Republicano. 2ª ed. Belo Horizonte: Itatiaia, 2000, p. 38 

18 HORTA, José Luiz Borges. Dialética do Poder Moderador. Tese de Titularidade – Faculdade de 
Direito da UFMG, Belo Horizonte, 2020, p. 99.
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É notório, no entanto, como já naquelas décadas estava consolidada a 
mentalidade parlamentarista entre as principais forças políticas do país. Mesmo 
os conservadores, que outrora defendiam a fórmula segundo a qual o monarca 
deveria reinar e governar, se ressentiam da intrusão imperial no Poder Legislativo19. 
O mesmo valia para os liberais – basta lembrar do Manifesto do Centro Liberal 
de 186920, grito de insatisfação dos liberais com a fórmula de governo então 
praticada. O parlamentarismo se consolidava como causa comum no interior 
da elite política. Toda a elite política se movia para dar mais protagonismo ao 
parlamento.

Se é certo que a faculdade do Imperador de dissolver a Câmara tornava o 
parlamentarismo atípico, nem por isso se deve descartá-lo como uma experiência 
absolutamente fracassada ou impura. Afinal, mesmo entre os britânicos, a 
consolidação completa do sistema parlamentar de governo bem como a separação 
estanque entre Chefia de Estado e Chefia de Governo se deram num interregno 
de aproximadamente um século21. Não se pode esperar que o Brasil do Segundo 
Reinado, ainda erigindo suas instituições políticas, atingisse a forma de um 
parlamentarismo clássico em poucas décadas. Era preciso deixar as instituições 
políticas nacionais amadurecerem, na tensão criativa dos confrontos políticos. 

No entanto, esse parlamentarismo incipiente teve seu desenvolvimento 
político tolhido pela conspiração dos republicanos em 1889. Longe de ser uma 
espécie de insurgência popular em prol de reformas democráticas para o país, a 
República foi proclamada antes porque “não havia interesses bastante fortes para 
preservar a monarquia”22 do que pelo apoio maciço da população brasileira à ideia 
republicana. 

19 Como ilustra, ironicamente, o Manifesto Republicano de 1870, ao listar opiniões de 
diversos conservadores – dentre eles, o monarquista José de Alencar –, todas queixosas do poder 
irresponsável do rei. Recomenda-se: PESSÔA, Reynaldo Carneiro. A Ideia Republicana Através dos 
Documentos. São Paulo: Alfa-ômega, 1973, p. 39-63.

20 Manifesto emanado do “Clube Radical”, num momento em que os liberais se ressentiam do 
alijamento do poder pela queda do Gabinete Zacarias, queda essa patrocinada pelo Imperador. No 
programa liberal radical da época, constavam reformas de descentralização, liberdade de ensino, 
extinção do Poder Moderador, separação do poder judiciário da polícia, voto direto e geral, mais 
autonomia às províncias, reforma judiciária com responsabilidade para os magistrados, dentre 
outros. Cf. BOEHRER, George. Da Monarquia à República: história do Partido Republicano. 2ª ed. 
Belo Horizonte: Itatiaia, 2000, p. 34.

21 BONAVIDES, Paulo. Ciência Política. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 418;

22 BOEHRER, Da Monarquia à República... cit., p. 39
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Ora, as sonhadas reformas modernizadoras, preconizadas pelos liberais já 
em seu manifesto de 1869, não eram republicanas em si, e não clamavam pela 
derrubada da monarquia. A agenda de reforma do judiciário e do aparato eleitoral, 
da abolição, da liberalização econômica, pela secularização e garantia de direitos 
políticos e civis era vista como uma agenda de democratização da monarquia23 
mesmo pelos liberais mais radicais; e de fato, por meio de concessões mútuas e 
negociações, muitas dessas reformas foram realizadas ainda no Império24.

 O movimento de 15 de novembro, no entanto “rompeu a tradição de 
mudança negociada” do parlamentarismo imperial “e inaugurou outra, a do golpe 
como meio de resolução dos conflitos.”25

Quintino Bocaiúva, presidente nacional do Partido Republicano nos 
estertores do Império, em conjunto com o líder republicano gaúcho, Júlio de 
Castilhos, entendia que a derrubada da monarquia deveria se dar pela força 
armada. Por isso, constantemente, ambos açulavam os militares contra o governo, 
por meio de suas posições em influentes jornais da época. A estratégia golpista se 
explica no fato de que o Partido Republicano não tinha “tamanho, organização e 
apoio popular suficientes para derrubar o regime monárquico”26.

Com o golpe, se instaura também um novo modo de governar, equilibrado 
entre oligarquias estaduais e um presidente que se pretende onipotente. Entre os 
republicanos, no fim do Império, contavam-se, é verdade, liberais e progressistas 
impacientes com o funcionamento das instituições monárquicas e que tinham 
ânsia por celeridade na agenda liberal. No entanto, parte dos republicanos que se 
revoltaram contra a Monarquia era composta de antigos conservadores convictos, 

23 LYNCH, Christian Edward Cyril. Necessidade, contingência e contrafactualidade: a queda do 
Império reconsiderada. Topoi, Rio de Janeiro, v. 19, n. 38, p. 191-192, dez. 2019.

24 Outras já estavam nos planos da elite política do Império. Como nos lembra José Murilo de 
Carvalho, o último gabinete do Império, o gabinete Ouro Preto, havia idealizado diversas reformas 
liberais, inclusive no sentido da descentralização do poder. “Eram, segundo ele, largas reformas, 
inspiradas na escola democrática. Incluíam a ampliação do direito do voto pela abolição da 
exigência de renda, o fim da vitaliciedade do Senado, a liberação do culto público a outras igrejas 
além da Católica, a eliminação das atribuições políticas do Conselho do Estado. A que julgava mais 
importante era a autonomia dos municípios, inclusive o da capital. Prometeu eleição popular dos 
executivos municipais e a nomeação dos presidentes de província com base em listas formadas pelo 
voto popular.” Cf. CARVALHO, José Murilo de. A Construção da Ordem; Teatro de Sombras. Rio 
de Janeiro: Civilização Brasileira, 2017, p. 205.

25 LYNCH, Necessidade, contingência e contrafactualidade... cit., p. 211.

26 CARVALHO, José Murilo de. D. Pedro II. São Paulo: Companhia das Letras, 2007, p. 211.
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revoltados com a abolição, e de positivistas - civis e militares - que desejavam 
pôr fim ao governo compartilhado entre o Imperador, a Câmara, o Senado e o 
Conselho de Estado, dando lugar a um todo-poderoso Presidente da República, 
ladeado apenas por um Congresso enfraquecido. 

Não é de se estranhar que, uma vez derrubada a Monarquia, a experiência 
de décadas de parlamentarismo fosse prontamente descartada, e substituída pelo 
presidencialismo copiado da carta constitucional dos Estados Unidos, e vivamente 
aceito pelas facções republicanas, tão ansiosas por um comando unipessoal. 

Mesmo os republicanos mais afeitos ao liberalismo aceitaram docilmente 
a nova fórmula de governo que relegava o Parlamento ao segundo plano, desde 
que realizado, finalmente, seu sonho de viver em um país federalista27. Por outro 
lado, aos republicanos de formação positivista (encontrados em massas de classe 
média civil e militares, especialmente na capital e no Rio Grande do Sul) sempre 
interessara que o país contasse com um Presidente centralizador e que fosse o 
responsável pela reorganização da economia e da sociedade. 

Exemplificamos: Miguel Lemos, diretor do Centro Positivista do Brasil 
(1854-1917), publica no dia 21 de novembro de 1889, dias depois da Proclamação 
da República, linhas gerais “Ao Povo e ao Governo da República” para a instalação 
do novo regime. Para ele, as indicações mais urgentes à república deveriam ser 
a da vigência de uma “ditadura republicana”, “em caráter definitivo”28; seguido 
dessa instalação de uma ditadura, diz Lemos, deveria vir a abolição do regime 
parlamentar. A escrita da nova constituição deveria ser feita por um grupo de 
“pessoas competentes”29. 

O mesmo Miguel Lemos, em conjunto com outro republicano positivista, 
Raimundo Teixeira Mendes, irá escrever Bazes de uma Constituição Política 

27 “O regime estabilizou-se, embora à custa dos ideais republicanos de democracia representativa, 
de participação popular, de divisão de poderes. Os cidadãos foram substituídos pelos estados, como 
temia na Constituinte Amaro Cavalcanti ao combater os exageros federalistas, argumentando que 
na república, soberano é o povo, não os estados. O federalismo engoliu a democracia. O tripé do 
Manifesto: república-democracia-federalismo foi reduzido a duas pernas, república e federalismo, 
uma república sem povo, em que votavam 5% da população”. CARVALHO, José Murilo de. 
República, democracia e federalismo: Brasil, 1870-1891. Varia Historia, Rio de Janeiro, v. 27, n. 
45, p.141-157, dez. 2011.

28 LEMOS, Miguel. Ao Povo e ao Governo da República. Rio de Janeiro: Centro Positivista do 
Brasil, 1889. 

29 LEMOS, Miguel. Ao Povo e ao Governo da República. Rio de Janeiro: Centro Positivista do 
Brasil, 1889.



108 | Sinfilosofia do Estado; Homenagem ao Professor Catedrático José Luiz Borges Horta

Ditatorial Federativa para a República Brazileira. Neste breve panfleto, os autores 
positivistas desenvolvem um modelo texto constitucional, que, em seu artigo 
10º, previa: “O Governo dos Estados Unidos do Brazil é republicano ditatorial 
federativo”30. O ditador não seria escolhido, mas aquele que os acontecimentos 
“fizessem espontaneamente surgir”31 (art. 15), e poderia permanecer no cargo até 
que quisesse renunciar, ou até os cinquenta e seis anos, ocasião em que indicaria 
seu sucessor.32 O parlamento (assembleia) teria poderes apenas para auxiliar na 
confecção da peça orçamentária.33 

Pela aglutinação dessas correntes republicanas – uma, mais centralista e 
ditatorial, outra que desejava uma repactuação do poder pelo federalismo -, nas 
primeiras décadas da República no Brasil, rompendo de vez com a experiência 
parlamentarista do Império, um novo sistema foi construído: um que combinava 
a força das oligarquias estaduais com o ímpeto centralizador do Presidente da 
República. Uma amálgama de um Executivo que favorecia a centralização 
(quando não tendia mesmo ao autoritarismo) com um Legislativo representante 
dos coronéis estaduais surge na Primeira República. 

Os republicanos haviam se empenhado em caracterizar o regime monárquico 
e seu parlamentarismo como entraves às reformas de que o país precisava. O 
presidencialismo, acoplado ao federalismo, surgia retoricamente como forma de 
dar fim aos impasses do país, ainda que o Império tivesse produzido, em suas 
últimas décadas, as mais diversas reformas. 

Isto será verdade tanto para os republicanos inclinados ao positivismo 
ditatorial (especialmente os militares do Exército) como para os defensores de uma 
república representativa e federal. Assis Brasil, republicano gaúcho34 de formação 

30 LEMOS, Miguel; MENDES, Teixeira Raimundo. Bazes de uma Constituição Política Ditatorial 
Federativa para o Brazil. Rio de Janeiro: Igreja do Apostolado Positivista do Brasil, 1890, p. 4.

31 LEMOS; MENDES, Bazes de uma Constituição Política Ditatorial Federativa para o Brazil... 
cit., p. 5.

32 LEMOS; MENDES, Bazes de uma Constituição Política Ditatorial Federativa para o Brazil... 
cit., p. 5.

33 LEMOS; MENDES, Bazes de uma Constituição Política Ditatorial Federativa para o Brazil... 
cit., p. 4.

34 Nascido na Estância de São Gonçalo (1857), município de São Gabriel, no Rio Grande do Sul, 
Joaquim Francisco de Assis Brasil fez parte do movimento republicano desde moço. Ingressou em 
1878 na Faculdade de Direito do Largo São Francisco e foi propagandista republicano durante o 
período do Império. Durante a República, foi presença marcante nos debates públicos e crítico 
da falência da nova forma de governo. Foi líder da oposição na Revolução de 1923, ocorrida no 



 | 109Sinfilosofia do Estado; Homenagem ao Professor Catedrático José Luiz Borges Horta

notoriamente liberal, enxergava tamanhas contradições entre parlamentarismo 
e regime republicano que chega ao ponto de enunciar: “Uma república, pois, 
nunca será verdadeira parlamentar”35. Para ele, o parlamentarismo não instituiria 
a segurança política necessária para o exercício do governo, porque “o ministério 
e o parlamento estão sempre em equilíbrio instável”36, e o governo de tipo 
presidencial seria “o que mais perto vai do ideal científico”37. 

Como se vê, mesmo os homens públicos de inspiração liberal-democrática 
se haviam convencido – ao menos inicialmente – de que o presidencialismo era 
necessário e o parlamentarismo, avesso aos interesses do desenvolvimento do país.

Também Rui Barbosa, adepto do Parlamentarismo ao tempo da Monarquia, 
endossou plenamente o Presidencialismo durante os anos iniciais da República, 
inclusive em sua campanha presidencial de 1910. A trajetória da República, no 
entanto, o convenceu de que esse regime sucumbia ao autoritarismo presidencial, 
o que o faz retornar à tese parlamentarista na velhice. 38

Resume bem a experiência republicana – e presidencialista - o relato de 
Joaquim Nabuco, no posfácio de seu inspirado Balmaceda:

Se tivemos a liberdade na Monarquia, foi só porque o poder 
se continha a si mesmo. Isto era devido à elevada consciência 
nacional, que por herança, educação, e seleção histórica, os 
soberanos modernos quase todos encarnam. O respeito à 
dignidade da nação, o desejo de vê-la altamente reputada no 
mundo, era natural na Monarquia, que era o governo pela 
força moral somente; mas não seria natural no substituto que 
lhe deram, o poder militar, que é a força material. (...) Entre 

Rio Grande do Sul, empunhando a bandeira da crítica ao castilhismo. Sua obra, “Democracia 
Representativa: Do voto e da maneira de votar”, de 1893, influenciou em larga escala a redação do 
Código Eleitoral de 1932. Renuncia ao seu mandato como deputado pelo Partido Libertador em 
1934 por motivos de saúde, e falece em 1938, em Pedras Altas. Cf. HOLLANDA, Cristina Buarque 
de. A Republica Federal, por Joaquim Francisco de Assis Brasil: nota biográfica. Estudos Políticos, 
Niterói, v. 5, n. 1, p. 325-331, jan. 2014.

35 BRASIL, Assis. Ditadura, Parlamentarismo e Democracia. In: BROSSARD, Paulo. Idéias 
Políticas de Assis Brasil, V. II. Rio de Janeiro, Fundação Casa de Rui Barbosa: 1989, p. 279.

36 BRASIL, Ditadura, Parlamentarismo e Democracia... cit., p. 272.

37 BRASIL, Ditadura, Parlamentarismo e Democracia... cit., p. 272.

38 LAMOUNIER, Bolívar. Rui Barbosa e a Construção Institucional da Democracia Brasileira. Rio de 
Janeiro: Nova Fronteira, 1999, p. 97-98
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nós, declarada a ditadura, haveria de um lado o despotismo 
militar, do outro a passividade, a inércia do país. Se a ditadura 
assumisse o tipo sul-americano, a sociedade brasileira, criada 
na paz e na moleza da escravidão doméstica e da liberdade 
monárquica, enervada por uma ausência total de perigo em 
mais de cinquenta anos, habituada à atenção que o Imperador 
sempre mostrou a todos, muito maior do que a que ele recebia, 
tomada de pânico, faria renúncia de sua liberdade, dos seus 
interesses, das suas propriedades, como nos últimos tempos do 
Império a velha sociedade romana abandonava os seus palácios 
dourados da cidade e a suas vilas de mármore, todo o seu 
sibaritismo refinado, para aparecer como escravos suplicantes 
diante dos chefes bárbaros. 
Tudo isto se verificou, e muito mais.39

3. A OPÇÃO PRESIDENCIAL, URGÊNCIA 
DO PARLAMENTARISMO

Ao inaugurar uma república sustentada numa Constituição40 absolutamente 
estranha à tradição política que vinha sendo constituída, não caiu apenas 
o Império. Foi descartada uma tradição política que aperfeiçoava, ano a ano, 
reforma a reforma, a forma de governo parlamentarista. Em nome das reformas 
sociais, os republicanos entendiam que o país deveria pouco se preocupar com a 
perfeição de suas formas políticas. Pelo golpe e consequente ditadura, feitos na 
ponta da baioneta, podiam finalmente impor o modelo social que desejavam. Seu 
raciocínio se assemelha ao da que parte da ciência política brasileira denominou 
autoritarismo instrumental.

Para os pensadores classificados como autoritários instrumentais, “o 
exercício autoritário do poder” se constituiria na “maneira mais rápida de se 

39 NABUCO, Joaquim. Balmaceda. São Paulo: Cosac Naify, 2007, p. 217.

40 Como nos lembra o Professor José Luiz Borges Horta: “Derrubado o Império pela via do golpe 
militar de 1889, proclamado sob os auspícios de grandes proprietários, recém-expropriados de seus 
escravos, não tardaria a reconstitucionalização do país. Porém, mesmo RUI BARBOSA razões teve 
para se arrepender amargamente da cópia, infidelíssima, que então se promoveu da Constituição 
norte-americana.” Cf. HORTA, José Luiz Borges. História, constituições e reconstitucionalização 
do Brasil. Revista Brasileira de Estudos Políticos. Belo Horizonte, v. 23, n. 95, p. 133, jun. 1987.
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conseguir edificar uma sociedade liberal, após o que o caráter autoritário do 
Estado pode ser questionado e abolido.”41 Nesse caso, o problema colocado pelos 
autoritários instrumentais, como é o caso de Oliveira Vianna, é que o país muitas 
vezes projetou instituições políticas liberais numa sociedade que não era liberal. 
Assim:

O liberalismo político seria impossível na ausência de uma 
sociedade liberal e a edificação de uma sociedade liberal 
requer um Estado suficientemente forte para romper os elos 
da sociedade familística. E o autoritarismo seria instrumental 
para criar as condições sociais que tornariam o liberalismo 
político viável.42

Os autoritários instrumentais percebem as instituições típicas da democracia 
representativa (dentre elas, o parlamentarismo) como empecilhos na superação 
do atraso brasileiro. Pelo raciocínio do autoritarismo instrumental, em uma 
sociedade atrasada, de organização familiar como era a brasileira, seria impossível 
ter representação parlamentar efetiva. Sem ter sociedade nos moldes liberais, o 
país não seria capaz de construir instituições pensadas pelo e para o liberalismo. 
O parlamentarismo, nesse sentido, pode até ser reconhecido, teoricamente, como 
uma boa forma de governo; ela só não seria adequada para um país atrasado como 
o Brasil. 

Como se vê, a distância entre o Brasil Real e o Brasil Ideal é uma premissa 
que marca a interpretação que os autoritários instrumentais fazem do país. Para 
esses pensadores, a história precisa ser acelerada pelas mãos de um líder onipotente 
para que assim o país encontre mais rapidamente o desenvolvimento econômico, 
social e político. Nesse caso, as instituições típicas da democracia representativa 
são secundárias, e as reformas políticas são deixadas de lado. Seria preciso, antes, 
reorganizar a economia e a sociedade do país, para só depois pensar em sua 
institucionalidade. A questão social precede a questão político-jurídica.43

41 SANTOS, Wanderley Guilherme dos. A práxis liberal no Brasil. In: SANTOS, Wanderley 
Guilherme dos. Décadas de Espanto e uma Apologia Democrática. Rio de Janeiro: Rocco, 1998. p. 45.

42 SANTOS, A práxis liberal no Brasil... cit., p. 61.

43 Ao contrário, para o pensamento liberal-democrático tradicional, a construção institucional não 
poderia ser deixada de lado. Mais do que isso, ela precede todas as outras, e ela é que permitiria, a 
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A forma de governo presidencialista surge então como meio: os amplos 
poderes de administração, a estabilidade do mandato e a liberdade para escolher 
sua equipe dariam ao Presidente as condições de reformar o país; pelas mãos 
condutoras do Presidente é que se venceria o atraso. Por sua vez, o parlamento seria 
antes um impeditivo do desenvolvimento, porque representante das oligarquias 
produtoras desse sistema. Embora a aposta no presidencialismo seja tipicamente 
encontrada, na história do pensamento político brasileiro, em autores de feição 
autoritária, ela certamente cresceu, nos últimos anos, como hegemônica na 
cultura política progressista. 

Tanto é verdade que, por ocasião da Assembleia Constituinte, entre 
1987 e 88, por exemplo, quando a discussão sobre a forma de governo surgiu, 
o presidencialismo foi defendido por partidos de todos os espectros políticos. 
Partidos tradicionais de direita e centro-direita como PL, PFL, PDS, PTB e PDC 
defenderam, junto à ala direita do PMDB, a opção presidencial. Juntaram-se a 
esse bloco dois partidos de esquerda: o PT e o PDT.44 

É de se notar como a defesa do presidencialismo por esses dois partidos, 
desde então, nos fez esquecer que, historicamente, foram justamente os setores da 
direita que respaldaram essa forma de governo no Brasil. Enquanto as lideranças 
históricas que articularam a vitória da emenda presidencialista nos anos 1980 eram 
egressas da ARENA, a opção vencida, o parlamentarismo, era até então bandeira 
histórica das esquerdas. Nesse bloco parlamentarismo derrotado, estavam a ala 
progressista do MDB, o PCB, o PSB e o PCdoB.45

Em outras palavras, desde então, o pensamento progressista abandonou 
sua opção parlamentarista, já que o PT hegemonizou, no discurso e na agenda, 
a esquerda brasileira. Mesmo hoje, a argumentação pelo presidencialismo, por 
parte dos partidos e pensadores progressistas, transparece a mesma premissa do 
argumento autoritário instrumental: a de que as reformas sociais devem preceder 
as reformas políticas. Também passaram a adotar a premissa de que o parlamento 

partir do exercício democrático, que as reformas sociais e econômicas fossem operadas. O formal da 
política, assim, permitiria as condições de organização de uma sociedade democrática.

44 ROGÉRIO, Moacir Franco. Um estudo dos discursos parlamentares sobre sistemas de governo na 
Assembléia Nacional Constituinte de 1987/1988. 2007. 62 f. Monografia (Especialização) - Curso 
de Instituições e Processos Políticos do Legislativo, Câmara dos Deputados, Brasília, 2007, p. 45

45 ROGÉRIO, Um estudo dos discursos parlamentares sobre sistemas de governo na Assembléia 
Nacional Constituinte de 1987/1988... cit. p. 46.
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seria uma instituição necessariamente oligárquica, e que nele não se poderia 
confiar para a superação de nosso atraso. 

Os exemplos são muitos. Vejamos o que escreveu o então Deputado Federal 
Eduardo Suplicy, do PT de São Paulo, por ocasião do Plebiscito46 de 1993:

Um Presidente eleito diretamente pelo voto terá o necessário 
e suficiente respaldo para promover profundas modificações 
com vistas a garantir que o progresso econômico do Brasil se 
efetive com justiça social, liberdade e democracia. Liberdade 
e democracia só farão sentido de fato para os brasileiros 
quando se prover a cada um o mínimo de condições de 
saúde, educação, habitação e acesso a oportunidades de 
sobrevivência dignas.47

Ora, o argumento “de esquerda” pelo presidencialismo, embora inserido 
em contexto democrático, ainda toma a mesma premissa antiga do autoritarismo 
instrumental: o de que as reformas sociais são prioritárias às institucionais. Ao 
mesmo tempo, também avalia o parlamento como o espaço de barganha de 
“aliados dos fortes grupos econômicos.”48

Como lembra Bolívar Lamounier, a opção autoritária no pensamento 
político brasileiro sempre teve acolhida na esquerda, tanto pela influência 
do positivismo como pelo marxismo. Essa esquerda terá “mais afinidades, em 
compreender a história brasileira, com aquele nascente autoritarismo de direita 

46 O professor José Luiz Borges Horta nos alerta para o fato de que, uma vez promulgada a 
Constituição Cidadã de 1988, a grande luta política do país foi pela prória sobrevivência da 
Constituição. Os partidários do atraso, contrários à reconstrução do conceito de cidadania que 
a Constituição operava, ardilosamente adiaram o fim do presidencialismo – que nos permitiria o 
aperfeiçoamento da cidadania política no país – para um plebiscito a ser realizado cinco anos depois 
da promulgação do texto constitucional. Foi assim que, de 1988 a 1993, o país viveu com uma 
Constituição “diáfana, ilusória, diferida no tempo”, que “lá adiante, se confirmada, ou não alterada, 
pela revisão congressual de 1993, entraria em pleno vigor”. A opção popular pelo presidencialismo, 
em 1993, inseriu definitivamente no sistema político do país um sistema de governo primitivo, em 
tudo contrário ao espírito democratizador e cidadão do texto original da nova Carta. Cf. HORTA, 
José Luiz Borges. Dialética do Poder Moderador. Tese de Titularidade – Faculdade de Direito da 
UFMG, Belo Horizonte, 2020.

47 SUPLICY, Eduardo. Pelo Presidencialismo e eleição em dois turnos. O Globo, Rio de Janeiro, 
p. 14, 26 jan. 1986.

48 SUPLICY, Eduardo. Pelo Presidencialismo e eleição em dois turnos. O Globo, Rio de Janeiro, 
p. 14, 26 jan. 1986.
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do que o liberalismo democrático de Rui Barbosa”49. Em outras palavras, o 
pensamento progressista, por vezes, partiu dos pressupostos do autoritarismo 
instrumental, e com isso deu como inconteste que o presidencialismo seria a 
melhor forma de governo.

No debate político, não é raro que tentem nos impor consensos políticos 
e calar opiniões contra-hegemônicas. O presidencialismo se tornou de tal modo 
inconteste nos círculos progressistas, nos dias de hoje, que se dizer parlamentarista 
se tornou sinônimo de reacionarismo. É preciso resgatar a história do 
parlamentarismo em nosso país não como fracassada, mas como uma experiência 
política bem-sucedida e interrompida pela força; mais do que isso, é preciso 
rememorar a tradição da esquerda histórica que lutou pelo parlamentarismo 
porque entendia, desde 1889, que entregar o governo a um único homem era 
deixar o país à sorte do autoritarismo. 

Nesse momento50 em que o país tenta entender por que, de tempos em 
tempos, algum homem “sem qualidades brilhantes, intelectualmente banal, sem 
dotes oratórios, sem talento de escritor, sem experiência política, sem atrativos 
pessoais, torna-se um ídolo”51 e chega a governar o país, se torna de uma esquerda 
democrática fazer a crítica do governo unipessoal e defender a adoção do 
parlamentarismo.

49 LAMOUNIER, Bolívar. Rui Barbosa e a Construção Institucional da Democracia Brasileira. Rio de 
Janeiro: Nova Fronteira, 1999, p. 56.

50 Para a posteridade, registro que escrevo de abril de 2021, terceiro ano do governo de Jair Messias 
Bolsonaro. Mais não precisará ser dito.

51 OLIVEIRA TÔRRES, João Camilo. O Presidencialismo no Brasil. Brasília: Edições Câmara, 2010.
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O PATHOS REVOLUCIONÁRIO 
REFLEXÕES FILOSÓFICAS SOBRE O 

CONCEITO DE REVOLUÇÃO

Carola Maria Marques de Castro

O absurdo é a razão lúcida que constata os seus limites.
Albert Camus.

1- INTRODUÇÃO

A Revolução é de longe o conceito que mais se expandiu na época moderna. 
Até chegar a contemporaneidade a palavra Revolução se tornou um conteúdo 
semântico bastante alargado, que abarca a realidade filosófica e espiritual da 
Modernidade; e assume assim a posição de guarda-chuva de todas as mudanças 
ocorridas nesta época, desde a troca de governos e regimes, até a de paradigmas 
científicos, linguísticos e culturais. 

Neste ensaio, propomos um caminho reflexivo introdutório para possibilitar 
um itinerário de aprofundamento em conjunto, como exige a Filosofia do Direito. 

Partimos então da seguinte significação do conceito de Revolução: 
sentimento de paixão/absurdo, que se desenvolve na revolta metafísica, chegando à 
consciência da revolta e que se torna Revolução quando alcança a universalidade 
através da práxis. 

O estudo principia-se no debate do Homem Revoltado, na tentativa de 
buscar acumular questões e ideias sobre como essa experiência revolucionária 
nasce no âmbito do sujeito (universal abstrato) e tem neste momento imediato 
os sentimentos que em potência acende a faísca que pode desencadear o processo 
de Revolução. Na sequência a primeira parte intitulada Da consciência revoltada 
a universalidade, buscando a forma como esse estatuto do homem revoltado se 
desenvolve através da consciência de si e chega ao momento da revolta metafísica, 
que alimentada pela teoren alcança a universalidade através da práxis. 
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2- HOMEM REVOLTADO

A Revolução é o núcleo movente, impulsionador da História e atinge na 
Modernidade rotações mais aceleradas. E este processo movedor tem início no 
indivíduo, na subjetividade. 

Ao pensarmos no homem moderno, o primeiro delineamento que 
encontramos é o da sua exposição como consciência e a subjetividade como 
interioridade dessa consciência1. Segundo Pe.Vaz “A subjetividade moderna é, 
assim, a forma específica com que a consciência do homem moderno – manifestada 
nas suas criações culturais - “compreende o mundo”.2 Essa subjetividade que 
marca a transcendência do homem revela a “consciência histórica”, como a 
própria “consciência da História”, “sua abertura para o ser-tempo3.”

O núcleo axiológico da Modernidade, segundo Pe.Vaz, é o entender do 
indivíduo, ou melhor, a sua “hermenêutica” que vai “de Descarte a nossos dias”4. 
O indivíduo como “ator real da História” é, “portanto, no indivíduo típico da 
modernidade, enquanto indivíduo histórico, que se cruzam e se atam os fios que 
compõem a trama simbólica da Modernidade.” 

Para Hegel, autor chave na estruturação do pensamento contemporâneo: “§ 
348- No ápice de todas as ações, portanto também das ações histórico-mundiais, 
situam-se indivíduos, enquanto subjetividades que efetivam a substância (§ 279 
anotação5).” Mas esse indivíduo não existe só: “O indivíduo particular é o espírito 
incompleto, uma figura concreta: uma só determinidade predomina em todo o 
seu ser-aí.”6

Diz-nos com entusiasmo o pensador que “toda a individualidade concentra 
todos os seus desejos e forças, com todas as fibras da vontade para descuido de 

1VAZ, Henrique Cláudio de Lima. Escritos de Filosofia IV: Ontologia e história. São Paulo: Edições 
Loyola, 2012,p.166.

2 Idem, p. 166. 

3 Idem, p. 166.

4VAZ, Henrique Cláudio de Lima. Escritos de Filosofia VII: Raízes da modernidade. São Paulo: 
Loyola, 2012,p.28.

5HEGEL, G.W.F. Linhas fundamentais da Filosofia do Direito, ou, Direito Natural e ciência do Estado 
em compêndio. Trad. Paulo Meneses. São Leopoldo: Unisinos, 2010, p.309.

6HEGEL, G.W.F. Fenomenologia do Espírito. Tradução de Paulo Meneses. Petrópolis: Vozes, 2011, 
p.41, §.28.
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todos os outros interesses e objetivos reais ou possíveis, em um objeto”, é assim 
chamado de “interesse” ou “paixão”, essa vontade individual que move o ser ao 
fazer ao realizar, “podemos, então, afirmar sem qualificação que nada de grandioso 
no mundo foi realizado sem paixão.”7 

 O sentimento de absurdo é também um sofrimento individual8, “a partir 
do movimento de revolta, ele ganha a consciência de ser coletivo, é a aventura 
de todos.” A revolta por sua vez “aparentemente negativa, já que nada cria” é 
profundamente positiva na realidade, “porque revela aquilo que no homem 
sempre deve ser defendido.”9 No dia a dia da vivência, a revolta desempenharia “o 
mesmo papel do cogito na ordem do pensamento: ela é a primeira evidência. Mas 
essa evidência tira o indivíduo de sua solidão.” 10

Para Camus:

Mas, afinal, essa revolta e o valor que ela veicula não serão 
questões relativas às razões por que a revolta ocorre parecem 
mudar, na verdade, de acordo com as épocas e as civilizações. 
É evidente que um pária hindu, um guerreiro do império 
inca, um aborígine da África central ou um membro das 
primeiras comunidades cristãs não têm as mesmas ideias 
sobre a revolta. Poder-se-ia afirmar, até mesmo com uma 
probabilidade muito grande de acerto, que a noção de revolta 
não tem sentido nestes casos precisos. Entretanto, um escravo 
grego, um vassalo, um condottiere do Renascimento, um 
burguês parisiense da Regência, um intelectual russo de 1900 
e um operário contemporâneo, mesmo divergindo quanto às 
razões da revolta, concordariam, sem dúvida, quanto à sua 
legitimidade. Em outras palavras, o problema da revolta só 
parece assumir um sentido preciso no âmbito do pensamento 
ocidental.11 

7 HEGEL, G.W.F. A Razão na História. Tradução de Beatriz Sidou. São Paulo: Centauro, 2001, 
p.69.

8 CAMUS, Albert. O homem revoltado. Rio de Janeiro: Record; 2011,p.27.

9 CAMUS, Albert. O homem revoltado. Rio de Janeiro: Record; 2011,p.24.

10 “Ela é fundamento comum que fundamenta o primeiro valor dos homens. Eu me revolto, logo 
existimos.” CAMUS, Albert. O homem revoltado. Rio de Janeiro: Record; 2011,p.27.

11 CAMUS, Albert. O homem revoltado. Rio de Janeiro: Record; 2011, p.24.
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Ou seja, em grupos sociais o sentimento de revolta somente pode se dar, 
quando igualdades teóricas encobrem grandes desigualdades reais. Quer dizer, 
por exemplo, em fase ao processo de desvio do ‘propósito’ da Revolução Francesa, 
e da não efetivação das premissas do Estado de Direito, os elementos para revolta 
se encontrariam em fase de germinação e crescimento constantes. No Ocidente, 
as “promessas” de liberdade dadas pelos apostilados cunhados a pressão social 
e política, funcionam como catalizadores de processos e geram comumente 
insatisfação e descrença quando do seu não cumprimento.

A revolta “é o ato do homem informado, que tem consciência de seus 
direitos”12, mas não apenas como direitos individuais, mas antes ela tem a 
solidariedade como base, a própria consciência da comunidade humana. O 
homem revoltado, por sua vez, vai buscar respostas às suas reivindicações na 
racionalidade, fora do sagrado, e por tanto, metafísica. 

Na revolta metafísica, a contestação é contra a condição na qualidade do 
homem, e por tanto frustrado com a criação. Ele rejeita sua condição, reclama por 
unidade, e ao mesmo tempo recusa “reconhecer o poder que o faria viver nessa 
condição”13. 

Em Camus14, encontra-se uma base reflexiva do conceito do qual iniciamos 
nossa jornada, “na revolta, o homem se transcende no outro, e, desse ponto de 
vista, a solidariedade humana é metafísica.” O revoltado é um alguém que se 
rebela, e ao fazê-lo carrega um valor nas suas ações, e tomado pela consciência, 
transcende o indivíduo, quando este nega algo que lhe fere ou o oprime. “A 
revolta é nossa realidade histórica”15

A revolta é primordialmente e primeiramente uma realidade ontológica 
passional, a Revolução é o pós, é esta impulsão do pathos16 , depois do processo 

12 CAMUS, Albert. O homem revoltado. Rio de Janeiro: Record; 2011, p.25.

13 Idem. p.30.

14 Idem. p.21.

15 Idem. p,26

16 O termo PAIXÃO é usado neste trabalho igualada a palavra PATHOS em Grego. Em Platão 
– Teeteto encontramos a frase traduzida por Heidegger: “É verdadeiramente de um filósofo este 
páthos – o espanto; pois não há outra origem imperante da filosofia que este”. Ver em PLATÃO. 
Teeteto, 155 d. No original: Mála gàr philosóphou touto tò páthos, tò thaumázein, ou gàr álle archè 
philosophías hè haúte. A tradução acima se encontra em HEIDEGGER, Martin. Que é isto – a 
filosofia? . In _. Heidegger, p. 21. Para Hegel esse era o impulsionador da vontade do espírito, em 
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de negação em que seu desenvolvimento se dá na mediação e a sua efetivação só 
é possível no âmbito do Nós. 

O indivíduo não faz Revolução. A sístole e a diástole do movimento 
revolucionário como nos lembra Pe. Vaz17, pela condição expressa de negação 
de um status vigente à luz da dialética da História, é uma caminhada natural 
de todas as cisões do ocidente, se tornando o problema do mundo moderno e 
também sua salvação e/ou o seu Destino.

3- DA CONSCIÊNCIA REVOLTADA À UNIVERSALIDADE

Para Hegel, a História (o Nós) “é o desenvolvimento do Espírito no 
Tempo, assim como a Natureza é o desenvolvimento da ideia no Espaço18.” 
Diante disso, com paixão, o Espírito no tempo, criou; fez; produziu; estamentou 
e revolucionou, todo o tempo, em muitos casos longe da filosofia, em outros tão 
atrelado a ela, como nos eventos das Revoluções Francesa e Russa.

Caminhamos com a compreensão de Koselleck19, de que poucas palavras 
foram “tão largamente disseminadas e pertencem de maneira tão evidente ao 
vocabulário político moderno quanto o termo ‘Revolução’20. O que antes se 
referia a “uma mudança de trajetória, volta ao ponto de partida do movimento”21, 
em que uma Revolução seria um movimento cíclico, agora o sentido do termo 
variava “desde sangrentos movimentos de deposição e/ou golpes políticos e sociais 
sangrentos até inovações cientificas decisivas, podendo significar tudo ao mesmo 
tempo, ou apenas um desses.”

Mas por outro giro, a verdadeira transformação do termo aparece na 
mudança de direção, de trajeto, na passagem da Revolução Política à Revolução 
Social. Mesmo sendo auto esclarecido que todo processo de desordens políticas 

Platão era a origem da filosofia, o espanto, o absurdo. Ver em HEGEL, G.W.F. A Razão na História. 
Tradução de Beatriz Sidou. São Paulo: Centauro, 2001, p.69.

17VAZ, Henrique Cláudio de Lima. A formação do pensamento de Hegel. São Paulo: Edições Loyola, 
2014, p.190.

18KOSELLECK, Reinhart. Futuros Passados: contribuição à semântica dos tempos históricos. Rio 
de Janeiro: Contraponto&Editora Puc-Rio, 2006, p.21.

19Idem. p.61.

20Idem. p.61.

21 Idem. p.71.
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contêm momentos de desordem social, a questão que vai marcar o restante da 
contemporaneidade é que era “inédita, no entanto, a ideia de que o objetivo de 
uma revolução política seja a emancipação de todos os homens e a transformação 
da estrutura social22.” 

Se tomarmos ao pé da letra as declarações das revoluções 
Americana, Francesa ou Russa, então não restará dúvida 
quanto ao fato de que suas ‘realizações’ deveriam beneficiar 
toda a humanidade. Em outras palavras, todas as variações 
modernas do termo ‘Revolução’ pretenderam, do ponto de 
vista geográfico, uma Revolução universal e, do ponto de 
vista temporal, uma Revolução permanente, até que seus 
objetivos fossem cumpridos. Hoje já podemos acrescentar a 
Revolução Chinesa a essa lista. Por distinta que tenha sido a 
realização de tais programas, a continuidade permanece como 
seu denominador comum ao plano conceitual.23

Essa mudança de rumo era inevitável aos olhos do progresso da História, 
pelas lentes da Filosofia da História, que molda a maior parte das Ideologias do 
fim da Modernidade. Para Arendt, depois dos movimentos dos séculos XVII e 
XIX, a ideia de Revolução traz consigo o enredo inegável da liberdade24. E uma 
liberdade para “todos”. 

Por que aqui encontramos o intrínseco ponto da nossa reflexão, a passagem 
da revolta do sujeito para a universalidade, para o todo, que atinja e modifique o 
universal. 

Koselleck explana que este processo “inaugura um campo de expectativa 
social, todos os programas lançados em nome da liberdade e/ou da igualdade 
pressionavam por uma realização subsequente25.” Após a Revolução Francesa, a 
exemplo, o problema passa a ser pensar a nova ordem. “Pensar o mundo 

22 Idem. p.71.

23 KOSELLECK, Reinhart. Futuros Passados: contribuição à semântica dos tempos históricos. Rio 
de Janeiro: Contraponto&Editora Puc-Rio, 2006, p.72.

24 ARENDT, Hannah. Da Revolução. Brasília: Ática. 1988, p.23.

25 KOSELLECK, Reinhart. Futuros Passados: contribuição à semântica dos tempos históricos. Rio 
de Janeiro: Contraponto&Editora Puc-Rio, 2006, p.72.



 | 125Sinfilosofia do Estado; Homenagem ao Professor Catedrático José Luiz Borges Horta

pós-revolucionário, segundo uma nova estrutura política, social, econômica e 
ética26”. Hegel, nas palavras de Salgado, delimita bem qual é a nova condição que 
a igualdade e a justiça trazem para o conceito:

Desenvolve assim uma teoria realista e integral da Revolução. 
Estabelecidas as condições reais da desigualdade pelos 
privilégios é necessário que o povo, por meio dos intelectuais, 
tenha consciência dessa injustiça. Não é suficiente o sentimento 
de injustiça; da desigualdade nas condições de aquisição dos 
direitos é necessário que se forme, no plano teórico, um 
conjunto de ideias que se opunham a essa realidade e que 
ao mesmo tempo sejam um projeto para sua mudança. A 
vontade livre desempenha esse papel ideológico de base da 
transformação. Pensamento e fato; pensamento mediatizado 
pelo fato é ação; no caso do fato injusto, ação revolucionária. 27

Para o filósofo Catalão, Gonçal Mayos28 Kant considerava que para haver 
um momento de Revolução é prioritário que exista um momento de moral 
compartilhada, de comunhão por todos os sujeitos ou uma parte destes. O 
pensamento de potência do direito e da transformação dada pela consciência do 
processo revolucionário, tanto político quanto social, vinda do sujeito em direção 
ao coletivo, é que possibilitaria uma demarcação mais acentuada do pensamento 
pós-hegeliano. 

Toda teoria revolucionária criada por Karl Marx, esboça um princípio 
universal de Revolução que só se tornou possível depois de 183229, com os 
episódios da Rebelião de Junho em Paris, quando ocorreu o primeiro prelúdio 
de metamorfosear a Revolução política em social, tentando substituir de forma 
rápida a sociedade estamental absolutista pela burguesa. Marx ainda jovem, 
percebe essa nuance e tenta “cunhar uma fórmula dualista – ‘toda Revolução 

26 SALGADO, Joaquim Carlos. A ideia de Justiça em Hegel. São Paulo: Loyola, 1996. p.186. 

27 Idem, p.306.

28 MAYOS, Gonçals. Revoluciones filosóficas en años críticos. Revista de Occidente. Madri: 
Fundación Goethe; 2004.p.4-5.

29 KOSELLECK, Reinhart. Futuros Passados: contribuição à semântica dos tempos históricos. Rio 
de Janeiro: Contraponto&EditoraPuc-Rio, 2006, p.72.
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desfaz a velha sociedade; nesse sentido, ela é social; toda Revolução derruba o 
velho poder; nesse sentido, ela é política’.”

O sujeito desta filosofia, que agora se metamorfoseia em Revolução social, 
“era a humanidade inteira que, unificada e pacificada pelo centro europeu, deveria 
ser conduzida em direção a um futuro melhor30.” Mas esta unidade era utópica, 
uma “unidade utópica do mundo reproduz sua própria dicotomia31.” Ao mesmo 
tempo que essa burguesia derrubava o Regime Absolutista sob a justificação e 
fundamentação que a própria Filosofia através da Ilustração lhe dera, ela também 
abria espaço para a formação de outras forças inversamente proporcional à falsa 
moral e unidade burguesa. 

Para HOBSBAWM, esse sistema não foi construído de uma só vez, “um 
individualismo secular, racionalista e progressista dominava o pensamento 
‘esclarecido’32.” O único consenso era que o indivíduo precisava ser libertado, 
cumprindo sua missão de exercer a liberdade, quebrando as algemas “do 
tradicionalismo ignorante da Idade Média”.

 A Revolução Francesa (Revolução por excelência) destrona tudo e todos e, 
outorga a própria Revolução como Soberana. Afirma Hobsbawm: 

Pois o mais formidável legado da própria Revolução Francesa 
foi o conjunto de modelos e padrões de sublevação política 
que ela estabeleceu para uso geral dos rebeldes de todas as 
partes do mundo.33

Mas estas mudanças acontecem em todo o horizonte possível de 
compreensão das revoluções, começando pela própria semântica da palavra. 
Koselleck34 destaca a teoria de Marx nessa passagem:

30 HOBSBAWN, Eric. Era dos Extremos: o breve século XX, 1914-1991. Lisboa: Editorial Presença, 
2014, p.10.

31 Idem, p.10. 

32 Idem, p.15.

33 Idem, p.81-82.

34 KOSELLECK, Reinhart. Futuros Passados: contribuição à semântica dos tempos históricos. Rio 
de Janeiro: Contraponto&EditoraPuc-Rio, 2006, p.74.
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As revoluções do passado precisavam relembrar a história 
universal para que pudessem enganar-se sobre a natureza 
de seu próprio conteúdo. A revolução do século XIX deve 
permitir que mortos enterrem seus mortos, para que possa 
alcançar seu próprio conteúdo.35

Em que exponencialmente36:
“A Revolução social tinha que se desfazer do passado, cruzando seu 

conteúdo a partir do futuro. O socialismo seria a “declaração de permanência 
da Revolução.” Tal declaração contém a antecipação do futuro tanto no nível 
da vontade quanto no da consciência, assim como a premissa tácita de que essa 
Revolução jamais se recolherá.”37

Para Koselleck esse ponto é crucial: “Em primeiro lugar, deve-se registrar 
como inédito o fato de que a ‘Revolução’ transformou-se, a partir de 1789, em 
um ‘coletivo singular’ – como já se antecipava em Mercier: tudo neste mundo é 
Revolução.” 

Em outras palavras, o conceito adquire um sentido 
transcendental, tornando-se um princípio regulador tanto 
para o conhecimento quanto para a ação de todos os homens 
envolvidos na Revolução. O processo revolucionário e a 
consciência da Revolução, despertada por esse mesmo processo 
e sobre ele retroagindo, tornam-se desde então inseparáveis. 
Todas as características posteriores do conceito moderno 

35 Karl Marx. Der achtzente Brumaire dês Louis Bonaparte (1852), in Mew, t. VIII, 1969, p. 117. 
Apud. KOSELLECK, Reinhart. Futuros Passados: contribuição à semântica dos tempos históricos. 
Rio de Janeiro: Contraponto&Editora Puc-Rio, 2006,p.74.

36 KOSELLECK, Reinhart. Futuros Passados: contribuição à semântica dos tempos históricos. Rio 
de Janeiro: Contraponto&Editora Puc-Rio, 2006, p.74.

37 “Dessa forma, Marx vai além de Kant, o qual, já em 1798, a partir do fracasso da primeira 
tentativa, deduziu a futura vitória da ‘revolução ou da reforma’: o ‘aprendizado pela experiência 
reiterada’ fará sentir, cedo ou tarde, seus efeitos duradouros. Marx, que diagnosticou o processo de 
transformação como revolução social e industrial, encontrou a fórmula mais precisa para caracterizar 
sua singularidade e seu aspecto de futuridade; entretanto, é preciso ressaltar que, para ele, essa 
revolução tornou-se um agente personificado da história, que deixa o mundo empírico sempre 
para trás, já que o comunismo não se realiza completamente.” KOSELLECK, Reinhart. Futuros 
Passados: contribuição à semântica dos tempos históricos. Rio de Janeiro: Contraponto&Editora 
Puc-Rio, 2006, p.74.
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de Revolução sustentam-se a partir desse backgroud meta-
histórico.38

4- O CONCEITO

E assim, quando o conceito de Revolução torna-se “meta-histórico, 
separando-se completamente de sua origem natural e passando a ter por objetivo 
ordenar historicamente as experiências de convulsão social”,39 acontece que:

“a dinâmica dessas transformações, transpostas do plano espacial para o 
temporal, subjaz uma experiência impossível de ser negada: da mesma forma que 
os prognósticos, as perspectivas histórico-filosóficas implicam uma tendência 
irreversível40”.

Aceleram o tempo e estruturam o futuro. KOSELLECK, esclarece:

A partir daí pode-se concluir que a contaminação entre os 
significados dos termos ‘evolução’ e ‘Revolução’, que passou 
a ocorrer já desde o século XIX, não se trata apenas de uma 
negligência linguística ou de uma adequação política; o 
intercâmbio alternado entre os dois conceitos refere-se a 
deslocamentos estruturais no complexo social como um todo, 
os quais, por sua vez, só poderiam ter provocado respostas 
distintas no plano político. Em seu emprego antitético, 
‘evolução’ e ‘Revolução’ são conceitos partidários; já o 
seu uso semanticamente análogo refere-se a um processo 
geral de emancipação, capaz de se disseminar movido pela 
industrialização41.

Ao mesmo passo, o processo de desenvolvimento do conceito de Revolução, 
pelo caminho da experimentação contingente da História, nos coloca outras 

38 Idem, p.69.

39 KOSELLECK, Reinhart. Futuros Passados: contribuição à semântica dos tempos históricos. Rio 
de Janeiro: Contraponto&EditoraPuc-Rio, 2006, p.69.

40 Idem, p.71.

41 Idem, p.71.
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questões, após ‘êxito/declínio’ do Sistema capitalista e surgimento das Ideologias 
socialistas que tem como base o processo revolucionário (de certa forma delineada 
em Hegel), o conceito modifica-se completamente? O que de novo se encaixa na 
formulação primária?

A Revolução ocupa em Hegel uma posição de destaque, por ser o 
local onde a liberdade se torna uma realidade histórica. E sendo objetivo da 
História a realização da liberdade, a Revolução é dialeticamente o momento de 
reconhecimento do sujeito enquanto ser livre. 

É na Revolução Francesa que Hegel vai desenvolver a teoria política do 
Estado contemporâneo: “sistema convencional de realização da liberdade”.42 O 
Estado de Direito é o “ponto de chegada de todo um processo histórico do ethos 
ocidental, que se desenvolve segundo uma dialética entre o poder e a liberdade43”.

No âmbito externo, Hegel considera o princípio da liberdade 
como conteúdo do movimento revolucionário. Entretanto, 
o liberalismo que corporifica a liberdade absoluta e abstrata 
teve como consequência, na medida em que se procura pôr 
em exercício essa liberdade, o Terror. O Terror é assim uma 
necessidade, trágica, mas que pertence ao próprio momento 
histórico e à dialética da sua transformação.44

O terror é um momento não contingente, mas necessário.45 Na afirmação 
da liberdade individual, sendo esta absoluta, encontra-se a própria contradição, 
uma vez que, na pluralidade de consciências absolutas, exige-se a exclusão de 
qualquer outra individualidade livre que luta pelo seu reconhecimento como 
absoluta. Esta “liberdade radical e abstrata” se destruirá buscando seu “pra quê”46, 
e tentará se “engajar novamente no projeto histórico”47.

42 SALGADO, Joaquim Carlos. A ideia de Justiça em Hegel. São Paulo: Loyola, 1996, p.307.

43 SALGADO, Joaquim Carlos. A ideia de Justiça em Hegel. São Paulo: Loyola, 1996, p. 4.

44 Idem, p.311.

45 Idem, p. 312.

46 VAZ, Henrique Cláudio de Lima. A formação do pensamento de Hegel. São Paulo: Edições 
Loyola, 2014, p. 190.

47 “Hegel consagra essa seção do capítulo VI da Fenomenologia à revolução como liberdade radical 
na sua manifestação abstrata. Na verdade, é uma liberdade que se manifesta como pura reivindicação 
de ser livre: existe a liberdade, mas não existe o para quê, e [por isso] ela se autodestrói. É preciso 
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Mais profundamente, afirma Salgado: “O terror é o único caminho que 
leva à recomposição dialética do Estado, pelo equilíbrio da vontade subjetiva e 
da vontade geral48.” No entender de Salgado, uma consequência inevitável, sendo 
intrínseco ao processo dialético de reconhecimento do Estado. 

O intervalo de tempo entre 1848 e 1870, “Foi o período no qual o 
mundo tornou-se capitalista e uma minoria significativa de países ‘desenvolvidos’ 
transformou-se em economias industriais49.” No cenário em que o “mundo inteiro 
tornou-se parte desta economia50” desenvolvendo-se na fase posterior como um 
novo Imperialismo, talvez mais agressivo, causando instabilidade política, pelo 
formato monopolista dos Estados, estes por sua vez, a cada estágio mais fortes e 
intervencionistas. Resultando no desenvolvimento de uma nova miséria urbana 
“mais visível, chocante e, sob certo aspecto, mais extrema do que a miséria rural 
do Antigo regime51”, como afirma Piketty. 

Nesse passo, na pressão por garantias dos Direitos dos Homens modifica-
se a forma de resposta dos Estados, criando uma estrutura mais robusta para 
atender essas demandas por garantias; e principalmente para tentar conter 
as revoltas e convulsões no seio das sociedades. O Estado se remodelou, se 
agigantou, concedendo, findando assim a Era Liberal, criada na Revolução 
Francesa, e recomeçando no Estado Social como resposta a pressão exercida por 
estes movimentos pré-revolucionários e revolucionários. 

Surgem então os movimentos que darão formato as revoltas do Século XIX 
e XX, em contraposição ao resultado desastroso do Estado Liberal e depois se 
fortalecendo no processo falho de garantias do Estado Social, “foi nesse contexto 
que se desenvolveram os primeiros movimentos comunistas e socialistas52.”

Por assim dizer, é inegável a importância fundamental do evento histórico 
da Revolução Francesa para todo o século XVIII, XIX e XX, e em alguma medida 
a Revolução Russa para o Séc. XX e XXI. “A Revolução (Francesa) foi para onde 

que ela se engaje novamente no projeto histórico”. VAZ, Henrique Cláudio de Lima. A formação do 
pensamento de Hegel. São Paulo: Edições Loyola, 2014, p. 190.

48 SALGADO, Joaquim Carlos. A ideia de justiça no mundo contemporâneo. Belo Horizonte: Del 
Rey, 2006, p. 17.

49 Idem, p.45.

50 Idem,p.49.

51 PIKETTY, Thomas. O capital no século XXI. Rio de Janeiro: Intrínseca, 2014, p.15.

52 Idem, p.15.
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confluíram todas as grandes cisões da sociedade europeia que tinham nascido 
a partir do século XVI, da Revolução científica do século XVII e começo da 
Revolução Industrial”53. E aqui, como grifo nosso, toda essa construção, quando 
cinde novamente, rompe na Revolução Russa, e dá como fruto um novo formato 
de Estado e de compreensão ética e política, que contrapõe exaustivamente a ideia 
liberal de Estado de Direito, e tenta recompor o corpo político do Estado. 

E nestes movimentos de reação se molda a Contemporaneidade, “Sem o 
colapso da sociedade burguesa do século XIX na Era da Catástrofe, não teria 
havido Revolução de Outubro nem URSS.”54 E com ela toda a mudança da 
balança internacional de poder, e também a relação entre Capital e Estado. 

Historicamente o “debate iniciado ainda no/e do mundo grego está em 
aberto”. 

Então nesse sentido podemos afirmar que continua vivo o 
espírito da dialéctica, isto é, a necessidade a que Sócrates 
se referia de viver na cidade, de não bastar à contemplação 
dos campos e das árvores: A filosofia tem necessidade de 
realidade.55

Em Hegel, “o que é racional, isto é real, e o que é real, isto é racional.”56

A dialética como elemento do “ser e dever ser, pensamento teórico e 
pensamento prático, tem seu fundamento no pensar (sujeito)”57. A unidade da 
teoria e prática “é uma decorrência da unidade da própria Ideia”. Em Hegel, 
especificamente, “práxis, theoria e poiésis estão presentes já desde o início”58, como 
forma de autoconhecimento, conhecer a coisa, conhecer a si mesmo, e assim 
conhecer o mundo, para ser livre. 

53 Idem. p.191.

54 HOBSBAWN, Eric. Era dos Extremos: o breve século XX, 1914-1991. Lisboa: Editorial Presença, 
2014, p.20.

55 SICHIROLLO, Livio. Dialéctica. Lisboa: Editorial Presença, 1973, p.10.

56 HEGEL, G.W.F. Linhas fundamentais da Filosofia do Direito, ou, Direito Natural e ciência do 
Estado em compêndio. Trad. Paulo Meneses. São Leopoldo: Unisinos, 2010, p.41.

57 SALGADO, Joaquim Carlos. A ideia de Justiça em Hegel. São Paulo: Loyola, 1996, p. 239.

58 Idem, p. 240.
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E justamente por ser a dialética a estrutura que suporta todo o processo de 
Revolução, o conceito só se realiza depois que a revolta consciente, imediata do 
ser meta-histórico (sujeito) alcança a universalização por meio da práxis, mediada 
pela experienciação. 

Nesta linha, quando Lênin, teórico e principal líder da Revolução Russa 
volta seus estudos para a teoria de Hegel, e retoma assim o problema da necessidade 
de unidade entre Teoria e Prática, como afirma Plinio Jr. 59, cuja essência consiste 
em colocar a política como elo entre a reflexão e a ação, ele entende a estrutura 
dialética. 

No limiar deste trabalho, compreendemos que o que Lênin fez foi apontar 
a forma de transformar a Revolução em potência, em Revolução em ato. 

Por conhecer essa verdade dialética, a Lênin coube “realizar a passagem da 
teoria à práxis”, como afirma Lukács60. E esta passagem, “é ao mesmo tempo um 
progresso teórico, porque é uma passagem do abstrato para o concreto.”

Para Lênin, do mesmo modo que não “existe movimento revolucionário 
sem teoria revolucionária- sua máxima clássica- não existe teoria revolucionária 
sem movimento revolucionário- sendo está a premissa fundamental de sua 
epistemologia”61. Dando a ele condições de afirmar com clareza que “A verdadeira 
Revolução é a transformação dialética da revolução burguesa em proletária.”62 E 
“a Revolução proletária significa em um só tempo, a efetivação e a superação da 
Revolução Burguesa.”

A organização para a Práxis é resultado da reflexão teórica. “A concepção 
leniniana do partido é o mais radical rompimento com a vulgarização mecanicista 
e fatalista do marxismo. Ela é a efetivação prática de sua essência legítima, de sua 
mais profunda tendência.” 63

59 JUNIOR, Plínio de Arruda Sampaio. Porque voltar a Lênin? Imperialismo, barbárie e revolução. 
São Paulo: Coletivo AMAUTA, 2009. p,6.

60 LUKÁCS, György. Lenin. São Paulo: Boitempo, 2012.p.66.

61 JUNIOR, Plínio de Arruda Sampaio. Porque voltar a Lênin? Imperialismo, barbárie e revolução. 
São Paulo: Coletivo AMAUTA, 2009. p.6.

62 LUKÁCS, György. Lenin. São Paulo: Boitempo, 2012.p.67-68.

63 Idem.p.57.
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A teoria marxista de que: “Os filósofos apenas interpretam o mundo 
de diferentes maneiras; o que importa é transformá-lo.”64, exige um necessário 
corolário pela perspectiva Leniniana “a teoria converte-se em força material 
quando penetra nas massas”. E assim Lênin almeja levar ao extremo a “ruptura 
com a atitude contemplativa do mundo”, “fundindo materialismo histórico e 
luta revolucionária.” A reflexão e ação de Lênin nas palavras de Plínio, rompe 
com o “materialismo evolucionista, determinista e mecanicista que dominava a 
social-democracia europeia no século XX e que tinha em Bernstein, Kautsky e 
Plekhanov suas principais referências.” 

Um ponto central em Lênin é a atualidade da Revolução, ou seja, perceber 
na prática quando a luta conceitual de libertação do proletariado “já havia sido 
posta na ordem do dia da história.”65 

Quão importante é essa capacidade de percepção, que como 
já vimos a despeito, a astúcia da razão ou seja, da história e do 
homem como produtor dessa história, Lênin viu a atualidade 
da revolução também teoricamente. “à atualidade da revolução 
determina o tom de toda uma época”. 66

E este é o ponto que nos interessa, a possibilidade de se pensar uma 
Revolução possível hoje, por unidade constante do conceito atrelado à prática, 
mas antes de tudo a realidade, a Razão, a História. Todo este movimento é 
realizado pela mediação, pela dialética. Se o movimento dialético da História 
consiste na superação da contradição imanente, que desdobra-se em um novo 
estágio, a Revolução é esse novo conceito pós movimento. O status ou estrutura 
e valores anteriores à Revolução não desaparece por completo, não se extingue; 
o negado não é eliminado; a Revolução é assim um processo completamente 
dialético, que somente pode ser compreendida pela ótica dialética. 

64 JUNIOR, Plínio de Arruda Sampaio. Porque voltar a Lênin? Imperialismo, barbárie e revolução. 
São Paulo: Coletivo AMAUTA, 2009.p.6.

65 Idem.p.31.

66 LUKÁCS, György. Lenin. São Paulo: Boitempo, 2012. p.32.
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Pe. Vaz nos indica: “A realização efetiva da Liberdade ‘é a única força que 
arrasta os homens para a edificação de um mundo que é humano’.”67 E Karine 
Salgado reitera: “A modernidade trouxe à luz a dignidade humana, cuja tarefa de 
efetivação se tornou a grande prioridade do Direito contemporâneo.”68

Mas “o fio condutor que nos permite encontrá-lo é a visão revolucionária 
da sociedade como uma totalidade em processo.”69 Sendo esta a única forma de 
perceber a vivacidade do elo de relação da totalidade, ‘captável na prática’ que tem 
como função, nos diz Lukács, o ‘desenvolvimento do futuro’. E esse ‘futuro’ é o 
desenvolvimento da liberdade, que só pode ser alcançado na primazia da defesa 
da dignidade humana, seja ela em qual regime político ou jurídico os homens 
decidam por vivenciar, mas nunca fora do único corpo que pode dar unidade às 
autonomias e realidade a liberdade, o Estado, e não sem passar pelo seu motor, a 
Revolução. 

67VAZ, Henrique Cláudio de Lima. A formação do pensamento de Hegel. São Paulo: Edições Loyola, 
2014, p. 65.

68 SALGADO, Karine. A filosofia da dignidade humana: por que a essência não chegou ao conceito. 
Belo Horizonte: Mandamentos, 2011, p.13.

69 LUKÁCS, György. Lenin. São Paulo: Boitempo, 2012, p. 98.
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A CIDADE DE DEUS E A CIDADE DOS HOMENS:  
A LUTA ENTRE O CÉU E A TERRA

Cezar Cardoso de Souza Neto

No Mundo Ocidental, discussões relativas à laicidade do Estado têm sido 
muito comuns, e o princípio da laicidade é usado frequentemente no espaço 
público por políticos, movimentos sociais e representantes das mais diferentes 
denominações religiosas. Contudo, o conturbado cenário atual encontra-se 
permeado de questionamentos e críticas à expressão do sentimento religioso da 
população, muitas vezes associado às críticas e à negação de teorias científicas bem 
como ao atraso no desenvolvimento cultural e econômico. Na maioria das vezes 
tais discursos vinculam a religião como um legado do obscurantismo. 

Este tema é muito caro ao Professor Doutor José Luiz Borges Horta, meu 
Orientador e amigo, que estimulou minhas pesquisas e reflexão jusfilosófica nesta 
área extremamente interessante que engloba a análise e discussão sobre poder, 
história, cultura e sociedade, em uma perspectiva macrofilosófica.

Observa-se que as religiões, muitas vezes, acabam por interferir em 
assuntos específicos dos poderes públicos, procurando que prevaleça sua forma 
de compreender o mundo. Parece que pretendem impor sua doutrina e que 
seus dogmas prevaleçam sobre os princípios democráticos. Isso se torna motivo 
de conflitos entre os poderes político e o religioso, já que o espaço público está 
concebido como impermeável à colaboração de valores tradicionais, já que foi 
libertado da pressão religiosa.1

Entretanto, o princípio da laicidade do Estado não impede que a religião 
discuta no espaço público conceitos relacionados à vida diante dos desafios da 
ciência e das novas tecnologias. Tampouco impede analisar tais questões a partir 
dos valores morais e religiosos, uma vez que a tradição cristã está arraigada na 
cultura ocidental.2

1 ALMEIDA, Philippe O. Raízes medievais do Estado moderno: a contribuição da Reforma 
Gregoriana. 2013. 300f. Dissertação (Mestrado). Faculdade de Direito da Universidade Federal de 
Minas Gerais. Impresso. Belo Horizonte, p. 28-29.

2 VAZ, Henrique C. de Lima. Filosofia e Cultura. Escritos de Filosofia III. 2ª Edição. São Paulo: 
Loyola, 2002, p. 143.
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Horta enfatiza que “religião é poder, devendo ser entendida como algo 
muito mais importante que uma mera questão de crença”3. Logo, uma reflexão 
sobre este tema mostra-se oportuna, analisando a vinculação do poder religioso 
como elemento determinante na estruturação da cultura ocidental e, de uma 
maneira muito particular, em relação ao Brasil, como elemento constitutivo na 
formação nacional.

1 O FENÔMENO RELIGIOSO

O fenômeno religioso apresenta-se como um fato simbolicamente plural, 
fundamentando as relações da vida e estabelecendo-se como parte essencial da 
cultura. Neste sentido, a religião não se limita apenas a uma dimensão espiritual 
ou transcendental. Mais que isso, permite várias formas de leitura ou de 
interpretação, amparando-se na cultura para veicular sua concepção de divindade, 
seu corpo doutrinal, suas normas como fundamento do poder religioso e do 
poder político.4 A religião se estabelece como duplamente cultural, uma vez que 
se mostra dialeticamente, já que é influenciada e influencia. 

No decorrer da história assistimos ao fecundo processo criativo que 
sempre está a organizar a matéria prima da vida e da experiência humana, de 
forma que seja possível a transmissão destes valores existenciais que constituem 
nosso rico tesouro cultural.5 O contributo de inúmeros elementos advindos de 
costumes de diversos povos, pacientemente absorvidos e fundidos, equilibrando e 
estabilizando estas variações culturais em um silencioso crescimento, proporciona 
o florescimento e a maturidade de uma cultura.6

O movimento de entrelaçamento de conceitos e valores produzidos 
noutras épocas pode ser encontrado na atualidade, o que torna evidente a 
unidade no devir histórico e, portanto, revela que, sem o passado, não teríamos 

3 Notas de aula do Prof. Dr. José Luiz Borges Horta, no Curso (Re)leituras do político, da polis à 
despolitização I, oferecida pelos Professores: Prof. Dr. José Luiz Borges Horta e Profa. Dra. Karine 
Salgado, do Programa de Pós-Graduação em Direito da UFMG, no primeiro semestre de 2015.

4 VAZ, Henrique C. de Lima. Filosofia e Cultura. Escritos de Filosofia III. 2ª Edição. São Paulo: 
Loyola, 2002, p. 87.

5 TAYLOR, Charles. Uma era secular. S. Leopoldo: Editora Unisinos, 2010, p. 33.

6 DAWSON, Christopher. Dinâmicas da história do mundo. São Paulo: É Realizações Editora, 
2010, p. 73.



 | 139Sinfilosofia do Estado; Homenagem ao Professor Catedrático José Luiz Borges Horta

como conhecer o presente.7 Nessa perspectiva, entendemos que se faz necessário 
ressaltar que a dimensão religiosa se expressa no nível profundo da cultura, 
âmbito próprio de questionamentos existenciais, da formulação de sentido e de 
abertura ao transcendente.8 A experiência religiosa manifesta-se como forma de se 
compreender a realidade. Hábitos e costumes que motivam as ações mostram-se 
permeados pela compreensão da realidade, que se serve da interpretação religiosa 
e passam a constituir a dimensão que distingue as atividades humanas, como a 
ética.9

Ao refletir sobre o sentido e o valor de coisas, inicia-se a abertura a uma 
perspectiva não imediatista, mas que vislumbra uma realidade existencial. A 
consciência religiosa é a experiência de um sentido último, incondicional, que 
ocorre no interior da realidade cotidiana. A religião se expressa na cultura, assim 
como a substância da cultura é expressa na religião, como marca que se entrelaça 
com a maneira de se entender a realidade, como fonte de sentido. Esta se evidencia 
na experiência religiosa, constituindo uma das mais ricas matrizes heurísticas que 
nos propicia a interpretação dos universos simbólicos que orientaram o ciclo das 
civilizações do Ocidente.10

Portanto, o aspecto da cultura e sua conexão com a religião mostram-se 
extremamente importantes, especialmente em um momento histórico em que 
se busca uma identidade cultural em uma realidade mergulhada numa crise 
sem precedentes. Desse modo, para a consecução desse objetivo, mostra-se 
imprescindível a busca das origens sobre as quais o majestoso templo da cultura 
ocidental foi edificado.11

Nesse sentido, seria impossível analisar a cultura ocidental – e entendê-
la – sem o elemento essencial em sua formação: o cristianismo. A Igreja Católica 
ocupou no Ocidente uma destacada posição na constituição dos valores e costumes 

7 HORTA, J. L. Borges. A subversão do fim da História e a falácia do fim do Estado. In Filosofia 
alemã de Kant a Hegel. São Paulo: Encontro Nacional ANPOF, 2013, p. 287.

8 TILLICH, P. Categories for the Interpretation of History: An Application to the Encounter of 
Eastern and Western Cultures. American University Studies. Series VII. Theology and Religion. 
New York: Peter Lang Pub. Inc., 1999, p. 50.

9 VAZ, Henrique C. de Lima. Filosofia e Cultura. Escritos de Filosofia III. 2ª Edição. São Paulo: 
Loyola, 2002, p. 102.

10 Ibidem, p. 224.

11 SALGADO, Joaquim Carlos. Globalização e Justiça Universal concreta. Revista Brasileira de 
Estudos Políticos. nº 89 – janeiro a junho. Belo Horizonte, 2004, p. 61.
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socioculturais, bem como na busca de um sentido universalista e teleológico das 
ações humanas, como fundamento cultural essencial da tradição ocidental.12

 2 RELAÇÕES ENTRE PODER POLÍTICO 
E PODER RELIGIOSO NO BRASIL 

Partícipe na construção da identidade nacional brasileira, desde o 
descobrimento, a Igreja Católica tornou-se quase corresponsável pela coesão 
social e pela unidade colonial. Segundo Freyre, a colonização portuguesa 
caracterizou-se por não trazer dissidências ou separatismos para a colônia.13 Por 
conseguinte, o catolicismo de vertente lusitana parece ter, em parte, colaborado 
nesse traço agregador. Assim, desde a povoação e ocupação do território brasileiro, 
as relações entre o poder político e religioso mostram-se complementares, ainda 
que apresentassem momentos de afastamento e de proximidade. Estão sempre 
presentes no espaço público, precisamente no campo do poder, em sua complexa 
interligação, como afirma Esquivel “justapostas no vínculo estatal-católico”.14

No Brasil, a participação da religião, especificamente da Igreja Católica, 
na construção de sua identidade nacional mostrou-se importantíssima desde o 
descobrimento. O sistema administrativo possuía certa dependência do aparato 
eclesiástico, devido aos registros populacionais, uma vez que os clérigos eram os 
responsáveis por registrar da vida social das comunidades, do nascimento, com 
o batismo, até à morte, já que os cemitérios estavam sob a administração das 
paróquias. Ademais, inúmeros membros do clero tomaram parte determinante 
nos movimentos de independência, desde a época da Inconfidência Mineira, 
partilhando de “um confuso amálgama de doutrinas e teorias de que partilhavam 
não poucos clérigos”.15

12 HUNTINGTON, Samuel. O choque de civilizações e a recomposição da ordem mundial. Tradução 
de M. H. C. Côrtes. Rio de Janeiro: Objetiva, 2010, p. 82.

13 FREYRE, Gilberto. Casa-grande & senzala: formação da família brasileira sob o regime da 
economia patriarcal. 48 ed. São Paulo: Global, 2003, p. 90.

14 ESQUIVEL, Juan. Igreja católica e Estado na Argentina e no Brasil. Notas introdutórias para uma 
análise comparativa. XXII Jornadas sobre Alternativas Religiosas na América Latina. São Paulo: 
USP, 2003, p. 193.

15 AZEVEDO, Thales de. Igreja e Estado em tensão e crise: a conquista espiritual e o padroado na 
Bahia. São Paulo: Ática, 1978, p. 122-123.
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Os Cristãos Reformados estiveram presentes no período da colonização, 
bem como seus missionários, nas tentativas de ocupação territorial com os 
franceses e holandeses. Contudo, devido ao ímpeto contrarreformista ibérico, 
seria a partir do século XIX que a presença do Protestantismo se tornaria marcante. 
A chegada de imigrantes luteranos alemães, que vieram para o Sul do Brasil e o 
Espírito Santo e, posteriormente, a importância desempenhada pelas instituições 
de ensino, ligadas à Igreja Presbiteriana e à Igreja Metodista, instaladas pelos 
refugiados confederados da Guerra de Secessão nos Estados Unidos da América 
vindos para o interior paulista, nas cidades de Americana e Piracicaba. Por sua 
vez, a inserção dos Cristãos Evangélicos no país, deu-se na primeira década do 
século XX com os missionários estadunidenses em Belém, PA, com a fundação da 
Assembleia de Deus, em 1910.16

A Constituição de 1824, desde seu Preâmbulo, trouxe uma série de 
dispositivos regulando e legitimando a Igreja Católica, de forma que o poder 
imperial pudesse se valer do poder religioso como forma de legitimação e coesão 
social. Através do Padroado, o poder público interferia na Igreja Católica, situação 
idêntica à do Brasil Colônia, onde todas as bulas e encíclicas papais dependiam 
da aprovação do poder secular, ou seja, do Imperador17. Os assuntos eclesiásticos 
eram despachados como qualquer outro tema da administração imperial, sendo o 
clero considerado como meros funcionários da coroa.18 Cansada da intromissão do 
Império em seus assuntos internos e com as divergências acirradas pelas disputas 
entre o episcopado católico e o poder imperial, culminando na Questão Religiosa, 
a Igreja Romana passaria por um período de desagrado e, até mesmo, de oposição 
à monarquia. Por conseguinte, ainda que aparentemente tímido, ofereceu certo 

16 FRESTON, Paul. Protestantes e política no Brasil: da Constituinte ao Impeachment. 307f. Tese 
(doutorado) - Universidade Estadual de Campinas. 1993, p. 24-42.

17 Pode-se observar os artigos 103, 106 e 141 da Constituição do Império dispunham que o 
Imperador, o seu Herdeiro, os Conselheiros de Estado, antes de assumirem o poder, deveriam jurar 
manter a religião católica como religião oficial. Ademais, entre as atribuições do Imperador estava a 
de nomear bispos e controlar os benefícios eclesiásticos, conforme determinava o artigo 102, incisos 
II e XIV da Constituição do Império. BRASIL. [Constituição (1824)]. 

18 OLIVEIRA, Oscar de. Os dízimos eclesiásticos do Brasil nos períodos da colônia e do Império. Belo 
Horizonte: UFMG, 1964, p. 75.



142 | Sinfilosofia do Estado; Homenagem ao Professor Catedrático José Luiz Borges Horta

ao apoio ao novo regime republicano que extinguiu o Padroado e que possibilitou 
a reorganização eclesiástica no país.19

O decreto 119-A, de 7 de janeiro de 1890, separou o Estado da Igreja. 
A promulgação da Constituição Republicana de 1891 instituiu a separação 
entre ambas as instituições de acordo com a orientação jurídico-constitucional, 
inspirada no liberalismo estadunidense e europeu. Aparentemente, as relações 
entre poder político e religioso foram estremecidas, definindo oficialmente a 
laicidade do Estado brasileiro, já que não permitia qualquer ingerência religiosa 
na esfera pública, mormente no poder político.20

A Constituição da República implantou o regime laico, desde seu o 
Preâmbulo, no qual inexiste qualquer menção a Deus, diferentemente da Carta de 
1824, que se iniciava “Em nome da Santíssima Trindade”. O Poder Constituinte, 
não buscou qualquer legitimação, no que diz respeito ao jurídico-constitucional 
no poder religioso, bem como rejeitou aliança entre o Estado e qualquer religião, 
conforme o art. 72, §7º, preferindo a neutralidade religiosa. Contudo, o clero 
não entrou em conflito com os novos governantes, seguindo a orientação dada 
pelo Papa Leão XIII que exortava à concordância e que se evitassem atritos com 
o novo regime do país.21 Dessa forma, a hierarquia católica pode reorganizar-se, 
subdividindo as imensas extensões territoriais das dioceses dos tempos coloniais e 
do império em circunscrições eclesiásticas menores. Essas teriam maior facilidade 
na administração episcopal e, continuariam a contar com o apoio das oligarquias 
estaduais, da elite econômica e as benesses das altas esferas políticas, uma vez que 
Igreja e Estado tinham algo em comum: “a política de manutenção da ordem”.22

As transformações sociais ocorridas no plano jurídico-constitucional da 
República Velha não tiveram a força para mudar as relações com a Igreja Católica, 
constituídas desde a época da Colônia, passando pelo Império e permeando o 
período da implantação do novo regime republicano. Destarte, considerando-se 
que o país ainda era predominantemente católico e, por conseguinte, ainda que 

19 MALATIAN, Tereza. Império e Missão: um novo monarquismo brasileiro. São Paulo: Companhia 
Editora Nacional, 2001, p. 18-19.

20 GOMES, Edgar da Silva. A Reaproximação Estado-Igreja no Brasil na República Velha (1889-
1930). Revista de Cultura Teológica. V. 16. Nº. 62. (pp. 95-110). São Paulo, jan./mar. 2008.

21 Ibidem, p. 100. 

22 MANOEL, Ivan Aparecido. Igreja e educação feminina: 1859 – 1919 uma face do conservadorismo. 
São Paulo: UNESP, 1996, p. 72.
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informalmente, a religião exercia grande influência sobre a população, estabeleceu-
se uma tácita aliança entre os poderes temporal e espiritual, consumado com a 
conciliação com a República.23

Nesta perspectiva, a década de 1930 foi marcada pela consolidação 
da colaboração recíproca entre Igreja e Estado evidenciada na elaboração da 
Constituição de 1934. As relações amistosas entre o ditador Getúlio Vargas e 
o Cardeal Leme, caracterizaram o período do Estado Novo, estabelecendo as 
relações privilegiadas do catolicismo com o Estado, ostentando um status de 
“religião quase oficial”.24

Entretanto, nesse mesmo período as religiões de matriz africana passaram 
por repressão e perseguição policial, com invasões de terreiros, especialmente em 
Salvador. Parte desse preconceito advinha do discurso de modernização, herdeiro 
das teorias evolucionistas clássicas, que associavam as religiões afro-brasileiras 
com o curandeirismo, o charlatanismo e as crendices. Lamentavelmente, esses 
preconceitos persistem e ainda podem ser observados em nossa sociedade. 

A proximidade entre o catolicismo e o poder civil superou as pretensões 
positivistas de ruptura no início da República e continuou a exercer sua influência, 
maior do que quaisquer outras denominações cristãs. O Estado continuou a 
atender as demandas do catolicismo, através da isenção de impostos e, como 
contrapartida, a Igreja se incumbiu da formação das elites, econômicas e políticas, 
em seus colégios e universidades. Logo, a verdadeira separação entre Igreja e Estado 
parece ter ocorrido com as religiões afro-brasileiras, seja pela discriminação, ou 
pela dura perseguição.25

Contudo, observa-se que a força outrora representada pela Igreja Católica 
no continente Latino-americano, ultimamente vem se mostrando um tanto 
enfraquecida. A instituição enfrenta hoje diversos desafios, como a luta contra 
o indiferentismo religioso e a secularização, bem como o decréscimo de fiéis e a 
queda na influência sociopolítica e econômica, ameaçada pelas Igrejas Evangélicas 

23 MALATIAN, Tereza. Império e Missão: um novo monarquismo brasileiro. São Paulo: Companhia 
Editora Nacional, 2001, p. 20.

24 MARIANO, Ricardo. Análise sociológica do crescimento pentecostal no Brasil. Tese (Doutorado 
em Sociologia) – Universidade de São Paulo, São Paulo, 2001, p. 145.

25 ORO, Ari Pedro. A laicidade no Brasil e no Ocidente. Algumas considerações. Revista Civitas. 
Porto Alegre. V. 11. N. 2 (pp. 221-237) maio-agosto. 2011.
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Neopentecostais e novos movimentos religiosos, que vêm crescendo em influência 
e força política em toda a América Latina.26

Desde o fim da II Guerra Mundial, mas, sobretudo após os anos 1960, 
inúmeras mudanças sociais e políticas transformaram a sociedade e os valores 
culturais e políticos. O Concílio Vaticano II (1962-1965) provocou mudanças 
substanciais na forma sistemática do processo de romanização27 e na política 
vaticana de centralização das decisões eclesiais na cúria romana, iniciada no 
século XIX e que perdurou até a conclusão dos trabalhos conciliares, em meados 
dos anos sessenta do século passado, pois delegou às Conferências Episcopais 
a organização eclesial em cada país.28 O Concílio procurou renovar o perfil do 
Catolicismo, através do aggiornamento, ou seja, de uma atualização aos valores 
da modernidade. Ademais, a estrutura administrativa eclesiástica abandonou a 
perspectiva aristocrática tradicional e passou a identificar-se com os mais humildes 
e sofredores e, consequentemente, abandonou o antigo triunfalismo, tornando-se 
a Igreja dos Pobres.29

Em meados dos anos setenta, a direção da Conferência Nacional dos Bispos 
do Brasil (CNBB) iniciou um gradual afastamento de seus vínculos seculares 
com as poderosas elites econômicas e políticas do país, aproximando-se das 
camadas populares. A antiga aliada das oligarquias tornava-se a Igreja dos Pobres, 
fundamentada na opção preferencial pelos pobres, origem do chamado progressismo 
católico, representado pela Teologia da Libertação, em defesa da vida, dos pobres 
e dos Direitos Humanos.30 Ainda que não fosse a totalidade do episcopado 
que assim pensasse, a classe média e a elite foram se afastando e se tornando 

26 CARTER, Christhoper L.; GÓMEZ, Bibiana Astrid Ortega; LUÑON, Guadalupe. Religión 
y Política. ¿Cómo la religión está relacionada con la política en cada uno de los países de América 
Latina? Bogotá: Misión de investigación electoral, 2019, p. 6-26.

27 Política vaticana de centralização das decisões eclesiais na cúria romana - iniciado no século XIX, 
e que perdurou até a conclusão dos trabalhos conciliares, em meados dos anos sessenta do século 
passado (MANOEL, Ivan Aparecido. O pêndulo da história: tempo e eternidade no pensamento 
católico (1800-1960). Maringá: Eduem, 2004, p. 35.)

28 MANOEL, Ivan Aparecido. O pêndulo da história: tempo e eternidade no pensamento católico 
(1800-1960). Maringá: Eduem, 2004, p. 35.

29 COMBLIN, José. O Povo de Deus. São Paulo: Paulus, 2002, p. 22-23.

30 ORO, Ari Pedro. Religião e política no Brasil. Cahiers des Amériques latines, 48-49. 2005, p. 
204- 222. Disponível em: <https://doi.org/10.4000/cal.7951> Acesso em 19 de março de 2021.
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indiferentes à hierarquia e aos novos preceitos do catolicismo conciliar, por se 
sentirem abandonadas por esse novo jeito de ser Igreja.31

E, neste contexto de transformações, iniciado em fins da década de 
sessenta e ampliado nos anos oitenta do século XX, somado à expansão de outras 
denominações religiosas, bem como às modificações nos planos econômico, social, 
cultural e intelectual, permite-nos compreender parte das bases do decréscimo da 
hegemonia política do catolicismo no país.

Mesmo que não houvesse uma unanimidade do episcopado, a mudança de 
posicionamentos no catolicismo coincidiu com o auge da ditadura militar (1964-
1985) nos chamados anos de chumbo, a partir de 1968. A ácida crítica desferida 
ao regime, propagada pela maior parte do episcopado, capitaneada por figuras do 
porte moral de Dom Frei Paulo Evaristo Arns, OFM, Cardeal-arcebispo de São 
Paulo, SP, e de Dom Hélder Câmara, arcebispo de Olinda e Recife, PE, acabou 
provocando um distanciamento entre os membros do comando do governo 
ditatorial e a hierarquia católica, bem como uma maior proximidade do regime 
militar com os segmentos evangélicos.32 

Acelerando e ampliando ainda mais todo cenário de transformações pelo 
qual passava o país, o êxodo rural e a migração para os grandes centros efetivaram 
rápidas mudanças sociais. As tradições religiosas do velho contexto rural não 
se adequavam às novas realidades urbanas. Em uma realidade de pobreza, 
subemprego e exclusão social, no entorno das grandes metrópoles, as comunidades 
evangélicas tornaram-se lugar de acolhimento e referência de encontro entre as 
populações advindas das várias regiões do país. Ademais, a conversão aos grupos 
evangélicos provocava a adoção de novos estilos de vida, abandonando os vícios 
do mundo, mormente o álcool, os cigarros e as drogas e valorizava a vida familiar, 
estimulando uma nova vida ao crente.33

Desde fins da década de setenta, sobretudo ampliada em meados dos anos 
noventa do século XX, houve um incremento de ofertas religiosas, disponibilizadas 
pelas mídias, primeiramente pelo rádio e, posteriormente, pelos canais de televisão, 

31 CNBB. Comunidades Eclesiais de Base na igreja do Brasil. Brasília: Paulinas,1982, p. 11.

32 ORO, Ari Pedro. Religião, Coesão Social e Sistema Político na América Latina. São Paulo: Instituto 
Fernando Henrique Cardoso/Corporacion de Estudios para Latinoamérica, 2008, p. 15. Disponível 
em: https://<fundacaofhc.org.br/files/papers/434.pdf >Acesso em 21 de março de 2021.

33 MARIZ, Cecília Loreto. Alcoolismo, gênero e pentecostalismo. Religião & Sociedade. V.16, n.3, 
pp. 80-93. ISER, Rio de Janeiro, 1994, p. 83.
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que incentivavam a participação das pessoas em novos movimentos religiosos: as 
Igrejas Evangélicas. Na maioria das vezes esse deslocamento foi estimulado pela 
promessa de resolução de problemas, algumas como lema deixe de sofrer. Todo 
esse cenário de opções religiosas fomentou o desejo de muitas pessoas de conhecer 
e, posteriormente, ingressar nessas novas comunidades, ampliando o número de 
evangélicos.

Toda essa realidade seria acrescida pela Teologia da Prosperidade34 propagada 
por grande parte das denominações evangélicas. Segundo esta doutrina, o fiel 
deve tomar posse dos bens materiais e usá-los como sinal da Bênção de Deus, 
tornando-se a riqueza material sinal da predileção do Altíssimo. O progresso 
material do crente acabou se tornando um importante chamariz para que outras 
pessoas viessem buscar as igrejas em função da melhoria nas condições de vida, 
um capitalismo religioso à brasileira. 

Com o restabelecimento da democracia no país, foi elaborada a vigente 
Constituição Federal, de 1988, mostrando-se mais próxima das religiões do 
que a primeira Constituição Republicana de 1891. Ampliou-se a participação 
da religião na esfera pública, ao evocar no seu Preâmbulo a presença de Deus 
e dispondo em seu corpus sobre a colaboração entre as religiões e o Estado em 
ações de interesse público.35 Além disso, concede imunidade tributária a templos 
de qualquer culto, bem como prevê o ensino confessional nas escolas públicas e, 
finalmente, mantém o casamento religioso com efeitos civis. Como se percebe, o 
limite entre o político e o religioso mostra-se historicamente indefinido e tênue.

E, foi nesse novo cenário democrático em que a presença política dos 
evangélicos passou a despertar grande interesse, mormente após a organização da 
Bancada Evangélica36, formada por políticos que defendem pautas conservadoras.37 
Esta Bancada não constitui um grupo político ideologicamente coeso, ainda 

34 Vertente religiosa desenvolvida nos Estados Unidos a partir dos anos sessenta do século XX, 
dentro do contexto do televangelismo, difundindo a crença que o sinal da Bênção de Deus era o 
progresso financeiro do fiel.

35 ESQUIVEL, Juan. Igreja católica e Estado na Argentina e no Brasil. Notas introdutórias para uma 
análise comparativa. XXII Jornadas sobre Alternativas Religiosas na América Latina. São Paulo: 
USP, 2003, p. 169.

36 Bancada pluripartidária, composta por membros no Senado e na Câmara dos Deputados, a 
maioria destes ligados às denominações evangélicas. 

37 PIERUCCI, Antônio Flávio. A realidade social das religiões no Brasil. São Paulo: Hucitec, 1996, 
p. 165-166.



 | 147Sinfilosofia do Estado; Homenagem ao Professor Catedrático José Luiz Borges Horta

em que exista um verniz de direita-conservadora. Não se percebe unidade entre 
os votos dos deputados evangélicos em áreas econômicas e administrativas. 
Entretanto, essa unidade é perceptível nas votações em que procuram impor seus 
valores no que concerne à reprodução, à sexualidade e, sobretudo ao aborto.38 
E esse é um dos maiores problemas que revelam a necessidade de uma melhor 
compreensão das relações entre o poder político e o religioso, em uma atitude de 
diálogo, porém, de respeito e tolerância às opiniões divergentes.

3. RELIGIÃO É PODER: AS DISPUTAS 
ENTRE A TERRA E O CÉU 

Os vínculos entre religião e política se constituíram no decorrer dos 
séculos, no desenvolvimento das diversas civilizações e culturas. A discussão sobre 
a relação entre religião e política expõe o quão frágil e enganosa pode se mostrar 
a neutralidade religiosa. A abstração de um Estado Laico mostra-se possível. 
Contudo, o princípio da laicidade não impede que a temas relacionados à vida ou 
aos valores morais possam ser discutidos a partir dos conceitos religiosos, uma vez 
que a tradição cristã está arraigada na cultura ocidental. 

Entretanto, um posicionamento laicista, nascido num humanismo vazio, 
fruto da Modernidade, do positivismo e do cientificismo, havia relegado a 
religião às esferas da vida privada. Foi a tentativa de uma neutralidade religiosa nas 
questões de interesse político e, ao que tudo indica, tal intuito não se concretizou. 
Olvidaram-se da importância do cristianismo na formação e transmissão dos valores 
e, sobretudo, de que se estes se encontram amalgamados nos estratos culturais de 
grande parte da sociedade. Afinal, democracia e diversidade são fenômenos que 
expressam as dinâmicas da sociedade em constantes transformações, com suas 
expressões culturais, sociais e políticas. 

A convivência entre os poderes político e religioso encontra seus elementos 
estruturais na cultura brasileira, em seu sistema de representações, como ressaltam 
Ari Oro e Gilberto Velho.39 No Brasil, a participação da religião na construção 

38 CORTEN, André. Os pobres e o Espírito Santo. Petrópolis: Vozes, 1996, p. 18.

39 ORO, Ari Pedro. Religião e política no Brasil. Cahiers des Amériques latines, 48-49. 2005, p. 
204- 222. Disponível em: <https://doi.org/10.4000/cal.7951> Acesso em 19 de março de 2021; 
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de sua identidade nacional foi de grande importância desde o período colonial, 
tendo o Catolicismo influenciado nessa formação sociocultural.40 

Entretanto, as mudanças no interior da Igreja, após o Concílio Vaticano 
II (1962-1965) aprofundaram as transformações socioculturais que estavam 
em curso. O Catolicismo conciliar apresentou seu novo jeito de ser Igreja: a 
opção preferencial pelos pobres. Contudo, estes pobres optaram pelas Igrejas 
Evangélicas41 e facilitaram que esta mesma opção fosse tomada por boa parte da 
classe média. 

As denominações evangélicas tiveram um vertiginoso crescimento no país. 
Consequentemente, como não há espaços vagos na política, o distanciamento do 
Catolicismo das esferas do poder abriu espaço para que as lideranças evangélicas 
procurassem ocupar aquele nicho, reivindicando uma igualdade no trato de seus 
interesses, como outrora fora dispensado à Igreja Romana.

A entrada dos evangélicos na política brasileira originou-se na tomada 
de consciência de sua importância numérica e na força de seu capital político, 
movidos pela defesa de pautas vinculadas com a conservação dos costumes, 
mormente a luta contra o aborto e a ideologia de gênero. No que se refere à 
defesa dos valores cristãos, encontram-se próximos dos parlamentares católicos, 
principalmente com aqueles vinculados com a Renovação Carismática Católica. 
O ativismo político-conservador encontra-se envolto na utopia de restauração da 
política, em nome da fé cristã. Contudo, os evangélicos continuam mobilizados 
em torno da defesa de seus próprios ideais.42

O descrédito dos agentes políticos tradicionais tem possibilitado uma 
abertura à entrada de um discurso moralista, de fundo religioso, que visa 
redimir tudo aquilo que a política não conseguiu cumprir. Somando-se a isso, 

VELHO, Gilberto. Individuo e religião na cultura brasileira. Novos Estudos-CEBRAP, n° 31, 1991, 
p. 129.

40 ESQUIVEL, Juan. Igreja católica e Estado na Argentina e no Brasil. Notas introdutórias para uma 
análise comparativa. XXII Jornadas sobre Alternativas Religiosas na América Latina. São Paulo: 
USP, 2003, p. 164.

41 BETTO, Frei. Por que fizemos opção pelos pobres (e eles pelo neopentecostalismo)? Le 
Mondediplomatique. N 113. Dezembro de 2016. Disponível em <https://diplomatique.org.br/
por-que-fizemos-opcao-pelos-pobres-e-eles-pelo-neopentecostalismo/> Acesso em 23 de março de 
2021.

42 MACHADO, Maria das Dores C. Religião e política no Brasil contemporâneo: uma análise 
dos pentecostais e carismáticos católicos. Religião & Sociedade, v. 35, n. 2, pp. 45-72, 2015. http://
dx.doi.org/10.1590/0100-85872015v35n2cap02
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a multiplicidade de denominações religiosas, que não se prendem a limites 
doutrinais ou éticos, alçam seus membros aos cargos eletivos. Na maioria das 
vezes, são indicados por suas lideranças em nome do ideal de renovação da política 
e da defesa dos valores cristãos. Todavia, os discursos religiosos ultrapassam os 
limites razoáveis entre política e religião. Isso tem alertado para os perigos da 
intolerância por parte desses grupos político-religiosos. 

Os temas opostos àqueles defendidos pelos políticos da Bancada da Bíblia 
são associados ao mal. Tais situações criam embaraços para um comportamento 
democrático, especialmente por fomentar a intolerância e estimular o discurso 
de ódio, gerando perseguições aos opositores, tidos como inimigos e não como 
opiniões divergentes. Esses grupos político-religiosos demonstram preocupação 
não só com valores sociais e sexuais, mas com os assuntos relacionados às 
telecomunicações – essenciais na conquista e doutrinação de seus fiéis43 e, 
sobretudo, com a preservação de seu poder. Afinal, como ressalta Horta, Religião 
é Poder.44 

A aproximação entre política e religião não deve ser encarada simplesmente 
como um perigoso retrocesso democrático, ou mesmo como uma tentativa de se 
impor uma hegemonia religiosa. Ao contrário, devemos entendê-la como uma 
demonstração da força dos valores religiosos presentes na cultura brasileira, que 
precisam ser analisados e compreendidos. As dificuldades devem ser superadas 
com a conscientização política, o respeito à dignidade e à diversidade. Contudo, 
essa aproximação entre política e religião nos leva a refletir sobre os efeitos e a 
complexidade desse envolvimento em uma sociedade plural como a nossa.

A democracia oferece a oportunidade de que os vários grupos sociais 
sejam representados no Parlamento e, ademais, que seus valores e preocupações 
sejam demonstrados a todos. Contudo, a discussão desses temas não deverá se 
pautar pela imposição dos conceitos e crenças à totalidade da população, mas, 

43 CARTER, Christhoper L.; GÓMEZ, Bibiana Astrid Ortega; LUÑON, Guadalupe. Religión 
y Política. ¿Cómo la religión está relacionada con la política en cada uno de los países de América 
Latina? Bogotá: Misión de investigación electoral, 2019, p. 38.

44 Notas de aula do Prof. Dr. José Luiz Borges Horta, no Curso (Re)leituras do político, da polis à 
despolitização I, oferecida pelos Professores: Prof. Dr. José Luiz Borges Horta e Profa. Dra. Karine 
Salgado, do Programa de Pós-Graduação em Direito da UFMG, no primeiro semestre de 2015.
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democraticamente, oportunizar um espaço para o debate, pautado pelo respeito 
à diversidade de opiniões.

O exercício democrático, as alianças entre os diversos movimentos 
sociais, minorias e os variados setores da sociedade são o início do diálogo que 
possibilitará que se compreenda a relevância e os limites da dimensão religiosa no 
espaço público. 
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CARL SCHMITT, HOSTIS OU INIMICUS DA FACHADA 
LIBERAL DO ESTADO CONTEMPORÂNEO?

Gilberto Pinto Monteiro Diniz

1. INTRODUÇÃO

 Honra-me participar desta obra coletiva que tem por desiderato 
homenagear o Professor Doutor José Luiz Borges Horta, pela ascensão à cátedra 
de Teoria Geral do Estado (TGE) da augusta Universidade Federal do Estado de 
Minas Gerais (UFMG), depois de, brilhantemente, defender e ter aprovada sua 
tese intitulada: “Dialética do Poder Moderador: ensaio de uma ontoteleologia do 
Estado do Brasil”.

Apresentarei, então, breves reflexões sobre ideias de Carl Schmitt, autor 
estigmatizado, muitas vezes, por quem desconhece seus textos, as quais culminarão 
com exposição de um dos princípios que orientam o político, tema tão caro ao 
professor homenageado, relacionadas à dicotomia amigo-inimigo concebida por 
Carl Schmitt, que retratou, em irretocável exposição teórica, a práxis de séculos.

Pois bem. Se há uma constante na trajetória do autodeclarado jurista 
católico e conservador de Plettenberg é o fato de que suas ideias sempre foram 
polêmicas1. Carl Schmitt jamais deixou de polarizar opiniões, como se quisesse 
aplicar à sua própria existência o critério do político, não obstante as marcas 

1 Isso pode ser verificado no período anterior à tomada do poder pelo Partido Nacional Socialista, 
em que Carl Schmitt criou as bases de seu pensamento à medida que galgava os degraus da carreira 
acadêmica, em meio ao grande experimento liberal democrático da primeira metade do século XX 
que foi Weimar; no curto período entre 1933 e 1936, em que ele decidiu se banhar nas águas turvas 
do novo regime, depois do fracasso de seu último e mais explícito alerta em face da tempestade que 
se prenunciava, consolidado nas páginas de Legalität und Legitimität (Legalidade e legitimidade). 
Os efeitos políticos dessa decisão iriam eclipsar a genialidade de seu pensamento, pôr termo à sua 
carreira acadêmica e permitir à florescente intelectualidade do pós-guerra pô-lo no papel de inimicus, 
a despeito do persistente incômodo que suas ideias poderiam provocar a quem se dispusesse a ler sua 
obra, desde que despido de preconceito intelectualmente injustificável; e, por fim, no período que 
se seguiu ao ocaso do socialismo real, quando, por mais irônico que possa parecer, é a esquerda órfã 
e enlutada pelo fim da experiência soviética que o retira do exílio e o coloca na ribalta do campo de 
embate das ideias, como última esperança de se contrapor à hegemonia do ideal liberal.
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produzidas e que foram confessadas em sua “Canção do Sexagenário” (Gesang des 
Sechzigjährigen)2.

A excepcionalidade do pensamento de Carl Schmitt consiste, acima de 
tudo, no reconhecimento de que a política não pode ser ignorada, sobretudo 
se, como afirmou Kelsen3, “a luta contra a autocracia, nos fins do Século XVIII 
e início do XIX, foi, essencialmente, uma luta em favor do parlamentarismo”. 
A esse respeito, seu pensamento cristalizado durante o período da República 
de Weimar exibirá aproximações sucessivas. A cada nova obra, Schmitt deixou 
cada vez mais claro que a chamada democracia parlamentar opera não sob o 
signo da igualdade, mas sim da liberdade. Mas essa não era a liberdade de todos, 
mas uma liberdade burguesa, que implica o afastamento do povo do processo de 
decisão, transformando o parlamento numa mera fachada para legitimar decisões 
previamente tomadas. Tal estado de coisas, como previa Schmitt, levaria ao próprio 
esfacelamento, se não do discurso, pelo menos da experiência democrática alemã, 
ensaiada depois da queda do segundo Reich no final da I Guerra Mundial, ainda 
que, conforme sua convicção, a tentativa de esterilizar a política acarretasse o seu 
ressurgimento, mesmo que violento.

Tais aproximações sucessivas ficam claras durante o percurso representado 
por algumas de suas mais significativas obras do período: Teologia Política (1922), 
A Crise da Democracia Parlamentar (1923), Teoria da Constituição (1927), O 
Conceito do Político (1928) e Legalidade e Legitimidade (1932), conforme se 
demonstrará neste breve trecho.

2 Eu experimentei as tribulações do destino. Vitórias e derrotas, revoluções e restaurações. Inflações 
e deflações, bombardeios, Difamações, regimes quebrados e encanamentos quebrados, Fome e 
frio, internação e confinamento solitário. Por tudo isso eu passei, E por mim tudo isso passou. 
SCHMITT, Carl. Ex captivitate salus: A poem. TELOS Special Issue - Carl Schmitt: Enemy or Foe? 
Nova York, n. 72, p. 130, 1987.

3 KELSEN, Hans. Essência e valor da democracia. In: KELSEN, Hans. A democracia. 1. ed. São 
Paulo: Martins Fontes, 1993, p. 45.
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2. A EXCEÇÃO

“Soberano é quem decide sobre a exceção”4. Dificilmente uma obra poderia 
ser sintetizada de forma mais drástica do que Teologia Política, cuja ideia central é 
já exposta pelo autor em sua primeira linha.

Conforme explica George Schwab5, em primorosa tradução da citada 
obra para a língua inglesa, “a realidade da Primeira Guerra Mundial abalou as 
convicções neokantianas que haviam governado a Weltanschauung6 de Schmitt, 
que começou a se inclinar em direção a um realismo político mais austero”. Com 
efeito, a temática a respeito da soberania iria ser parte central da obra de Schmitt, 
mesmo depois da Segunda Guerra Mundial, sendo que somente a partir de leitura 
superficial de sua última grande obra, O Nomos da Terra no Direito Internacional no 
Ius Publicum Europeaum, de 1950, se afirmaria não se tratar de uma continuação 
dos argumentos por ele produzidos durante os anos de crise de Weimar.

Não deixa de ser apropriado que, em direção a esse realismo político, 
Schmitt tenha gravitado em direção às ideias de Hobbes. Ao valer-se justamente 
da figura do Leviatã, monstro marinho primitivo representativo do caos no Antigo 
Testamento, Schmitt descreve sua alegoria do Estado Moderno, sobretudo o Estado 
Nacional anterior às revoluções liberais. Nessa alegoria, a máxima auctoritas non 
veritas facit legem (a autoridade da lei não faz verdade), que sintetizava as relações 
de obediência e proteção necessárias para evitar que a liberdade dos mais fortes 
aniquilasse a igualdade dos mais fracos, exerceria irresistível força de atração para 
o autor da Teologia Política, obra em que vaticinaria, também na primeira linha, 
mas do Capítulo III: “Todos os conceitos significativos da doutrina moderna do 
Estado são conceitos teológicos secularizados” 7 8.

4 SCHMITT, Carl. Political theology. Four chapters on the concept of sovereignty. Chicago: The 
University of Chicago Press, 2005, p. 5.

5 SCHWAB, George. Introduction. In: SCHMITT, Carl. Political theology. Four chapters on the 
concept of sovereignty. Chicago: The University of Chicago Press, 2005, p. XXXVIII.

6 Cosmovisão ou mundividência.

7 SCHMITT, Carl. Political theology. Four chapters on the concept of sovereignty. Chicago: The 
University of Chicago Press, 2005, p. 36.

8 Segundo Pedro Hermílio Villas Bôas Castello Branco, ao comentar trecho de texto de Schmitt: 
o político e seus conceitos devem ser secularizados ou distinguidos do ficcionalismo normativo da 
moral-teológica que escamoteia o caráter existencial dos antagonismos. É indispensável notar que o 
conceito de secularização empregado por Schmitt pretende separar a moral do político em virtude 
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A postura de Schmitt de buscar compreender o Estado pelo momento 
de exceção se justifica no esforço de reconhecer a existência do Estado como 
anterior e superior à validade da norma jurídica. Dessa maneira, procura romper 
com possível abordagem teórica que afirmasse a contínua, recíproca e ineficaz 
contraposição da decisão frente à norma. Tal abordagem se transforma em mero 
formalismo diante do fato de que o Estado existe. E existe politicamente.

Schmitt se bate diante do discurso racional e liberal dominante de então, 
no qual se equiparavam as dimensões normativa e jurídica do Estado e da exceção. 
O racionalismo parte do pressuposto de que uma decisão jurídica deve derivar 
pacificamente de uma norma. Em contraposição a tal enfoque, Schmitt se propõe 
a reconhecer a relevância jurídica da exceção, que transcende a sociologia e se 
caracteriza como dado jurídico.

Para ele, a decisão sobre a exceção tem caráter extranormativo, porém, não 
extrajurídico. Por essa razão, como conceito limite, a exceção seria fundamental 
para compreensão da situação de normalidade, que, como sabemos, era 
constantemente desafiada nos conturbados dias da Alemanha de então9.

Ainda assim, é referindo-se a um teólogo protestante do Século XIX, Soren 
Kierkegaard, que Schmitt encerrará sua definição de soberania10.

A reflexão sobre o caráter jurídico da exceção permite a Schmitt afirmar 
o caráter paradoxal do sujeito soberano e, em decorrência, da soberania, fora e 
dentro do direito. Fora do direito porque sua decisão está para além das normas e 
dessas não necessita para sua legitimação. Dentro do direito porque se considera 
o estabelecimento normativo da “competência” de se transgredir a ordem 
constitucional, tal qual constou do ordenamento jurídico então vigente, com a 

da qualidade universalista de a moral abstrair do sentido dos conflitos existenciais. CASTELLO 
BRANCO, Pedro Hermílio Villas Bôas. Secularização inacabada: política e direito em Carl Schmitt. 
Curitiba: Appris, 2011, p. 228, 

9 E por que não dizer: nos dias atuais do Brasil!

10 Um teólogo protestante que demonstrou a vital intensidade possível na reflexão teológica do 
século dezenove afirmou: “A exceção explica o geral e ela mesma. E se alguém deseja estudar o 
geral corretamente, deve apenas procurar ao redor pela verdadeira exceção. Ela revela tudo mais 
claramente do que o geral. A conversa sem fim sobre o geral se torna maçante; há exceções. Se 
elas não puderem sem explicadas, então o geral também não pode ser explicado. A dificuldade 
geralmente não é percebida porque o geral não é pensado com paixão, mas com confortável 
superficialidade. A exceção, ao contrário, pensa o geral com intensa paixão”. SCHMITT, Carl. 
Political theology. Four chapters on the concept of sovereignty. Chicago: The University of Chicago 
Press, 2005, p. 13-15.
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capciosa redação dada ao § 2º do art. 48 da Constituição de Weimar11, o pórtico 
para a tomada de decisão pelo Reichspräsident, que poderia, em se verificando as 
situações descritas na norma, cercear, até, os direitos fundamentais.

A transgressão das normas evidencia correspondência entre o momento 
laico de exceção e o momento do milagre em uma ordem teológica. Assim sendo, 
da mesma maneira que ocorria antes da secularização, soberano é aquele que pode 
ir além das normas, não o que é legitimado por elas.

3. A FACHADA PARLAMENTAR

Tal qual como ocorrido na França e na Inglaterra, a gênese do Reichstag 
alemão se radica na união antinatural12 dos princípios monárquico e parlamentar, 
depois do período de experiência republicana fracassada: o protetorado de 
Cromwell na Inglaterra e as fases anteriores ao Império Napoleônico na França.

Foi em razão da passagem triunfante de Napoleão, então imperador 
francês, conforme apontou Norberto Bobbio, que Hegel, o último grande 
filósofo a descrever a evolução da civilização por meio da passagem de uma forma 
de governo a outra, convenceu-se da superioridade do monarca como agente das 
decisões estatais13.

Embora também seja fruto do pensamento burguês liberal que nasce como 
signo de uma classe que deseja se proteger em face do exercício alheio do poder 
político, o ethos prussiano da sociedade e da opinião pública alemã irá pôr em 
cheque a força e a pretensão do parlamento alemão de ser o promotor de mudanças 

11 Constituição do Reich alemão de 11 de agosto de 1919 (Constituição de Weimar), artigo 48, § 
2º: “Caso a segurança e a ordem públicas estejam seriamente ameaçadas ou perturbadas, o Presidente 
do Reich (Reichspräsident) pode tomar as medidas necessárias a seu restabelecimento, com auxílio, 
se necessário, de força armada. Para esse fim, pode ele suspender, parcial ou inteiramente, os direitos 
fundamentais (Grundrechte) fixados nos artigos 114, 115, 117, 118, 123, 124 e 154”.

12 CABRAL DE MONCADA, Luís S. Lei e regulamento. Coimbra: Coimbra Editora, 2002, p. 8.

13 Eis as palavras de Bobbio: “A soberania do povo faz parte dos pensamentos confusos, fundados 
numa bárbara concepção do povo. Sem o seu monarca, e sem a articulação que imediata e 
necessariamente dele provém, o povo é uma massa informe, deixa de ser um Estado [...] Num 
povo que não seja uma tribo patriarcal nem se encontre no estado de primitivismo em que as 
formas de democracia ou de aristocracia são possíveis, num povo que não seja um estado arbitrário 
e inorgânico, mas esteja concebido como uma verdadeira totalidade orgânica em si mesmo 
desenvolvida, a soberania como personalidade do todo e na realidade conforme ao seu conceito 
existe como a pessoa do monarca”. BOBBIO, Norberto. Teoria geral da política. 4. tiragem. São 
Paulo: Campus, 2000, p. 371.
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na sociedade de então. A mudança viria com o abrupto desmoronamento do 
exército e do esforço de guerra, em 1918, apenas um ano depois da Revolução 
que derrubou a autocracia russa e levou ao poder o Partido Bolchevique, deixando 
marcas profundas no sentimento nacional alemão.

Gerhard Anschütz14, notável constitucionalista, que escreveria o mais 
respeitado comentário à Constituição de 1919, em discurso proferido na Reunião 
Anual da Universidade de Heidelberg de 22 de novembro de 1922, a pretexto de 
comentar a situação do ordenamento jurídico alemão, descreveria os fatores que 
contribuíram para que tanto o junker15 quanto o proletário percebessem como 
frustrados seus desejos de mudança naquele turbulento período. Afirmou ele que, 
“sob pressão de um destino terrível que lhe recaiu nos anos recentes, o sistema 
jurídico alemão, assim como o Estado caiu em desordem e confusão”. Tal confusão 
desencadeou feérico período de produção legislativa, “encorajada por prementes 
emergências e exigências de momento”, que, longe de atacar os problemas reais 
do período, apenas culminaria numa irrefreada inflação legislativa, “sintoma da 
doença imposta a nosso Estado pela perda da guerra e suas consequências”. A raiz 
do problema estaria “numa paz ditada, camuflada sob as vestes de um tratado que 
zomba dos derrotados, mais vil do que qualquer outro que já tenha sido imposto 
a uma grande nação, que nos roubou a terra e o povo e nos sobrecarrega com 
encargos insuportáveis”.

Mais adiante, Anschütz reconhece que não é somente por obra de inimigos 
externos, que desejaram a destruição da Alemanha em Versailles, que a situação 
é calamitosa. Embora acreditasse que tais inimigos fossem incapazes de subtrair 
do povo alemão seu maior bem, que seria “a organização estatal de nossa união, o 
nosso Reich”, ele se mostrava preocupado e reconhecidamente envergonhado com 
a existência daqueles “providos de sentimentos corruptos, que degradam a ideia 
do Reich porque não gostam de sua presente constituição, até mesmo procuram 

14 ANSCHÜTZ, Gerhard. Three Guiding Principles of The Weimar Constitution. In: JACOBSON, 
Arthur J. e SCHLINK, Bernhard (Editores). Weimar. A Jurisprudence of Crisis. Berkeley: University 
of California Press, 2002, p. 132.

15 Junker era a denominação dada aos membros da nobreza constituída por grandes proprietários 
de terras nos estados alemães anteriores e durante o 2º Reich (1871-1918). Essa aristocracia 
latifundiária teve importante papel na construção do Reino da Prússia, a partir do século XVIII.
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remover a ideia de Reich, porque estão mais preocupados com interesses especiais 
particularísticos do que com a prosperidade ou o infortúnio da nação” 16.

É nesse contexto, em que a experiência parlamentar se mostra incapaz 
de resolver os problemas nacionais, que, um ano depois da Teologia Política, 
em 1923, Schmitt publica A Crise da Democracia Parlamentar, como crítica 
ao raciocínio simplista consistente em equiparar a figura do parlamento com 
a própria democracia. Ele coloca a questão em termos candentes: “por que o 
parlamento tem sido de fato o ultimum sapientiae para muitas gerações e em que 
tem a crença nessa instituição permanecido por mais de um século? 17”

Para Schmitt, foram razões apenas práticas que fizeram com que a 
representação democrática, que será tratada como “expediente”, surgisse a partir 
do ponto em que a reunião na Ágora para tratar dos assuntos da comunidade não 
é mais possível, e nem “é possível perguntar a todos acerca de todos os detalhes” 
do que se está por decidir. Não há, no discurso liberal, qualquer argumento capaz 
de sustentar uma superioridade qualitativa da decisão tomada pelo parlamento, 
em relação à decisão tomada pelos próprios interessados, na esfera pública, ou 
mesmo por um só agente, ao qual se concedesse o poder de decidir. O parlamento 
é como um “comitê” responsável por tomar as decisões.

O pensamento liberal aponta dois princípios sobre os quais repousaria 
o “pensamento constitucional e o parlamentarismo” para realizarem-se como 
“sistema totalmente lógico e compreensível”: a discussão e a transparência ou 
publicidade acerca da discussão. Segundo Schmitt18, parafraseando Locke, o poder 
pela força, “um mal em si mesmo”, de acordo com o pensamento liberal, seria 
sobrepujado pela aplicação desses dois princípios ao iter legis, “nascidos da luta 
contra as políticas secretas de príncipes absolutos”. Isso porque, no ideário liberal, 
todo o progresso, até mesmo o social, “seria realizado por meio de instituições 
representativas, vale dizer, a liberdade seria regulada por meio de uma discussão 
pública, que seria a razão”. Tal discurso não correspondia à realidade palpável por 
ele percebida no início dos anos vinte acerca do funcionamento do parlamento na 

16 ANSCHÜTZ, Gerhard. Three Guiding Principles of The Weimar Constitution. In: JACOBSON, 
Arthur J. e SCHLINK, Bernhard (Editores). Weimar. A Jurisprudence of Crisis, 2002, p. 133.

17 SCHMITT, Carl. The crisis of parliamentary democracy. Tradução de Ellen Kennedy. Cambridge: 
MIT Press, 1988, p. 33.

18 SCHMITT, Carl. The crisis of parliamentary democracy. Tradução de Ellen Kennedy. Cambridge: 
MIT Press, 1988, p. 48-52.
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República de Weimar, o qual, posto sob luz bastante desfavorável, atuava apenas 
como fachada para legitimar decisões tomadas pelos efetivos donos do poder 
e que, portanto, daria margem a indagações a respeito de sua própria validade 
como instituição de Estado19.

Diante desse contexto, Schmitt, melancólico, reconhecia que poucos 
estavam dispostos a abrir mão das “velhas liberdades liberais”, talvez por estarem 
dispostos a acreditar na ilusão de que leis justas seriam produzidas em virtude de 
“artigos de jornais, discursos em comícios e debates parlamentares”, reveladoras 
de uma veritas que desbancaria a auctoritas no momento de formação do direito.

4. A CONSTITUIÇÃO REJEITADA

Nenhum outro jurista alemão do período defendeu com tanto denodo 
a Constituição de 1919 que seu redator, Hugo Preuss. Conforme relato de 
Christoph Schoenberg20, Preuss era visto com reserva pela academia, em razão 
de sua posição burguesa e, ao mesmo tempo, liberal de esquerda, assim como em 
virtude do preconceito antissemita reinante. E mais, a indicação dele para o cargo 
de staatssekretär des Innern nos dias que se seguiram à queda da monarquia atendia 
a propósito político. Friedrich Ebert, dirigente do Conselho de Representantes do 
Povo e futuro Reichspräsident, esperava selar a divisão entre os Sociais Democratas 
e a classe média, desarmando os temores burgueses de uma ditadura revolucionária 
de esquerda, um “estado autoritário às avessas”.

Ainda segundo Schoenberg, durante a I Guerra Mundial, Preuss havia 
sido crítico do sistema político vigente, em cuja debilidade das ideias liberais 
“dava à Alemanha uma natureza fundamentalmente diferente das democracias 
ocidentais” 21.

Como defensor do texto da nova constituição, Preuss parecia crer que a 
adoção da forma republicana e a atribuição preeminente ao Reichstag seriam capazes 
de remediar a debilidade da defesa do espírito liberal em meio ao povo alemão. 

19 SCHMITT, Carl. The crisis of parliamentary democracy. Tradução de Ellen Kennedy, p. 49-50.

20 SCHOENBERG, Christoph. Introduction. In: JACOBSON, Arthur J. e SCHLINK, Bernhard 
(Editores). Weimar. A Jurisprudence of Crisis. Berkeley: University of California Press, 2002, p. 110.

21 SCHOENBERG, Christoph. Introduction. In: JACOBSON, Arthur J. e SCHLINK, Bernhard 
(Editores). Weimar. A Jurisprudence of Crisis. Berkeley: University of California Press, p. 112.
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É o que transparece em discurso que ele proferiu perante a Associação Geral dos 
Trabalhadores Livres, intitulado “O Significado da República Democrática para a 
Ideia de Justiça Social”, publicado em 1925, ano de sua morte22. 

Não deixa de ser significativo que, em contraste ao otimismo demonstrado 
nesse discurso, ao morrer, Preuss estivesse ressentido pelas acusações feitas por 
círculos nacionalistas de direita, acompanhadas de ataques antissemitas dirigidos 
pessoalmente a ele, de que a constituição seria “antigermânica”23.

O cerco ideológico ao Reichstag não pode ser compreendido se dissociado 
do cerco ideológico erguido em face da própria Constituição, cuja existência 
desagradava a diversas faixas do espectro político de então, distribuídas tanto à 
direita quanto à esquerda.

A fragilidade do regime, dependente das decisões que deveriam ter sido 
tomadas pelo poder constituinte, seria revelada de modo chocante depois da 
Black Friday da bolsa de valores de Nova York em 1929. Como explica Ellen 
Kennedy24, no período anterior, nas eleições de maio de 1928, o Partido Nacional 
Socialista saíra-se mal, tendo sido “relegado ao status de curiosidade menor nas 
franjas radicais da política alemã”. Em contraste, as eleições de setembro de 1930 
produziram resultados chocantes, tendo os Nacionais Socialistas obtido 18,30% 
dos votos válidos, passando de doze para cento e sete assentos no Reichstag.

Tais fatos ainda ocorreriam no futuro, quando Schmitt escreve sua Teoria 
da Constituição, mas perspicaz e, sobretudo, imbuído de inequívoco realismo 
político, no § 3º da Seção Primeira, ao cuidar do conceito positivo de constituição, 
afirma25 que, enquanto decisão, a Constituição de Weimar não poderia ser vista 
como simples lei constitucional. Isso porque nela se enuncia formalmente que 

22 São de Preuss estas palavras: Ainda assim, dizem alguns, tudo pode ser verdade, mas o estado 
democrático não é compatível com a Alemanha. Ele contradiz o caráter alemão! Instituições 
democráticas são “ocidentais”. Sim, cavalheiros, como eu disse no começo, eu não acredito que tenha 
que refutar isto diante desta audiência. Eles seriam um povo estranho, esses alemães, se eles fossem 
incapazes de manter-se ao par do desenvolvimento político da humanidade civilizada. PREUSS, 
Hugo. The Significance of the Democratic Republic for the Idea of Social Justice. In: JACOBSON, 
Arthur J. e SCHLINK, Bernhard (Editores). Weimar. A Jurisprudence of Crisis. Berkeley: University 
of California Press, 2002, p. 117.

23 SCHOENBERG, Christoph. Introduction. In: JACOBSON, Arthur J. e SCHLINK, Bernhard 
(Editores). Weimar. A Jurisprudence of Crisis. Berkeley: University of California Press, p. 114.

24 KENNEDY, Ellen. Constitucional Failure. Carl Schmitt in Weimar. Durham: Duke University 
Press, 2004, p. 120-121.

25 SCHMITT, Carl. Teoría de la constitución. Salamanca: Alianza, 2006, p. 45-57.
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uma Assembleia representativa da totalidade do povo alemão havia tomado 
decisões políticas fundamentais a respeito da forma e modo de ser do Estado: 
democracia, república, federação, governo parlamentarista-representativo e, 
notadamente, Estado burguês de Direito26.

Em contraste ao enunciado no texto, explica Schmitt: “em certas 
declarações e programas que foram aceitos no texto da Constituição, se encontram 
alguns compromissos e obscuridades que não contêm decisão alguma e nos quais, 
ao contrário, os partidos da coalizão buscaram elidir uma decisão”27. Schmitt 
advertiria que, nesse caso, quando a Assembleia tenta elidir a decisão, esta “recairia 
fora da Assembleia, por vias violentas ou pacíficas”.

A partir desse ponto, Schmitt identifica duas espécies de compromisso 
– uma categoria recorrente no pensamento jus-publicístico e político alemão a 
partir do século XIX – na Constituição de 1919 e procura distingui-las da melhor 
forma possível.

De um lado, haveria o compromisso autêntico ou objetivo, que seria fruto 
de verdadeira transação entre os interesses conflitantes.

Segundo Schmitt28, na primeira parte do texto constitucional, em que o 
tema é a forma e estrutura do Estado, a grande alternativa – ordenação burguesa 
ou socialista da sociedade – não havia sido decidida pela Constituição e, portanto, 
não seria um compromisso autêntico.

Da mesma forma, e como reflexo da ausência desse primeiro compromisso 
autêntico, na segunda parte, na qual são enunciados os direitos fundamentais, 
a Constituição apresentava “caráter misto”, “mescla de concepções burguesas 
e socialistas”. Todavia, a despeito do que havia sido declarado, alertava não se 
extraíram consequências políticas da inserção no texto de declaração de princípios, 
programas e reformas de cunho socialista. Isso porque a decisão política 
fundamental, em verdade, recaiu por completo “a favor do Estado burguês de 
Direito e da Democracia constitucional” 29, que manteve o status quo social.

26 SCHMITT, Carl. Teoría de la constitución. Salamanca: Alianza, 2006, p. 47-48.

27 SCHMITT, Carl. Teoría de la constitución. Salamanca: Alianza, 2006, p. 52.

28 SCHMITT, Carl. Teoría de la constitución. Salamanca: Alianza, 2006, p 53.

29 Que precede a elaboração do texto positivo.
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Trata-se do chamado compromisso não autêntico ou dilatório, que Schmitt 
também denomina compromisso apócrifo30, pois não diz respeito a decisões 
alcançadas mediante transação, mas que, ao contrário, visam afastar ou postergar 
a decisão. Em outras palavras, são decisões em favor da ausência de decisão. Esses 
compromissos se fundam em fórmula que satisfaz os interesses envolvidos, mas 
deixa em aberto a questão sobre a qual se controverte. Assim, “só contém uma 
aproximação externa, verbal, de conteúdos objetivamente inconciliáveis”.

A respeito da separação entre Estado e Igreja, especificamente, Schmitt 
afirma que, apesar das declarações contidas no texto constitucional de 1919, a 
Igreja não poderia ser considerada como sociedade privada e a religião não seria 
assunto privado. O Estado não poderia ser considerado laico, principalmente 
porque não houve, de fato, separação financeira plena entre ele e a Igreja: “em 
geral, pode-se dizer que a Constituição de Weimar separou e alijou o Estado da 
Igreja, pondo um fim, assim, à sua influência, mas não separou, ao contrário, a 
Igreja do Estado”31.

Schmitt atribuía significado jurídico ao compromisso dilatório, ao qual 
não via com bons olhos: “Pode ser, como disse, politicamente discreto e razoável 
afastar, dessa maneira, a decisão. Há que se ter noção, porém, da particularidade 
do compromisso de fórmula dilatória, porque, caso contrário, a interpretação 
jurídica de tais determinações constitucionais incorre em irremediável confusão. 
Se confia na ‘vontade da lei’ e não existe na realidade outra vontade que não a de 
não ter, provisoriamente, vontade alguma” 32.

Schmitt debita a existência de tais compromissos na Constituição de 
Weimar a momento de fraqueza da Assembleia responsável pela sua elaboração33.

30 SCHMITT, Carl. Teoría de la constitución. Salamanca: Alianza, 2006, p. 54.

31 SCHMITT, Carl. Teoría de la constitución. Salamanca: Alianza, 2006, p.56.

32 SCHMITT, Carl. Teoría de la constitución. Salamanca: Alianza, 2006, p.56.

33 Eis as palabras do autor: “Nos fortes contrastes eclesiásticos e sociais existentes na Alemanha, e 
em uma situação tão crítica quanto o verão de 1919, não poderiam ocorrer compromissos dilatórios, 
havia que se chegar a uma solução. Dado o suposto que foram adotadas as decisões políticas 
fundamentais, nenhuma razão havia para afastar a decisão de outras questões, deixando intactos, 
portanto, os contrastes religiosos e sociais. Fora insensato e mostra deficiente discernimento jurídico 
confundir e tomar por autêntico compromisso objetivo o compromisso de fórmula dilatória, 
tratando persistentemente contrastes objetivos de princípios com os métodos de tais compromissos 
de fórmula”. SCHMITT, Carl. Teoría de la constitución. Salamanca: Alianza, 2006, p.54-55.
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A existência de tais compromissos dilatórios, que seriam levados à apreciação 
do Tribunal Constitucional sem que se pudesse dar solução contundente aos 
conflitos de interesse por eles propiciados, constitui um dos fatores que, na 
visão do próprio Schmitt, contribuíram para as frequentes crises que assolaram 
a República de Weimar, pois, “onde não há vontade, nada tem a fazer a mais 
aguda perspicácia jurídica. Toda consideração ‘normativa’ acaba aqui em um 
preocupado pedantismo”34.

A preocupação de Schmitt com o compromisso não autêntico não é tanto 
a decisão por não decidir, mas sim a falta de transparência a respeito dessa escolha 
por parte da Assembleia incumbida de redigir a Constituição. Por isso, a crise da 
Constituição e a crise do Parlamento estão irremediavelmente ligadas. Não é por 
acaso que, na segunda e revista edição de seu Parlamentarismus, que veio a público 
pouco antes da Teoria da Constituição, em 1926, lê-se: “Grandes decisões políticas 
e econômicas sobre as quais repousa o destino da humanidade não resultam hoje 
(se algum dia resultaram) do balanço de opiniões em um debate público. Tais 
decisões não mais são o produto do debate parlamentar”35.

5. O CRITÉRIO DO POLÍTICO

Escrita concomitantemente à Teoria da Constituição, mas lançada um ano 
depois, em sua obra mais polêmica – O Conceito do Político –, Schmitt declara que 
democracia “é uma forma política que corresponde ao princípio da identidade 
(quer dizer identidade do povo em sua experiência concreta consigo mesmo como 
unidade política)”36. O governo democrático organiza seus poderes constituídos 
“segundo princípios democráticos com a participação mais ampla dos cidadãos”. 
A identidade é essencial à democracia, não mero acaso.

Schmitt busca desmistificar a noção liberal de que a democracia implica 
em igualdade e liberdade como ingredientes em igual medida. Todavia, “em 
realidade esses dois princípios são distintos e com frequência contrapostos em 
seus supostos, seu conteúdo e seus efeitos. Somente a igualdade pode valer como 

34 SCHMITT, Carl. Teoría de la constitución. Salamanca: Alianza, 2006, p. 57.

35 SCHMITT, Carl. The crisis of parliamentary democracy. Tradução de Ellen Kennedy. Cambridge: 
MIT Press, 1988, p. 49.

36 SCHMITT, Carl. Teoría de la constitución. Salamanca: Alianza, 2006, p. 221-3.
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razão para a política interior como princípio democrático”. Para ele, democracia e 
liberdade não são pressupostos recíprocos. Pelo contrário, seu pensamento deixa 
claro que a liberdade, oposta à igualdade, é “principio do Estado Burguês de 
Direito”, mas não da democracia. E esclarece que a igualdade democrática não 
pode ser uma igualdade qualquer; há de ser “específica e substancial” e que, como 
conceito “político autêntico”, implica a possibilidade de distinção.

Bernardo Ferreira37 lembra que a discussão pública, que Schmitt considera 
em seu Parlamentarismus um princípio fundamental para que o órgão não seja 
mera fachada para encobrir decisões tomadas a portas fechadas, pressupõe a 
existência de um mínimo de convicções comuns e a “imparcialidade em relação 
aos interesses egoísticos”. Ela não se confunde com a simples negociação, que, “a 
despeito do recurso a todo tipo de procedimento argumentativo, se orienta pelo 
cálculo de interesses e pela tentativa de salvaguardar a vantagem própria”38. A 
discussão deve se realizar entre atores que compartilhem “um solo comum, um 
conjunto de convicções partilhadas, que assegurem não só a disponibilidade para 
se deixarem convencer pela justiça e a verdade do argumento alheio”39.

Schmitt se contrapõe à equiparação entre Estado e política e à pretensa 
neutralidade da religião, da cultura, da educação e da economia como domínios 
apolíticos. Capaz de se interpor à despolitização desses domínios surge o Estado 
total, “que potencialmente abraça todo domínio”, para daí resultar a identidade 
entre Estado e sociedade, situação na qual qualquer tema a ser submetido à 
discussão pública é “potencialmente político”40.

Para definir aquilo que seja político é preciso identificar um critério 
distintivo último, que o separe de outros domínios intelectuais. Enquanto a 
distinção moral última é entre o bem e o mal; na estética, entre o belo e o feio; 

37 FERREIRA, Bernardo. O risco do político: crítica ao liberalismo e teoria política no pensamento 
de Carl Schmitt. Belo Horizonte: Editora UFMG, 2004, p. 162.

38 FERREIRA, Bernardo. O risco do político: crítica ao liberalismo e teoria política no pensamento 
de Carl Schmitt. Belo Horizonte: Editora UFMG, 2004, p. 162.

39 FERREIRA, Bernardo. O risco do político: crítica ao liberalismo e teoria política no pensamento 
de Carl Schmitt. Belo Horizonte: Editora UFMG, 2004, p. 162.

40 Conforme Schmitt: “Na realidade, é o Estado total que não mais reconhece qualquer coisa 
absolutamente apolítica, o Estado que deve afastar as despolitizações do século dezenove e que 
particularmente põe fim ao princípio de que a economia apolítica é independente do Estado e que o 
Estado é apartado da economia”. SCHMITT, Carl. The concept of the political. Tradução de George 
Schwab. Chicago: Chicago University Press, 2007, p. 25.
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e, na economia, entre o lucrativo e o não lucrativo, a distinção política última 
– e à qual todas as ações políticas podem ser reduzidas – é aquela entre amigo 
e inimigo41, a denotar “o último grau de intensidade de uma união ou de uma 
separação, de uma associação ou uma dissociação”. Esse critério destaca o caráter 
relativo e relacional do político42. 

A identificação do inimigo pode ser realizada por desinteressados e alheios 
à política. Somente os próprios participantes da discussão política podem afirmar 
que “o adversário pretende negar seu estilo de vida” e deve ser repelido.

Os elementos que integram a distinção política precisam ser compreendidos 
em sentido “concreto e existencial”, e não como “metáforas ou símbolos”, 
mesclados e enfraquecidos “por um sentido individualista privado, como uma 
expressão de emoções privadas e antíteses”. O inimigo não é mero adversário 
ou competidor econômico, como acreditava Schmitt que fosse a intenção do 
liberalismo reduzi-lo a tanto. Ele também não é o “adversário inimigo a quem 
se odeia”; o inimigo é, somente, o inimigo na esfera pública, “porque tudo que 
tenha relação com a coletividade dos homens [...], se torna público por força de 
tal relacionamento”43.

O inimigo é o hostis, não o inimicus. Distinção fundamental que os 
detratores de Schmitt preferem ignorar. Ele explica que o idioma alemão, como 
outras línguas, não distingue o inimigo privado do inimigo na esfera pública, 

41 SCHMITT, Carl. The concept of the political. Tradução de George Schwab. Chicago: Chicago 
University Press, 2007, p. 26.
A respeito do inimigo político, Schmitt apresenta explicação fundamental: “O inimigo político não 
precisa ser moralmente mau ou esteticamente feio; ele não precisa aparecer como um competidor 
econômico, e pode até ser vantajoso engajar-se com ele em transações de negócio. Mas ele é, 
não obstante, o outro, o estranho; e é suficiente para a sua natureza que ele seja, em um sentido 
especialmente intenso, existencialmente algo diferente e alheio, de forma que, no caso extremo, 
conflitos com ele sejam possíveis. Emocionalmente o inimigo é facilmente tratado como sendo 
mau e feio, porque cada distinção, mais do que todas, a política, como a mais forte e intensa 
das distinções e categorizações, se utiliza de outras distinções como suporte. Isso não altera a 
autonomia de tais distinções. Consequentemente, o reverso é também verdade: o moralmente 
mau, esteticamente feio ou economicamente lesivo não precisa necessariamente ser o inimigo; o 
moralmente bom, esteticamente belo e economicamente proveitoso não precisa necessariamente 
ser o amigo no sentido especificamente político do termo”. SCHMITT, Carl. The concept of the 
political. Tradução de George Schwab. Chicago: Chicago University Press, 2007, p. 27.

42 KEVÉRGAN, Jean-François. Hegel, Carl Schmitt: o político entre a especulação e a positividade. 
Barueri: Manole, 2006, p. 55.

43 SCHMITT, Carl. The concept of the political. Tradução de George Schwab. Chicago: Chicago 
University Press, 2007, p. 28.
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sendo necessário recorrer às Escrituras para perceber que o texto “Amai aos teus 
inimigos [...]” (Mateus 5:44 e Lucas 6:27) deve ser lido como diligite inimicos 
vestros, e não como diligite hostes vestros, “sem fazer menção ao inimigo político”, 
pois “nunca na luta milenar entre cristãos e muçulmanos ocorreu a um cristão se 
render em vez de defender a Europa por amor aos sarracenos e turcos”. Assim, 
embora seja sentimento cristão amar também o seu inimigo privado, isto é, o seu 
adversário, “o inimigo político não precisa ser odiado”.

O que não quer dizer que o antagonismo político não possa ser intenso. Pelo 
contrário, ele é “o mais intenso e extremo dos antagonismos, e cada antagonismo 
concreto se torna muito político à medida que se aproxima do ponto extremo, 
aquele do agrupamento de amigo e inimigo” 44, o que pode ser demonstrado 
pelo fato de que “não pode ser negado que as nações [mais do que os indivíduos] 
continuam a se agrupar de acordo com a antítese amigo/inimigo, que a distinção 
ainda permanece atual em nossos dias, e que esta é uma possibilidade presente 
para todo povo existente na esfera política” 45.

44 SCHMITT, Carl. The concept of the political. Tradução de George Schwab. Chicago: Chicago 
University Press, 2007, p. 29.

45 Esta temática viria a ser retomada, anos mais tarde, em O Nomos da Terra no Direito Internacional 
no Ius Publicum Europeaum. SCHMITT, Carl. The concept of the political, Tradução de George 
Schwab. Chicago: Chicago University Press, 2007, p. 28. 
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A NOVA LEI DE ABUSO DE AUTORIDADE E SUA 
REPERCUSSÃO NA ACEITAÇÃO DE DENÚNCIA ANÔNIMA

Morton Luiz Faria de Medeiros

1) INTRODUÇÃO

A denúncia anônima tem sido cada vez mais utilizada na investigação 
criminal no país, o que pode ser aferido a partir de qualquer pesquisa rápida nos 
meios de difusão de notícias, tradicionais ou eletrônicos. Isso se deve ao fato de o 
denunciante anônimo ter encontrado crescente diversidade de canais de recepção 
de sua denunciação (de que são exemplos o Disque 100, o Disque 181 da Polícia 
Militar do RN, o Disque Gaeco do Ministério Público do RN e Ouvidorias 
dos mais diversos órgãos públicos brasileiros), até em razão de o investigador 
poder contar com fonte de dados que só por esta provocação o desperta para a 
necessidade de apuração de fato definido como crime.

No entanto, a vedação ao anonimato prevista em todos os textos 
constitucionais republicanos – à exceção da Constituição de 1967 – tem servido 
aos críticos da denúncia anônima como justificativa para que seja ela repelida 
como instrumento de veiculação de informação aproveitável pelo investigador de 
delitos, haja vista que o exercício da livre manifestação do pensamento é limitado 
por tal vedação (como se percebe, no texto atual, no art. 5.º, inciso IV).

Esse espectro de suspeição sobre a admissibilidade da denúncia anônima 
no ordenamento jurídico brasileiro acaba por levantar reservas não apenas quanto 
ao valor que ela possui no âmbito de investigação criminal, mas também quanto 
aos efeitos de sua utilização no sistema de provas.

O advento da nova lei de abuso de autoridade (Lei nº 13.869/19), trazendo 
maior especificação dos tipos penais relacionados a tais ilícitos, despertou nova 
onda de temor nos investigadores de crimes, preocupados já não só com a 
possibilidade de invalidação de seu esforço em investigações que tenham início 
com denúncia anônima, mas principalmente com a ameaça de se verem acusados 
pelo cometimento dos crimes nesta lei previstos, como os que proscrevem a 
obtenção ilícita de prova (art. 25), a instauração de procedimento sem indício 
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bastante da prática de crime (art. 27) e o ajuizamento de denúncia sem justa causa 
fundamentada (art. 30).

Em razão desse temor, o objeto do presente escrito é analisar se a denúncia 
anônima se inviabilizou como meio de informação capaz de iniciar a investigação 
no sistema de justiça criminal brasileiro. Para cumprir esse desiderato, preveem-
se como objetivos secundários a delimitação da natureza jurídica da denúncia 
anônima, sua eventual compatibilidade com um sistema jurídico democrático 
e, por fim, a análise do alcance da nova lei de abuso de autoridade no Direito 
brasileiro, de modo a, se possível, lançar sugestões e descrever critérios para a 
utilização da denúncia anônima sem vulnerar os agentes públicos incumbidos da 
investigação criminal no país.

2) AS OBJEÇÕES À DENÚNCIA ANÔNIMA 
E SEU IMPACTO COM O SURGIMENTO DA 

NOVA LEI DE ABUSO DE AUTORIDADE

Há certa discussão acerca da verdadeira natureza jurídica da denúncia 
anônima, importante para definir, de início, se a norma constitucional brasileira 
que glosa o anonimato (art. 5.º, IV) se refere a ela, partindo da ideia normalmente 
levantada de que ela constitui expressão da manifestação do pensamento.

Conquanto não apareça pacificado na doutrina, já defendemos alhures1 a 
caracterização da denúncia anônima como liberdade de provocação de autoridade 
pública, espécie da liberdade de manifestação do pensamento, ao lado da liberdade 
de expressão (dimensão individual) e da liberdade de prestação de informação 
(dimensão social). Isso porque Damasio define o pensamento como processo de 
formação de representações neurais que se podem tornar imagens manipuláveis 
com vistas a, eventualmente, influenciar o comportamento do pensador, no 
que se enquadra a construção mental verbalizada pelo denunciante em face do 
responsável pela investigação.2

1 MEDEIROS, Morton Luiz Faria de. Denúncia anônima: instrumento de proteção de direitos 
fundamentais no Brasil. Belo Horizonte: Del Rey, 2017, p. 35.

2 DAMASIO, Antonio R. Descartes’ error: emotion, reason and the human brain. New York: Avon 
Books, 1994, p. 90.
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Uma análise dos debates constituintes, porém, revela que não houve 
significativa análise da denúncia anônima como abarcada na previsão 
constitucional da proibição do anonimato relacionado à liberdade de manifestação 
de pensamento, mais das vezes só se referindo à liberdade de imprensa,3 em 
que há muito mais ampla difusão das informações contidas na denúncia e, 
por conseguinte, efeito deletério mais gravoso para os direitos individuais do 
investigado. Mesmo assim, são frequentemente lançadas diversas objeções contra 
sua utilização no sistema de provas admitidas nos processos penais democráticos.

A primeira delas é a de que a denúncia anônima está historicamente 
vinculada a regimes despóticos desde a Roma imperial até as ditaduras da 
América Latina.4 A segunda é de que a denúncia anônima impossibilita o agir 
comunicativo, por não se conhecer um dos interlocutores desse processo,5 o que 
poderia atentar contra o direito de cross-examination, previsto, por exemplo, na 
Sexta Emenda à Constituição dos EUA.

Há quem enxergue na denúncia anônima, ainda, carga valorativa negativa, 
por ser meio de externar sentimento de vingança, inveja, cobiça ou o desejo de 
prejudicar desafeto, como se referiu o Ministro Marco Aurélio, do Supremo 
Tribunal Federal,6 ou quem a considera desnecessária diante da possibilidade de 
implementação de sistema de proteção às testemunhas, como defende Delgado.7

Pode haver também restrição à denúncia anônima como forma de obstar 
a devassa da privacidade do investigado, protegida constitucionalmente no 
art. 5º, X, da Constituição da República e, por fim, os que defendem que a 
denúncia anônima contamina toda a produção probatória que lhe sucede – numa 

3 MEDEIROS, Morton Luiz Faria de. Denúncia anônima: instrumento de proteção de direitos 
fundamentais no Brasil. Belo Horizonte: Del Rey, 2017, p. 106-117.

4 DELGADO, Jose Federico. La denuncia anónima. Buenos Aires: Fabian J. Di Placido, 1999, p. 
67.

5 RANGEL, Paulo. A linguagem pelo avesso: a denúncia anônima como causa (i)legitimadora 
da instauração de investigação criminal: inconstitucionalidade e irracionalidade. Temas atuais do 
Ministério Público; a atuação do Parquet nos 20 anos da Constituição Federal. Rio de Janeiro: 
Lumen Juris, 2008. p. 740.

6 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Primeira Turma. Habeas Corpus n.º 84.827, Relator 
Ministro Marco Aurélio, Brasília, DF, 7 ago. 2007. Diário da Justiça. Brasília, 23 nov. 2007. 
Disponível em: <http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=495536>. 
Acesso em: 23 maio 2020.

7 DELGADO, Jose Federico. La denuncia anónima. Buenos Aires: Fabian J. Di Placido, 1999, 
p. 88.
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adoção da teoria do fruto da árvore envenenada, pretendida, dentre outros, por 
Weinmann.8

Diante de tantas objeções, é natural que houvesse preocupação, por parte 
do investigador, em não incorrer em qualquer tipo penal previsto pela Lei nº 
13.869/19, que substituiu a Lei nº 4.898/65, concebida pouco depois de 
instaurada a ditadura militar no Brasil da década de 60 exatamente para disciplinar 
a responsabilização de agentes públicos por atos de abuso de autoridade – o que 
não deixa de ser paradoxal, considerando a “escalada do arbítrio” que se vivenciou 
no país ainda na década de 60, como denuncia Horta.9

Com a nova lei, pretendeu-se corrigir problemas graves da anterior, como 
o grande número de normas penais em branco e previsão de tipos excessivamente 
abertos, além de suas máculas de concepção, que a tornaram “[...] incapaz de 
combater adequadamente ilícitos perpetrados em face dos direitos fundamentais, 
principalmente por causa das penas quase insignificantes e facilmente alcançáveis 
pela prescrição”.10 Mesmo assim, não se vislumbra como se enquadrar a recepção 
de denúncia anônima em qualquer hipótese dos artigos 3º e 4º da lei revogada 
– a menos que a autoridade investigadora de crime se servisse de mera denúncia 
anônima para, por exemplo, invadir o domicílio de investigado (art. 3º, b) ou 
quebrar o sigilo de correspondência (art. 3º, c), sem qualquer autorização judicial.

A Lei nº 13.869/19, todavia, previu, em seu art. 25, o crime de “proceder 
à obtenção de prova, em procedimento de investigação ou fiscalização, por meio 
manifestamente ilícito”, no que ainda poderiam ver enquadrada a investigação 
baseada em denúncia anônima. Em outro tipo penal, desta feita encartado no 
art. 27, pune-se a requisição de “instauração de procedimento investigatório de 
infração penal ou administrativa, em desfavor de alguém, à falta de qualquer 
indício da prática de crime, de ilícito funcional ou de infração administrativa”, no 
que se pode enxergar maior dificuldade para o investigador inclinado à aceitação 
da denúncia anônima. O crime previsto no art. 30, por sua vez, consiste em “dar 

8 WEINMANN, Amadeu de Almeida, WEINMANN, Rejane. A escuta telefônica e outras 
invasões da intimidade – o anonimato e sua ilicitude. Revista Magister de Direito Penal e Processual 
Penal, Porto Alegre, v. 7, n. 38, p. 79-93, out./nov. 2010.

9 HORTA, José Luiz Borges. História, Constituições e Reconstitucionalização do Brasil. Revista 
Brasileira de Estudos Políticos, Belo Horizonte, v. 94, p. 121-155, jul./dez. 2006.

10 SOUZA, Renee do Ó. Abuso de autoridade - Lei n.º 4.898/1965. In: CUNHA, Rogério Sanches; 
PINTO, Ronaldo Batista; SOUZA, Renee do Ó (Coord.). Leis penais especiais: comentadas artigo 
por artigo. Salvador: JusPodivm, 2018, p. 243-244.
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início ou proceder à persecução penal, civil ou administrativa sem justa causa 
fundamentada ou contra quem sabe inocente”, onde se poderia encontrar limite 
à denúncia formulada pelo Ministério Público se embasada em denunciação 
anônima.

A aparente criminalização da formalização de procedimentos investigativos 
a partir de denúncia anônima tem o efeito imediato de desestimular sua utilização 
no processo penal, e interromper seu protagonismo histórico crescente, o que 
motiva a análise que será a seguir desenvolvida.

3) APROVEITAMENTO DA DENÚNCIA ANÔNIMA 
SEM RISCOS PARA A CARACTERIZAÇÃO 

DE ABUSO DE AUTORIDADE

As objeções normalmente dirigidas contra a utilização da denúncia 
anônima, não obstante a atualidade e o vigor com que são produzidas, não se 
sustentam diante de análise mais cuidadosa. Com efeito, contrariando a acusação 
de que ela só se relaciona a regimes despóticos, convém ressaltar que até o século 
XVIII prevalecia o sistema processual inquisitório no sistema processual penal 
ocidental, em que o ônus da prova cabia precipuamente ao investigado, que, 
portanto, deveria provar sua inocência.11 Ademais, a denúncia anônima tem 
acolhimento jurídico em democracias, sendo prevista em importantes documentos 
do Direito Internacional Público, como a Convenção Interamericana contra a 
corrupção (1996) e a Convenção da ONU contra a corrupção,12 mesmo porque 
constitui instrumento de participação do cidadão no espaço público de discussão, 
equivalente ao mecanismo “para participação do indivíduo na formação da 
vontade coletiva” que propicia a experiência da liberdade em sua acepção política, 
na expressão de Horta,13 por despertar o sentimento de comprometimento social 
em relação à defesa dos direitos ou interesses do outro ou de toda a coletividade – 
e, portanto, não se limitando a direito individual de liberdade.

11 LOPES JÚNIOR, Aury; GLOECKNER, Ricardo Jacobsen. Investigação preliminar no processo 
penal. 6. ed. São Paulo: Saraiva, 2014, p. 62.

12 MEDEIROS, Morton Luiz Faria de. Denúncia anônima: instrumento de proteção de direitos 
fundamentais no Brasil. Belo Horizonte: Del Rey, 2017, p. 150.

13 HORTA, José Luiz Borges. História do Estado de Direito. São Paulo: Alameda, 2011, p. 83.
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Quanto à alegação de ser a denúncia anônima atentado à confrontation 
clause inserida na Sexta Emenda à Constituição norte-americana, não se pode 
deixar de considerar a distinção entre a testemunha anônima e o denunciante 
anônimo, porque este normalmente apenas dá início às primeiras diligências 
investigativas e suas declarações isoladas não têm valor de prova tendente a acusação 
ou condenação, enquanto que aquela produz elemento de prova já no âmbito de 
processo penal (e por não possibilitar sua confrontação direta pelo investigado, 
não é admitida no processo penal democrático). Por outro lado, a investigação 
iniciada a partir de denúncia anônima não é conduzida pelo denunciante, e sim 
por autoridade pública especialmente incumbida da investigação, de modo a 
deixar claro contra que investidas deve se contrapor o investigado.

Contra a execração da denúncia anônima em razão de eventuais 
sentimentos indignos que a motivam, é preciso reconhecer que o anonimato, por 
si só, não se mostra merecedor de reprovação ética inflexível, haja vista as suas 
várias manifestações hoje fartamente aceitas, como os pseudônimos na literatura, 
as doações anônimas, o método de double-blind peer review na escolha de artigos 
científicos submetidos a periódicos ou os alcoólicos anônimos – tudo levando a 
crer que o anonimato, por si só, não merece censura moral.

Tampouco merece acolhida a ideia da perfeita substituição da denúncia 
anônima por sistema de proteção às testemunhas, considerando o elevado custo 
desse sistema14 e, no caso do Brasil, não apenas as limitações orçamentárias e 
sua reconhecida ineficiência,15 mas as restrições da própria Lei 9.807/99, que só 
protege pessoas que estejam coagidas ou sujeitas a grave ameaça.

No que tange ao apontado inconveniente de a denúncia anônima deixar 
vulnerável o investigado a amplo desnudamento de sua privacidade ou intimidade, 
deve-se frisar que as investigações principiadas por informantes anônimos não 
implicam, necessariamente, a divulgação de informações privadas do investigado 
– razão por que se encarece o cuidado do investigador nessa preservação.

Ademais, retorquindo a consideração de a denúncia anônima contaminar, 
como uma árvore envenenada, todos os frutos dela decorrentes (as provas, ainda 

14 SILVEIRA, José Braz da. A proteção à testemunha e o crime organizado no Brasil. 3. ed. Curitiba: 
Juruá, 2014, p. 43.

15 SOUZA, Rodrigo Telles de. Investigação criminal e vedação ao anonimato no sistema jurídico 
brasileiro. Curitiba: Juruá, 2013, p. 266.



 | 179Sinfilosofia do Estado; Homenagem ao Professor Catedrático José Luiz Borges Horta

que produzidas em conformidade com a lei processual penal), vê-se que ela 
não constitui prova, que exige juízo de certeza, mas mera pista, a exigir juízo 
de probabilidade16 – eis por que o Supremo Tribunal Federal já chancelou o 
afastamento da citada teoria no caso de denúncia anônima.17

Todos esses indicativos a “habilitar” a investigação iniciada a partir 
de denúncia anônima, em princípio, teriam o condão de afastar qualquer 
preocupação, por parte do investigador, quanto a sua aceitação sem que incorresse 
em qualquer tipo penal dos previstos na novel Lei nº 13.869/19. Não obstante, 
ainda se faz por perceber certa apreensão dentre os incumbidos da investigação 
criminal no país, principalmente por estarem os tipos penais – que serão a seguir 
analisados – mais detalhados que os da lei anterior, por ela revogada.

Não obstante a descrição do crime do art. 25, não bastasse o afastamento 
da ilicitude das provas produzidas em decorrência de denúncia anônima pelo 
Supremo Tribunal Federal, como se viu, ainda se deve ressaltar que a denúncia, 
por si só, não representa sequer meio de prova, muito menos ilícito e, ainda 
menos, de ilicitude manifesta. Isso porque o primeiro critério de admissibilidade 
da denúncia anônima deve ser o de não apresentar ela provas ilícitas que não 
puderem ser encontradas por outro meio lícito.18

Em relação ao delito do art. 27, tampouco deve o investigador cauteloso 
se apavorar com a vigência da lei, pois se indica como segundo critério para a 
admissibilidade da denúncia anônima a inafastável avaliação de sua idoneidade, 
exigindo-se que a denúncia apresente: a) descrição detalhada para mensurar a 
veracidade e confiabilidade das informações; e b) delimitação fática, para evitar 
devassa ampla e irrestrita do investigado. Tal critério segue a linha do Justice 
Harlan no caso Spinelli v. United States,19 para quem é imprescindível que a 
denúncia anônima descreva a atividade ilícita do acusado com detalhes suficientes 
para que o investigador e, em seguida, o magistrado possam crer estarem se 

16 LOPES JÚNIOR, Aury; GLOECKNER, Ricardo Jacobsen. Investigação preliminar no processo 
penal. 6. ed. São Paulo: Saraiva, 2014, p. 205.

17 MEDEIROS, Morton Luiz Faria de. Denúncia anônima: instrumento de proteção de direitos 
fundamentais no Brasil. Belo Horizonte: Del Rey, 2017, p. 96-97.

18 Ibidem, p. 165.

19 ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA. Suprema Corte. Spinelli v. United States, 393 U.S. 410 
(1969), Justice Harlan, Washington, DC, 27 jan. 1969. Disponível em: <https://supreme.justia.
com/cases/federal/us/393/410/case.html>. Acesso em: 23 maio 2020.
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baseando em algo mais substancial do que meros rumores ou na simples reputação 
desabonadora que pesa contra alguém.

Nesse particular, convém trazer à tona o entendimento ainda majoritário no 
Supremo Tribunal Federal da rejeição da instauração de procedimento formal de 
investigação a partir de mera denúncia anônima,20 conquanto já haja insurgência 
significativa por parte de alguns de seus integrantes, que admitem a instauração, 
por exemplo, de inquérito policial.21 Essa se mostra a saída mais coerente, para 
salvaguardar a importância desse instrumento de provocação da autoridade, até 
para se efetivar controle sobre sua atividade, haja vista que sem a formalização não 
se pode sequer averiguar se foram efetivadas possíveis diligências investigativas. 

De todo modo, o Supremo Tribunal Federal já admitiu a realização de 
diversas iniciativas de investigação a partir de denúncia anônima, como a 
campana, o levantamento de campo, buscas pessoais, entrevistas,22 pesquisas em 
fontes abertas e requisições do Ministério Público, malgrado não tenha admitido, 
se o único elemento de prova for a denúncia anônima, busca e apreensão, 
interceptação telefônica e prisão em flagrante.

Para se evitar atentado a direitos individuais nesse momento inicial, 
porém, convém adotar alguns cuidados, como, no âmbito do Ministério Público, 
a instauração de Notícia de Fato ou de Procedimento Preparatório (em vez de 
partir logo para a formalização de Procedimento de Investigação Criminal, que 
chama mais atenção), ou a decretação de sigilo externo, medidas importantes para 
que não se macule a imagem ou privacidade de pessoa possivelmente investigada 
pela difusão açodada pelos meios de comunicação ou até pelas redes sociais.

Por último, considerando a previsão do tipo penal do art. 30, deve-se 
considerar que para se dar início à ação penal, como visto acima, procede-se 
a juízo de probabilidade e não de certeza (necessária para uma condenação ou 

20 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Segunda Turma. Recurso Ordinário em Habeas Corpus 
n.º 117.988, Relator para o acórdão Ministro Celso de Mello, Brasília, DF, 16 dez. 2014. Diário 
da Justiça eletrônico. Brasília, 26 fev. 2015. Disponível em: <http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/
paginador.jsp?docTP=TP&docID=7865475>. Acesso em: 23 maio 2020.

21 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Primeira Turma. Agravo Regimental em Habeas Corpus 
n.º 124.677, Relator Ministro Roberto Barroso, Brasília, DF, 7 abr. 2015. Diário da Justiça 
eletrônico. Brasília, 24 abr. 2015. Disponível em: <http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.
jsp?docTP=TP&docID=8283012>. Acesso em: 23 maio 2020.

22 IENNACO, Rodrigo. Inteligência criminal e denúncia anônima. Belo Horizonte: Arraes, 2011, 
P. 78.
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absolvição, por exemplo), de forma que a denúncia anônima pode ser levada 
em conta – desde que não constitua o único elemento de prova do crime a ser 
deduzido em juízo. Cabe, por fim, crítica à redação deste tipo penal, que utiliza a 
expressão “sem justa causa fundamentada”, por demais imprecisa, e que poderia 
ser substituída, com maior rigor técnico, por “sem suporte probatório mínimo”.

Finalmente, é mister destacar que há exigência de elemento subjetivo 
específico dos tipos previstos na nova lei de abuso de autoridade, delimitado logo 
nos §§ 1º e 2º de seu art. 1º: há de se verificar no agente criminoso “a finalidade 
específica de prejudicar outrem ou beneficiar a si mesmo ou a terceiro, ou, ainda, 
por mero capricho ou satisfação pessoal”, afastando-se a incidência da lei, de 
maneira expressa, diante da “divergência na interpretação de lei ou na avaliação 
de fatos e provas”, o que acaba por espancar qualquer receio de investigadores 
policiais e membros do Ministério Público na utilização responsável da denúncia 
anônima no cumprimento de seu dever de investigar.

Convém esclarecer que essa característica já era sublinhada por juristas e 
julgadores na vigência até da lei de abuso de autoridade anterior, mesmo sem 
expressa previsão legal, como defendido por Souza:

A composição do tipo subjetivo do crime de abuso de 
autoridade exige que o agente aja consciente, isto é, convencido 
de abusar do direito, ou de que age além dos limites para 
os quais está autorizado. Em suma, o agente, para abusar da 
autoridade que lhe é conferida, deve atuar na finalidade de 
satisfazer um efetivo propósito. A análise acerca do elemento 
subjetivo tem elevada importância prática para evitar que 
o servidor, temeroso de eventual responsabilização penal, 
deixe de cumprir o seu dever de ofício, notadamente diante 
de uma situação na qual as circunstâncias levam a crer que 
isso é exigido.23

No mesmo sentido:

23 SOUZA, Renee do Ó. Abuso de autoridade - Lei n.º 4.898/1965. In: CUNHA, Rogério Sanches; 
PINTO, Ronaldo Batista; SOUZA, Renee do Ó (Coord.). Leis penais especiais: comentadas artigo 
por artigo. Salvador: JusPodivm, 2018, p. 246.
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O abuso de autoridade é um delito de tendência, na medida 
em que exige, tacitamente, que o agente pratique a conduta 
tipificada como abuso de autoridade com o dolo de abusar 
de seu poder, de forma negativa, desejando subjugar a vítima, 
não se caracterizando quando outra for a inclinação que o 
agente tenha emprestado ao seu atuar.24 

Por fim, cabe mencionar julgados que já consolidavam a imposição dessa 
condição para a caracterização dos crimes de abuso de autoridade sob a égide 
da lei anterior, e que se aplicam, a fortiori, nas situações regidas pela Lei n.º 
13.869/19, que a incorporou em seu texto normativo:

Se o agente age objetivando a defesa social, embora possa se 
enganar na interpretação dos fatos, supondo que sua ação é 
correta e legítima, não há que se falar em abuso de autoridade, 
dada a inexistência de dolo.25

Nos abusos de autoridade, o elemento subjetivo do injusto 
deve ser apreciado com muita perspicácia, merecendo punição 
somente as condutas daqueles que, não visando a defesa social, 
agem por capricho, vingança ou maldade, com o consciente 
propósito de praticarem perseguições e injustiças. O que se 
condena, enfim, é o despotismo, a tirania, a arbitrariedade, 
o abuso, como indica o nomen juris do crime.26 

Uma análise mais criteriosa da nova lei de abuso de autoridade, assim, 
permite desmistificá-la, afastando-a de sua capacidade de possibilitar a punição 
severa de quaisquer “abusos” e de sua vinculação cega ao “combate à impunidade” 
– o antigo vício atávico brasileiro de enxergar na lei penal incriminadora a 
resolução dos graves problemas do país.

24 PORTOCARRERO, Cláudia Barros; FERREIRA, Wilson Luiz Palermo. Leis penais 
extravagantes. 4. ed. Salvador: JusPodivm, 2019, p. 44.

25 SÃO PAULO. Tribunal de Alçada Criminal. Apelação Criminal, Relator Hélio de Freitas, São 
Paulo, SP, 1992. Boletim Mensal de Jurisprudência dos Tribunal de Alçada Criminal de São Paulo, 
92/3.

26 SÃO PAULO. Tribunal de Alçada Criminal. Apelação Criminal, Relator Silva Pinto, São Paulo, 
SP, 1984. Julgados do Tribunal de Alçada Criminal de São Paulo, 84/400.



 | 183Sinfilosofia do Estado; Homenagem ao Professor Catedrático José Luiz Borges Horta

Mas a conclusão mais importante é a de que não há razão para temer 
a incidência da lei para obstar, em absoluto, a instauração de procedimentos 
de investigação de delitos a partir de denúncia anônima, em face de sua franca 
aceitação na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e da exigência 
acertada do elemento subjetivo específico dos tipos penais inovadores, sob 
pena de se instituir uma intolerante lei do silêncio justamente nos crimes com 
maior dificuldade de serem descobertos – o caso, aliás, dos próprios delitos de 
abuso de autoridade, como lembrado por Souza.27 Sua utilização responsável e 
criteriosa, naturalmente, blinda a autoridade contra a utilização espetaculosa que 
se pretendeu imprimir à nova lei de abuso de autoridade, para que se aplique, 
efetivamente, aos casos que reclamam sua incidência com rigor.

27 SOUZA, Renee do Ó. Abuso de autoridade - Lei n.º 4.898/1965. In: CUNHA, Rogério Sanches; 
PINTO, Ronaldo Batista; SOUZA, Renee do Ó (Coord.). Leis penais especiais: comentadas artigo 
por artigo. Salvador: JusPodivm, 2018, p. 251.
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ORLANDO MAGALHÃES CARVALHO 
E AS CIÊNCIAS DO ESTADO

Henrique José da Silva Souza
João Pedro Braga de Carvalho

“A memória abre um largo espaço de saudade [...] 
movem-se e cruzam minha mocidade Orlando Carvalho, 

futuro reitor da Universidade de Minas, inteligência 
das mais rápidas e penetrantes que já conheci.”

Carlos Drummond de Andrade, Tempo, 
Vida, Poesia, confissões no rádio.

INTRODUÇÃO

O desenlace da primavera do ano de 2020 foi um real ponto de inflexão 
da vida espiritual, a conjunção de Júpiter com Saturno fez raiar a Era de Aquário, 
cujas energias influenciariam nosso planeta a partir de então. Este momento de 
passagem refletiu-se especialmente na carreira acadêmica de José Luiz Borges 
Horta, efetivamente aquariano e à época candidato para ascender à condição de 
Professor Titular de Teoria Geral do Estado da Universidade Federal de Minas 
Gerais; caso aprovado, viria a ser o terceiro na linha de sucessão, após os saudosos 
Orlando Magalhães Carvalho e José Alfredo de Oliveira Baracho, sendo este 
último orientador da dissertação de mestrado de Horta. 

Assim como os astros, todo o processo de ascensão foi alinhado com a alma 
acadêmica do Professor. A Tese, que se intitulara Dialética do Poder Moderador; 
Ensaio de uma Ontoteleologia do Estado do Brasil, foi depositada justamente, 
isto é, axiologicamente no dia 27 de agosto de 2020, data de aniversário dos 
250 anos do nascimento de G.W. F. Hegel. A defesa marcada no dia 17 de 
dezembro de 2020 contou com uma banca de excelência, como sói acontecer 
naqueles momentos especiais da Faculdade de Direito da UFMG: à presidência se 
assentava o jusfilósofo Joaquim Carlos Salgado, professor Titular de Introdução 
à Ciência do Direito e Filosofia do Direito da UFMG; seguido de João Maurício 
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Adeodato, professor Titular de Filosofia do Direito da UFPE e último orientando 
de Miguel Reale; Antônio Carlos Wolkmer, professor Titular de História das 
Instituições Jurídicas da UFSC; e Elival da Silva Ramos, professor Titular de 
Direito Constitucional da USP.1 

A Tese, intuída desde os primórdios da graduação e desenvolvida até o 
cinquentenário de José Luiz Borges Horta, é de fato o reflexo da vida intelectual 
do autor e cumpriu, posteriormente às arguições brilhantes de outros titulares e à 
aprovação do concurso pela Egrégia Congregação daquela Faculdade de Direito, 
as normativas da Universidade para que o professor ascendesse à Cátedra de Teoria 
Geral do Estado. Após sucessivos estágios da carreira, atestados de competência 
e, principalmente, a aprovação da excelência acadêmica, o candidato se tornava 
Professor Titular. 

O princípio retor da atividade universitária, é, portanto, o 
da excelência, pelo qual a Universidade se estrutura, não 
segundo a homogenia quantitativa, mas segundo a regra da 
heterogenia qualitativa, a partir de uma democrática igualdade 
de condições: o status academicus exige, desse modo, uma 
articulação piramidal de sucessivos estágios, em que não só 
o fazer e transmitir da ciência e da cultura de modo geral 
se atribuem necessária e adequadamente a esse princípio de 
excelência, mas também a orientação superior desse processo 
de criação e transmissão de saber. 
A dignidade do cargo de Professor Titular está, assim, na 
sua excelência, demonstrada pela sua ascensão submetida 
à avaliação qualitativa dos concursos e pelo resultado dessa 
qualificação reconhecida, a sua produção intelectual, que o 
tempo e o trabalho realizam. (...)
Que seja longa a espera e árduo o preparo, mas que haja a 
certeza e a esperança de que, tendo mérito pela capacidade 

1 Como se vê pelos perfis dos avaliadores, o Professor José Luiz Borges Horta tem em si a 
característica da interdisciplinaridade e o conhecimento, refletido na Tese, não apenas de Teoria do 
Estado, mas também de História, Ciência e Filosofia do Direito e Direito Constitucional. Prova 
disso foi a sua passagem pelo Departamento de Direito do Trabalho e Introdução ao Estudo de 
Direito, no qual reestruturou o currículo acadêmico do bacharelado em Direito. Posteriormente, 
em 2013, se estabeleceu definitivamente no Departamento de Direito Público, pelo qual pôde 
assentar-se sobre a Cátedra de Teoria do Estado. 
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e vocação, possa o docente chegar a esse topos olímpico 
da ciência.2

Ora, a verdadeira chegada ao topos olímpico da ciência não pode ser senão 
a coroação de uma longa caminhada nas montanhas do conhecimento, as quais 
seriam intransponíveis para indivíduos sós, mas se revelam superáveis por Escolas 
de pensamento. A Cátedra do Professor José Luiz Borges Horta é um exemplo da 
grande qualidade docente de formar uma Escola, um grupo de pensadores que, 
por meio da pesquisa particular de cada um, comungam esforços para produzir 
conhecimento; este sempre mais valioso quando em comunidade. Certas 
escolas — com minúscula — não conseguem transpor as barreiras e avançar sua 
caminhada por paralisia frente ao diferente e à discordância, às vezes se utilizam 
de um autor absoluto e segregam qualquer pensamento que não vá ao encontro 
dos próprios, para, supostamente, garantir que aquele autor permaneça absoluto. 
Isto não pode ser fazer ciência, muito menos filosofia! 

A Escola liderada por Horta, ao contrário do que é comum nos 
bacharelados em direito, tem por característica principal a subversão de qualquer 
categoria, para que a partir do enfrentamento — nem sempre pacífico — das 
diferenças sejam elas suprassumidas em novos conceitos dispostos a sofrerem o 
mesmo. A diversidade de visões, opiniões e ideologias é constante nessa Escola, 
que, especialmente por isso, alcança pontos mais elevados do que muitas outras: a 
partir da diferença é que se produz o mais sofisticado conhecimento. 

Certamente, o agora Professor Titular, além de influenciar seus pares e 
alunos, também foi influenciado por grandes mestres ao longo de sua história. 
Cada um deles contribuiu da sua maneira para a formação do Catedrático. Os 
mais evidentes influenciadores são, quiçá, os orientadores que marcaram a vida 
acadêmica do Professor José Luiz: em primeiro lugar está José Alfredo de Oliveira 
Baracho, professor Titular de Teoria do Estado, antecessor de Horta na Cátedra, 
que orientou sua dissertação de mestrado intitulada A Educação nas Constituições 
Brasileiras, além da pesquisa com bolsa durante a graduação em direito; Baracho, 

2 SALGADO, Joaquim Carlos. Laudatio Scienciae. Revista da Faculdade de Direito da UFMG, 
Belo Horizonte, n. 35, p. 100-101, 1995, grifos do original. Trata-se do discurso pronunciado por 
Salgado, representando os professores titulares empossados na sessão solene da Egrégia Congregação 
da Faculdade de Direito da UFMG, em 30 de novembro de 1992, ano do centenário da Faculdade.
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com seu tom particular, contribuiu intelectual e politicamente para o docente 
atuante na Faculdade e na Universidade. Em segundo lugar está Joaquim Carlos 
Salgado, orientador da tese de doutorado em Filosofia do Direito intitulada 
Horizontes Jusfilosóficos do Estado de Direito; após concluir o doutorado Horta foi 
professor inicialmente na UFRN e finalmente na UFMG, ele sempre esteve ao 
lado de Salgado durante a passagem deste pela Direção da Faculdade, na reforma 
curricular do bacharelado em Direito e na criação do bacharelado em Ciências do 
Estado. Salgado, mesmo aposentado, continua colaborando com a Universidade 
nos Seminários Hegelianos, sendo uma grande referência intelectual e política 
para o Professor José Luiz. No terceiro lugar se encontra o filósofo catalão Gonçal 
Mayos Solsona, professor da Universitat de Barcelona, cujo primeiro pesquisador 
recebido por ele em sede de pós-doutorado foi o Professor Horta, juntos lideram 
o Grupo Internacional de Pesquisa em Cultura, História e Estado (UFMG-UB); 
sendo Mayos a conexão hegeliana de Horta para o mundo.

No entanto, implicitamente, há uma personalidade talvez tão relevante 
quanto as outras para a chegada do Professor à Cátedra: o primeiro Catedrático 
de Teoria Geral do Estado da UFMG, Orlando Magalhães Carvalho, inaugurou 
esse caminho em que Horta se encontra e possibilitou as veredas das ciências 
do Estado que hoje dão forma a um bacharelado. A história e o pensamento de 
Orlando M. Carvalho precisam ser resgatados para que compreendamos melhor 
este presente em ebulição. 

ORLANDO MAGALHÃES CARVALHO E A 
CÁTEDRA DE TEORIA GERAL DO ESTADO

A Revolução de 1930 foi um movimento político liderado por grupos de 
Minas Gerais, Paraíba e Rio Grande do Sul que deu fim ao sistema oligárquico 
da Primeira República, se tratava do revezamento do poder nacional entre os 
estados de São Paulo e Minas Gerais desde o golpe republicano. A insurgência 
ocorreu devido aos desentendimentos políticos entre o paulista Washington Luís, 
Presidente do país à época, e o mineiro Antônio Carlos Ribeiro de Andrada, 
presidente do estado de MG naquele momento, que iria liderar ao lado de 
Getúlio Vargas e João Pessoa a Aliança Liberal para impedir a posse de Júlio 
Prestes, candidato apoiado por Washington Luís, nas eleições de 1930.
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Após o sucesso da Revolução, as negociações entre Antônio Carlos e 
Vargas acabariam levando o gaúcho à Presidência do país, o que marcou o fim do 
regime oligárquico e o início de uma reestruturação nacional. Uma das primeiras 
medidas nesse sentido foi a criação de um ministério específico para os problemas 
da educação e da cultura, a partir daí o Ministro da Educação Francisco Campos 
encarregou-se de principiar reformas tanto no ensino básico quanto no superior, 
esta última sendo a de maior alcance entre todas e a responsável por organizar 
novas bases e rumos para a educação universitária no Brasil. Inúmeras mudanças 
ocorreram no currículo das Faculdades de Direito pelas reformas de Francisco 
Campos, inclusive já se iniciava a integração do ensino jurídico na estrutura 
universitária. A alteração de mais interesse para para este trabalho, já no Estado 
Novo quando Vargas rompe e trai Minas Gerais em 1937 para realizar uma 
ditadura personalista, é a divisão da cadeira de Direito Público Constitucional 
em duas: Teoria Geral do Estado e Direito Constitucional, fato possibilitado pelo 
decreto-lei 2639, de 27 de setembro de 1940.

O decreto-lei transfere os catedráticos de Direito Público 
Constitucional para Teoria Geral do Estado, e determinava 
que o cargo de professor catedrático de Direito Constitucional 
não fosse preenchido em caráter efetivo, durante três anos, 
devendo-se o provimento se fazer em interino ou por contrato. 
O decreto-lei tinha um objetivo definido, o de permitir que 
o Direito Constitucional fosse ensinado por professores 
ligados ao regime autoritário de 1937, e portanto capazes 
de transmitir princípios e suas teorias. Entretanto, o fato 
não pode ser examinado parcialmente, e a ênfase dada ao 
estudo do Direito Público representou uma tímida tentativa 
de contrabalançar o caráter preponderantemente privatista 
dos nossos cursos jurídicos.3 

 Tal estratégia utilizada pelo regime se mostrou não somente ineficaz, 
mas também contraproducente ao autoritarismo que impunha a Constituição 
de 1937, apelidada de “polaca” justamente por ser exógena à cultura política 

3 VENANCIO FILHO, Alberto. Das arcadas ao bacharelismo: 150 anos de ensino jurídico no 
Brasil. São Paulo: Perspectiva, 2011, p. 310. 
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brasileira. Como nos mostra o Professor Nelson de Souza Sampaio, Catedrático 
de Teoria Geral do Estado da UFBA:

Êsse plano ditatorial de criar uma agência do DIP dentro das 
nossas Faculdades de Direito, a fim de “racionar” a cultura 
jurídica nacional, não era, aliás, bem arquitetado, pois, ao 
colocar a cadeira de Teoria do Estado, no primeiro ano 
do curso de bacharelado, e como propedêutica do Direito 
Constitucional, se fornecia ao aluno, naquela disciplina de 
horizontes mais amplos, um antidoto prévio às doutrinas que, 
no ano seguinte, lhe seriam ministradas pelos envenenadores 
do espírito universitário, pagos pelos cofres públicos. De 
qualquer modo, os fatos conspiraram contra os criminosos 
propósitos estadonistas, como se tivessem sido dirigidos por 
aquilo que Hegel chama de “astúcia da razão”. Essa “astúcia” 
providencial dos acontecimentos fêz uma escrita certa por 
linhas tortuosas, transformando a má-fé da pretensão de 
dirigismo espiritual do ditador de 37, num serviço à vida 
universitaria brasileira, que passou a dever àqueles desígnios 
fraudulentos a instalação, nos cursos jurídicos, da cadeira de 
Teoria Geral do Estado.4

Em sentido semelhante, ministra Nelson Nogueira Saldanha: 

Foi durante o Estado Novo (1940) que se criou a disciplina 
desse nome [Teoria Geral do Estado] nas Faculdades; e 
isso deu, a muitos, motivo para argüir seu conteúdo de 
antidemocrático, o que evidentemente não tem cabimento. 
Na verdade, este foi um dos muitos casos em que a pedagogia 
nacional se beneficiou de atitudes culturais que o Governo 
getuliano assumiu (a revista Cultura Política, por exemplo, 
foi um importante repositório de estudos sociais brasileiros), 
sem embargo de ter sido ditadura. Realmente, não se formou 

4 SAMPAIO, Nelson de Souza. Caracterização da Teoria Geral do Estado. Revista da Faculdade de 
Direito da UFMG, Belo Horizonte, v. 4, p. 90, 1952.
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tradição totalitarista na bibliografia de Teoria do Estado entre 
nós, – o que é importante.5

Nesse contexto em que a Allgemeine Staatslehre, isto é, o conhecimento 
científico da Teoria Geral do Estado tornara-se uma importante cadeira nas 
escolas jurídicas, a Faculdade de Direito da Universidade Federal de Minas 
Gerais, por meio das “regras impessoais” da Congregação daquela Faculdade, 
convocou o Docente Livre Orlando Magalhães Carvalho para reger a primeira 
disciplina. Como nos mostra Raul Machado Horta, Orlando, “espírito aberto 
às ideias universais”, foi responsável por uma valiosa contribuição à Teoria do 
Estado e ao Direito Público, inclusive sobre temas que o atual Professor Titular 
José Luiz Borges Horta ousou expandir na pós-graduação e no bacharelado em 
Ciências do Estado: a geopolítica e os estudos estratégicos.6 Isto se percebe 
nas produções que o pouso-alegrense publicou no Correio do Amanhã ao longo 
dos anos como docente livre, que analisavam as concepções de Rudolf Kjellen, 
criador da expressão “Geopolítica”; Karl Haushofer, formulador do Lebensraum, 
isto é, do espaço vital que serviria de fundamento para o expansionismo nazista; 
MacKinder, edificador do conceito de Heartland. Todos estes autores são agora 
estudados criticamente na ementa da disciplina de Ciências do Estado e foram 
anteriormente trabalhados por Orlando: 

A Geopolítica era então cultivada em círculos mais restritos, 
assunto para poucos iniciados, e os artigos do Professor 
Orlando Carvalho convocavam a atenção dos estudiosos e 
dos homens de Governo, para os efeitos explosivos dessas 
concepções sobre espaço vital, população, território e poder.7 

5 SALDANHA, Nelson. História das idéias políticas no Brasil. Brasília: Senado Federal, Conselho 
Editorial, 2001, p. 326.

6 Isto se nota na disciplina de Introdução aos Estudos Estratégicos no 5º período do bacharelado 
em Ciências do Estado e no projeto de pesquisa Constitucionalismo Estratégico, Defesa Nacional 
e Segurança Internacional da Linha de Pesquisa 4 Estado, Razão e História do Programa de Pós-
Graduação em Direito da UFMG. O texto que melhor explica essa área do conhecimento ora 
aberta por Orlando é HORTA, José Luiz Borges. Urgência e emergência do constitucionalismo 
estratégico. Revista Brasileira de Estudos Constitucionais, v. 23, p. 783-806, 2012.

7 HORTA, Raul Machado. Discurso de saudação ao Professor Emérito Orlando Magalhães 
Carvalho. Revista da Faculdade de Direito da UFMG, Belo Horizonte, n. 28-29, p. 417, 1986. 
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A tradição do primeiro Catedrático se reflete em uma das urgentes críticas 
ao ensino jurídico atual que Horta discorre ao final de sua Tese de Titularidade:

São as Academias que permitimos perpetuar-se uma condição 
onde os bacharelandos são hipercondicionados ao direito 
adjetivo processual, mas são totalmente imunes a uma Teoria 
do Estado com carga horária suficiente para que elementos 
introdutórios aos Estudos Estratégicos, de geopolítica, 
de geoestratégia e até de geodireito sejam ofertados aos 
bacharelandos de modo a garantir que os operadores jurídicos 
do devir se afastem da alienação positivista que caracteriza a 
formação jurídica destes tempos.8 

Em 1952, as exigências da legislação para os cargos do magistério superior 
fizeram com que o então Docente Livre Orlando M. Carvalho se submetesse 
novamente a um concurso público para a definitiva posse na Cátedra vaga de 
Teoria Geral do Estado da Faculdade de Direito da UFMG, mesmo já tendo 
lecionado por dez anos a disciplina, o professor logo se candidatou e, como único 
candidato inscrito por não haver alguém disposto ao confronto, defendeu a tese 
intitulada Caracterização da Teoria Geral do Estado, um imenso e potente marco 
teórico da área no Brasil, e se tornou o primeiro Catedrático de TGE da Faculdade. 
Nessa obra, Orlando nos lembra como os alemães tratavam o tema de forma mais 
abrangente utilizando-se do termo que daria nome ao bacharelado fundado em 
2008 na mesma Faculdade: Staatswissenschaften — Ciências do Estado. Com a 
finalidade epistemológica, pretende conceituar a Teoria Geral do Estado, que, 
para o autor, “tem como objetivo o conhecimento sistemático do Estado. (...) É 
ela a ciência do Estado...”9.

Antes da aposentadoria compulsória em 1980, na Academia, Orlando 
também foi Vice-Reitor da UFMG em dois triênios (1952-1954 e 1955-1957) 
e depois Reitor de 1961 a 1964, tendo iniciado seu mandato na reitoria durante 

8 HORTA, José Luiz Borges. Dialética do Poder Moderador; Ensaio de uma Ontoteleologia do Estado 
do Brasil. Belo Horizonte: Universidade Federal de Minas Gerais, 2020 (Tese de Titularidade), p. 
214-215.

9 CARVALHO, Orlando M. Caracterização da Teoria Geral do Estado. Belo Horizonte: Kriterion, 
1951, p. 33.
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a construção do atual campus da Pampulha. Em 1974 foi reitor pro-tempore da 
recém-criada Universidade Federal de Ouro Preto. Ocupou a cadeira nº 35 da 
Academia Mineira de Letras, que tem como Patrono João Pinheiro da Silva. Além 
de ser responsável pela reorganização da Revista da Faculdade de Direito da UFMG, 
criou, com alto apoio da Congregação da Faculdade de Direito e do Conselho 
Universitário da UFMG, em 1956 a Revista Brasileira de Estudos Políticos, da qual 
foi diretor. Como sói de ocorrer com os altos quadros da Faculdade, entre 2004 
e 2005 a RBEP foi dirigida pelo Prof. Dr. José Luiz Borges Horta, que recolocou 
a Revista no caminho aberto por Orlando, no rumo da interdisciplinaridade dos 
fenômenos do Estado e do Poder, “A Revista é uma chama que brilha e não se 
apaga, pois tem a alimentá-la o sopro do idealismo de Orlando Carvalho, em 
todos os instantes de sua duração.”10 Orlando também foi Professor Emérito 
tanto da Faculdade de Direito quanto da Faculdade de Filosofia e Ciências 
Humanas da UFMG.

Na política, fundou a União Democrática Nacional (UDN) em Minas 
Gerais ocupando os altos postos em sua direção e organizando seu Departamento 
de Cultura. Em 1986 foi nomeado pelo então presidente José Sarney para membro 
da Comissão Provisória de Estudos Constitucionais, conhecida como Comissão 
Afonso Arinos, que teve por finalidade elaborar um anteprojeto constitucional, 
oferecido à Assembleia Nacional Constituinte para a elaboração da Constituição 
de 1988, além de ter participado da elaboração da Constituição Mineira de 1989.

Enfim, o Professor Catedrático Orlando M. Carvalho é uma das perolas da 
história de Minas Gerais e um dos exemplos políticos da Faculdade de Direito da 
UFMG, a herança deixada pelo ineditismo e pelo grande domínio de sua disciplina 
influencia de fato os caminhos que a Cátedra de Teoria do Estado tomou e tomará. 
O verdadeiro educador, como mensageiro dos valores eternos, tem paixão pela 
Academia com seu poder transformador na vida humana. Assim como Orlando, 
José Luiz Borges Horta, esse educador com paixão cultural pelo magistério, busca 
integrar-se definitivamente à Instituição em que leciona ao ocupar a cadeira de 
Teoria do Estado, percorrendo as montanhas do conhecimento para que acima 
do topos olímpico da ciência possa confluir com os mais altos valores da galeria 
modelar dos Mestres da Casa de Afonso Pena.

10 HORTA, Raul Machado. Discurso de saudação ao Professor Emérito Orlando Magalhães 
Carvalho. Revista da Faculdade de Direito da UFMG, Belo Horizonte, n. 28-29, p. 421-422, 1986. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Revista_Brasileira_de_Estudos_Pol%C3%ADticos
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A DISPUTA TERMINOLÓGICA DO BACHARELADO 
EM CIÊNCIAS DO ESTADO

Na esteira do tempo, a criação do Bacharelado em Ciências do Estado, fez 
com que a UFMG reorganizasse o concerto de saberes, estimulando novas linhas 
de pesquisa e agregando uma importante contribuição à República brasileira, 
particularmente em um universo que parece descurar da importância do Estado 
para a construção dos direitos fundamentais e duvidar da capacidade do jurídico 
de se afirmar ante o econômico, este globalizado e autointitulado como um dos 
bastiões do fim da história. Ainda há muito de importante na presença do Estado 
na vida humana, e portanto há muito o que estudar e fazer em sede de Ciências 
do Estado. Cabe, com efeito, compreender a disputa terminológica desse campo 
inspirada por Orlando M. Carvalho e esclarecer, enfim, o que é o Bacharelado 
em Ciências do Estado. 

A maioria dos tratados sobre Teoria do Estado percebem essa necessidade 
inicial de se justificar a terminologia utilizada. Tarefa que nos ajuda a compreender 
um determinado objeto por meio da disciplinaridade do conhecimento, isto é, 
faz-se uma diferenciação entre as ciências, negando-as entre si e justificando 
que certo objeto, por sua complexidade, merece ocupar a centralidade de uma 
área. Tal meio para buscar o entendimento do porquê Ciências do Estado e 
não Ciência política, Ciências jurídicas ou Ciências sociais, definitivamente se 
dificulta nas Humanidades, pois a simples mudança linguística já pode significar 
coisas completamente diferentes, mesmo com palavras semelhantes. Isto ocorre, 
justamente, por sua característica fundamental, que está contida inclusive 
na terminologia: ser uma criação humana. Talvez a célebre frase do poeta 
romano Publius Terentius Afer pode nos ajudar: “Homo sum; nihil humani a 
me alienum puto.” Ora, se nada que é humano nos é estranho, não devemos 
temer a complexidade das Humanidades, mas sim nos aproveitar das suas 
tamanhas divergências, contradições e dissensos: somente a partir das diferenças 
é que conseguimos progredir enquanto civilização ocidental. Nesse sentido, uma 
ciência humana, porquanto fruto do ser humano, está subordinada à cultura e 
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à história,11 queiram os formalistas ou não: “ninguém fica atrás do seu tempo e, 
muito menos, o ultrapassa.”12

Orlando M. Carvalho elucida o problema: 

É certo que os fenômenos sôbre os quais trabalha o cientista 
do Estado são, na natureza e no desenvolvimento, diversos 
com que atua o físico ou o químico. Os fenômenos da física 
ou da química são imutáveis, são idênticos. A sua repetição 
experimental ou involuntária reproduz sempre os mesmos 
fatos, enquanto os fenômenos sociais não se repetem com 
a precisão dos fatos da física ou da química. São análogos e 
não idênticos, razão pela qual as facilidades de descrição, que 
o físico ou o químico encontra, permitindo-lhe o emprêgo 
de têrmos adequados, são perturbadas, nas ciências sociais, 
por problemas novos, decorrentes da própria natureza do 
objeto do estudo.13

Além dessa distinção, há quem perceba a diferença entre fenômenos físicos 
e químicos e fenômenos sociais pelo local ocupado por cada um, os primeiros, à 
superfície, se situam fora da consciência de quem os observa. Por isso, estariam 
supostamente imunes à influência do seu pensamento; já os segundos, por serem 
objeto das ciências do espírito ou sociais, sofrem interferência do observador. 
Embora tal perspectiva tenha certa razão, mesmo aqueles fenômenos da 
natureza, por serem percebidos por humanos, sofrem em última instância de sua 
parcialidade, pois o próprio processo de conhecer consiste em humanizá-los. 

Aclarando as dificuldades terminológicas, Paulo Bonavides ministra:

11 “O aguçamento contemporâneo da consciência histórica no Ocidente (cultura que veio a dar-se 
conta de que ‘é’ uma cultura) tem dado, como um de seus resultados, a compreensão da história 
como história cultural; e mais, como história das culturas. Com essa idéia de história se supera 
o monolinearismo ingênuo e se acabam os relacionamentos arbitrários e inorgânicos entre fatos 
históricos.” SALDANHA, Nelson Nogueira. As formas de govêrno e o ponto de vista histórico. Belo 
Horizonte: Revista Brasileira de Estudos Políticos, Universidade de Minas Gerais, Estudos Sociais 
e Políticos, 1960, p. 18. 

12 HEGEL, G.W.F. Filosofia da História. Trad. Maria Rodrigues. 2 ed. Brasília: EdUnB, 1999, p. 
50.

13 CARVALHO, Caracterização da Teoria Geral do Estado, cit., p. 11.
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Obstáculo igualmente sério, que se soma aos demais já 
referidos e de feição não menos desalentadora, decorre da 
impossibilidade em que fica o observador de neutralizar-se 
perante o fenômeno que estuda, para daí alcançar conclusões 
válidas, lícitas, imparciais, objetivas, que não sejam fruto de 
inclinações emocionais passageiras ou de juízos preformados 
na mente do observador. 
A consciência de quem observa não raro se liga ao fenômeno 
ou processo. Sua aderência a determinado Estado, seu 
lastro ideológico, sua vivência em certa época, suas reações 
psicológicas em presença dos mais distintos grupos, desde 
a igreja, o sindicato e a comunidade até a família e a escola, 
fazem desse observador unidade irredutível, capaz de emprestar 
ao fenômeno observado todo o feixe de peculiaridades que o 
acompanham, recebidas ou inatas.14

Encontramo-nos, assim, frente a esse desafio típico das Humanidades que 
se soma a outra questão: como explicar aquilo que é? Com Hegel podemos pensar: 
“A tarefa da filosofia é conceituar o que é, pois o que é, é a razão.”15 Ademais, se já 
situamos o Bacharelado em Ciências do Estado na díade entre liberdade e poder 
da civilização ocidental, a explicação de Salgado responde àquela pergunta: 

Somente no plano filosófico é possível a superação da diferença 
entre direito e poder; não no plano científico stricto sensu. Neste 
há que se fazer o recorte epistemológico, segundo o objeto 
formal de cada ciência. Recorte temático e metodológico; 
não da realidade, que é objeto material, pois essa é um todo 
contínuo. Direito (ordenamento jurídico) é inseparável do 

14 BONAVIDES, Paulo. Ciência Política. São Paulo: Malheiros Editores, 2011, p. 39. 

15 HEGEL, G. W. F. Linhas fundamentais da filosofia do direito, ou, Direito natural e ciência do 
Estado em compêndio. Trad. Paulo Meneses. São Leopoldo, RS: Ed. UNISINOS, 2010, p. 43. Para 
Hegel, sua mal intitulada Filosofia do Direito continha a ciência do Estado: “Assim, esse tratado, 
enquanto contém a ciência do Estado, não deve ser outra coisa do que a busca para conceituar e 
expor o Estado como um racional dentro de si. Enquanto escrito filosófico, é preciso que ele esteja o 
mais distante de dever construir um Estado, tal como ele deve ser; o ensinamento que pode residir 
nele não pode tender a ensinar ao Estado como ele deve ser, porém antes como ele, o universo ético, 
deve vir a ser conhecido.” Ibidem, p. 42. 
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poder (Estado) e vice-versa; formam um todo, mas esse todo 
é estudado em aspectos diferentes, inconfundíveis.16 

Nesse contexto, chegamos a nossa primeira diferenciação: Ciência do 
Estado não é Filosofia do Estado, portanto não conhece a realidade do Estado, 
mas sim propõe um recorte epistemológico17 deste.

No Brasil, esse recorte nunca se sentiu legitimado a chamar-se de ciência, 
mas sim de teoria, ainda que nos mais das vezes o Estado se veja como parte de 
outra área digna daquele nome, como a Ciência Política. Dalmo Dallari relata 
essa tendência:

No Brasil, os estudos relativos ao Estado foram primeiramente 
incluídos como parte inicial da disciplina Direito Público 
e Constitucional. Por volta do ano de 1940 ocorreu o 
desdobramento em Teoria Geral do Estado e Direito 
Constitucional. Recentemente, seguindo a mesma tendência 
já observada em Portugal, e sob influência de grande número 
de obras de autores norte-americanos chegadas ao Brasil, bem 
como pelo estreitamento das relações entre as universidades 
brasileiras e as dos Estados Unidos da América, inúmeros 
professores e autores de Teoria Geral do Estado passaram a 
identificar esta disciplina com a Ciência Política. Para efeito de 
currículo, algumas universidades passaram a dar ao curso de 
Teoria Geral do Estado a denominação Direito Constitucional 
I, o que nos parece uma impropriedade, uma vez que, embora 
havendo estreita relação entre ambas disciplinas, a Teoria Geral 
do Estado e o Direito Constitucional não se confundem, tendo 
cada uma o seu objeto próprio, sendo mais conveniente, do 
ponto de vista científico e didático, mantê-las autônomas.18 

16 SALGADO, Joaquim Carlos. Estado Ético e Estado poiético. Revista do Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais, Belo Horizonte, v. 27, n. 2, abr./jun., p. 37-68, 1998. 

17 Sobre a episteme (Ciência) e a aletheia (Verdade): Cf. SALGADO, Joaquim Carlos. A ideia de 
justiça no período clássico ou da metafísica do objeto: a igualdade. Belo Horizonte: Del Rey, 2018, p. 
17-32.

18 DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos de teoria geral do Estado. São Paulo: Saraiva, 2016, p. 16.
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Essa influência americana, causada inclusive pelo regime militar de 1964, 
trouxe para nossa terminologia a necessidade de diferenciar Ciência do Estado e 
Ciência Política, algo complexo, pois, usualmente, não há possibilidade de realizar 
pesquisas neste último campo sem considerar o Estado. Isto fica claro na definição 
de “política” de Max Weber: “significaria para nós aspiração à participação no 
poder ou a exercer influência sobre a distribuição do poder, seja entre Estados, 
seja no interior de um Estado, entre os diversos grupos humanos que o Estado 
abarca.”19 No entanto, para Dallari, a diferença está no fato de que a Ciência 
Política não leva em conta os elementos jurídicos;20 para nós, não apenas nisso se 
encontra a distinção. Como bem sabemos, a influência americana não foi apenas 
terminológica, mas também metodológica, isto é, diferentemente da definição 
alemã de Weber, a Ciência Política recorrente no Brasil apresenta de antemão uma 
visão mais quantitativa que qualitativa e mais técnica do que teórica: ela analisa 
os acontecimentos políticos, investiga o comportamento popular e a democracia, 
mas não o funcionamento do Estado, visto como secundário nesse ínterim. Ao 
contrário, a Ciência do Estado se preocupa na centralidade do Estado e traça 
definições que pressupõem o embate da política, esta é posterior à organização do 
poder alteada sob a forma do Estado. 

As Humanidades também estão suscetíveis a anomalias e convergências 
de significados sob um mesmo prisma, antes de prosseguir, regressaremos no 
pensamento sobre a ciência para reivindicar o posicionamento da Ciência do 
Estado frente a seu objeto: 

Dessa e de outras maneiras, a ciência normal desorienta-
se seguidamente. E quando isso ocorre — isto é, quando 
os membros da profissão não podem mais esquivar-se das 
anomalias que subvertem a tradição existente da prática 
científica —, então, começam as investigações extraordinárias 
que finalmente conduzem a profissão a um novo conjunto 
de compromissos, a uma nova base para a prática da ciência. 
Os episódios extraordinários nos quais ocorre essa alteração 
de compromissos profissionais são denominados, neste 
ensaio, de revoluções científicas. Elas são os complementos 

19 WEBER, Max. Ciência e política: duas vocações. São Paulo: Martin Claret, 2015, p. 63.

20 DALLARI, Elementos de teoria geral do Estado, cit., p. 17.
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desintegradores da tradição à atividade da ciência normal, 
ligada à tradição.21 

Uma Ciência do Estado por excelência tem que estar sempre à procura 
de sua revolução: seu propósito deve ser revolucionar-se. Apenas por meio 
do extraordinário é que o ser humano pode se realizar e progredir enquanto 
coletividade, corroborando com “o que Hegel dissera da ciência do Estado, 
tomando-a por primeira das ciências, pela importância e pelas complicações que 
a envolvem.”22 

Ora, também urge a questão: o que é o Estado? Como conceituamos o 
objeto que buscamos conhecer? 

Como mostrado por José Luiz Borges Horta, o Estado pode ser tomado 
em duas grandes dimensões: a ideal e a empírica. À primeira vista, a Ciência 
do Estado precisaria decidir se iria conhecer o Estado como ideia puramente 
conceitual ou como realidade concreta em decorrência da vida humana, no 
entanto, para Horta, “tomar qualquer uma delas importa em abandonar o 
exame do Estado em sua totalidade.”23 Cabe, portanto, buscar alternativas para 
compreender tanto o Estado abstrato quanto o concreto, para isso, retornemos à 
historicidade hegeliana:

A ideia é essência manifestada na História. O evolver 
histórico permite, assim, a concretização da essência 
da essência: manifestar-se. (...)

Assim, as ideias de direito e de Estado existem desde sempre; 
manifestam-se, nos termos possíveis, desde a Antiguidade. 
Podemos então aceitar que, desde que o homem abandona 
o nomadismo e pretende fixar-se em um território, ali 
estabelecendo uma comunidade e um modo de produção que 
possibilite atender às suas necessidades, ele espontaneamente 
caminha para obter o mínimo de estabilidade. É, talvez, o 
Estado em germinação, que no mundo grego atinge a bela 

21 KUHN, Thomas S. A estrutura das revoluções científicas. Trad. Beatriz Vianna Boeira, Nelson 
Boeira. São Paulo: Perspectiva, 2018, p. 65.

22 BONAVIDES, Ciência Política, cit., p. 38.

23 HORTA, José Luiz Borges. História do Estado de Direito. São Paulo: Alameda, 2011, p. 27.
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totalidade registrada por Hegel e no evolver do Ocidente a 
permanente promessa do Estado Moderno.24 

Nesse sentido, nosso objeto é o Estado histórico, fruto da conjunção do 
abstrato e do concreto, unidade do Estado ideal e de sua realidade histórica. 
Ademais, se as ideias de direito e de Estado existem desde sempre, cumpre 
diferenciar a Ciência do Estado e Ciência do direito. Para isso, recorreremos a 
Miguel Reale, que também assevera sobre o risco das investigações acerca do 
Estado se reduzirem a uma duplicata do Direito Público; limitarem-se a uma 
Sociologia Política; ou de confundirem-se com a Política.25 

A partir do pensamento de Reale, podemos considerar que é a Ciência do 
Estado:

uma ciência histórico-cultural, cuja tríplice perspectiva 
pressupõe algo na realidade estatal que lhe assegura a 
complementariedade unitária de seus elementos constitutivos: 
é o fenômeno do Poder, que não é suscetível de ser compreendido 
sob o prisma particular e isolado do jurista, do sociólogo, ou 
do político, tomado este termo em sua acepção estrita, para 
designar aquele que procura determinar os fins concretos 
do Estado e os meios mais adequados à sua consecução.26

Portanto, o Poder evidentemente apresenta uma concepção jurídica, a qual 
pode e deve ser usada como aprimoramento do saber, mas não por isso o Estado 
se exaure em um processo de plena juridicidade: “se o Poder se resolvesse em 
Direito, este confundir-se-ia com o Estado, numa projeção puramente racional 
e normativa.”27 Seguimos a concepção tridimensional do Estado, proposta por 
Reale, permitindo que seus momentos social, jurídico e político sejam vistos em 
uma integração dialética, onde cada elemento consiga ser compreendido pela luz 

24 Ibidem, p. 28.

25 REALE, Miguel. Teoria do direito e do Estado. São Paulo, Saraiva, 2000, p. 32.

26 Ibidem, p. 33.

27 Idem.
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que recebe dos outros, em uma unidade concreta de todos os três na experiência 
histórica.

Dessa maneira o Estado se constitui pelas três dimensões:

a. o fato de existir uma relação permanente de Poder, com 
uma discriminação entre governantes e governados;

b. um valor ou um complexo de valores, em virtude do 
qual o Poder se exerce;

c. um complexo de normas que expressa a mediação do 
Poder na atualização dos valores de convivência.28 

O objeto da Ciência do Estado é caracterizado pela unidade integrante 
desses três momentos, representantes do político, do jurídico e do social, sendo 
que todos são mediados pelo poder. Nesse contexto, encontramos a diferença entre 
a Ciência do Estado e a Ciência Social, pois esta se preocupa apenas com o fato 
social, independentemente do poder estatal, e aquela, mesmo incorporando esta 
dimensão na sua caracterização, não se esgota nos acontecimentos da sociedade. 
Tampouco pode-se confundir a Ciência do Estado com a Administração ou 
Gestão Pública, de maneira que estas se preocupam apenas com o funcionamento 
interno da máquina estatal, seu gerenciamento e, inclusive, sua eficiência, não 
havendo interesse de perceber o complexo de valores que justificam a estrutura em 
que os administradores estão inseridos: essas disciplinas integram uma parte das 
Ciências do Estado, mas não se identificam plenamente por ela. Elucida Reale:

O que a análise fenomenológica nos propicia, portanto, é a 
verificação de um nexo de complementariedade entre um fato 
(o fato do Poder, que é sempre modalidade de força, física 
ou psíquica) e uma exigência axiológica (que se traduz num 
sistema historicamente variável de bens, que, em cada estágio 
da cultura, se põe para os membros de uma convivência 
como sendo a “representação de seu bem comum”), dessa 
co-implicação resultando um sistema jurídico-político de 
normas em incessante dinamismo, em função da atualização 
dos valores comunitários por intermédio do Poder, e da 

28 Ibidem, p. 374.



206 | Sinfilosofia do Estado; Homenagem ao Professor Catedrático José Luiz Borges Horta

legitimação concomitante do Poder graças à atualização dos 
valores vividos pela comunidade.29

Com efeito, também resta-nos aclarar uma questão: a Ciência do Estado se 
limita pelo Estado-nação? Poder-se-ia cogitar que a Ciência do Estado não teria 
as condições para ser uma área de atuação de qualquer pesquisador do mundo, 
pois seu objeto não é universal. Ora, como já dito, o Estado enquanto realidade 
histórico-cultural se diferencia de acordo com cada território em que surge e 
cada povo que o constrói, no entanto, essas particularidades, ao contrário da 
aparência, aumentam o potencial desse campo do saber, que por ser ao mesmo 
tempo ideia e empiria, se revela possível em todas as partes do planeta, que a 
partir da realidade local podem pensar as relações de poder em âmbito global. 
Por isso, também é tarefa da Ciência do Estado compreender o Estado posto no 
concerto internacional de nações e, especialmente, no choque de civilizações,30 
cujas relações impactam o regional desde o estrangeiro. 

Entretanto, é de se pensar: se toda ciência precisa de um método para 
conhecer seu objeto, qual o método da Ciência do Estado? Para nós, o único 
método que pode dar conta da complexidade desse objeto é o transversal. A 
transversalidade, isto é, a visão desde o micro até o macro pode abarcar as Ciências, 
no plural, do Estado, as quais também precisam utilizar da interdisciplinaridade 
e, até mesmo, da transdisciplinaridade, para a melhor apreensão de suas três 
dimensões constitutivas, como mostra Gonçal Mayos:

A interdisciplinaridade e sua incessante busca revelam o 
evidente esgotamento da ciência e marcos positivistas, tão 
cultuados no século XIX e no início do século XX, quando 
consumado o sonho disciplinar, estabelecidas as especializações 
de saberes, construídos campos disciplinares estanques, 
gramáticas e linguagens técnicas específicas. 
Hoje, revelou-se a insuficiência, para a própria ciência, de 
toda forma de solipsismos metodológicos. Ao contrário, 
cada ciência, em sua fronteira de avanços, encontra-se 

29 Ibidem, p. 375-376.

30 Cf. HUNTINGTON, Samuel P. El choque de civilizaciones y la reconfiguración del orden mundial. 
Trad. José Pedro Tosaus Abadia. Barcelona: Paidós, 1997.
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paradoxalmente na sua própria fronteira com outros saberes, 
o que necessariamente faz dos verdadeiros cientistas de 
vanguarda investigadores abertos ao rico diálogo com outras 
disciplinas. 
Um esforço extremado nessa direção é o que se busca construir 
com a inserção do prefixo trans. Entre transdisciplinaridade 
e transversalidade, estamos imaginando alternativas para 
trilhar caminhos inusitados, atravessando ou destruindo as 
artificiosas fronteiras de saberes e estabelecendo um diálogo 
criativo entre universos epistemológicos que até bem poucas 
décadas empenhavam-se em autonomizar-se. 
A inexplorada riqueza da transversalidade de saberes repercute 
no seio das humanidades nos marcos do chamado giro cultural, 
expressão que resume uma vasta série de movimentos que 
vem alterando as ciências humanas (e sociais).31 

Contudo, após o recolhido por esses grandes pensadores, alteia-se o 
entendimento da seguinte definição: Ciências do Estado é um Bacharelado 
interdisciplinar que busca, por meio do método transversal, conhecer o 
Estado histórico-cultural em seus três momentos: o político, o jurídico e o 
social, todos eles interligados pelo fenômeno do poder. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Esta singela homenagem à Cátedra de Teoria do Estado da UFMG e ao 
seu Titular intentou estabelecer ligações históricas entre a tradição dos estudos 
em torno do Estado da Casa de Afonso Pena e o seu — não mais tão recente — 
Bacharelado em Ciências do Estado. Da mesma forma que a coruja de minerva 
de Hegel só alça voo no crepúsculo e, portanto, só consegue enxergar o real após 
o findado o dia, apenas depois do movimento histórico é possível olhar para 
trás e perceber como os acontecimentos e decisões encadeadas na Faculdade de 
Direito da UFMG possibilitaram — quase que necessariamente — a criação de 
um Bacharelado sobre as Staatswissenschaften.

31 MAYOS, Gonçal. Macrofilosofia da Modernidade. São Paulo: Alameda, 2018, [no prelo] p. 51-
52.
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De certo modo, a ascensão de José Luiz Borges Horta à Cátedra ora 
ocupada por Orlando Magalhães Carvalho afirmou a tradição combativa, 
polêmica e vigorosa da Teoria do Estado. Esta que nasceu de uma tentativa de 
intervenção autoritária na educação jurídica brasileira, mas que, ao contrário, se 
tornou o baluarte da democracia e da liberdade, os dois valores mais importantes 
para a Faculdade de Direito e, por isso, para Minas Gerais.

Nesse sentido, durante o mandato diretorial de Joaquim Carlos Salgado 
foi vista a necessidade, por parte de um grupo de docentes dos quais Horta 
era protagonista, de prosseguir a vocação, cumprida na tradição, pela qual a 
Faculdade de Direito assumiu a missão de formar juristas e estadistas de Escola, 
sendo o exemplo maior seu fundador, Afonso Augusto Moreira Pena. Na visão 
de Salgado, o Estado e o direito formam uma realidade incindível, enquanto 
realidade, porém, pela perspectiva epistemológica, esse real se revela sob aspectos 
diversos a depender de quem o pretende conhecer.32 

A relação entre direito e Estado refletida pelo pensamento do então diretor 
pode ser esclarecida a partir dessa célebre constatação: “a história do pensamento 
ocidental é um embate entre a liberdade e o poder.”33 Nessa díade, a liberdade 
por meio de sua ordenação alcança sua forma mais avançada de liberdade 
objetivada no direito; por outro lado, o poder se realiza na sua mais elevada forma 
como poder político institucionalizado no Estado. Ora, se o Estado de Direito é 
o poder a serviço da liberdade, para compreendê-lo e efetivá-lo não basta apenas 
o conhecimento da liberdade, mas também do saber a respeito do poder. A 
consciência e o domínio dessa realidade exigem que uma Faculdade de Direito, 
isto é, um centro formador dos quadros dirigentes do país comporte em si tanto 
as investigações em direito quanto a pesquisa nas ciências do Estado, somente 
assim ela conseguirá cumprir seu papel fundamental: o compromisso permanente 
de construir a nação. 

Frente a esse contexto, se impõe a destacada carreira do Professor José Luiz 
Borges Horta, que chegou ao topos olímpico da ciência para, a partir dele, alçar 
voos maiores, os quais certamente terão a capacidade transformadora tão potente 
quanto as mudanças propiciadas anteriormente. O Bacharelado em Ciências do 

32 Cf. SALGADO, Joaquim Carlos. Memória da Criação do Curso de Ciências do Estado da Faculdade 
de Direito da Universidade Federal de Minas Gerais. Belo Horizonte: 2020. (Manuscrito).

33 SALGADO, O Estado Ético e o Estado Poiético, cit.
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Estado há de ser apenas o começo: a Cátedra de Teoria do Estado é um Escola 
de tradição ímpar e, portanto, sói de ter na sua liderança os mais sofisticados 
intelectuais brasileiros. O atual Titular, o verdadeiro Filósofo do Estado, é a 
melhor prova dessa condição. 
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  INFLUÊNCIAS DE JOSÉ ALFREDO DE OLIVEIRA BARACHO: 
ALÉM DO ESPELHO1

Gabriel de Souza Oliveira e Silva
Daniel Marcelo Parreiras Soares

Para José Luiz Borges Horta, de seus orientandos, 
que veem na própria vida do Mestre um ótimo 

exemplo de como viver a Academia.

1. PONDERAÇÕES INICIAIS

A difícil tarefa incumbida àqueles que se debruçam sobre a tentativa de 
pesquisar, interpretar e transcrever sobre o legado outrem é, ainda, uma das 
mais árduas que possa ser entregue a qualquer um que deseja, de alguma forma, 
transcrever as passagens de vida daqueles que o espelham. Ocasionalmente, é 
confiada a missão de homenageá-los ainda em vida, e essa demonstra ser uma 
tarefa ainda mais meticulosa a ser concluída. 

Em textos que nos confortam a memória e se fertiliza as homenagens, 
eventualmente, há de se localizar primeiro aqueles que estão no centro da 
trajetória daquele que se homenageia. É ainda mais complexa a função de se 
escrever sobre quem já se foi, por vezes, antes ainda de que se tenha nascido. 
Contudo, quando se tem orgulho incomensurável e se é agraciado com o puro 
sentimento de pertencimento, de se saber de onde veio, a obrigação simplifica, 
ainda que um pouco. 

Por isso, a melhor forma de homenagear alguém de muitos feitos é 
centralizar a importância das ideias deste, transcrevendo seu pensamento e dando 
forma àquilo que se acredita. 

1 O presente texto foi elaborado na oportunidade – complexa e única – de homenagear ao professor 
José Luiz Borges, pela sua ascensão à Cátedra de Teoria Geral do Estado. 



214 | Sinfilosofia do Estado; Homenagem ao Professor Catedrático José Luiz Borges Horta

2. VETUSTA CASA DE AFONSO PENA

Incipt vita nova.2 O lema da Universidade Federal de Minas Gerais 
carrega consigo a busca pela renovação, a euforia da curiosidade e pelo ainda 
não descoberto. A Faculdade de Direito abraça essa epígrafe e, de forma sutil, a 
personifica na vida e trajetória acadêmica daqueles que a pertencem.

Em uma de suas brilhantes passagens, Horta narra a história da nossa 
Faculdade de Direito da Universidade Federal de Minas Gerais3, onde enaltece 
os 120 anos da Vetusta Casa de Afonso Pena e elucida o percurso de alguns dos 
debates desta. Ela, que deu luz à grandes nomes da elite intelectual mineira e 
brasileira, reestruturou-se em meados dos anos 70 e 80, com formação de um 
grupo significativo de professores que ambicionavam e, posteriormente, viriam 
ocupar lugar de destaque na Casa, principalmente com suas pioneiras e brilhantes 
teses doutorais,4 como reforça Horta. 

Parte dessa efervescência intelectual que abrilhantava a Vetusta e 
posteriormente viria a comandar a faculdade, fora resultado das influências da 
Constituição democrática de 1946, que muito impactou nos pensamentos dos 
jovens auxiliares de ensino dos anos 70. Homens e mulheres que mudaram o 
curso da Faculdade e da Pós-Graduação em Direito pela Universidade Federal 
de Minas Gerais, enquanto mestres e doutores, nela se manteriam e ascenderiam 
posição de cátedra.

Dessa maneira, introduzir um dos grandes nomes da jusfilosofia mineira 
não pode, ou ao menos não deve, ficar a cargo de intelectuais em formação. Só 
se consegue ver alvissareiramente quando apoiado nos ombros de intelectuais à 
altura, que consigam se reconhecer. Para tanto, nada mais apropriado que reforçar 
a acertada posição do homenageado sobre seu antecessor, José Alfredo de Oliveira 
Baracho. 

2 Uma vida nova começa, em livre tradução. 

3 Recomenda-se HORTA, José Luiz Borges. Interdisciplinaridade, Direito e Estado; memórias da 
Faculdade de Direito da UFMG. Revista Brasileira de Estudos Políticos, v. 40, p. 193-217, 2012. 
Para que com ele consiga elucidar com maior assertividade sobre a história da Vetusta Casa de 
Afonso Pena e de seu Programa de Pós-Graduação sob o reflexo do homenageado. 

4 Ibid.
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Talvez a figura mais representativa de maior liderança nesta 
geração seja exatamente José Alfredo de Oliveira Baracho 
(1928-2007). Mineiro de Teófilo Otoni formou-se em Direito 
na Faculdade de Direito da então Universidade de Minas 
Gerais, onde ainda estaria em 1970 como professor auxiliar, 
iniciando ali uma das mais brilhantes carreiras magisteriais 
da história das Academias jurídicas brasileira.
Docente dedicação exclusiva da UFMG, mas exercendo 
também grande liderança na advocacia, Baracho viveu a 
universidade em sua plenitude, atuando em diversas funções 
e chegando, mesmo, a dirigir a faculdade em duas ocasiões: 
entre 1978-1982, na gestão que abriu a vetusta Casa de Afonso 
Pena a todo tipo de debates, e entre 1990-1994, na gestão 
que, uma década e meia depois da emergência de sua geração, 
festejou o resultado daquela imensa renovação, por ocasião 
do Centenário da Faculdade.5

Sob essa luz, fica a complexa missão de tentar, ao menos em partes, discorrer 
sobre os impactos daquele que foi um dos grandes nomes que abrilhantou uma 
das maiores revoluções intelectuais concretizadas na Faculdade de Direito da 
UFMG. José Alfredo de Oliveira Baracho, que não apenas orientou nosso mestre 
José Luiz Borges Horta em sua graduação em Direito e no mestrado, também em 
Direito, com a dissertação intitulada “A educação nas constituições brasileiras”, 
mas também o antecedeu na gloriosa cátedra de Teoria Geral do Estado. 

3. JOSÉ ALFREDO DE OLIVEIRA BARACHO 

Sob efeito da modernização da Faculdade de Direito, o efervescer de 
lideranças ímpares, ainda nos anos 70 e 80, era inquestionável. A atração e 
apego à Universidade Pública transfigurou-se em ações de convictas, essenciais 
no momento, que foram fundamentais no processo de renovação da Casa. Dos 
integrantes do grupo que remodelou a experiência e funcionamento da Faculdade 

5 BARACHO, José Alfredo de Oliveira. HORTA, Jose Luiz Borges. Direito e Política: ensaios 
Selecionados. Organizador: José Luiz Borges Horta. – 1. Ed. – Florianópolis: Compedi, 2015. p. 5.
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de Direito naquela época, liderados por Orlando Magalhães, José Alfredo de 
Oliveira Baracho talvez tenha sido aquele de maior impacto na Vetusta. 

Sobre seu orientador, com afeição, Horta nos relata: 

O mais significativo exemplo dessa etapa de modernização 
da faculdade é a Brilhante carreira de José Alfredo de 
Oliveira Baracho (1928-2007), muito provavelmente 
maior orientador da história da nossa Pós-Graduação, onde 
produziu dezenas de Mestres e Doutores, e detentor de uma 
produção intelectual vasta, com universo temático amplo e 
total abertura interdisciplinar. Baracho foi o maior discípulo 
de Orlando Carvalho, a quem sucedeu na Cátedra e de quem 
foi, sempre, mais intenso colaborador, especialmente como 
gestor universitário.6

A liderança ímpar de Baracho era potencializada pela modernização da 
Faculdade de Direito. Sucessor de Orlando Carvalho na cátedra de Teoria Geral 
do Estado entre 1982 a 1998, Baracho dedicou sua erudita vida à Vetusta Casa, 
ambiente qual foi diretor durante dois mandatos, não consecutivos, de 1978 a 
1982 e de 1990 a 1994. 

Com a genialidade característica e dotado de grande saber, o Baracho 
sempre foi agente de transformação no contexto acadêmico brasileiro.

 Foi Professor de diversas instituições de ensino superior, 
como titular, visitante ou convidado, nos cursos de graduação, 
mestrado e doutorado, mas a sua história se confunde com 
a história da Faculdade de Direito da Universidade Federal 
de Minas Gerais. 
Exímio advogado e consultor jurídico, enfim, foi ainda 
procurador-geral da Universidade Federal de Minas Gerais, mas 
também exerceu diversos cargos administrativos, vinculados 
à atividade de ensino, a começar pela diretoria do colégio 
Paulo Lebret, de 1966 a 1969, pela diretoria da Faculdade de 
Direito da Universidade Federal de Minas Gerais, [...] pela 

6 HORTA, José Luiz Borges Horta. Interdisciplinaridade, Direito e Estado; memórias da Faculdade 
de Direito da UFMG. Revista Brasileira de Estudos Políticos, v. 40, p. 193-217, 2012. p. 203.
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coordenadoria da pós-graduação da mesma Faculdade, por 
dois mandatos, pela presidência do Conselho Nacional de 
Pesquisa e Pós-Graduação em Direito – COPENDI, além 
de ter sido membro da Comissão Nacional de Avaliação dos 
Cursos de Pós-Graduação no Brasil – CAPES, e diretor da 
Fundação Professor Valle Ferreira. 7

Exemplar modelo de como (sobre)viver da melhor forma na academia, 
sobretudo na escola jusfilosófica mineira, Baracho nos inspira na perspectiva 
acadêmica de sua melhor forma: realizar na completude as ações neste meio. 
Inspirado pelos ideias de modernização, característico do momento que formou-
se na Faculdade, foi o responsável por oxigenar as ideais desta, abrindo a escola 
para todo tipo de debate,8 principalmente durante o tempo que esteve à frente 
da escola. 

Assertivo nas discussões que se propunha, o Professor contava com uma 
abastada coletânea, fruto de suas pesquisas, que o marcavam como exemplar 
constitucionalista. Suas diversas obras contava com exímios exemplares, que 
merecem o devido destaque, tais quais; Regimes políticos, de 1977; Teoria Geral 
dos Partidos Políticos, de 1979; Teoria da Constituição, de 1979; Processo e 
Constituição: o devido processo legal, de 1980; Imunidades Parlamentares, de 
1980; Teoria Geral do Poder Constituinte, de 1981; Teoria Geral das Formas 
Políticas, de 1983; Teoria Geral do Federalismo, de 1983, que lhe rendeu o 
prêmio Pontes Miranda; dentre outros inúmeros livros, artigos e textos. 

Acerca da genuína capacidade de diálogo, acrescida da autêntica forma de 
pensamento e análise crítica e assertiva das ideias:

A densidade, a qualidade e a preocupação com a excelência, 
presentes nessas obras e em sua vasta bibliografia, aliavam-
se se há uma permanente predisposição para o debate e o 
diálogo, na faculdade e para além das montanhas de Minas. 
A fina flor do constitucionalismo brasileiro, quando não 

7 SAMPAIO, José Adércio Leite. Homenagem Póstuma a José Alfredo de Oliveira Baracho. Revista de 
Direito e Estado. nº8, 2007, p. 399-402.

8 HORTA, José Luiz Borges Horta. Interdisciplinaridade, Direito e Estado; memórias da Faculdade 
de Direito da UFMG. Revista Brasileira de Estudos Políticos, v. 40, p. 193-217, 2012.



218 | Sinfilosofia do Estado; Homenagem ao Professor Catedrático José Luiz Borges Horta

se conecta diretamente a Baracho, foi arguida por ele em 
bancas de concursos, assistiu-o em suas conferências, sorveu 
seus ensinamentos. No exterior, o nome de Oliveira Baracho 
(como tratado, especialmente no mundo hispânico) ecoa como 
referência evidente de uma vida dedicada inteiramente à 
Academia.9

Obras essas que colaboraram de forma excepcional para a formação do perfil 
de Baracho e contribuíram para consumar seu legado. Dentre todos os campos da 
atividade universitária, o que mais beneficiou-se da presença de Baracho foi o da 
produção de conhecimento, tanto a pesquisa quanto a pós-graduação. 

A figura do professor na realidade institucional sempre foi emblemática e 
de valoroso destaque, principalmente entre os anos 1980 e 1990, resultado de sua 
excepcional atuação, frente no cenário nacional.

Sempre se mostrou um escritor de criatividade inédita, conhecia 
profundamente os clássicos, sem abrir mão generosamente do novo. Desde 
Minas Gerais, de onde dividia com Orlando Magalhães Carvalho (1910- 1998) 
e Raul Machado Horta (1923- 2005) a paixão pelos “estudos em sede de Teoria 
do Estado e Direito Constitucional, parar de ressoava pelo mundo no debate 
contemporâneo, dialogava com autores estrangeiros, temas inovadores, leituras 
críticas e perspectivas ambiciosas.”10

Sobre as teses desenvolvidas:

Sua tese de livre docência em Direito Político, Regimes 
Políticos, defendida ainda em 1976, recuperou a relação entre 
Direito e Política em bases que claramente nos apontavam 
o caminho dos regimes democráticos. Sua premiada tese 
de doutorado em Direito Constitucional, Teoria Geral do 
Federalismo, avança em sua percepção do Estado de Direito, 
alinhando-se na mais tradicional vocação mineira para o 
federalismo. Finalmente, a tese com a qual conquistou a 
nossa cátedra de Teoria Geral do Estado (que ocuparia entre 

9 Op. Cit. p. 7. Grifo nosso

10 BARACHO, José Alfredo de Oliveira. HORTA, Jose Luiz Borges. Direito e Política: ensaios 
Selecionados. Organizador: José Luiz Borges Horta. – 1. Ed. – Florianópolis: Compedi, 2015. p. 6.
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1982 e 1998), Processo Constitucional, é talvez o texto mais 
representativo da progressiva interlocução construída, nos 
marcos do Estado democrático de Direito, entre os estudos 
constitucionais e o direito processual, tão típicas do tempo 
presente.11

Por hora, ressaltar a relevância do professor José Alfredo de Oliveira Baracho, 
ainda que de forma superficial, aponta para a possiblidade de reconhecimento da 
importância deste para a nossa Vetusta Casa. Olhar para os homens do passado, 
que batalharam, construíram e resinificaram a Faculdade de Direito é um passo 
que espelha e inspira aqueles que a constroem hoje. 

4. BARACHO EM HORTA

As influências de Baracho em Horta são tantas que talvez seja bastante 
complexa a tarefa de destrincha-las. Para torna-la mais acertadas, podemos 
categorizá-las em duas, separando-as por suas naturezas. A primeira, diz respeito 
às influências intelectuais e acadêmicas; já a segunda, tange as influências 
comportamentais e pessoais. A dissociação, em princípio, não é perfeitamente 
visível, mas há de se fazer entender de forma mais objetiva, na finalidade de 
compreender as semelhanças entre os emblemáticos catedráticos. 

Em primeiro momento, dissertar sobre a grande influência intelectual 
de Baracho em Horta é imprescindível, já que fica indissociável os caminhos 
verossímeis que percorrem na academia. Ambos tiveram o início de sua carreira 
acadêmica em sediada na área do Direito Constitucional, a qual dispuseram muito 
tempo e energia, para, por fim, se encontrarem na esfera do Direito Público. 

Foi sob orientação de Baracho que Horta concluiu graduação em direito 
e também por apoio dele, que Horta defendeu sua dissertação de mestrado, que 
foi intitulada: “A educação nas constituições brasileiras”. Seguindo a trajetória 
acadêmica, apesar de não estar mais sob sua orientação no doutorado, Horta 
ainda era fortemente influenciado por Baracho. Sua tese de doutorado, intitulada 
de “História do Estado de Direito”, sacia a sede e encontra alento ideológico 

11 Op. Cit. p. 6. 
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semelhante ao Baracho quando ascendeu ao grau doutoral, quando defendeu a 
tese “Teoria Geral do Federalismo”.

Com o seu preceptor, Horta aprendeu a produzir não apenas em grande 
volume, mas também foi marcado pela a qualidade dos escritos e pensamentos 
desenvolvidos. Parte desta característica é fruto da assertividade e semelhança 
personalista que ambos desenvolveram. Encontraram em si a dialética entre 
orientador e orientando. Sobre a capacidade de Baracho de produção, nota-se: 

A partir das três obras fundadoras de sua bibliografia, 
produziu dezenas de ensaios, artigos, capítulos de livro 
e obras e monografias, tornando-se inegavelmente o 
maior constitucionalista da história de Minas, e dos mais 
reconhecidos em plano nacional e internacional.12 

Foi trilhando seu percurso acadêmico ao lado de Baracho que Horta 
aprendeu a viver o que acreditava. As influências transcenderam uma mera 
orientação formal para a total inspiração de um ethos típicos dos mais honrados 
homens públicos que a vida acadêmica do Brasil poderia ter a salvaguarda de se 
beneficiar. 

Em ambos é possível notar a prioridade vital, o pulsante de cada um 
encontra-se na academia e no ambiente público. Muitas vezes estes colocados 
à frente de interesses pessoais. Baracho não se escapou nos exemplos de Horta, 
quem tem o privilégio de conviver percebe que cada detalhe foi talhado para ser 
bom – no que o cerne desta palavra tem a nos dizer: “que corresponde plenamente 
ao que é exigido, desejado ou esperado quanto à sua natureza, adequação, função, 
eficácia, funcionamento”.

A origem de tudo é sempre a mesma referida, ainda que tenham seguidos 
caminhos semelhantes – mesmo que trilhado percursos diferentes, o jovem aluno 
que foi acolhido pelo Professor hoje é um catedrático desabrochado.

Rigoroso, Baracho respeitava a produção intelectual alheia e 
a divulgava, ensinando gerações a se abrirem para a pesquisa 
de ideias diferentes e muitas vezes contraditórias - e, em 

12 Idem.
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meio a seu ecletismo, realça a seriedade com que lia e citava 
a todos, e a postura plural do intelectual que, como poucos, 
entendeu que a alma da Universidade é a interlocução: direta 
no diálogo, indireta nos textos. 
Baracho fez história, fez Escola. As dezenas de mestres e 
doutores aos quais diretamente se dedicou a orientar estão 
espalhadas pelo Brasil, e todos, de alguma ou de muitas 
formas, tocados pelo gênio de Baracho. Essa presença é 
particularmente forte em Minas, onde Baracho alicerçou a 
alavancagem do nosso Programa de Pós-Graduação e da revista 
que ele mantém - a festejada revista brasileira de estudos 
políticos, em cuja direção Baracho atuou, firmemente, por 
décadas.13

Dentre os textos preferidos de José Luiz Borges Horta, entre os publicados 
por Baracho, destacam-se dois: Teoria Geral dos Partidos Políticos e Teoria Geral 
da Soberania, dignos de um livro organizado de orientando para orientador, 
como já referido. Dos principais motivos para o apreço pelas publicações, vemos 
duas justificativas – uma diz sobre o chamado Direito Constitucional da 
Liberdade, como nomeado pelo próprio Baracho no primeiro texto, e segundo 
o chamado Direito Constitucional do Poder. Ambos expressam o vigoroso 
compromisso permanente de Baracho com o Estado de Direito.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Como despedida dessa rememoração ao Professor Doutor, agora 
catedrático de Teoria Geral do Estado, José Luiz Borges Horta, quem dedicamos 
nossas fraternas homenagens, ficamos a mercê do nostálgico sentimento de que 
tudo se explica; talvez não fosse o único sentimento, mas um amálgama desses:

Minha inicial palavra é dirigida ao orientador original desse 
trabalho (na verdade, meu orientador desde o início da década 
de 1990, quando eu ingressava no curso de bacharelado da 
Faculdade de Direito da UFMG). Sem a compreensão do 

13 Op. Cit. p. 8.
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Professor Doutor José Alfredo de Oliveira Baracho, sem sua 
devoção à causa acadêmica, nenhum de nós, seus orientandos, 
teria tido vez na Universidade. Devo a ele meu ingresso na 
vida científica, nos estudos pós-graduados e nos intrincados 
meandros da Educação. Ao professor Baracho, meu mais 
profundo agradecimento, pelos momentos maravilhosos de 
comunhão, mas também pelas difíceis horas de divergência; 
o aprendizado exige erros, e exige compreensão.14

Quando lemos Horta falando de Baracho olhamos para dentro; é 
exatamente “o espelho através do espelho”, como diria o poeta e como segue o 
sambista “o medo maior é o espelho se quebrar”15. Mas há de se reforçar que não 
deixaremos. 

Nas palavras do Professor Doutor Eduardo Osório Cisalpino, reitor da 
Universidade Federal de Minas Gerais (1974-1978); professor emérito do Instituto 
de Ciências Biológicas, no qual também professor titular de Microbiologia; livre-
docente e catedrático na Faculdade de Odontologia e Farmácia; Bacharel e Doutor 
pela Faculdade de Medicina: “Seu orientador sempre foi o professor José Alfredo 
Baracho, ilustre jurista, de brilhante carreira e de relevantes serviços prestados à 
UFMG e ao Brasil, a quem dedico especial admiração.”16

Ao fim, podemos ver de frente ao espelho que o reflexo de Horta sempre 
foi dar continuidade ao legado iniciado por Baracho. 

14 HORTA, José Luiz Borges. Direito Constitucional da Educação. – Belo Horizonte: Decálogo, 
2007. p. 190.

15 Citações diretas de trechos da canção “Além do Espelho” dos ilustres Paulo Cesar Pinheiro e João 
Nogueira, famosa na voz do segundo. A poesia da letra que fala justamente dos sentimentos de uma 
possível sucessão de fatos e aprendizados. “A vida é mesmo uma missão\A morte uma ilusão\Só sabe 
quem viveu\Pois quando o espelho é bom\Ninguém jamais morreu...” JOÃO NOGUEIRA. Além 
do Espelho. Rio de Janeiro: Som Livre: 1992. CD (3:51).

16 Op. Cit. p. 8.
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LAUDATIO SCIENTIAE:  
BREVES APONTAMENTOS ACERCA DA CÁTEDRA DE TEORIA 
GERAL DO ESTADO DA FACULDADE DE DIREITO DA UFMG 

E A TEORIA DA JUSTIÇA DE  
JOAQUIM CARLOS SALGADO

Vítor Valverde
Raphael Machado de Castro

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Situado no esforço de se homenagear e celebrar a ascensão à titularidade 
em Teoria Geral do Estado do Prof. Dr. José Luiz Borges Horta na Faculdade 
de Direito da Universidade Federal de Minas Gerais, ocorrida em dezembro de 
2020, por meio da defesa da tese intitulada Dialética do Poder Moderador: ensaio 
de uma ontoteleologia do Estado do Brasil, o presente ensaio objetiva, ainda que 
em caráter introdutório, delinear e discutir algumas das principais influências e 
correlações do pensamento de Joaquim Carlos Salgado1 na referida tese e, 
consequentemente, na trajetória intelectual de nosso titular de Teoria Geral do 
Estado, além de perpassar, consequentemente, pela fecunda tradição jusfilosófica 
desenvolvida em Minas Gerais, liderada pelo pensador em questão. 

Em uma primeira análise, os apontamentos realizados acerca das obras de 
Salgado na tese de titularidade aqui discorrida já se mostram de suma importância 
para a contextualização e caracterização das discussões centrais e inovadoras 

1 “Joaquim Carlos Salgado (1939) pertenceu ao grupo mais próximo de discípulos de Henrique 
Cláudio de Lima Vaz (1921-2002), sacerdote jesuíta e filósofo introdutor de Hegel no Brasil, 
consolidando-se depois como jurista e jusfilósofo com pensamento fortemente alicerçado no 
Idealismo Alemão. Catedrático de Teoria Geral e Filosofia do Direito na UFMG entre 1991 e 
2009, refundou a Filosofia do Direito na UFMG, inicialmente a partir de um grupo de pesquisa em 
Jurística e Filosofia do Direito, depois mais diretamente com os Seminários Hegelianos, fundados em 
2005 e ininterruptos desde então. Hegeliano e culturalista, seu forte compromisso com a doutrina 
dos direitos fundamentais o levou a conceber uma Teoria da Justiça própria, que o aproximou 
fortemente da Filosofia do Estado, e de que já foram publicados quatro dos cinco volumes previstos 
[...]. HORTA, José Luiz Borges. Dialética do Poder Moderador; Ensaio de uma Ontoteleologia do 
Estado do Brasil. Belo Horizonte: Universidade Federal de Minas Gerais, 2020 (Tese, Titularidade 
em Teoria do Estado), p. 27. 
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presentes na Dialética do Poder Moderador, ao passo que também precisamos 
considerar que:

Conquanto, na UFMG, a tradicional cátedra de TGE não 
integre o mesmo departamento acadêmico da cátedra de 
Teoria Geral e Filosofia do Direito, a revolução jusfilosófica 
promovida por Salgado impactaria também sobre o 
conhecimento produzido em sede de Teoria do Estado, tanto 
em decorrência dos projetos e linhas de pesquisa abertos 
quanto em consequência do ingresso de novos quadros na 
Faculdade de Direito, nas muitas novas vagas docentes que 
se abriram, tanto em Filosofia do Direito quanto nos demais 
campos afinal enfeixados no Bacharelado (originalíssimo) 
em Ciências do Estado, fundado em 2008-9, sob a liderança 
de Joaquim Carlos Salgado e em mais um esforço conjunto 
que desenvolvemos em total sintonia com Marcelo Cattoni, 
notável primeiro coordenador do curso.2

A história e as conquistas dos pensadores aqui discutidos não podem ser 
dissociadas e se misturam diretamente com a história da própria Faculdade de 
Direito da UFMG. No presente texto, porém, realizaremos um breve esforço 
que, de forma alguma poderia abarcar a totalidade dos resultados e das reflexões 
realizadas por ambos. Nesses termos, é a partir de tais apontamentos que podemos 
avançar para os aspectos teóricos dos pensadores aqui focalizados.

2. BREVES APONTAMENTOS ACERCA DO PENSAMENTO DE 
JOAQUIM CARLOS SALGADO E JOSÉ LUIZ BORGES HORTA

Para além dos impactos acerca das inúmeras criações de projetos, linhas 
de pesquisa e demais produtos da atuação de Salgado na Faculdade de Direito 
da UFMG, sua Teoria da Justiça toma papel crucial na tese de titularidade aqui 
referida, ainda que essa esteja sediada, inclusive, em um departamento e em uma 
cátedra distinta da de TGE. É a partir de sua Teoria da Justiça que podemos 
adentrar, por exemplo, nas inúmeras digressões acerca do pensamento de Georg 

2 Ibidem, p. 10.
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Wilhelm Friedrich Hegel presentes tanto nas reflexões e na trajetória de 
Joaquim Carlos Salgado, quanto de José Luiz Borges Horta.

O terceiro tomo de sua Teoria da Justiça decorre de sua tese 
de cátedra, defendida em 1991 e publicada originalmente 
em 1996 com o título A Ideia de Justiça em Hegel. Neste 
tratado, Salgado mergulhou no pensamento hegeliano, tanto 
nos aspectos referentes ao Estado quanto naqueles conectos 
à liberdade, dali inferindo os elementos da ideia de justiça 
em Hegel, que enumerou na liberdade, na igualdade e no 
trabalho.3

Se nos voltarmos, por exemplo, para as conclusões preliminares da tese de 
titularidade aqui homenageada, podemos observar a presença direta da filosofia 
hegeliana em, no mínimo, oito dos doze apontamentos ali realizados. Não há 
como se pensar a Dialética do Poder Moderador: ensaio de uma ontoteleologia do 
Estado do Brasil sem o sistema filosófico4 proposto por Hegel e sem as reflexões 
trazidas à luz por Joaquim Carlos Salgado.

5. Conclusões iniciais 
A investigação dos elementos de Filosofia do Estado 
pertencentes ao tempo presente nos permite, nesta instância 
da tese, elencar conclusões iniciais constitutivas do itinerário 
do ensaio:
[...]
5. A Filosofia hegeliana é basilar para a Ontoteleologia do 
Estado. Filósofo por excelência da contemporaneidade, Hegel 
legou um Sistema filosófico que, muito embora passível de 

3 Ibidem, p. 64.

4 “A filosofia é para Hegel um saber da totalidade, mas enquanto essa totalidade é posta no nível 
mais alto de abstração; é o saber universal dos saberes universais das ciências particulares. Ela é o 
conhecimento universal que dá unidade a todo conhecimento científico na medida em que é o 
conhecer da razão, de si mesma, ou da racionalidade do real.
Por ser esse saber de totalidade, que por isso penetra todo o real enquanto dado pelos conhecimentos 
científicos e justificável em termos de razão, é conhecimento sistemático, isto é, uma totalidade em 
que as partes não estão simplesmente justapostas, agregadas, mas em íntima conexão umas com as 
outras, à guisa do que ocorre no organismo, em que as partes não têm existência independente do 
todo.” SALGADO, Joaquim Carlos. A Idéia de Justiça em Hegel. São Paulo: Loyola, 1996, p. 22.
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inúmeras leituras, em regra parciais, de seu pensamento, é 
o pensador que reconheceu ao Estado constitucional (ou 
Estado de Direito) a dignidade filosófica necessária à sua 
compreensão. 
6. A Filosofia hegeliana constitui um Sistema de totalidade. 
Hegel busca alcançar o conhecimento da realidade como um 
todo e portanto constrói um pensamento sistemático (na 
medida em que organiza tudo, de modo plural e inclusivo). 
Mais ainda, confere dimensão histórica à Totalidade, 
recolhendo toda a História da Filosofia e buscando reconciliar 
as cisões verificadas entre pensadores e escolas. A Totalidade 
hegeliana é sistemática e histórica. 
7. A totalidade do real é dialética. A Dialética não é método, 
mas o modo de ser da realidade, na qual nada é conservado 
sem ser negado e nada é negado sem ser conservado, logo tudo 
é negado e tudo é conservado, mas em um momento mais 
elevado. A Dialética pode ser imaginada como uma espiral 
ascendente-e-includente, que cresce para fora e para cima 
de forma que o ponto aparente em que estivermos assume 
todo o trajeto dialético (anterior e interior), em decorrência 
do trabalho do negativo. 
8. A Dialética é lógica porém igualmente agônica. A cada 
cisão reconciliada, a Dialética revela nova cisão, assim como, a 
cada luta por reconhecimento, tem-se mais luta. Reconciliação 
e reconhecimento não são linhas de chegada ou pontos 
finais, mas transições para novas cisões e lutas. O Sistema 
hegeliano é dialético-especulativo, dialético por cindir-se e 
especulativo por tornar a si reconciliado, mas segue cindindo-
se e reconciliando-se. Seu sistema é o sistema da luta. 
9. Hegel busca a historicidade da Razão e a racionalidade 
da História. Sua Filosofia, apogeu do Idealismo Alemão, 
reconcilia Ilustração e Romantismo e portanto é pan-lógica 
e pan-agônica. As astúcias da Razão se constituem de fatos 
que somente com a paciência do conceito se identificará 
como racionais, uma vez que a racionalidade da História só 
se verá a posteriori. Hegel é pensador do que poderíamos 
chamar de Idealismo Histórico.
10. Todo filosofar exige a prévia constituição de conhecimentos 
científicos; por isso, não foi possível a Hegel produzir uma 
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Filosofia do Direito. Ao tempo de Hegel, a Ciência do Direito 
(doutrina) era ainda incipiente e insuficiente para alimentar 
uma Filosofia do Direito. Hegel produziu uma Filosofia do 
Estado e o hegelianismo, somente após o desenvolvimento 
das Ciências Jurídicas nos séculos XIX e XX, pôde possuir 
na obra de Joaquim Carlos Salgado uma Filosofia hegeliana 
do Direito. 
11. O Estado de Direito revela-se na História como força 
racional e na Razão como força histórica. Hegel concebe o 
Estado racional como ponto de chegada do Espírito Objetivo; 
Salgado como poder a serviço da liberdade. Fora do Estado de 
Direito não há liberdade; fora da democracia não há Estado 
de Direito; fora da democracia não há Estado de Direito 
nem liberdade. 
12. A Constituição é a autoconsciência do Estado de 
Direito. No Sistema hegeliano, o Estado é o reino da 
liberdade concretizada e portanto do poder autolimitado. A 
constituição real é aquela assumida, vivenciada e reconhecida 
pelos cidadãos, o que nem sempre coincide com o sentido 
formal de constituição ou com um texto escrito. A cada 
nova constituinte, o povo reconcilia-se consigo mesmo. Uma 
Constituição só é Constituição quando decorre da consciência 
de um povo.5

Nessa ótica, a Filosofia do Direito capitaneada por Salgado compõe, 
ainda, o arcabouço teórico aqui analisado no que diz respeito às discussões acerca 
do jusnaturalismo6, do juspositivismo7 e do jusculturalismo, por exemplo. E é 

5 HORTA, José Luiz Borges. Dialética do Poder Moderador; Ensaio de uma Ontoteleologia do 
Estado do Brasil. Belo Horizonte: Universidade Federal de Minas Gerais, 2020 (Tese, Titularidade 
em Teoria do Estado), p. 77-78.

6 “É como se o Direito não vivesse no mundo humano, mas em um mundo para muitos supralunar, 
no qual as normas decorrem não do poder ou da luta pelo poder mas da simples lógica natural, 
ainda que encapsulada em um texto sagrado ou na voz de um profeta em transe. 
São os chamados jusnaturalistas, que no curso dos milênios travestiram-se de muitas formas: 
cosmológicos, fisiológicos, teológicos, lógicos (jusracionalistas), todos eles tendo em comum a 
percepção do Direito como legatário de um mundo sobrehumano — ou, no mínimo, do homem 
como mera parte de algo que lhe é dado e a que deve o homem se adequar.” Ibidem, p. 25.

7 “Quer em sua vertente normativista, quer em sua vertente jurisprudencialista, a marca do 
positivismo não é menos abstrata que a do naturalismo, uma vez que buscam o Direito ora em um 
conjunto abstrato de palavras supostamente ordenadas (racionalmente) ora na realidade anárquica, 
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a partir do último que se pode conciliar História, Direito, Estado e Cultura, 
constatação crucial para o desenvolvimento da tese de titularidade em discussão.

Constitui-se o jusculturalismo em uma terceira vertente 
de respostas para a pergunta essencial: ‘de onde vem o 
Direito?’. Para naturalistas, de uma ordem natural (o 
cosmos, a vida, Deus, a lógica); para um positivista, de uma 
decisão (parlamentar ou jurisdicional). O Culturalismo 
compreende o Direito como sendo fruto da História. Toda 
e qualquer expressão jurídica, no plano em que estiver, legal ou 
jurisprudencial, formal ou material, suposto ou pressuposto, 
decorrerá sempre da História e portanto das lutas políticas 
que constituem aquela comunidade cultural. Assim o terá 
assentado a mais potente Filosofia do Direito do mundo: a 
jusfilosofia brasileira, capitaneada por pensadores do Direito 
(e portanto do Estado, já veremos) do porte de Miguel Reale, 
Nelson Nogueira Saldanha e Joaquim Carlos Salgado. Todos 
eles pensam o Direito na História como fruto de sua 
cultura; portanto pensam o Direito no seu Estado.8

Ainda sobre essa conciliação, o pensamento de Salgado toma contornos 
cruciais:

Joaquim Carlos Salgado, líder emblemático da Escola 
Jusfilosófica Mineira, responsável por um sem número de 
inovações institucionais em nossa Universidade, desenvolve 
há décadas um pensamento hegeliano (mas com forte diálogo 
com todas as principais matrizes fundantes do pensamento 
ocidental), no qual Salgado assenta uma teoria culturalista 
da justiça em que o Direito é expressão máxima da Ética 
e o Estado expressão máxima da Cultura.9

fluída e voluntariosa dos tribunais. Uns e outros, no entanto, alcançam apenas o epifenômeno 
jurídico, a mera superfície, um mero roteiro ou a mera decisão, mas de modo tão pontual como os 
microfilósofos julgam dominar seus autores, textos ou fragmentos.” Idem.

8 Ibidem, p. 26.

9 Ibidem, p. 28.
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É precisamente Hegel quem nos fornece o aporte para não se dissociar 
a História da Filosofia10. Em uma perspectiva profundamente histórica e 
evidentemente manifesta em diversas características de seu pensamento, 
seja nas reflexões a respeito do desenvolvimento do Espírito ao longo de seu 
desvelar histórico, ou no entendimento dialético de que estágios pretéritos se 
suprassumem11 em seu momento atual ou em atribuições como as das astúcias 
da razão, da Filosofia da História etc., as reflexões históricas vividas pelo ocidente 
estão intrinsecamente ligadas aos textos hegelianos.

No momento do Estado pós-revolucionário, a consciência 
histórica expressa-se na certeza de que todos são livres ou, 
na linguagem de Hegel, o absoluto mostra a sua face plena 
como liberdade revelada. Daí o conteúdo mais profundo 
que o adendo no § 258 da Filosofia do Direito encerra, na 
expressão ‘Gang Gottes in der Welt’: ‘o Estado é o caminhar 
de Deus no mundo; seu fundamento é a força da razão que 
se realiza como vontade’.
Fora do Estado, o homem estará fora de sua essência. Nele é 
possível, e só nele, que a razão se realize na forma da vontade. 
O Estado é o revelar-se do Espírito como resultado de um 
processo histórico (Gang) pelo qual o Espírito se mostra 
como absoluto, como razão ou liberdade que a representação 
religiosa denomina Deus (Gott) e que encontra o seu momento 
de plena realização na sociedade humana ou no seu mundo 
(Welt).12

Quando voltamos nossos olhares para a problemática específica do Poder 
Moderador no Brasil desenvolvida por José Luiz Borges Horta, não nos restam 

10 “No plano da história da filosofia, cujo estatuto é Hegel quem estabelece, não poderia ser 
diferente. Hegel é bastante claro ao afirmar que história e filosofia, filosofia e história, encontram-se 
inafastavelmente conectadas. Não há saber fora da história, nem há história que não seja desdobrar 
do saber.” HORTA, José Luiz Borges; SALGADO, Karine. História, Estado e Idealismo Alemão. 
Belo Horizonte: EdUFMG, 2017, p. 65.

11 O referido termo fora introduzido a partir da tradição brasileira, na seara dos introdutores e 
tradutores do pensamento hegeliano Henrique Cláudio de Lima Vaz e Paulo Meneses, que propõem, 
para os termos em alemão Aufheben e Aufhebung, respectivamente, suprassumir e suprassunção.

12 SALGADO, Joaquim Carlos. A Idéia de Justiça em Hegel. São Paulo: Loyola, 1996, p. 401-402.
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dúvidas acerca da importância de tal desvelar histórico em seu pensamento. 
As cisões e a necessidade de suprassunção por ele trabalhadas se albergam, 
precisamente, nessa caminhada histórica.

A Dialética do Poder Moderador, consoante José Luiz Horta, 
possui três dialéticas dentro de si. A primeira é a dialética 
maior, entre a afirmação do Poder Moderador no Império 
e a negação deste na República. Por sua vez, a segunda 
seria interna à afirmação do Poder Moderador no Império: 
afirmação, vista em Benjamin Constant; negação, em D. 
Pedro I; e negação da negação —reconciliação —entre estas 
em D. Pedro II. Por fim, vem a dialética interna à negação 
do Poder Moderador na República: afirmação abstrata, na 
República Velha (que nega o Poder Moderador), a negação 
dessa afirmação, que seria a República Social (que, para alguns, 
teria abusado do Poder Moderador), e a reconciliação, com 
a República ‘Forense’, onde há uma luta pelo retorno do 
Poder Moderador.13

Nesse aspecto, a contribuição de Salgado, por meio de sua leitura de Hegel, 
também se mostra ainda mais inequívoca:

Ora, o Estado não é uma totalidade (Allheit) de indivíduos; é 
uma universalidade concreta, orgânica, em que os indivíduos 
não são simplesmente e matematicamente somados, mas 
exercem uma atividade de órgão, cuja finalidade é a vida 
do todo e das mesmas partes. Como totalidade orgânica, a 
participação dos cidadãos na formação da vontade do Estado 
[...] não pode dar a última palavra. É necessária a figura do 
monarca para pronunciar o último momento da vontade do 
Estado, o ‘Ich will’ (eu quero) e pôr os pingos nos is. Hegel, 
com isso, quer significar que num Estado constitucional, 
por ele designado monarquia constitucional, o processo de 

13 PASCOALINO, Thaylor. Notas sobre o drama constitucional brasileiro; resenha da defesa da 
Tese de Titularidade Dialética do Poder Moderador; Ensaio de uma Ontoteleologia do Estado do 
Brasil de José Luiz Borges Horta. In: Revista de Ciências do Estado. Belo Horizonte: v. 6, n. 1, 2021, 
p. 4.
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formação da vontade é dos órgãos de representação do Estado; 
não se dá diretamente pela multidão que decide pela maioria 
empírica, mas por uma estrutura racional, pela [e] da qual se 
possa, de modo pleno, realizar a liberdade. [...] Não é sequer 
necessário que o monarca seja virtuoso. Na concepção de 
Hegel é como se o monarca simplesmente dissesse: ‘eis aí uma 
lei’. A vontade soberana perfeita representada no Estado, não 
se realiza na população enquanto massa informe, mas exige 
a unidade do ‘Ich will’, concebida como pessoa.14

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ao retornarmos à proposta inicial do presente ensaio, anteriormente à 
sua própria redação, inclusive, tínhamos como objetivo inicial discorrer sobre as 
influências de Joaquim Carlos Salgado na tese de titularidade do Prof. Dr. José 
Luiz Borges Horta. Tal objetivo, porém, possuía, em sua essência, não somente 
as dificuldades corriqueiras de redação de um texto acadêmico a ser publicado 
em um livro em homenagem à mais nova ascensão à cátedra de Teoria Geral do 
Estado da UFMG. 

A maior dificuldade estaria, e ainda está contida, na tarefa impossível 
de resumir a história e a vivência de tamanhos intelectuais, cujas trajetórias se 
imiscuem entre realizações práticas e efetivas na nossa Faculdade de Direito e seus 
próprios pensamentos, reais fundações e desenvolvimentos da Escola Jusfilosófica 
Mineira. Como resumir todo um esforço iniciado na transmissão e difusão da 
filosofia de Hegel no Brasil por parte de Henrique Cláudio de Lima Vaz, cujos 
frutos nos renderam o monumental edifício teórico e institucional promovido por 
Salgado e culminaram na trajetória de José Luiz Borges Horta? De fato, tal tarefa 
se mostraria impossível de se alcançar em tão poucas palavras e seria, certamente, 
mais plausível de ser efetivada em uma obra específica para tal horizonte de 
objetivos. Porém, não é esse o cenário em que nos encontramos vislumbrados. 
Aqui só nos restou abordar, ainda que precariamente, alguns poucos ditames 
entre os inúmeros aspectos teóricos consagrados nos pensamentos de ambos. 

14 SALGADO, Joaquim Carlos. A Idéia de Justiça em Hegel. São Paulo: Loyola, 1996, p. 422-423.



234 | Sinfilosofia do Estado; Homenagem ao Professor Catedrático José Luiz Borges Horta

Não podemos nos esquecer, por fim, da causa última da presente obra: a 
celebração acadêmica pela ascensão à cátedra de TGE por parte do agora Professor 
Titular José Luiz Borges Horta. Tal acontecimento coroa toda uma história de luta 
pela Universidade e atuação na construção de saberes cujo fôlego jamais poderia 
estar descrito em tão poucas palavras como as aqui discorridas. O presente texto 
só pode ser encarado como uma breve e singela celebração de tais feitos e como 
um sutil agradecimento por podermos fazer parte de tal empreitada, ainda que na 
condição de eternos alunos e aprendizes diante da inesgotável sabedoria e esforço 
de nosso titular de Teoria Geral do Estado.

Nessa toada de celebração, por fim, nada mais seria apropriado do que 
as próprias palavras de Joaquim Carlos Salgado acerca da ascensão à cátedra 
proferidas em sua Laudatio Scientiæ 15, discurso direcionado para os professores 
titulares empossados na sessão solene da Egrégia Congregação da Faculdade de 
Direito da Universidade Federal de Minas Gerais, em 30 de novembro de 1992, 
ano centenário da nossa Faculdade:

Na nossa Casa, esta augustíssima e centenária Faculdade, 
sempre foi árduo, extremamente exigente, o acesso ao 
grau maior da atividade docente e científica, a cátedra ou 
a titularidade docente acadêmica. Daí, não só a exigência 
de dois fatores que frutificam e amadurecem a inteligência, 
o tempo e o estudo, mas também o imperativo, categórico, 
segundo o qual é dever de quem almeja esse status supremo, 
o aprofundamento radical do conhecimento do direito.
[...]
Ora, exatamente em razão dessas suas finalidades, guarda, 
transmissão e criação do saber, a Universidade tem de ser 
concebida como uma instituição privilegiada, sui generis. 
E a instituição da excelência e da qualidade: excelência do 
professor, de que se exige a mais alta qualificação científica 
na comunidade intelectual da sociedade;
[...]

15 “LAUDATIO, onis, s. f. Elogio, louvor, panegírico.” GAVA, Ary; ROSA, Ubiratan (Orgs.) 
Dicionário Latim-Português. São Paulo: LEP S.A, 1955, p. 200.
“SCIENTIA, ae, s. f. Ciência, conhecimento, arte, saber.” Ibidem, p. 313.
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O princípio retor da atividade universitária, é, portanto, o 
da excelência, pelo qual a Universidade se estrutura, não 
segundo a homogenia quantitativa, mas segundo a regra da 
heterogenia qualitativa, a partir de uma democrática igualdade 
de condições: o status academicus exige, desse modo, uma 
articulação piramidal de sucessivos estágios, em que não só 
o fazer e transmitir da ciência e da cultura de modo geral 
se atribuem necessária e adequadamente a esse princípio de 
excelência, mas também a orientação superior desse processo 
de criação e transmissão de saber. A dignidade do cargo de 
Professor Titular está, assim, na sua excelência, demonstrada 
pela sua ascensão submetida à avaliação qualitativa dos 
concursos e pelo resultado dessa qualificação reconhecida, a 
sua produção intelectual, que o tempo e o trabalho realizam.16

16 SALGADO, Joaquim Carlos. Laudatio Scientiæ. Revista da Faculdade de Direito da UFMG, Belo 
Horizonte, UFMG, n. 35, 1995, p. 91-97.
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CULTURA, HISTÓRIA E ESTADO: 
A MACROFILOSOFIA DE GONÇAL MAYOS

Gabriel Niquini Mota
Rodrigo Marzano Antunes Miranda

I – INTRODUÇÃO

Quem conhece de fato o Professor José Luiz Borges Horta, sabe bem de 
sua defesa incondicional do livre pensamento e, mais, de sua militância fugaz pelo 
conhecimento para todos e sua predileção pela catarse do real, descrita somente 
na Dialética hegeliana. 

No presente ensaio, buscamos evidenciar contribuições de Gonçal Mayos 
Solsona para a vida e a obra do Catedrático José Luiz Borges Horta, seja pela 
relação entre teoria, método e técnicas de pesquisa e militância social, política e 
cultural, na história, seja pelo uso adequado da Macrofilosofia como ferramenta 
de leitura da realidade posta, advindos da relação de amizade entre o pesquisador e 
seu orientador como pessoa. Relação de extremo respeito e admiração apaixonada 
pelo Outro em sua experiência e essência docente. 

Nesse sentido, vejamos a trajetória do Catalão, nascido em 4 de outubro 
de 1957 (63 anos), em Vilanova de la Barca, Lleida, Espanha, que é filósofo, 
ensaísta e professor da Universitat de Barcelona. Especialista em Nietzsche, Hegel, 
Herder, Kant, Descartes e D’Alembert, tem evoluído para o estudo dos grandes 
movimentos modernos (Racionalismo, Ilustração, Romantismo, filosofias da 
suspeita) e sua influência contemporânea e na pós-modernidade. 

Mayos cunhou o termo macrofilosofia para caracterizar a sua análise global, 
interdisciplinar e os processos de longo prazo (o que veremos detalhadamente ao 
longo deste). Tem escrito numerosos livros e artigos, preside o Liceu de filosofia 
Joan Maragall do Ateneu Barcelonès, co-dirige GIRCHE, Grupo de Pesquisa 
Internacional “História, Cultura e Estado’ e dirige OPEN-PHI (Open Network 
for Postdisciplinarity and Macrophilosophy)17.

17 Tradução: “Rede Aberta para Pós-disciplinaridade e Macrofilosofia”. 
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Mayos desenvolve seu método em sede de Filosofia e a dialética18 docente 
do Catedrático Prof. Dr. José Luiz Borges Hora que desenvolveu estudos pós-
doutorais junto à Facultat de Filosofia, sendo recebido como Professor Visitante 
(2010-2011), procura a todo momento aplicá-la 

ao universo jurídico-político, renovando o Direito19, as 
Ciências do Estado e em especial a Filosofia do Direito e do 
Estado, e densificando, pela via de estudos inéditos, traduções 
e organizações de obras coletivas, a produção intelectual na 
área. O grande foco ao cabo de todo o projeto, é não somente 
ter renovado substancial e metodologicamente a produção, 
como também ter ajudado na internacionalização da Pós-
Graduação, com a consolidação de uma sólida cooperação com 
a mais importante Universidade do mundo ibero-americano, 
a Universitat de Barcelona.20

Integram as atividades do GIRCHE pesquisadores sediados nas áreas de 
filosofia, direito, sociologia, história, relações internacionais, ciência política, 
antropologia, entre outros campos do saber voltados para o empoderamento da 
humanidade.21

18 “Descobrir a racionalidade da História nada mais é do que perceber ou reconhecer no curso do 
tempo a realidade da vida, uma realidade marcada pela Dialética, na qual se nega porem se conserva 
e afinal se eleva tudo ao seu próprio plano superior. Assim, a História é dialética, como também 
histórica será a Dialética, que é movimento, e que se vale do devir para movimentar-se —  como 
se pudéssemos imaginar um Chronos que se desdobra, mas se devora a si mesmo, um caminho 
que se dobra e se desdobra sobre si mesmo, uma afirmação que seduz sua negação e se reafirma 
como negação da negação.” HORTA, José Luiz Borges. HORTA, José Luiz B. Hegel, paixão e 
diferença. In: OLIVEIRA JR, José de Alcebíades; COSTA, Renata A. da; HORTA, José Luiz B. 
[orgs]. Direito, Estado e Idealismo Alemão. Florianópolis: Conpedi, 2015, p. 77-92, p. 82.

19 “O embate entre Razão e História, entre Ilustração e Romantismo, entre apolíneo e dionisíaco, 
subjaz hoje no embate contemporâneo entre Normativismo e Crítica, como o vimos nas últimas 
décadas.” HORTA, José Luiz Borges. Entre o Hegel Racional e o Hegel Real. In: Paixão e Astúcia 
da Razão. BAVARESCO. Agemir; MORAES, Alfredo (Orgs.) Porto Alegre: Editora Fi, 2013, p. 
125-142, p. 139.

20 Trecho da descrição do Projeto de Pesquisa Macrofilosfia, Direito e Estado.

21 Examinemos os objetivos do projeto em detalhes: 1) Atualizar a filosofia tornando-a a plataforma 
cognitiva interdisciplinar e multidisciplinar que dialogar as ciências, outros conhecimentos, o 
mundo da política e da cultura como um todo. Como “mãe de todas as ciências”, a filosofia é hoje o 
conhecimento mais adequado para este tão necessário objetivo. 2) Promover igualmente a redefinição 
de paradigmas, quadros disciplinares e metodologias que permitam o diálogo pós-disciplinar acima 
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A busca pela internacionalização da formação de conhecimento merece 
destaque, especialmente ponderando o pioneirismo de Mayos:

Em Barcelona, por exemplo, dois filósofos inovaram 
substancialmente o ensino em suas áreas, pela construção 
de homepages de amplo espectro. A Península Ibérica possui 
duas grandes universidades a distância, a Universidad Nacional 
de Educación a Distancia (a UNED, sediada em Madrid) 
e a Universitat Oberta de Catalunya (a UOC, sediada em 
Barcelona). Na UOC, ainda hoje, atuam tanto Ramon 
Alcoberro como Gonçal Mayos, cada um com seu inspirador 
portal na internet, e em ambos a experiência na educação a 
distância os permite transformar substancialmente o ensino 
de Filosofia. 1

Nas lições contínuas e enfáticas de um pesquisador, que antes de tudo 
se mostra irreverente e debochado como Hegel, apreendemos um fundamento 
introdutório: “Não há grande ou pequeno conhecimento, pois inexiste ciência ou 
filosofia grande ou pequena”2; este traço peculiar e detalhado da realidade Horta 
absorve de Mayos, que nos ensina: 

En la actualidad, una época de crisis y de grandes 
incertidumbres, donde además parece que se acabó ‘Ia fiesta’ 

referido. 3) Avançar na elaboração de uma “síntese cosmovisional” minimamente completa e 
harmoniosa (atualmente inexistente e cada vez mais necessária) que possa orientar e colocar tanto 
cientistas como cidadãos hiperespecializados em geral. 4) Transmitir à sociedade (assim, capacitá-
la) os contributos mais significativos e atuais das várias ciências (especialmente as humanas, mas 
também as ciências matemáticas e experimentais). 5) Analisar os problemas da sociedade atual (que 
transpassam simultaneamente por “conhecimento” e “ignorância”) e das instituições acadêmicas 
hegemônicas de hoje, para que possam ultrapassar barreiras políticas e limitações disciplinares. 
6) Analisar o impacto, importância e os efeitos da esfera cultural – muitas vezes desprezado – 
na sociedade, na política, na produção científica e tecnológica, na vida cotidiana... 7) Renovar e 
melhorar os canais de divulgação e transmissão de conhecimentos, aproveitando das mais recentes 
tecnologias de informação e comunicação. 8) Treinar pessoas e mentes adequadas aos desafios 1) 
a 7).

1 HORTA, J. L. B.; SEGUER, M. D. Reflexões sobre a didática 2.0. Revista Docência do Ensino 
Superior, [S. l.], v. 1, p. 3-15, 2011, p. 9. DOI: 10.35699/2237-5864.2011.2015. Disponível em: 
https://periodicos-des.cecom.ufmg.br/index.php/rdes/article/view/2015. Acesso em: 7 abr. 2021.

2 MIRANDA, Rodrigo Marzano Antunes. A paz em Kant..., p. 13. 
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postmoderna, son necesarios nuevos macrodiscursos que den 
respuesta a las permanentes necesidades humanas de ‘Sentido’ 
filosófico global. Recordemos que esa fue tradicionalmente 
la tarea suprema de las religiones, filosofías de la historia o 
grandes ideologías, que movilizaban y orientaban a los grandes 
grupos sociales. 3

O neologismo revelado pela leitura e pensamento de Mayos é a 
“Macrofilosofia”, que descreve, a partir da fala comum em outras disciplinas como 
“macroeconomia”, “macrossociologia” ou “macro-história”, uma poderosíssima 
ferramenta de leitura da realidade, pelo qual Mayos assim nos revela o estudo 
de “los conceptos filosóficos agregados (mentalidades sociales, grandes lineas 
culturales, ideas “fuerza”, cosmovisiones, etc.) y los explica a partir de las 
circunstancias compartidas por los grupos de agentes culturales.4

Fica evidente

a associação da Macrofilosofia às análises de conceitos que, 
além de terem sido preparados como tais, são filosofias 
concretas, mentalidades manifestas ou cosmovisões de amplas 
camadas da população e por períodos consideráveis, ainda 
que temporários. É o caso da macroeconomia, que estuda 
relações entre os valores econômicos agregados e os explica a 
partir de comportamentos dos grupos de agentes econômicos. 
Assim também a macrofilosofia estuda os conceitos filosóficos 
adicionados (mentalidades sociais, grandes linhas culturais, 
ideias «força», cosmovisões, etc.) e os explica a partir das 
circunstâncias compartilhadas pelos grupos de agentes 
culturais. 5 

Nas palavras de José de Magalhães Campos Ambrósio6: 

3 MAYOS, Gonçal. Macrofilosofia de la Modernidad ..., p. 13. 

4 Ibidem, p. 13.

5 MIRANDA, Rodrigo Marzano Antunes. A paz em Kant..., p. 13-14. 

6 Bacharel em Direito pela Universidade Federal de Uberlândia (com intercâmbio na UFMG), 
Mestre e Doutor em Direito pela Universidade Federal de Minas Gerais. Na Universitat de 
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A macrofilosofia, por conseguinte, procura uma 
compreensão holista, totalizante do real, em contraposição 
à ultraespecialização e fragmentação do pensar impostas pelos 
tempos atuais, estimulando a escalada de uma sociedade 
ignorante e inculta. Assim, a tarefa é árdua e exige um rigor 
e cuidado redobrados. Para que o intento seja alcançado, 
é preciso ter em mente algumas necessidades teóricas. Em 
primeiro lugar, a macrofilosofia pauta-se em uma abordagem 
interdisciplinar - sendo, assim, capaz de relacionar e sintetizar 
os conhecimentos em “macromodelos” -, para que a reflexão 
filosófica não peque por exclusão e seja enriquecida por uma 
complementaridade lógica. 7

Seguindo esse raciocínio, concluímos:

Existe uma continuidade muito óbvia entre macro e 
microfilme, agregação ou superposição. Assim também é dado 
na história, economia e sociologia. Entre análises “micro” e 
“macro”, necessita-se da verificação e agregação das primeiras, 
que por sua vez e para serem verdadeiramente significativas, 
precisam do guia e da estrutura geral oferecidos pelas segundas. 
Ainda com mais motivos, em filosofia, é geralmente necessário 
começar de uma boa microanálise para apoiar e justificar as 
análises macros.8

Não obstante, a relação entre teoria, método e técnicas de pesquisa 
e militância social, política e cultural, na história, a partir da definição do 
conhecimento como fenomenologia dos atos expressivos, advindos da relação de 
amizade entre o pesquisador e o pesquisado é posta nesta ferramenta, pois “a 
macrofilosofia também leva em conta questões mais idiossincráticas e ligadas ao 

Barcelona desenvolveu investigação acerca do conceito de Macrofilosofia e sua leitura da História 
do Estado, sob supervisão do Prof. Dr. Gonçal Mayos.

7 AMBRÓSIO, José de Magalhães Campos. Os Tempos do Direito: Ensaio para uma (Macro) 
Filosofia da História. Tese (Doutorado em Direito). 2015, p. 209.

8 MIRANDA, Rodrigo Marzano Antunes. A paz em Kant..., p. 14. 
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gênio individual ou focado em detalhes e concreções muito específicas às análises 
“microfilosóficas” relacionadas, por outro lado, igualmente valiosas”.9

II – CULTURA E HISTÓRIA

Observadas na contemporaneidade novas tendências de integração e do 
exercício de cidadania, que emergem durante o desenrolar de um cenário caótico 
de turboglobalização, o termo fenômenos inter de Gonçal Mayos realça as reflexões 
sobre o Estado, o Direito e a Universidade. Nas palavras do autor,

Essa denominação explicita que se caracterizam pela crescente 
mescla —  em alguns territórios e âmbitos sociais —  de 
fenômenos culturais, constitucionais ou disciplinares que 
até agora tendiam a manter-se separados por fronteiras 
relativamente claras e estáveis.10

Mayos dá suporte para a construção de diálogos sobre a Constitucionalização 
e Reconstitucionalização do Brasil, as perspectivas contemporâneas do giro cultural 
em meio a graves conflitos civilizacionais, a realização da suprassunção dos direitos 
humanos, ou mesmo quanto aos desafios do Estado na Revolução Digital, dado 
o dinamismo filosófico identificado por Horta:

Em sentido menos polêmico e talvez mais consistente, o 
filósofo Gonçal Mayos vem reconstruindo, há mais de duas 
décadas, balizas para a renovação dos estudos hegelianos. 
Partindo da necessidade de recuperação do papel da Filosofia 
da História no sistema hegeliano, Mayos produziu obras 
nas quais emerge um Hegel que ultrapassa o panlogismo 
abraçando também um pan-agonismo ou, em outras palavras, 

9 MIRANDA, Rodrigo Marzano Antunes. A paz em Kant..., p. 14. 

10 MAYOS, Gonçal. Turboglobalizaçao e os ‘Fenomenos Inter’. Disponível em: http://
goncalmayossolsona.blogspot.com/2014/11/turboglobalizacao-e-os-fenomenos-inter.html Acesso 
em: 11 abr. 2021.

http://goncalmayossolsona.blogspot.com/2014/11/turboglobalizacao-e-os-fenomenos-inter.html
http://goncalmayossolsona.blogspot.com/2014/11/turboglobalizacao-e-os-fenomenos-inter.html
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um Hegel que se move entre lógica e empiria, buscando 
entrelaçá-las de modo coerente.11

Sobre a necessidade da apreensão recíproca da alteridade, a qual requer dos 
juristas conhecimentos interdisciplinares, MAYOS defende que “não se trata tanto 
de uma justaposição, mas de uma autêntica mescla em um mesmo território, com a 
complexa atividade que ele comporta”12. O processo descrito pode ser amplamente 
notado como fundamental, relacionando-o por meio das lentes do Culturalismo. 
Sobre este momento, o Catedrático Prof. Dr. José Luiz Borges Horta leciona:

Isso se dá por ser o Culturalismo a corrente de pensamento 
jurídico que maior estabilidade obteve —  em termos de 
continuidade dos estudos, de número e distribuição geográfica 
de seus componentes e da propagação e notoriedade das 
ideias ali discutidas —  quanto por ser a corrente que melhor 
realiza, no Brasil, o projeto de suprassunção dialética tanto 
do positivismo formalista, imperante no Direito, quanto 
do jusrealismo, ao tempo em que igualmente ultrapassa os 
moralismos vagos e imprecisos do legado jusnaturalista. 13

Nesse contexto, o Estado Moderno está sujeito a ressignificações 
alinhadas às visões de mundo em efervescência, ao passo que a presença massiva 
das informações globalizadas tem transformado as relações interpessoais. As 
intervenções estatais, em concordância com Mayos,

Devem ser, portanto, complementadas por ações ou políticas 
mais complexas e profundas que podemos qualificar de “inter”. 

11 HORTA, José Luiz Borges. Entre o Hegel Racional e o Hegel Real. In: BAVARESCO, Agemir; 
MORAES, Alfredo (orgs). Paixão e Astúcia da Razão; em memória e gratidão a Paulo Meneses, 
Maria do Carmo Tavares de Miranda e Geraldo Edson Ferreira da Silva. Porto Alegre: Editora Fi, 
2013, p. 125-142, p. 137.

12 MAYOS, Gonçal. Turboglobalizaçao e os ‘Fenomenos Inter’. Disponível em: <http://
goncalmayossolsona.blogspot.com/2014/11/turboglobalizacao-e-os-fenomenos-inter.html> Acesso 
em: 11 abr. 2021.

13 HORTA, José Luiz Borges. Teoria do Direito: a perspectiva do culturalismo. SALGADO, 
Karine (org.). Para além das palavras: Reflexões sobre arte, política e direito, p. 117. 

http://goncalmayossolsona.blogspot.com/2014/11/turboglobalizacao-e-os-fenomenos-inter.html
http://goncalmayossolsona.blogspot.com/2014/11/turboglobalizacao-e-os-fenomenos-inter.html
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Com efeito, a negociação e a tolerância “multi”, “poli” ou 
“trans” cultural devem ser desenvolvidas INTERculturalmente. 
As diversas realidades étnicas e as identidades culturais devem 
projetar-se em um macroprocesso de reconhecimento mútuo 
que comporte autênticos diálogos e ações de auto-constituição 
mútua.14

Por esse motivo, como reação ao populismo e às demais crises democráticas 
que colocam em risco os êxitos da Modernidade, o incentivo à busca pelo Saber 
de totalidade parece ser imprescindível:

Os tempos atuais, do giro cultural por que passam as 
Humanidades, permitem uma reconexão de saberes, na direção 
de uma mirada genuinamente inter e transdisciplinar, que 
assuma o legado humano como um conjunto complexo, mas 
passível de compreensão, se tratado com o viés da exploração 
das fronteiras até aqui estanques de conhecimento.15

Com o objetivo de retomar o debate das ciências da cultura, consideremos 
também a contribuição do culturalismo jurídico brasileiro para a Filosofia do 
Direito. Sobre a interdisciplinaridade, em Reale16, 

É a carência de compreensão unitária e dialética da 
problemática do Estado que tem suscitado soluções unilaterais, 
não obstante o propósito de superar-se a posição jurídico-
formal. Nesse sentido, é bastante ilustrativa a situação da 
Teoria do Estado na França, onde politicólogos há que 
procuram firmar a estrutura autônoma da Ciência Política, 
libertando-a do impacto absorvente da Sociologia Política, 

14 MAYOS, Gonçal. Turboglobalizaçao e os ‘Fenomenos Inter’. Disponível em: <http://
goncalmayossolsona.blogspot.com/2014/11/turboglobalizacao-e-os-fenomenos-inter.html> Acesso 
em: 11 abr. 2021.

15 Macrofilosofia, Direito e Estado

16 O notável Filósofo do Direito brasileiro garante: “Quando o homem se põe a estudar a cultura, 
não faz senão estudar a si mesmo, na riqueza imprevisível de suas energias criadoras, como se o 
espírito se reencontrasse ou se reconhecesse espelhando-se nos feitos da História.” REALE, Miguel. 
Filosofia do Direito. 20. Ed. São Paulo, Saraiva, 2002, cit., p. 221.
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enquanto outros se perdem em justaposições de doutrinas, 
em virtude da falta dessa visão unitária que a concepção 
culturalista do Direito e do Estado assegura. 17

Assim, pretendemos marcar posição contra uma “formação jurídica 
rigorosamente profissionalizante e forense”18 a partir da compreensão das 
adversidades impostas no contexto da sociedade da ignorância19 sobre a qual 
Mayos desenvolve inúmeras reflexões. 

Nesse âmbito, a interdisciplinaridade atua para a compreensão de uma 
“realidade integrada, ou seja, ao mesmo tempo una e multíplice, materialmente 
indecomponível, só mentalmente analisável em três direções distintas.” Isto 
ocorre “sem separações radicais entre este e aquele outro aspecto do Estado. Quem 
estuda o fenômeno estatal para Ihe penetrar nos caracteres essenciais, distingue, 
mas não separa, analisa para possibilitar a clareza da síntese.”20 

O grande desafio é, portanto, superar as barreiras impostas pela hiper-
especialização intelectual:

Na UFMG, desde meados dos anos 2000, buscamos formas 
de introduzir dimensões criativas (por exemplo) no ensino do 
Direito —  e, mais recentemente, de Ciências do Estado — , 
sempre como fruto da constatação da permanente crise de 
paradigmas, métodos e perspectivas do ensino jurídico. 21 

III – DIALÉTICA: O CAMINHO POSSÍVEL

“Trocando em miúdos, às vezes de modo estridente, às vezes 
de forma surda, dogmática e crítica sempre se enfrentaram na 

17 REALE, Miguel. Teoria do Direito e do Estado. São Paulo: Saraiva, 2000, p. 33-34.

18 HORTA, José Luiz Borges. Interdisciplinaridade, Direito e Estado: memórias da Faculdade de 
Direito da UFMG. Revista Brasileira de Estudos Políticos, n. 40, p. 193-217, 2012, p. 195.

19 Cf. MAYOS, Gonçal. BREY, Antoni. La Sociedad de la Ignorancia: Prólogo de Eudald 
Carbonell. Barcelona: Ediciones Península, 2011.

20 REALE, Miguel. Teoria do Direito e do Estado..., p. 133.

21 HORTA, J. L. B.; SEGUER, M. D. Reflexões sobre a didática 2.0.
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construção e reconstrução da Faculdade de Direito da UFMG. 
Somos todos frutos desta dialética, até os que fingem não 
participar dela.”22 

Na Cultura e na História, o Catedrático Prof. Dr. Jose Luiz Borges 
Horta encontra itinerário seguro para ler a realidade dialeticamente, posto que 
“os estudos macros são muito importantes para determinarem claramente o 
contexto global e o momento evolutivo, ou as influências nas quais as linhas são 
inscritas concretamente e onde a microanálise faz sentido”.23 Assim, o caminho 
inaugurado pelo filósofo catalão revela essa tarefa:

Uma Macrofilosofia horizontal busca, como insiste Mayos, 
transcender fronteiras geográficas seguras, especialmente 
aquelas já exploradas pelos saberes e tradições estabelecidas. 
Trata-se, aqui, de cruzar as fronteiras rígidas do eurocentrismo, 
descobrindo e redescobrindo em outros orbes culturais – que 
reconhecemos como sofisticadas civilizações –, elementos, 
processos, valores, institutos, que permitem, no contraste 
que realizam com nossos próprios padrões originais, que 
empreendamos uma releitura de nossos próprios marcos.24

Toda essa pesquisa visa introduzir no contexto dos saberes das Ciências 
do Direito e do Estado uma nova abordagem metodológica em construção a 
partir da obra de Mayos, pois a Macrofilosofia é concebida como um esforço 
de interdisciplinarização da própria Filosofia, acercando-a aos demais saberes 
humanísticos e propiciando-lhe cumprir a reivindicação de Hegel - uma filosofia 
para o tempo presente, assim burilando a realidade da Cultura: “A ambição da 
razão hegeliana é dar conta de todo o real, reconciliando especulativamente 

22 HORTA, José Luiz Borges. Interdisciplinaridade, Direito e Estado: memórias da Faculdade de 
Direito da UFMG. Revista Brasileira de Estudos Políticos, n. 40, p. 193-217, 2012, p. 196.

23 MIRANDA, Rodrigo Marzano Antunes. A paz em Kant: uma abordagem macrofilosófica do 
projeto de paz. Belo Horizonte: Conhecimento Livraria e Distribuidora, 2019, p. 30. 

24 MAYOS, Gonçal. Macrofilosofia da Modernidade, 2018. No prelo, p. 49.
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tudo que pareça cindido. E Hegel propõe a arma lógica capaz de nos alçar à 
compreensão da totalidade: a dialética.25

Por fim, notamos que Macrofilosofia, Direito e Estado se entrelaçam 
no projeto de vida do Catedrático Prof. Dr. José Luiz Borges Horta, como um 
desdobramento de diversas investigações e projetos desenvolvidos na UFMG 
junto à linha de pesquisa em Direito, Razão e História e dos Grupos de Pesquisa 
dos Seminários Hegelianos e Cultura, História e Estado.

Sinônimo de extremo respeito e admiração apaixonada pelo Outro em sua 
experiência e essência, a Dialética do “ensinar e aprender” do Prof. Dr. José Luiz 
Borges Horta concebe-se como coroamento de uma vida a serviço da relação com 
Mayos que é de complementaridade e de apoio mútuo.

Assim é o mundo para o Prof. Dr. José Luiz Borges Horta: nada ele realiza 
sem extrema paixão. 

Passamos por cada um destes passos para evidenciar o traço e influência 
de MAYOS, se é que assim podemos dizer: um autor deixa partes em outro, 
e/ou somente descobrimos partes nossas no outro, que pensamos ser diferente. 
Entretanto, com toda certeza o Catedrático Prof. Dr. José Luiz Borges Horta 
revela: descobrir é antes de tudo uma dialética do saber acolher o Outro, com 
extrema paixão e cuidado.

25 HORTA, José Luiz Borges. Hegel, paixão e diferença, cit., p. 84
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EDUCAÇÃO E CONSTITUIÇÃO

 Rafael Tallarico
Lucca Girardi Caumo

O logos é a energia propulsora que antes do início de todas as coisas, estava 
presente através da transcendência. O homem ao ser criado, foi lhe dado o sopro 
da vida, a Razão que é a tradução da capacidade de escolha ou arbítrio próprio. 

Desde os tempos de Platão, a Filosofia traçou as diretrizes para o encontro 
do bem, cuja expressão maior na Antiguidade Clássica era a “virtude”. Apenas o 
justo possui a capacidade de praticar a virtude. O injusto abriga apenas o vício, 
por isso nunca encontra o bem. “A práxis virtuosa aparece, assim, como uma 
“crista, uma linha cimeira que separa as vertentes opostas dos vícios”, e pode ser 
comparada à acmé que assinala a plenitude amadurecida da idade, entre a virtude 
e a velhice”.26 

A principal virtude, para os gregos, era a Justiça. O filósofo, o mais sábio27 
de todos os homens, é o único capaz de praticar a Justiça em sua completude, ou 
seja, ser justo para si e para os outros. Desta forma, apenas o filósofo pode ser o 

26 VAZ, Henrique Cláudio de Lima. Escritos de Filosofia II: Ética e Cultura. São Paulo: Edições 
Loyola, 1988, p. 109.

27 “Diante disso, o Górgias expõe o ponto de vista platônico decisivo: problema fundamental de 
toda educação é o problema da norma suprema a que ela tem que se ajustar e do conhecimento 
deste objetivo. Sócrates aparece no Górgias como verdadeiro educador, como único homem que 
possui o conhecimento do telos. Na Apologia e nas demais obras anteriores ao Protágoras, assim 
como nesta própria obra, o Sócrates platônico, coincidindo evidentemente com Sócrates histórico, 
ainda repele com ironia a pretensão a educar os homens, embora Platão o caracterize já como 
verdadeiro educador. Em contra partida, no Górgias, a paidéia é apresentada no seu sentido ético 
como supremo bem e a suma felicidade humana, e deparamos já com Sócrates que reivindica para si 
a posse de tal paidéia. Platão põe agora na pessoa do seu mestre a sua própria convicção apaixonada 
de ser Sócrates o verdadeiro educador de que o Estado precisa, e faz com que Sócrates, cheio de um 
sentimento da própria personalidade e com um pathos nada socrático, mas inteiramente platônico, 
denomine-se, baseado na sua pedagogia, o único estadista do seu tempo. A verdadeira missão do 
estadista não consiste em se adaptar à massa, como entende a pseudo-paidéia dos retóricos e sofistas, 
mas, ao contrário, é por sua própria natureza uma missão educacional, pois consiste em tornar os 
homens melhores. O Górgias não nos diz ainda que tipo de Estado se obteria, se todas as energias 
fossem dedicada à consecução deste objetivo. Isto se esclarecerá mais tarde, na República. O Górgias 
limita-se a proclamar em emoção verdadeiramente profética, a meta como tal, a redução do Estado 
à sua missão educacional. Neste tipo de Estado, mas nele só, naturalmente, justifica-se que uma 
educação como a socrática, a qual se propõe como objetivo a norma absoluta da perfeição humana, 
exija ser considerada o nervo de toda a arte política”. (JAEGER, Werner Wilhelm. Paideia: a 
formação do homem grego. 4. ed. São Paulo: Martins Fontes, 2001, p. 691-692).
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governante, segundo o entendimento platônico, exaustivamente descrito na obra 
“A República28”. 

A Educação é a mola mestra para o alcance da virtude e para o 
estabelecimento de homens de bem, capazes de se controlarem, se afastarem dos 
vícios e trazerem o bem comum para todos. 

A Cidade-Estado traz a ideia de bem comum, na constante busca da 
felicidade de todos e para todos. Aquilo que Hegel, milênios posteriores, 
entendeu como “um nós que é um eu” e “um eu que é um nós”, já se manifestava, 
dialeticamente, no mundo grego. 

O “rio que sempre flui” e cujas águas nunca são as mesmas já permeava 
o pensamento filosófico da Antiguidade, em Heráclito. O movimento histórico 
exige capacitação do “ser” para o brilho da manifestação do Espírito Universal. A 
perfeição29 deve ser alcançada. 

28 “Como se vê, ao se pretender ler a República em função das categorias próprias das ideologias 
políticas modernas, pode-se nela encontrar tudo e o contrário de tudo, seja o totalitarismo (de 
direita e de esquerda) seja a sua negação: em todo caso, é certo que, dessa maneira, se atraiçoa o 
significado autêntico do discurso político de Platão, que não é apenas ideologia mas, sobretudo, 
filosofia, metafísica e até escatologia do Estado. 
Portanto, a perspectiva correta de leitura da República, uma vez desimpedido o terreno dos equívocos 
que acabamos de enumerar, permanece a que acima foi indicada: Platão que conhecer e formar o 
Estado perfeito para conhecer formar o homem perfeito. 
O homem é a sua alma, dissera Sócrates. E Platão reforça essa afirmação não somente nos diálogos 
“místicos”, mas exatamente na República, onde a leva às últimas consequências: o Estado, como 
veremos, é a alma ampliada, e veremos estabelecer-se entre a alma e o Estado essa correlação 
recíproca: se é verdade que o Estado é uma projeção ampliada da alma, não menos verdade é que, 
finalmente, a sede autêntica do verdadeiro Estado e da verdadeira política é justamente a alma, 
e a verdadeira Cidade é a “cidade interior”, que não está fora, mas dentro do homem”. (REALE, 
Giovanni. História da Filosofia Antiga. Volume II. São Paulo: Loyola, 1994, p. 243). 

29 “Se temos bem presente o sentido que chamamos integral e unívoco do ser parmenidiano e 
o sentido igualmente integral e unívoco que assume o princípio de não contradição, então 
compreende-se bem que todas ou quase todas as principais afirmações que encontramos no poema 
não são mais que simples corolários que decorrem necessariamente, uma vez postas tais premissas. 
O ser, em primeiro lugar, é ingênito e incorruptível. 
De fato, é impossível que tenha sido gerado, enquanto, se assim fosse, deveria derivar ou do não-ser 
ou do ser: Do não-ser é impossível, porque o não-ser não é; Do ser é igualmente impossível, porque 
já seria e não nasceria. E por essas mesmas razões é impossível que se corrompa. 
O ser não tem, pois, um passado (porque em tal caso não seria ainda), mas é presente eterno sem 
início nem fim... 
(...)
O ser é, ademais, imutável e absolutamente imóvel, é encerrado, diz Parmênides, nas cadeias do limite, 
da Necessidade inflexível: ele é perfeito e acabado, e, como tal, não carece e não tem necessidade de 
nada e, por isso, permanece em si mesmo idêntico no idêntico”. (REALE, Giovanni. História da 
Filosofia Antiga. Volume I. São Paulo: Loyola, 1993, p.109-110).
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Perfeito, na Filosofia, é o Absoluto conforme o pensamento de Hegel. 
Perfeito é aquele que não depende de ninguém e que todos dependem dele. 

Parmênides foi o gigante da Filosofia que sistematizou a Teoria Ontológica, 
ou a Teoria do Ser, que é Perfeito, e por isso serve de paradigma para todos os 
outros. 

O pensamento filosófico grego, legatário maior de toda construção pré-
socrática, principalmente de Parmênides e Heráclito, viu na Educação o único 
caminho para construção de homens fortes, cujo objetivo maior sempre foi o bem 
da Cidade (pólis).

A Educação1 torna-se a chave para o afastamento do vício e a atração da 
virtude, para todos.

O mundo helênico2, que é a tradução epistemológica da Grécia, inseriu 
a Educação como condição indispensável para a transformação do ser, através 

1 “Todo povo que atinge um certo grau de desenvolvimento sente-se naturalmente inclinado à 
prática da educação. 
Ela é o princípio por meio do qual a comunidade humana conserva e transmite a sua peculiaridade 
física e espiritual. Com a mudança das coisas, mudam os indivíduos; O tipo permanece o mesmo. 
Homens e animais, na sua qualidade de seres físicos, consolidam a sua espécie pela procriação 
natural. Só o Homem, porém, consegue conservar e propagar a sua forma de existência social e 
espiritual por meio das forças pelas quais a criou, quer dizer, por meio da vontade consciente e da 
razão. O seu desenvolvimento ganha por elas um certo jogo livre de que carece o resto dos seres 
vivos, se pusermos de parte a hipótese de transformações pré-históricas das espécies e nos ativermos 
ao mundo da experiência dada. 
Uma educação consciente pode até mudar a natureza física do Homem e suas qualidades, elevando-
lhe a capacidade a um nível superior. Mas o espírito humano conduz progressivamente à descoberta 
de si próprio e cria, pelo conhecimento do mundo exterior e interior, formas melhores de existência 
humana. A natureza do Homem, na sua dupla estrutura corpórea e espiritual, cria condições 
especiais para manutenção e transmissão da sua forma particular e exige organizações físicas e 
espirituais, ao conjunto dos quais damos um nome de educação. Na educação, como o Homem a 
pratica, atua a mesma força vital, criadora e plástica, que espontaneamente impele todas as espécies 
vivas à conservação e propagação do seu tipo. É nela, porém, que essa força atinge o seu mais alto 
grau de intensidade, através do esforço consciente do conhecimento e da vontade, dirigida para a 
consecução de um fim”. (JAEGER, Werner Wilhelm. Paideia: a formação do homem grego. 4. ed. 
São Paulo: Martins Fontes, 2001, p. 03-04). 

2 “A educação participa na vida e no crescimento da sociedade, tanto no seu destino exterior 
quanto na sua estruturação interna e desenvolvimento espiritual; e, uma vez que o desenvolvimento 
social depende da consciência dos valores que regem a vida humana, a história da educação 
está essencialmente condicionada pela transformação dos valores válidos para cada sociedade. Á 
estabilidade das normas válidas, corresponde a solidez dos fundamentos da educação. Da dissolução 
e destruição das normas advém a debilidade, a falta de segurança e até a impossibilidade absoluta 
de qualquer ação educativa. Acontece isto quando a tradição é violentamente destruída ou sofre 
decadência interna. Sem dúvida, a estabilidade não é indício seguro de saúde, porque reina 
também nos estados de rigidez senil, nos momentos finais de uma cultura: assim sucede na China 
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do movimento dialético que nada despreza, mas tudo reconhece e suprassume, 
elevando a um patamar maior. 

A ciência desenvolvida pelos egípcios, mesopotâmios e fenícios não 
foi ignorada pelos gregos, mas elevada a um patamar mais elevado, no qual a 
condição humana se faz presente. Exemplo é o próprio pensamento ontológico 
de Parmênides. 

O pensamento helênico colocou o “ser” no centro das atenções das 
especulações filosóficas. Neste momento, segundo o olhar hegeliano, “alguns são 
livres”, ou seja, a escravidão não é a regra para todos. A liberdade de um dá 
lugar à liberdade de todos. Para ser livre primeiro deve se conhecer da própria 
liberdade. E o homem grego assumiu essa responsabilidade muito bem, inclusive 
a transferindo para os romanos. A cidade universal passa a ser o império universal. 
O mundo ocidental europeu vai sendo construído passo a passo na História 
Universal. 

A Filosofia vai sendo identificada cada vez mais com a História3. Não 
existe Filosofia fora da História. Os trilhos da Razão indicam o percurso a ser 

confucionista pré-revolucionária, nos últimos tempos da Antiguidade, nos derradeiros dias do 
Judaísmo, em certos períodos das histórias das Igrejas, da arte e das escolas científicas. É monstruosa 
a impressão gerada pela fixidez quase intemporal da história do Antigo Egito, através de milênios; 
mas também entre os Romanos a estabilidade das relações sociais e políticas foi considerada como 
valor mais alto e apenas se concedeu justificação limitada aos anseios e ideais inovadores. 
O Helenismo ocupa uma posição singular. A Grécia representa, em face dos grandes povos do 
Oriente, um “progresso” fundamental, o novo “estádio” em tudo que se refere à vida dos homens 
na comunidade. Esta fundamenta-se em princípios completamente novos. Por mais elevadas que 
julguemos as realizações artísticas, religiosas e políticas dos povos anteriores, a história daquilo a 
que podemos com plena consciência chamar cultura só começa com os gregos”. (JAEGER, Werner 
Wilhelm. Paideia: a formação do homem grego. 4. ed. São Paulo: Martins Fontes, 2001, p. 04-05). 

3 “É bem verdade que, antes de Hegel, o pensamento europeu já flertar-se com a possibilidade de 
instituição de uma filosofia da história, quer em Voltaire, quer em Kant ou em Herder. No entanto, 
nenhum desses autores foi capaz de construir, como Hegel o pretendeu, um genuíno saber filosófico 
sobre a História – elevando a História a objeto posto à reflexão da filosofia. 
A Europa madura, entre ciosa de seu papel frente à humanidade e ciente das especificidades da 
civilização ocidental, já se indagava a respeito da possibilidade de interpretação de uma história 
humana comum à totalidade da existência (inspiradas pelas escatologias judaicas e cristãs) de 
um destino comum à humanidade. Nesse contexto é que surgirão as primeiras possibilidades de 
compreensão filosóficas da história, as quais, como sabemos, encontrarão solene morada na filosofia 
hegeliana. 
Hegel articula a relação da História e da Filosofia de modo absolutamente original, proclamando 
que a História outra coisa não é que Filosofia, e a Filosofia outra coisa não é que História. Assim, se 
a Filosofia é História, o verdadeiro Filósofo terá de estar empenhado em estruturar, em seu sistema 
filosófico ou em sua compreensão da Filosofia, o conjunto das contribuições que o precedem. Em 
outras palavras, todo filósofo passa a ser um historiador, mas um historiador bastante peculiar, 
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seguido pela Filosofia nas curvas e montanhas da História. Os ideais são pacíficos, 
mas a História é violenta. 

O homem ocidental é o homem livre. O Império da Lei, legado 
extraordinário da civilização romana, foi transferido para a História Ocidental 
através do caminhar evolutivo do Espírito Universal da Liberdade. 

No período medieval4, em que pese o centralismo papal, o conhecimento 
filosófico acompanhou a condição humana daquele momento. As luzes da razão 
continuaram a resplandecer. Em que pese o espírito ser estranho a si mesmo neste 
momento da História, grandes filósofos como Santo Agostinho e Santo Tomás 

já que sua tarefa será aprender a rearticular o complexo e contraditório ideário filosófico que lhe 
precede. Há, evidentemente, uma nota de dialeticidade a fundamentar essa emergência da história 
da filosofia: não há pensamento atual – e essa é uma lição que as diferentes correntes de pensamento 
da segunda metade do século XX (e especialmente as chamadas pós-modernas) curiosamente 
parecem esquecer – que não seja intensamente tributário das tensões e contradições dos tempos 
passados”. (HORTA, José Luiz Borges. Hegel, Paixão e História – História, Estado e Idealismo 
Alemão. Belo Horizonte: Editora UFMG, 2017, p. 75).

4 “Deste modo, podemos dizer que, ao iniciar-se a Idade Média, mergulhando, a partir do século 
VII, nos chamados séculos obscuros, quando o termino das invasões bárbaras deixava arás de si 
o mundo romano totalmente destruído, põe-se a caminho uma lenta reconstrução. Em muitos 
lugares da Europa Ocidental e no Oriente em Bizâncio, a cujas portas as ondas bárbaras tinham ido 
morrer, a vida teológica renascia ou retomava seu vigor. Quem tentasse reconstruir pela imaginação 
a Europa do século VII ao século X veria, por toda parte, ruínas, cidades abandonadas, campos 
incultos, populações errantes e teria impressão de que a Europa Meridional, sobretudo a Europa 
Latina, havia regredido dez séculos ou mais, voltando ao tempo em que a Grécia e Roma não haviam 
ainda civilizado o contorno mediterrâneo. Na verdade, porém, em muitos lugares do antigo mundo 
latino como na Itália, na Irlanda, na própria França, nas regiões renanas (sem falar Bizâncio), nos 
mosteiros onde os antigos manuscritos se tinham conservado após tantas invasões, uma espécie de 
vida em latência conservava para os guerreiros incultos que trilhavam as antigas estradas romanas, 
toda a sabedoria do mundo antigo. Não é surpreendente, pois, que no século IX se tenha dado a 
primeira renascença da Idade Média. Ela não teria sido possível se um hiato total houvesse separado 
o mundo antigo do mundo medieval. Se, no século IX os monges irlandeses puderam passar ao 
continente, chamados por Carlos Magno para aí restaurar a vida intelectual, foi porque um tesouro 
de cultura tinha sido conservado no subsolo de um mundo trabalhado por guerras e destruições. 
Era chegado momento de trazê-lo novamente à luz do dia. Deu-se, então, a primeira renascença das 
letras antigas, sobretudo latinas. Mas o grego começou a ser igualmente reaprendido, ao menos por 
alguns eruditos do Ocidente. Foi feita a primeira tradução do chamado Corpus dionisiacum, escrito 
neoplatônico-cristão atribuído a Dionísio Areopagita. Essa primeira renascença será seguida por 
outras, a do século XII, a do século XIII e, finalmente, a do século XIV em diante, que conquistou 
para si o nome, por excelência, de Renascença. A partir do século XII, finalmente, quando a Idade 
Média começa a organizar-se política, social e economicamente na incipiente sociedade urbana e 
nos primeiros Estados nacionais, já podia mostrar nas suas escolas, que se preparam para tornar-se as 
primeiras universidades, uma vigorosa vida intelectual”. (VAZ, Henrique Cláudio de Lima. Escritos 
de Filosofia: Problemas de Fronteira. São Paulo: Edições Loyola, 1986, p. 78)
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de Aquino em muito contribuíram para a reflexão filosófica no entendimento da 
Realidade, da Verdade e da Teoria da Justiça. 

Na Idade Média, o conhecimento era exclusividade do poder religioso. 
Na Idade Moderna, na qual as luzes da Razão5 resplandecem com 

força total, o conhecimento passa a ser um dom da criatividade individual. O 
conhecimento deve respeitar a máxima universal do conhecimento da liberdade 
de todos e para todos. A consciência de si vai se tornando uma consciência para 
si, por isso universal, conforme retrata muito bem a Fenomenologia do Espírito 
de Hegel. 

A História6 Contemporânea pós Revolução Francesa de 1789 é o 
conhecimento que o ser possui da liberdade de todos. Somente a Educação 

5 “...O que caracteriza a epistéme moderna e propriamente pós-galileiana é o desaparecimento 
progressivo dessa gramática das coisas e da linguagem natural da analogia e da semelhança que sobre 
ela se funda. O saber científico forja novos instrumentos. As linguagens artificiais se multiplicam 
dentro de metodologias específicas. Como linguagem modela constitui-se a linguagem da física, 
que interpõe entre as qualidades sensíveis do mundo da experiência natural e a razão o modelo 
hipotético que se submete às exigências da medida e da correlação matemática. Esse novo regime 
de sinais começa por tornar co-extensivos “sinal” e “representação”. A partir de Kant coloca-se 
o problema da gênese das significações na representação ou na ideia. Finalmente, a evolução da 
epistemologia irá dar primazia à pura translucidez do sinal na estrutura fechada das significações. 
Dentro desse contexto, a situação do antigo saber teológico mostra-se epistemologicamente 
indefinida. O universo de sinais em que ele se constituiu não corresponde mais às práticas modernas 
do saber. A teologia arma-se com uma apologética ou tenta apoiar-se numa “teologia fundamental”, 
mas essas disciplinas teológicas recentes encontram dificuldade em definir seu objeto”. (VAZ, 
Henrique Cláudio de Lima. Escritos de Filosofia: Problemas de Fronteira. São Paulo: Edições 
Loyola, 1986, p. 196-197).

6 “O tempo da história é, portanto, um tempo especificamente humano, que transcorre no intervalo 
de possibilidade que vai do fechamento estrutural de uma linguagem à abertura de um sentido que 
se torna evento de palavra, realização de uma existência ou risco de uma liberdade. É nesse intervalo 
de possibilidade que o tempo da história se torna um tempo atual, o tempo de uma história que se 
faz. Nenhuma palavra se abre para um sentido possível senão dentro dos seus limites. É nele, pois, 
que se descreve a incontornável situação histórica da liberdade, pois é nele que se traçam as linhas 
dos sentidos aos quais ela pode consentir. Em suma, entre os sistemas de sinais dentro do qual é 
possível compor os sentidos nos quais o homem se exprime e se comunica, e a eclosão de tal sentido 
no afrontamento do real, a história avança como risco e destino da palavra – da existência – do 
homem. 
Ora, o cristianismo, como é sabido, funda-se na proclamação de um evento absoluto da Palavra, a 
partir do qual um sentido radical se descobre. Como tal, ele transcende necessariamente os limites 
de possibilidade de todos os sistemas de linguagem, de todas as situações históricas. Mas essa Palavra 
absoluta se manifesta, de fato, como paradoxo absoluto. Ela parece na kenose ou no esvaziamento 
da sua plenitude de sentido, na servidão aos sentidos possíveis de um sistema de sinais – de uma 
linguagem – que caracterizam uma cultura dada, uma palavra humana historicamente situada. O 
“fazer-se homem” da Palavra absoluta somente é possível nesse paradoxo. Tal problema que Hegel 
denominou a “positividade” do cristianismo, e em torno do qual a reflexão teológica encontra uma 



 | 257Sinfilosofia do Estado; Homenagem ao Professor Catedrático José Luiz Borges Horta

possibilita ao ser conhecer a própria liberdade e a liberdade de todos. O 
conhecimento liberta. 

O século XIX foi o momento da codificação dos direitos privados e da 
predominância do constitucionalismo no Velho Mundo, a Europa. Os direitos 
do homem passam a ter o status “constitucional”. Em um mundo no qual a 
escravidão se esvaziava cada vez mais, o reconhecimento da liberdade de todos e 
para todos tornou-se essencial. 

Mas o século XIX, em que pese todo seu charme e evolução, tinha um 
déficit humano no que diz respeito à enorme desigualdade entre os mais pobres e 
os mais ricos. Necessária se fez uma equalização normativa que suprisse a fraqueza 
material e de conhecimento da maior parte da população da Europa. 

Com o desenvolvimento científico, decorrência da Terceira Revolução 
Industrial, a disseminação do conhecimento, através da Educação, para todos os 
cidadãos (pelo menos no Ocidente) vai se tornando imperativa. Sem conhecimento 
ou escolaridade os cidadãos não teriam acesso aos bens de consumo, ou seja, 
não seriam consumidores, o que é premissa fundamental do capitalismo. O 
conhecimento científico no final do século XIX e início do século XX torna-se 
uma obrigação que tem a ver com a própria Soberania Nacional. 

O Estado Democrático de Direito Ocidental7 desenvolvido no século 
XX implica em cidadania. Somente é livre quem “conhece” da própria liberdade. 

de suas tarefas decisivas”. (VAZ, Henrique Cláudio de Lima. Escritos de Filosofia: Problemas de 
Fronteira. São Paulo: Edições Loyola, 1986, p. 220-221).

7 “Já se disse que a história do Estado é a história da conquista de direitos. 
Para muitos, cada mudança de fase na história do Estado representaria radical ruptura com o 
passado: a luta pelos direitos encerraria fases distintas e contraditórias, nitidamente opostas às fases 
anteriores. Não pensamos assim. 
Preferimos pensar dialeticamente: há na realidade um aprofundamento gradual de todas as 
conquistas. Cada modelo de Estado, nesse sentido, aprofunda as conquistas daquele que o antecede.
(...)
O Estado social traria novas conquistas e uma preocupação permanente em fazer do Estado agente 
do desenvolvimento social. É criado o chamado Welfare State, o Estado do Bem-Estar Social 
do mundo europeu, que se expande a extremos (e portanto se corrompe) na versão autoritária 
do Estado Paternalista e na versão autocrática do estado socialista, expressões estatais que vão se 
consolidar de modo visível no mundo ocidental. 
Mas as prestações positivas do Estado Social não bastaram. Foi preciso mais: foi preciso instituir 
e estabelecer um novo paradigma de estado, que, para além de garantir os direitos fundamentais 
de primeira geração (individuais e políticos), e de segunda geração (sociais), tivesse a percepção da 
necessidade de assegurar direitos a toda a Humanidade.
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A Constituição é a Carta Maior de todo e qualquer Estado de Direito. 
A Tripartição de Poderes e os Direitos Fundamentais devem estar presentes em 
todo texto constitucional. A Educação deve ser tratada como uma “Garantia 
Constitucional”. É o mínimo de dignidade que pode ser dada a toda e qualquer 
pessoa. 

É de salutar importância que os Direitos Fundamentais, entre eles a 
Educação, tenham efetividade e sejam aplicados em todo o território nacional. É 
uma relação social e jurídica que envolve o reconhecimento do direito através de 
sua aplicação. 

A Constituição8 deve possuir um caráter social prospectivo, que 
transforme sempre cidadãos em empreendedores. 

Tomando como paradigma o modelo norte-americano de capitalismo, 
pode-se asseverar que a potencialização do indivíduo é a propulsora do sistema 
econômico, que induz à autonomia e à constante atualização das técnicas e 
dos bens. A qualificação profissional é um atributo inafastável do crescimento 

O Estado democrático de Direito surge, assim, não apenas com a perspectiva de internacionalização 
das conquistas, mas também com o compromisso de permitir ao cidadão participar, cada vez mais, 
das conquistas da vida em sociedade, tornadas o cerne da cidadania. 
Eis que a temática da cidadania enfrentou com garbo, as mudanças de paradigma de Estado. 
A primeira declaração de direitos dos revolucionários franceses já trazia o pomposo nome de 
Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão: a cidadania tornava-se fundamental ao Estado de 
Direito, e veio sendo consolidada até o momento em que se transforma, em fins do século XX, na 
alma do Estado democrático de Direito.” (HORTA, José Luiz Borges. Direito Constitucional da 
Educação. Belo Horizonte: Decálogo, 2007, p. 15-16).

8 “O Constitucionalismo Social brasileiro é filho de um dos mais belos momentos da história 
política de nosso país. A Revolução de 1930, forjada na resistência mineira ao predomínio paulista 
na Federação, é talvez a única verdadeira revolução verificada no curso de nossa história. Marca o 
início do Estado social de Direito, com sua preocupação igualitarista, vazada no projeto jurídico do 
Estado de Bem-Estar Social, a partir de Weimar universalizado no Ocidente, pela via da inclusão 
no horizonte do constitucionalismo de dois elementos: os direitos sociais e as normas programáticas 
(ou, como preferimos, políticas).
(...)
Por Estado social de Direito, numa perspectiva lata, estamos nos referindo também a fenômenos 
que, muito embora não constituam técnica e ideologicamente Estados de Direito, possuem 
incontestáveis conexões com o Estado social. Assim, a era do Constitucionalismo Social é marcada 
não somente pelo Welfare State, mas também pelos totalitarismos de “direita” e de “esquerda”, que 
assolaram o mundo, aí incluídas tantas ditaduras de cunho nazifascistas e os militarismos quanto a 
mais radical e extrema manifestação dos valores do Estado social: o Estado Socialista. 
O ingresso do Brasil no Estado social de Direito era historicamente inevitável, e imprescindível a 
concessão de direitos sociais a ele afeta”. (HORTA, José Luiz Borges. Direito Constitucional da 
Educação. Belo Horizonte: Decálogo, 2007, p. 61-62).
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econômico. Quanto mais especializada for a mão de obra, melhores serão os 
índices de produção e os salários. 

O ensino gratuito9 e universal, em um país ainda subdesenvolvido como 
o Brasil, torna-se o imperativo para que no futuro a nação possua competitividade 
no mercado internacional. 

O grande desafio político do Brasil é deixar de ser apenas um país 
exportador de commodities e tornar-se um centro produtivo de tecnologia. A 
Quarta Revolução Industrial, que é a da Inteligência Artificial, exige um país de 
cientistas e não de semianalfabetos. 

O Estado Democrático de Direito10 contemporâneo é inclusivo e tenta 
amoldar, a todo instante, as diferenças e mazelas existentes na sociedade. O 
constituinte brasileiro de 1988, olhando para a Carta de São Francisco de 1945 
e a Declaração de Direitos do Homem e do Cidadão de 1948, buscou criar um 

9 “A concepção de escola e educação para Anísio Teixeira basicamente se dava em cinco aspectos, os 
quais serão devidamente abordados nos parágrafos supervenientes. 
A educação, por natureza, consiste em um Direito, do qual o ser humano depende desde seu 
nascimento até sua morte. Ela será o mecanismo que viabilizará a travessia do homem por todo 
período de vida, auxiliando-o neste trajeto, principalmente quando estiver diante de uma das 
diversas situações, cuja melhor solução sempre dependerá de uma análise (ainda que superficial) de 
todo o contexto que esteja envolvendo aquele determinado fato, o que somente será possível, ou, 
no mínimo, mais bem avaliado, através de um ensino bem ministrado. 
O autor em comento delineia uma teoria democrática de educação comum, a qual seria 
necessariamente pública. Nessa toada, escreveu uma obra, qual seja: Educação é um direito, onde 
expõe um projeto que tem por finalidade a estruturação e o financiamento dos sistemas educacionais 
em nível de Estado, valendo-se de sua experiência adquirida na função de secretário de educação e 
saúde do Estado da Bahia. 
Ratificando e, especificamente, complementando a ideia de que a Educação é um direito, Anísio 
Teixeira dá vida à obra A educação não é um privilégio, onde pondera a Educação como um dever”. 
(TALLARICO, Rafael; TEIXEIRA, Laiz Cláudia. Educação e Cidadania: Evolução Histórica e 
Paradigmas Contemporâneos. Belo Horizonte: Editora D’Plácido, 2014, p.63).

10 “O Constitucionalismo dito democrático opera, em nossos tempos, a análise do Estado 
Democrático de Direito, com suas nuanças e vicissitudes”. 
O Estado democrático de Direito, enquanto paradigma do Estado de Direito, parece deitar suas 
raízes na perspectiva de internacionalização das conquistas humanas, que ganhou grande dimensão 
no pós-guerras, sobretudo com a criação da ONU (Organização das Nações Unidas), em 1948. 
Um novo valor, como anota Bonavides, vai passar a ocupar o centro das indagações da Teoria do 
Estado: o valor solidariedade. Assim, surge em 10 de dezembro de 1948 a Declaração Universal 
dos Direitos do Homem, documento de enorme importância histórica e que situamos como marco 
inicial do Estado democrático de Direito, tal como Weimar marcou o constitucionalismo social e as 
revoluções na Inglaterra, Estado Unidos da América e França, o Estado liberal. 
Urge conferir ao Estado democrático de Direito também dimensões internas, consolidadas tanto na 
lei e na doutrina como no plano de valores”. (HORTA, José Luiz Borges. Direito Constitucional da 
Educação. Belo Horizonte: Decálogo, 2007, p. 119).
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modelo que favorecesse a condição humana. Mas; necessário se faz estimular a 
pessoa, desde a infância, para a autonomia e independência individual. “A melhor 
política social é o emprego”, dizia o Presidente Ronald Reagan dos Estados Unidos 
da América do Norte. 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 tratou 
expressamente da Educação como Direito Fundamental. Os artigos 205 a 210 da 
referida Carta assim asseveram: 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e 
da família, será promovida e incentivada com a colaboração 
da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, 
seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho.
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios:
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola;
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 
pensamento, a arte e o saber;
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e 
coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos 
oficiais;
V - valorização dos profissionais da educação escolar, 
garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso 
exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 
das redes públicas; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 53, de 2006)
VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII - garantia de padrão de qualidade.
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da 
educação escolar pública, nos termos de lei federal. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)
IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao 
longo da vida. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de 
trabalhadores considerados profissionais da educação básica 
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e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de 
seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006)
Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-
científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, 
e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, 
pesquisa e extensão.
§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos 
e cientistas estrangeiros, na forma da lei. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 11, de 1996)
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de 
pesquisa científica e tecnológica. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 11, de 1996)
Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado 
mediante a garantia de:
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 
17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta 
gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade 
própria; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, 
de 2009). (Vide Emenda Constitucional nº 59, de 2009)
II - progressiva universalização do ensino médio 
gratuito; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
14, de 1996)
III - atendimento educacional especializado aos portadores 
de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;
IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças 
até 5 (cinco) anos de idade; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006)
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 
da criação artística, segundo a capacidade de cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 
do educando;
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da 
educação básica, por meio de programas suplementares de 
material didático escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, 
de 2009)
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§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 
subjetivo.
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder 
Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da 
autoridade competente.
§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no 
ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos 
pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.
Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as 
seguintes condições:
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.
Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino 
fundamental, de maneira a assegurar formação básica comum e 
respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais.
§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá 
disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 
fundamental.
§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua 
portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também 
a utilização de suas línguas maternas e processos próprios 
de aprendizagem.11 

A Educação, na CRFB/88 tem um status diferenciado. Educar o indivíduo 
tornou-se uma tarefa do Estado, que visa a promoção da Dignidade da Pessoa 
Humana. 

Aquilo que o Idealismo Alemão propugnou, com fortes raízes no 
pensamento de Platão, da capacitação do ser para liberdade, através do 
conhecimento, que é a Razão que deve se potencializar por meio do movimento 
dialético, está textualmente descrita nas Cartas Constitucionais do Ocidente. É 
impossível pensar em um ser livre que não tenha a capacidade de entendimento e 
escolha segundo o próprio arbítrio. 

No Brasil, caso o Ensino Fundamental tivesse alta qualidade, desnecessário 
seria o uso de artifícios que exprimem mazelas econômicas ainda não superadas, 

11 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil: promulgada em 5 de outubro de 1988. 
In: Planalto. Disponível em <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ constituicao.
htm> acesso em 07/mar/2021.
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como é o caso do sistema de cotas. Para fins de educação e conhecimento 
deve prevalecer o mérito e não remédios tardios e não efetivos que visam mais 
garantias políticas ao benefício individual e nacional. A Razão habita em todos, 
indistintamente. A potencialização da Razão é uma tarefa individual para fins de 
conhecimento. 

O Direito Constitucional à Educação12 é uma realidade que deve ser 
disseminada para o benefício de todos os cidadãos e da Nação. 

Em tempos de capitalismo de concorrência internacional, a Educação com 
base tecnológica torna-se essencial. O conhecimento e reflexão individual deve ser 
mantido, mas o domínio de tecnologias modernas é fundamental para inserção 
nos mais variados nichos profissionais e de pesquisa. 

A Quarta Revolução Industrial, que é a Revolução da Inteligência Artificial, 
deve orientar o indivíduo para um maior controle de informações, sem, contudo, 
perder seu grau de decisão através de reflexões próprias. 

O Brasil precisa acompanhar a Quarta Revolução Industrial13 para que 
não seja vitimado por decisões de outras Soberanias que consigam lidar com todas 

12 “A partir de 1988, fala-se, com total acerto, na existência de uma Ordem Constitucional da 
Educação mais consequente de um verdadeiro Direito Constitucional da Educação. De resto, o 
próprio Direito Educacional consolida-se, sob a inspiração das Constituições brasileiras, através das 
Normas Legais pertinentes ao processo Educacional, em especial da chamada Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, promulgada após cerca de dez anos de elaboração. 
O Direito Constitucional da Educação firma-se como um setor do Direito Constitucional que 
merece cada vez mais atenção, assim como, sob outros pontos de vista, o Direito Constitucional 
Ambiental, o Direito Constitucional Eleitoral e o Direito Constitucional Parlamentar. 
(...)
Como um direito fundamental de segunda geração, o Direito à Educação é indispensável para a 
conquista de verdadeiro e pleno exercício da cidadania humana. Para tal, oura não pode ser a postura 
doutrina senão a de cada vez mais voltar seus olhos para tão relevante campo do Direito, buscando 
não somente o conhecimento jurídico, mas uma correta integração com os demais setores que se 
dedicam ao estudo do processo educacional: Educação, Psicologia, Sociologia, Política, Filosofia”. 
(HORTA, José Luiz Borges. Direito Constitucional da Educação. Belo Horizonte: Decálogo, 2007, 
p. 182-183).

13 “Podemos ir ainda mais longe. Acredito firmemente que a nova era tecnológica caso seja moldada 
de forma ágil e responsável, poderá dar início a um novo renascimento cultural que permitirá 
que nos sintamos parte de algo muito maior do que nós mesmos – uma verdadeira civilização 
global. A Quarta Revolução Industrial poderá robotizar a humanidade e, portanto, comprometer as 
nossas fontes tradicionais de significado – trabalho, comunidade, família e identidade. Ou, então, 
podemos usar a Quarta Revolução Industrial para elevar a humanidade a uma consciência coletiva 
e moral baseada em um senso de destino comum. Cabe a todos nós garantir a ocorrência desse 
segundo cenário”. (SCHWAB, Klaus. A Quarta Revolução Industrial. São Paulo: Edipro, 2016, 
p.114).



264 | Sinfilosofia do Estado; Homenagem ao Professor Catedrático José Luiz Borges Horta

as tecnologias derradeiras. Para isso é necessária uma nação de pesquisadores 
e cientistas que tenham os pés no chão, mas os olhos sempre voltados para as 
estrelas. O sonho deve se tornar realidade. 
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O AVESSO DO FIM DA HISTÓRIA: 
A ADAPTAÇÃO DO ESTADO DE DIREITO OCIDENTAL 

AO CAPITALISMO EXTREMO ORIENTAL

Leandro de Oliveira Batista

O Ocidente, herdeiro do intercâmbio entre culturas estrangeiras que 
formaram o espírito grego14, bem como o responsável por pensar uma filosofia 
que possibilitou a formação e o controle do sistema econômico capitalista, se 
encontra diante de uma armadilha gestada em seu próprio desdobrar-se. 

De um lado, o Ocidente busca uma alternativa à miscigenação inerente aos 
processos globais que aceleraram o trânsito de indivíduos e o êxodo ocasionado 
por questões sociais, econômicas e políticas. Do outro, se vê pressionado pelo 
paradoxo contido no sistema capitalista que, comandando por processos decisórios 
do próprio Ocidente, migrou para sociedades periféricas que se adaptaram e 
absorveram a sua lógica exploratória15, fortalecendo-os para utilizarem da mesma 
retórica expansionista que foram alvos anteriormente. 

Em relação às sociedades periféricas que foram definitivamente inseridas 
na globalização econômica operada após o término da Guerra Fria, os extremo-
orientais16 despontam17 como aqueles que melhor se adaptaram à nova lógica 
do fluxo de capital e mão-de-obra condizente com o exponencial desejo de 

14 HAN, Byung-Chul. Hiperculturalidade: cultura e globalização. Petrópolis, RJ: Vozes, 2019, p. 
11.

15 O “avesso do Fim da História” se apresenta quando o Ocidente percebe que sua retórica dos 
mercados livres encontrou Estados com especificidades muito mais atrativas para o capital e que 
estão fora de sua órbita de influência ideológica e bélica. Para José Luís Fiori, é preciso considerar 
que algumas nações que “vestiram a camisa” dos Estados Nacionais ao longo do século XX são 
verdadeiras Civilizações, como os exemplos indiano e chinês, com populações gigantescas e sistemas 
políticos específicos. FIORI, José Luís. O conflito atual em perspectiva histórica. Disponível em< 
https://www.youtube.com/watch?v=BJZrPB3t0PM >. Acesso em: 25 mar. 2021. 

16 Para este ensaio, notadamente quanto se trata de aspectos econômicos, utiliza-se os Estados 
Unidos como principal representante ocidental. O mesmo ocorrerá, inevitavelmente, com a China, 
quando se referir à economia Extremo Oriental. 

17 Cf. MEDEIROS, Carlos. A.. Globalização e inserção internacional diferenciada da Ásia e da 
América Latina. In: TAVARES, M. C., FIORI, J. Poder e dinheiro. Rio de Janeiro: Vozes, 1997.
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acumulação perseguido após o Fim da História18 anunciado com a Queda do 
Muro de Berlim.

Byung-Chul Han, em seu ensaio “Hiperculturalidade – Cultura e 
globalização”, aponta para o fato de a cultura Extremo Oriental não ter operado 
a cisão entre natureza e cultura, – movimento característico da cultura Ocidental 
– e que, portanto, “tanto a cultura europeia como também o conceito europeu 
de cultura apresentam muita interioridade. A cultura do Extremo Oriente é, em 
oposição, pobre de interioridade. Isso faz com que ela seja permeável e aberta”19. 

 Han também observa que a falta de um “interior” – tipicamente ocidental20 
e que valeria a pena proteger – não é comum à cultura do Extremo Oriente, sendo 
este um dos motivos para que eles tenham “uma relação extremamente positiva 
com o consumo. Não conhecem ‘essência’, nem ‘interior’, dos quais valeria a 
pena proteger de tanto ‘exterior’. O ‘interior’ seria, ao contrário, um efeito do 
‘exterior’”21. 

 O Extremo Oriente, além de não ter promovido a cisão entre natureza e 
cultura, também não possui uma história religiosa na qual o sujeito pudesse ser 
feito à imagem e semelhança de um Deus que, por sua vez, é pensado à imagem 
e à semelhança do sujeito. Diferentemente do Ocidente e sua formação política – 
responsável pela criação da ideia de Estado e seus Direitos Fundamentais enraizados 
na concepção cristã –, o Oriente não interpreta o mundo e as normas jurídicas 
com a lente do sujeito formado e dotado de tais características espirituais22. 

É possível é que o sistema capitalista tenha se adaptado tão bem ao 
Extremo Oriente justamente por essa falta da concepção humana feita à imagem 

18 Cf. FUKUYAMA, Francis. O fim da história e o último homem. Rio de Janeiro: Rocco, 1992.

19 HAN, Byung-Chul. Hiperculturalidade: cultura..., cit., p. 100.

20 Ressalta-se que o termo Ocidente utilizado neste ensaio contempla as especificidades da sua 
história, como, por exemplo, a formação da cultura política e jurídica anglo-saxã. O termo Extremo 
Oriente também comporta suas especificidades, a exemplo das diferenças culturais indianas e 
chinesas. Em ambos os casos, Ocidente(s) e Oriente(s), têm suas especificidades consideradas e o 
devido recorte para este ensaio. 

21 HAN, Byung-Chul. Hiperculturalidade: cultura..., cit., p..109

22 A diferenciação entre civilizações que vivenciaram a cisão entre natureza e cultura não possui 
caráter qualitativo, mas tão somente estratégico. O objetivo do ensaio é a reflexão de como o sistema 
capitalista se comporta nessas duas concepções de mundo por meio das instituições que cada uma 
desenvolveu, sem a finalidade de apontar qual delas é melhor ou pior. 
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e semelhança do Deus cristão que vem moldando as estruturas do Estado e dos 
Direitos Fundamentais comuns aos ocidentais. 

A formação da ideia de Direitos Fundamentais inalienáveis a que o sujeito 
possui em relação ao funcionamento do Estado e de instituições que afetam a 
sua privacidade; trabalho; vigilância1; meio ambiente; etc., se tornaram um 
obstáculo para a competitividade produtiva com sociedades que não possuem 
as mesmas concepções e que, por isso, conseguiram implementar um modelo 
de sistema econômico extremamente poderoso e capaz de (re)equilibrar a ordem 
global que vinha sendo arbitrada unicamente por potências ocidentais. 

As políticas nacionalistas que propõe o fechamento de fronteiras e o 
retorno das empresas que migraram para o Extremo Oriente em busca da mão de 
obra “livre” do Direito Ocidental dificilmente conseguirão igualar a produção do 
trabalhador asiático à do inglês, francês, alemão e norte americano.

Para Marildo Menegat, professor de Filosofia da Universidade Federal do 
Rio de Janeiro, 

Não é nada estranha a esse contexto – antes o completa e 
aprofunda – a falência recém-decretada da cidade de Detroit, 
que foi num passado recente o símbolo máximo do fordismo 
e da sociedade norte-americana, literalmente o motor da 
economia hegemônica do capitalismo mundial, e que viu nos 
últimos trinta anos sua população se reduzir de 2 milhões 
de habitantes (uma ex-megaconcentração operária) para 
menos da metade (cerca de 700 mil, uma gigantesca “zona de 

1 O filósofo Byung-Chul Han, em artigo dedicado à análise do enfretamento da pandemia do 
novo Corona vírus (2020) em sociedades ocidentais e extremo orientais, destaca a facilidade dos 
seus conterrâneos de lidarem com o uso de dados privados para controle do Estado em relação à 
propagação do vírus em seus territórios. Para ele, “na China e em outros Estados asiáticos como a 
Coreia do Sul, Hong Kong, Singapura, Taiwan e Japão não existe uma consciência crítica diante 
da vigilância digital e o big data. A digitalização os embriaga diretamente. Isso obedece também 
a um motivo cultural. Na Ásia impera o coletivismo. Não há um individualismo acentuado. 
O individualismo não é a mesma coisa que o egoísmo, que evidentemente também está muito 
propagado na Ásia”. O filósofo também faz um alerta sobre o preço que as sociedades asiáticas pagam 
ao permitir “uma irrestrita troca de dados entre os fornecedores da Internet e de telefonia celular e 
as autoridades. Praticamente não existe a proteção de dados”. HAN, Byung-Chul. Coronavírus de 
hoje e o mundo de amanhã. El País, Brasil, 22 mar. 2020. Disponível em: <https://brasil.elpais.com/
ideas/2020-03-22/o-coronavirus-de-hoje-e-o-mundo-de-amanha-segundo-o-filosofo-byung-chul-
han.html>. Acesso em: 25 mar. 2021. 
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espera” formada por significativo número de desempregados 
e homeless)2.

Se se observa o processo de globalização econômica; movimentação do 
capital; e a divisão internacional do trabalho que foi operada após a reorganização 
econômica promovida pelos americanos e ingleses na segunda metade do século 
XX, os movimentos políticos iliberais que se multiplicaram recentemente pelo 
Ocidente possuem como elo comum a tentativa de reverter o desdobramento3 
econômico que concentrou no Extremo Oriente o combustível necessário para 
que aquela sociedade acumule capital de forma desproporcional e repita o mesmo 
impulso imperial exercido pelos ocidentais.

As políticas implementadas por diversos partidos políticos que chegaram 
ao poder em Estados ocidentais4 e que se identificam como nacionalistas, 
conservadores, etc., refletem a preocupação5 com a facilidade de funcionamento 
do sistema capitalista em sociedades extremo orientais que, mais cedo ou mais 
tarde – à exemplo da geopolítica chinesa – poderão se opor às políticas conduzidas 
pelo Ocidente. 

O economista Branko Milanović, em obra dedicada à diferenciação e 
convergência do que chamou de “capitalismo meritocrático liberal” – tipicamente 

2 Prefácio escrito por Marildo Menegat em “O novo tempo do mundo” ARANTES, Paulo 
Eduardo. O novo tempo do mundo: e outros estudos sobre a era da emergência. São Paulo: Boitempo, 
2014, p. 11.

3 No apagar das luzes do século XX, Samuel Huntington publicava o livro “O choque das civilizações e 
a recomposição da nova ordem mundial”, apontando para as possíveis transformações geopolíticas e 
econômicas que ocorreriam em razão do processo de desenvolvimento econômico desencadeado 
com a globalização dos mercados: “O desenvolvimento econômico da Ásia Oriental é um dos 
desdobramentos mais importantes do mundo na segunda metade do século XX. Esse processo 
começou no Japão, na década de 50, e durante algum tempo pensou-se que o Japão era uma 
grande exceção: um país não-ocidental, que tinha tido êxito em se modernizar e em se tornar 
economicamente desenvolvido. Entretanto, o processo de desenvolvimento econômico se estendeu 
aos Quatro Tigres (Hong Kong, Taiwan, Coréia do Sul, Singapura) e depois para a China, 
Malásia, Tailândia e Indonésia, e está se firmando nas Filipinas, na Índia e no Vietnã. (...) Esse 
desempenho econômico asiático contrasta de maneira impressionante com o modesto crescimento 
das economias europeias e norte-americana, bem como a estagnação que se espalhou por grande 
parte do resto do mundo”. HUNTINGTON, Samuel P. O choque de civilizações e a recomposição da 
ordem mundial. Rio de Janeiro: Objetiva, 1997, p. 126.

4 Cf. Hungria, Estados Unidos, Itália, Inglaterra, Brasil, Polônia, etc.

5 Cf. Liberalismo: o ‘eixo’ global que, para alguns analistas, poderá incluir o Brasil. BBC, Brasil, 16 
jan. 2019. Disponível em < https://www.bbc.com/portuguese/internacional-46796474>.
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ocidental – e do “capitalismo político” – notadamente asiático –, reflete6 
sobre as mudanças geopolíticas que o século XXI está apresentando. Em 
seu livro: “Capitalismo sem rivais – o futuro do sistema que domina o mundo”, 
Milanović aborda, dentre as diversas nuances que compõe a conjuntura global, a 
especificidade do capitalismo chinês que “põe abaixo a crença ocidental de que 
existe uma ligação obrigatória entre capitalismo e democracia liberal. A rigor, essa 
crença vem sendo derrubada dentro do próprio Ocidente através dos desafios 
lançados à democracia liberal pelos populismos e pela plutocracia”7. 

Ao refletir sobre o que chamou de “A hora dos descontentes”, Ivan Krastev 
e Stephen Holmes resgatam as aspirações das revoluções democráticas de 1989 
no leste europeu e as comparam com os resultados humilhantes atingidos em um 
mundo pós Muro de Berlim. Segundo os autores, a insurgência contemporânea 
de movimentos políticos que recusam as estruturas liberais do Oeste europeu 
demonstra como a chave de interpretação das democracias do leste europeu está 
sendo girada8 em direção ao iliberalismo após o fracasso das “democracias por 
imitação”9:

6 Para o autor, o capitalismo contemporâneo se divide entre duas grandes potências e suas regiões 
de influência. O capitalismo meritocrático liberal é comum aos ocidentais e seu maior representante 
são os Estados Unidos. Neste sistema, no qual o autor define na mesma linha de Karl Marx e Max 
Weber, “a maior parte da produção é realizada por meios de produção de propriedade privada, 
em que o capital contrata mão de obra livre e cuja coordenação é descentralizada”. O termo 
“meritocrático” é empregado tão somente para esclarecer que “não há barreiras de ordem legal que 
impeçam os indivíduos de atingirem determinada posição na sociedade”. Em contraposição, o autor 
define o “capitalismo político” – cujo maior represente é a China e sua prática é comum ao Extremo 
Oriente – como o sistema em que há uma “burocracia altamente eficiente e tecnocraticamente 
segura para cuidar do sistema”. Para manter esse mecanismo, o capitalismo político não se submete 
ao “predomínio da lei como fator limitador”. Por fim, neste sistema, os interesses capitalistas jamais 
se sobrepõem aos do Estado. Não há limitação do tamanho do setor privado, mas há forte limitação 
em relação ao seu papel político e sua “capacidade de impor suas preferências nas políticas do 
Estado”. MILANOVIć, Branko. Capitalismo sem rivais: O futuro do sistema que domina o mundo. 
São Paulo: Todavia, 2020, pp.21/125. 

7 MILANOVIć, Branko. Capitalismo sem rivais: ..., cit., p. 17. 

8 Um alerta semelhante é encontrado nos estudos de Branko Milanović. Para o economista, “O 
novo balanceamento do mundo coloca a experiência asiática na vanguarda do pensamento sobre 
desenvolvimento econômico. O sucesso da Ásia tornará o seu modelo mais atraente para outros 
países, podendo induzir ao surgimento de novas visões sobre desenvolvimento e crescimento 
econômicos, de maneira não muito diferente daquelas com que a experiência britânica e Adam 
Smith, que se inspirou nessa experiência, influenciaram o nosso pensamento ao longo dos últimos 
duzentos anos”MILANOVIć, Branko. Capitalismo sem rivais.., cit., p. 17

9 Nas duas décadas seguintes a 1989, a filosofia política do Leste Europeu pós-comunista podia ser 
resumida em um único imperativo: imitem o Ocidente! Esse processo recebeu diferentes nomes – 
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Por certo, esse repúdio às ideias e instituições liberais 
motivado pela humilhação não surgiu num vácuo. Diversas 
mudanças importantes na política global prepararam esse 
terreno propício a uma contrarrevolução iliberal. A ascensão 
da China autoritária como potência econômica dissolveu o 
que, antes, era visto como uma vinculação intrínseca entre 
democracia liberal e prosperidade material. Se, em 1989, 
o liberalismo era associado a ideais atraentes de liberdade 
individual, justiça para todos e transparência governamental, 
por volta de 2010 havia sido maculado por duas décadas de 
associação com governos pós-comunistas realmente existentes 
e inevitavelmente falhos. As consequências desastrosas da 
Guerra do Iraque, deflagrada em 2003, desacreditaram a 
ideia da promoção da democracia. A crise econômica de 2008 
produziu uma profunda desconfiança em relação às elites 
dos negócios e ao “capitalismo-cassino” que quase destruiu a 
ordem financeira mundial. O Leste Europeu voltou-se contra 
o liberalismo não tanto porque este vinha falhando em seus 
países, mas antes porque, na visão deles, estava falhando no 
Ocidente. Era como se os estivessem mandando imitar o 
Ocidente globalmente dominante no momento mesmo em 
que esse Ocidente perdia sua dominância10. 

Diante da hipótese do capitalismo Extremo Oriental se tornar um 
modelo11 de acumulação e produção para os Estados ocidentais – considerando 
a ausência da concepção de um Estado de Direito e da sua cultura dos Direitos 
Fundamentais –, o Ocidente permanece incapaz de oferecer respostas dentro das 

democratização, liberalização, alargamento, convergência, integração, europeização –, mas a meta 
que os reformadores pós-comunistas perseguiam era simples: queriam que seus países se tornassem 
“normais”, o que significava dizer “como o Ocidente”. Isso implicou importar instituições liberal-
democráticas, aplicar receitas políticas e econômicas ocidentais e endossar publicamente os valores 
do Ocidente. A imitação era comumente entendida como o caminho mais curto para a liberdade 
e a prosperidade. HOLMES, Stephen; KRASTEV, Ivan. A Hora dos Descontentes. Revista Piauí, 
nº 155, ago. 2019. Tradução de Sergio Tellaroli. Disponível em: <https://piaui.folha.uol.com.br/
materia/hora-dos-descontentes/>, Acesso em: 25 mar. 2021.

10 HOLMES, Stephen; KRASTEV, Ivan. A Hora dos Descontentes. Revista Piauí, nº 155, ago. 
2019. Disponível em: <https://piaui.folha.uol.com.br/materia/hora-dos-descontentes/>, Acesso 
em: 25 mar. 2021. 

11 Cf. ARRIGHI, Giovanni. Adam Smith em Pequim: origens e fundamentos do século XXI. São 
Paulo: Boitempo Editorial, 2008.



 | 273Sinfilosofia do Estado; Homenagem ao Professor Catedrático José Luiz Borges Horta

instituições políticas que foram pensadas em sua cultura, ao mesmo tempo em 
que convive com o surgimento e a ascendência ao poder de diversos movimentos 
políticos que estão decompondo o Estado de Direito em busca do sucesso 
econômico Extremo Oriental. 

 O avesso do Fim da História, ao se constatar que “a nítida ascensão da Ásia 
durante a era da globalização se reflete no apoio popular à globalização, que é 
muito forte na Ásia, (...) e muito fraco na Europa, em especial na França (onde o 
apoio à globalização é de apenas 37%)”12. 

Os desafios do horizonte político que se desenha neste início de século são 
muito mais profundos do que as medidas econômicas propostas pelas potências 
ocidentais que conduziam, sozinhos, a economia global até recentemente. São 
muito mais profundos no que tange, ainda, às expectativas que correspondiam 
aos projetos universalistas ocidentais que davam o tom à globalização, mas que 
agora foram forçados e conviverem com outros (possíveis) universalismos. 

A reflexão quanto ao funcionamento de um sistema econômico e político 
que pode representar um “Fim da História” às avessas – em relação ao que o 
Ocidente imaginava pós queda do muro – se mostra como um dos maiores 
desafios do Ocidente. 

Um sistema econômico que não se submeta ao sistema político e flutue 
livremente, trouxe em sua retórica (a)política uma armadilha que embaralhou 
toda a ordem internacional e adaptou-se perfeitamente à produção e militarização 
de sociedades consideradas periféricas e que jogaram um jogo durante o tempo 
necessário para se rogarem na posição de apitá-lo. 

O século XXI, em brevíssimo período, absorveu a retórica de Fim da 
História e fez com que a globalização, dialeticamente, apresentasse outros 
universais com aspirações imperiais e especializadas no funcionamento das “leis 
naturais” de mercado. 

José Luís Fiori, ao tratar do “conflito atual perspectiva histórica”, 
enumera três correntes distintas que buscam oferecer sentido para esta (des)
ordem política. A primeira delas é de que o mundo está vivendo “o fim da ordem 
liberal internacional”. Segundo o autor essa tese é “comum nos círculos de 

12 Branko Milanović utiliza os dados divulgados pela YouGov, em 2016, disponíveis em “What 
People Think of Globalization, by Country”, Visual Capitalist, 9 nov. 2017. Disponível em <http://
www.visualcapitalist.com/globalization-by-country/>. MILANOVIć, Branko. Capitalismo sem 
rivais..., cit., p. 17
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estudiosos e analistas americanos preocupados em prever o fim do sistema que 
eles conduzem”13. 

A segunda tese, que na opinião de Fiori é mais comum aos marxistas14, se 
traduz na percepção de que o mundo esteja vivendo uma sucessão hegemônica. 
Assim como na entrada do século XX, entre as duas grandes guerras, houve uma 
mudança de liderança da ordem global da Inglaterra para os Estados Unidos, 
muitos estudiosos acreditam que atualmente esteja acontecendo algo parecido 
com a China e os EUA. 

A terceira tese, que ainda se descortina e do qual este ensaio se ocupa e 
propõe uma reflexão, diferencia-se das demais ao se constatar que entraram no jogo 
político –com papeis e pretensões de protagonistas – Estados que são gigantescos 
em termos territoriais, econômicos, populacionais e bélicos. São Estados, mas 
também são Civilizações. No sistema de Estados15 proposto e conduzindo pelos 
Europeus, e, posteriormente pelos Americanos, estão agora inseridos países como 
China, Índia, Rússia e seu entorno estratégico.

A polarização resultante destes desdobramentos geopolíticos ainda é 
nebulosa e não conta com uma teoria consolidada que abarque todas as suas 
implicações. A proposta desta reflexão se concentra no esforço de interpretar a 
ascensão do Extremo Oriente e do seu padrão de acumulação em contraposição à 
formação do Ocidente e do seu Estado de Direito. 

13 FIORI, José Luís. O conflito atual em perspectiva histórica. Disponível em < https://www.youtube.
com/watch?v=BJZrPB3t0PM> . Acesso em: 25 mar. 2021.

14 FIORI, José Luís. O conflito atual em perspectiva histórica. Disponível em < https://www.youtube.
com/watch?v=BJZrPB3t0PM> Acesso em: 25 mar. 2021.

15 FIORI, José Luís. O conflito atual em perspectiva histórica. Disponível em < https://www.youtube.
com/watch?v=BJZrPB3t0PM> Acesso em: 25 mar. 2021.
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APOLO REI, DIONÍSIO IMPERADOR 
MISTICISMO CULTURAL BRASILEIRO 

E O PODER MODERADOR

Hugo R. Henriques
 Pedro Luiz Rodrigues Barreto

De política, meu caro, não há que dizer. Uns são pessimistas, 
outros otimistas (falo dos nossos), mas é preciso dar tempo 
ao tempo, não querer que tudo se revele num dia e saber 
esperar. Eu acredito firmemente que tudo está crescendo 

no sentido das esperanças e que o próprio ceticismo 
dos que aceitam tudo e só acreditam na possibilidade 

do que está, trabalha sem o saber em nosso favor.
Joaquim Nabuco de Araújo, Cartas a amigos. 16

1 PROLEGÔMENOS: O SINAL DE FOGO

Compreender o Estado é um esforço multidisciplinar e multidimensional 
que pode ser realizado de diferentes formas. Poder-se-ia imaginar uma visão 
dialógica, que perpassa o olhar sobre o uno, aquilo que converge e identifica 
diferentes Estados (no sentido de uma ontologia do Estado) e o múltiplo, aquilo 
que os singulariza (poderíamos dizer de uma estética do Estado). Em outro 
sentido, seria possível pensar o Estado em sua tridimensionalidade dialética, como 
efetividade (fato), como dever-ser (norma) e como cultura (valor), cada dimensão 
acessada por um esforço científico e metodológico próprio: a efetividade do 
Estado é o objeto de uma Sociologia do Estado que descobre aquilo que está; a 
normatividade do Estado é o objeto de uma Dogmática do Estado que perscruta a 
dimensão do dever-ser objetivamente estatuído ou as possibilidades de instituições 
imediatamente plausíveis em uma ordem previamente estatuída; a cultura de um 

16 NABUCO DE ARAÚJO, Joaquim Aurélio Barreto. Carta ao Barão de Rio Branco. 09 de 
Setembro de 1891. In: NABUCO DE ARAÚJO, Joaquim Aurélio Barreto. Cartas a amigos [v. 01]. 
São Paulo: Instituto Progresso Editorial, 1946, p. 205.
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Estado, por sua vez, é o objeto de uma Filosofia do Estado que, conforme o 
esforço de sua construção em sede do jusculturalismo que vem desenvolvendo a 
Escola Jusfilosófica Mineira, diz respeito ao esforço de reflexão sobre os valores de 
uma dada nação para que se deslinde e dispute as construções valorativas daquela 
cultura com vistas a entrever e igualmente pleitear seus caminhos futuros, em um 
esforço ontoteleológico.17

Se, conforme sabemos, a dogmática da Teoria do Estado,18 originalmente 
pensada como uma Teoria Geral do Estado (Allgemeine Staatslehre)19, pode e 
deve ser capaz de refletir a partir das três dimensões da estatalidade, não poderá 
surpreender que logo se apresente, mais propriamente, como uma Filosofia do 
Estado, justamente por retomar, no pensamento sobre o Estado, a reflexão sobre 
sua historicidade.20 É justamente no movimento de mergulho na realidade 

17 O presente texto é uma reverência, e singela homenagem à brilhante tese de cátedra, intitulada 
“Dialética do Poder Moderador: ensaio de uma ontoteleologia do Estado do Brasil” defendida 
pelo professor José Luiz Borges Horta aos 17 de Dezembro de 2020, na Faculdade de Direito 
da Universidade Federal de Minas Gerais, tendo sido avaliada e aprovada pelos excelentíssimos 
professores titulares Prof. Dr. Joaquim Carlos Salgado (UFMG – presidente da banca), Prof. 
Dr. João Maurício Adeodato (UFPE), Prof. Dr. Antônio Carlos Wolkmer (UFSC), e Prof. Dr. 
Elival da Silva Ramos (USP). O texto, que em tudo nos inspira, ainda se encontra em preparação 
para ser publicado no formato de livro, e foi acessado por nós pela via dos originais submetidos à 
Faculdade de Direito. Cf. HORTA, José Luiz Borges. Dialética do Poder Moderador: ensaio de uma 
Ontoteleologia do Estado do Brasil. Belo Horizonte: Universidade Federal de Minas Gerais, 2020. 
(Tese, Titularidade em Filosofia e Teoria do Estado).

18 O sentido de uma Teoria do Estado (Staatslehre), legado por Hermann Heller, é reivindicado em 
oposição à ideia de uma Teoria Geral do Estado, justamente para demarcar o compromisso desta 
não com a generalidade, mas com a realidade e a particularidade dos Estados enquanto forma de 
organização específica da cultura de um povo, com todas as suas idiossincrasias. A ideia, embora 
marcada por um aporte sociológico profundo, abre o caminho para o pensamento sobre uma 
Filosofia do Estado justamente ao notar o Estado como entidade cultural inapreensível em sua 
realidade por qualquer esforço dogmático generalizante. Cf. HELLER, Hermann. Teoria do Estado. 
Trad. Lycurgo Gomes da Motta. São Paulo: Editora Mestre Jou, 1968.

19 Este foi o sentido dado por Georg Jellinek em sua obra intitulada, precisamente, Allgemeine 
Staatslehre, na qual busca destacar da dogmática das Ciências do Estado a reflexão teórica sobre 
os elementos essenciais (ontológicos, diríamos) do Estado. A perspectiva de uma Teoria Geral do 
Estado ainda frutifica nos esforços de reflexão sobre aquilo que aproxima os Estados, ou naquilo em 
que podem ser pensados de maneira conjunta (geral), em sentido quase estritamente dogmático. 
Cf. JELLINEK, Georg. Teoría General del Estado. Trad. Fernando de los Ríos. Ciudad de México: 
Fondo de Cultura Económica, 2000.

20 Hermann Heller, embora reconheça a historicidade de seu objeto, onde “o Estado perde então 
o seu caráter estático e se transforma em um fragmento da história que está acontecendo”, busca 
compreender a Teoria do Estado como uma “ciência de estruturas”, por compreender que somente 
essa visão é compreensível em nível de ciência do Estado “pois na multidão dos processos de 
integração, que se sucedem uns aos outros, tem que se dissolver e desaparecer a única coisa que 
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histórico-cultural de um Estado particular, como o nosso Estado brasileiro, que 
podemos perceber suas características únicas e seus elementos compartilhados 
com outros Estados; perceber a singularidade de sua história, e a sua participação 
na história de todos os Estados; notar aquilo que buscamos trazer de influências 
externas e aquilo que é unicamente cabível em nossa realidade cultural; 
compreender, enfim, que além de uma história única e uma história mundial, 
participamos, ainda, do esforço mais nobre de construção, luta e sonho com 
o Estado de Direito, projeto maior da cultura ocidental.1 Um tal mergulho 
não seria possível em sede de ciências do entendimento, mas exige justamente a 
reflexão em sede de uma Filosofia do Estado.

Somente esta é capaz de permitir que se reflita acerca da totalidade do 
Estado do Brasil, em sua historicidade cultural única, como tem desenvolvido 
o Prof. Dr. José Luiz Borges Horta, luminar da Escola Jusfilosófica Mineira. É 
ela, a Filosofia do Estado, que permite refletir sobre os caminhos possíveis para 
o Estado brasileiro ao se tomar por fio condutor da racionalidade deste, por 
exemplo, o elemento singular do Poder Moderador.2

pode ser objeto da Teoria do Estado, a saber, a unidade do Estado que se afirma a si mesmo em 
toda mudança” (HELLER, Hermann. Teoria do Estado. Trad. Lycurgo Gomes da Motta. São Paulo: 
Editora Mestre Jou, 1968, p. 72-73). Se tivermos em mente a distinção hegeliana entre Ciência (em 
maiúscula, significando Filosofia) e ciências do entendimento (em minúscula, significando campos 
científicos particulares), a historicidade cultural do Estado efetivamente faz transbordar da Teoria à 
Filosofia do Estado, sede da reflexão dialética acerca do Estado.

1 Sobre a história do Estado de Direito, a seminal tese de doutoramento do Prof. Dr. José Luiz 
Borges Horta, inteiramente dedicada a compreender e refletir sobre este monumental projeto de 
nossa civilização. Cf. HORTA, José Luiz Borges. História do Estado de Direito. São Paulo: Alameda, 
2011.

2 O poder moderador, aporte do pensamento ilustrado de Benjamin Constant (que o entendia 
como Poder Neutro) ao nascente Direito Constitucional brasileiro, seria também um dos principais 
pontos das disputas políticas que levariam à queda do Império do Brasil por um golpe de Estado 
federalista em 15 de Novembro de 1889. Boa parte de suas atribuições originariamente previstas na 
Constituição do Império, de 1824, seguem previstas como competência de algum dos três poderes 
constituídos, com ampla e inexplicável aglutinação em torno da Presidência da República (cargo que 
reúne os papeis de chefia de Estado e chefia de governo em modelo desagradavelmente próximo do 
“ditador constitucional” desejado pelos positivistas pátrios). Notavelmente, a República brasileira 
jamais seria capaz, até os dias atuais, de dar solução satisfatória à mais importante atribuição 
do Poder Moderador, a de salvaguarda da democracia parlamentar, conforme se depreende do 
próprio texto constitucional de 1824: “Art. 101. O Imperador exerce o poder moderador [...] V. 
Prorrogando ou adiando a Assembléa Geral, e dissolvendo a Câmara dos Deputados, nos casos 
em que o exigir a salvação do Estado; convocando imediatamente outra, que a substitua”. Sobre 
o pensamento de Constant, cf. CONSTANT de Rebecque, Henri Benjamin. Princípios políticos 
constitucionais. Trad. Maria do Céu Carvalho. Rio de Janeiro: Liber Juris, 1989; CAMPOS, 
Gabriel Afonso. O Estado em Benjamin Constant: seu fundamento na história da igualdade. Belo 
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Por meio dela podemos realizar os esforços de imaginação utópica dos 
destinos do Estado de Direito brasileiro para além do pessimismo resignante e 
resignado daqueles que acataram um fim da História.3 É precisamente este papel 
propulsor de novos futuros, de renovadas expectativas, que a Filosofia do Estado 
retoma ao direcionar seu olhar para a História de um Estado particular, pois esta 
esperança é constitutiva do humano, que “nunca é somente o que foi e o que 
é, mas também é o que pretende ser”.4 Assim também o Estado, e, de nosso 
particular interesse, o brasileiro, que desde suas mais longevas raízes histórico-
culturais vem progressivamente se desdobrando naquilo que hoje conhecemos e 
observamos como nosso Estado.

Nesse sentido, este texto, que também se reveste do caráter de uma 
homenagem ao Estado brasileiro, à Escola Jusfilosófica Mineira, e especialmente 
à cátedra de Teoria e Filosofia do Estado da Universidade Federal de Minas 
Gerais, ora orgulhosamente ocupada pelo Prof. Dr. José Luiz Borges Horta, 
busca perceber os elementos culturais do misticismo na história brasileira para 
relacioná-lo com a agora conhecida dialética do Poder Moderador.

Horizonte: Universidade Federal de Minas Gerais, 2021. (Dissertação, Mestrado em Direito). Sobre 
a influência do positivismo sobre a República brasileira, cf. BALESTRA, Vinícius Batelli de Souza. 
Origens do Presidencialismo no Brasil: um estudo sobre o pensamento político republicano no 
Segundo Reinado. Belo Horizonte: Universidade Federal de Minas Gerais, 2021. (Tese, Doutorado 
em Direito).

3 Sobre o tema da imaginação institucional, cf. UNGER, Roberto Mangabeira. Necessidades falsas: 
introdução a uma teoria social antideterminista a serviço da democracia radical. Tradução Arnaldo 
Sampaio de Moraes Godoy. São Paulo: Boitempo, 2005. Sobre a necessidade de se retomar o 
utopismo político, cf. ALMEIDA, Philippe Oliveira. Crítica da razão antiutópica. São Paulo: Edições 
Loyola, 2018. Sobre a relação entre Filosofia do Estado e a ideia de Destino, cf. HENRIQUES, 
Hugo Rezende; CARVALHO, João Pedro Braga de. Conhece-te a ti mesmo: Hegel e o Destino 
do Estado de Direito. In: TASSINARI, Ricardo Pereira; BAVARESCO, Agemir; MAGALHÃES, 
Marcelo Marconato [Orgs.]. Hegel e a contemporaneidade. Porto Alegre: Editora Fundação Fênix, 
2020. Sobre a falácia do fim da história decretado pelo pensamento neoliberal, cf. HORTA, José 
Luiz Borges; FREIRE, Thales Monteiro; SIQUEIRA, Vinícius de. A era pós ideologias e suas 
ameaças à política e ao Estado de Direito. Confuências. n. 14, v. 2, pp. 120-133, 2012.

4 A frase, de inspiração nas preleções do saudoso Nelson Saldanha, é de AMBRÓSIO, José de 
Magalhães Campos. Os tempos do Direito: ensaio para uma (macro)filosofia da história. Belo 
Horizonte: Universidade Federal de Minas Gerais, 2015. (Tese, Doutorado em Direito).



 | 285Sinfilosofia do Estado; Homenagem ao Professor Catedrático José Luiz Borges Horta

2 SOMENTE LOUCO! SOMENTE POETA!

O Ocidente, historicamente, é marcado pela contradição. Elas expressam 
frequentemente alguns dos mais frutuosos veios de exploração para as áreas 
das humanidades. Em sede de Filosofia do Estado, a dialética entre o Poder e a 
Liberdade ganha ares de centralidade para a Escola Jusfilosófica Mineira desde 
que veio expressa com clareza no seminal “Estado Ético e Estado poiético” do 
Prof. Joaquim Carlos Salgado.5 Em sentido talvez mais amplo, mas seguramente 
mais místico, a tensão entre o dionisíaco e o apolíneo, recuperada a Nietzsche e 
entregue à Filosofia do Estado pelo Prof. José Luiz Borges Horta, igualmente se 
reporta às contradições que marcam o espírito subjetivo e o espírito objetivo do 
Ocidente, inclusive em seu mais grandioso projeto, o do Estado de Direito.6 
Dionisíaco e Apolíneo marcam a dialeticidade da própria existência ocidental, ora 
tratada em sentido subjetivo, como o embate entre razão e paixão, constitutiva 
do próprio homem desde que este se compreende propriamente como animal 
político; ora tratada no sentido objetivo, das manifestações do Poder Político 
que se estrutura (apolineamente) e se reinterpreta (dionisiacamente) de maneira 
incessante.7 Assim os tempos históricos e as perspectivas ideológicas de um 

5 “A história do pensamento ocidental é um embate entre a liberdade e o poder.” (SALGADO, 
Joaquim Carlos. O Estado Ético e o Estado poiético. Revista do Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais. Belo Horizonte, v. 27, n. 2, pp. 03-34, 1998).

6 A perspectiva nietzscheana do dionisíaco e do apolíneo, expressas pela primeira vez n’ “O 
nascimento da tragédia, ou Helenismo e pessimismo” frutificaria no pensamento jusfilosófico do 
Prof. José Luiz Borges Horta que busca compreender a própria história do Estado de Direito como 
um pêndulo que se move em turnos a momentos de maior racionalismo apolíneo, que se afeta 
na organização do poder para efetivação das liberdade, e a momentos de maior passionalidade 
dionisíaca, que se afeta no questionamento de toda estrutura e tensiona as liberdades na busca por 
um poder mais efetivo. Sobre a perspectiva nietzschiana, cf. NIETZSCHE, Friedrich Wilhelm. O 
nascimento da tragédia, ou Helenismo e pessimismo. Trad. J. Guinsburg. São Paulo: Companhia das 
Letras, 2007. Para o desvelar desta dialética na História do Estado de Direito, cf. HORTA, José Luiz 
Borges. História do Estado de Direito. São Paulo: Alameda, 2011.

7 A prevalência, entretanto, da paixão sobre a razão nos caminhos da história, cuja racionalidade só 
se apreende a posteriori, no sentido já da reflexão filosófica sobre as heranças, é marca do pensamento 
hegeliano, que enfatiza que a Coruja de Minerva (representação da própria Filosofia) só alça voo 
no crepúsculo (isto é, após passado o calor dos acontecimentos). Este duplo também é enfatizado 
por Dilthey, no embate entre arte e ciência: “Assim se forma em cada um de nós uma apreensão 
da realidade da vida, que é fruto da ação conjunta da experiência de vida, da arte representativa 
e do pensamento científico que nos influenciam de todas as formas. O mundo humano, do qual 
nos apoderamos por meio da experiência de vida, é potencializado, em nossa consciência, pela arte, 
pela história e pelas ciências abstratas. [...] Por essa razão, a própria vida é sempre determinada pela 
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povo se entrelaçam nas redes simbólicas de sua cultura, lutando entre si pela (re)
emergência futura (racionalizada ou enfurecida), e nos obrigam ao

Reconhecimento da presença de laços míticos que amarram 
expressões culturais várias, não só as conservadoras, também as 
que exerceram funções progressistas. A virtude da significação 
realimenta-se de metáforas e alegorias que gerações pretéritas 
elaboraram [...]. Os fantasmas assomam vivos nas idéias, 
ensina Vico, e o que outrora foi ímpeto agora é razão.8

A relevante presença da expressão dionisíaca do homem e da sociedade 
na cultura dos povos originários brasileiros pode ser percebida nas mais 
diferentes manifestações, e a parca organização de estruturas sociais e políticas 
rígidas apontam para uma dimensão apolínea menos pronunciada (embora 
inegavelmente presente em alguma medida, como não deixaria de ser em todos 
os povos, se assim quiséssemos pensá-los). O pronunciado misticismo de alguns 
desses povos originários, entretanto, rapidamente frutificaria, no contato com o 
igualmente pronunciado misticismo da Companhia de Jesus, em uma expressão 
cultural utópico-messiânica tipicamente brasileira, a construção da ideia da Terra 
sem Males.9

Com o elemento europeu aportando no litoral brasileiro disposto a extrair, 
enriquecer e catequizar, achegou-se também a nossas terras o elemento apolíneo 
conformador, estruturador de uma sociabilidade enrijecida em estruturas da velha 
Europa, então alheia à cultura originária dos povos brasileiros. Os próprios jesuítas 
seriam os primeiros introdutores desta dimensão espiritual estruturadora, que 

história, sem que disso nos déssemos conta. [...] Essa é a realidade. O conteúdo do mundo humano 
histórico em sua individuação, nascida com base naquilo que é uniforme e regular, nos é dado 
de maneira indissociável na própria vida, na representação artística e na compreensão científica.” 
(DILTHEY, Wilhelm. A arte como primeira representação do mundo humano histórico em sua 
individuação. In: DILTHEY, Wilhelm. Filosofia e educação: textos selecionados. Trad. Alfred Josef 
Keller e Maria Nazaré de Camargo Pacheco Amaral. São Paulo: Editora da Universidade de São 
Paulo, 2010, p. 298-299).

8 BOSI, Alfredo. Dialética da colonização. São Paulo: Companhia das letras, 1992, p. 382.

9 Nossas ideias a este respeito se encontram em texto atualmente no prelo, cujas intuições foram 
primeiramente esboçadas em apresentação oral: HENRIQUES, Hugo Rezende. A terra sem males: 
um projeto tridentino para o Brasil. Apresentação oral. VI Simpósio Internacional de Filosofia da 
Dignidade Humana. Belo Horizonte, 2021.
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desenvolveriam nas missões, organizando aldeamentos plenos de regras, horários, 
tarefas. O elemento apolíneo também se imporia nos latifúndios rigidamente 
estruturados como empresas escravagistas e extrativistas, tendo a vontade absoluta 
de um senhor como única vontade válida em tal domínio. O Estado como tal, 
propriamente dito, aportaria no Brasil lentamente, se intensificando com a 
descoberta de minerais preciosos, e com frequência enfrentando o antagonismo 
marcante e eficaz dos senhores proprietários de terras, desde então avessos à 
estruturação de poderes políticos em seus domínios absolutos.10

Nesse sentido da estruturação do Estado, uma série de acontecimentos 
sucessivos marcariam a independência do Brasil no alvorecer do século XIX, 
iniciada com a vinda da família real portuguesa em fuga para a então colônia 
(1808); a subsequente ascensão desta mesma colônia ao status de metrópole 
colonial (Reino Unido de Portugal, Brasil e Algarves) durante a restauração 
promovida no Congresso de Viena (1815); e finalmente o retorno do monarca 
português às terras europeias, que desencadearia a Independência do Brasil (1822) 
e nossa consequente e necessária entrada no projeto do Estado de Direito, com a 
outorga da Constituição Política do Império do Brazil (1824).11

10 “No período colonial – para fora dos limites das grandes cidades ou vilas mercantis das zonas da 
costa, ou dos núcleos das zonas mineradoras, fervilhantes de população, adensada em torno das ‘catas’ 
– o que vemos, como uma lei invariável, é que os núcleos urbanos ou vilarejos, porventura existentes 
nas regiões um pouco mais penetradas do interior [...] eram resultantes da ação urbanizadora das 
autoridades coloniais” (OLIVEIRA VIANA, Francisco José. Instituições políticas brasileiras. Brasília: 
Editora do Senado Federal, 1999, p. 127-128). Sobre os territórios dedicados à monocultura 
açucareira ou cafeeira, nos dirá o mesmo autor: “As ‘fazendas de café’ e os ‘engenhos de açucar’, 
[...] são, sem dúvida, ‘aldeias agrárias’, mas de tipo senhorial, porque fundações capitalistas. [...] 
Estas ‘aldeias’, porém, carecem dos caracteres estruturais das européias: ou são meras dependências 
do domínio fazendeiro (como as ‘colônias’ de São Paulo); ou ‘aglomerações’ rudimentares de casas, 
sem nenhuma organização administrativa, sem nenhum traço de estruturação política ou conexão 
econômica, religiosa ou educativa.” (OLIVEIRA VIANA. Instituições... cit., p. 142, grifos do original).

11 Como assinala José Luiz Borges Horta, criado exogenamente no bojo da restauração europeia, 
o nascente Estado brasileiro teria de fomentar a criação e difusão de uma identidade nacional 
e cultural próprias (HORTA. Dialética do poder moderador... cit., p. 82). Para esta tarefa, 
contribuiriam imensamente a criação do Instituto Histórico Geográfico Brasileiro (IHGB, em 
1838) e da Academia Imperial de Belas Artes (fundada em 1826), aos quais o Segundo Reinado 
(1840-1889) garantiria papel central (e consideráveis incentivos e investimentos) na criação de 
uma nacionalidade brasileira (nossas contribuições sobre o tema em BALESTRA, Vinícius Batelli 
de Souza; HENRIQUES, Hugo Rezende. As três caravelas ou de Peri pelo Abapuru aos Mais Doces 
Bárbaros: contribuições para uma história da Cultura brasileira. Revista de Ciências do Estado. Belo 
Horizonte, v. 04, n. 02, pp. 01-17, 2019). Em sentido complementar, os olhos desta nação – criada 
de fora para dentro, e então pensada de dentro pra fora – estiveram sempre ciosos do seu papel no 
concerto das nações, ganhando relevo desde logo os debates em torno de nossa vigorosa política 
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3 O DESERTO CRESCE

Ao trazer no bojo da organização política brasileira a centralidade do 
Poder Moderador (“chave de toda a organização Política”, segundo a própria 
Constituição), o primeiro e mais longevo texto constitucional brasileiro 
inauguraria este elemento como participante da própria Ontologia do Estado 
Brasileiro.12 A despeito dos traumas iniciais de afirmação do Estado brasileiro e 
de nossa brasilidade,13 onde a figura complexa de Dom Pedro I teria o condão 
inicial de tensionar o ambiente político até sua abdicação em 07 de Abril de 
1831 – abrindo o igualmente conturbado período regencial, que perduraria até a 
Declaração da Maioridade precoce de Dom Pedro II pelo Parlamento Imperial, 
em 23 de Julho de 1840 – a figura do Poder Moderador exerceria papel efetivo 
na estabilização política e territorial brasileira, que vinha sendo questionada 
por sucessivos movimentos secessionistas, não apenas pelo papel institucional 
garantido ao imperador, mas igualmente por sua função mítico simbólica.14

externa (sobre nossa posição a respeito, cf. BARRETO, Pedro Luiz Rodrigues. Gênese e sentido 
da Política Externa Independente: a reafirmação internacional do Brasil no pensamento político-
estratégico de San Tiago Dantas. Belo Horizonte: Universidade Federal de Minas Gerais, 2021. 
(Monografia, Bacharelado em Ciências do Estado).

12 A tal dimensão, ontológica, se dedica a segunda parte da tese de cátedra de José Luiz Borges 
Horta, que caminha da consciência e reconhecimento inicial do Poder Moderador no Império à 
sua negação formal (e frequente usurpação) ao longo de nosso ainda vigente período republicano. 
A posição do catedrático, à qual fazemos coro, é de que a não formalização do Poder Moderador na 
organização política do Estado Brasileiro desde o Golpe Republicano se desenvolve em elemento 
permanente de desestabilização político-institucional e de entrave à própria democracia brasileira 
(Cf. HORTA. Dialética do poder moderador... cit., p. 79 e ss.).

13 Refletindo sobre os traumas iniciais da história (sobretudo colonial) brasileira, Alfredo Bosi 
enfatiza a permanência positiva do simbólico que carreia em si esperanças e promessas: “Como o 
Eros platônico, que é filho da Riqueza e da penúria, não sendo uma nem outra, mas vontade de 
livrar-se do jugo presente e ascender à fruição de valores que não pereçam, assim o labor simbólico de 
uma sociedade pode revelar o negativo do trabalho forçado e a procura de formas novas e mais livres 
de existência. Os ritos populares, a música e a imaginária sacra produzidas nos tempos coloniais nos 
dão signos ou acenos dessa condição anelada. Em algumas de suas manifestações é possível não só 
reconhecer o lastro do passado como entrever as esperanças do futuro que agem por entre os anéis 
de uma cadeia cerrada. A condição colonial, como o sistema, é reflexa e contraditória.” (BOSI, 
Alfredo. Dialética da colonização. São Paulo: Companhia das letras, 1992, p. 30).

14 Após rechaçar visões ultra-individualistas acerca da importância da figura de D. Pedro II na 
Declaração da Maioridade, José Maria dos Santos nota que “os cronistas estão, aliás, de perfeito 
acordo com o sentimento popular, que nele [Dom Pedro II] sempre enxergou a causa evidente e 
necessária da grande tranquilidade pública e da alta moral daquele tempo.” (SANTOS, José Maria. 
A política geral do Brasil. Belo Horizonte: Itatiaia, 1989, p. 29)
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Se a figura de Dom Pedro II é insuficiente para explicar todo o frutífero 
esforço de construção da nação e de consolidação da institucionalidade 
democrática do Estado brasileiro de então,15 o simbolismo e a mitologia que se 
consolidariam em torno de sua figura seriam essenciais para satisfazer e refrear os 
ímpetos mais destrutivos da faceta dionisíaca da cultura brasileira.16 A figura de 
seu pai, Dom Pedro I, não gozara de menor prestígio e simbolismo no período 
imediatamente posterior ao Grito do Ipiranga, mas suas contradições pessoais e o 
ambiente político não lhe legariam uma marca no imaginário popular brasileiro 
semelhante à de seu primogênito.

Ainda assim, as figuras dos dois imperadores do Brasil sobressaem no 
panteão das mitologias políticas brasileiras que frutificaria (com alguns razoáveis 
e muitos péssimos exemplos) no período republicano, a despeito da retirada do 
Poder Moderador de nossas Constituições desde a queda da monarquia.17 Desde 
então, a simbologia mitológica construída em torno do poder moderador seria 

15 Desenvolvemos esse raciocínio com clareza em BALESTRA, Vinícius Batelli de Souza; 
HENRIQUES, Hugo Rezende. Construindo Nações: contribuições para uma história da Cultura 
brasileira. In: SALGADO, Karine; CAMPOS, Gabriel Afonso; SANTOS, Igor Moraes; et. al 
[Orgs.]. Arte, política & Direito. Belo Horizonte: Initia Via, 2018.

16 As obras e biografias sobre a vida de Dom Pedro II são vastas e por vezes contraditórias 
(excessivamente laudatórias em certos períodos, francamente oposicionistas em outros – 
especialmente no momento imediatamente posterior à Proclamação da República, quando se 
buscava desvencilhar o imaginário popular das figuras imperiais). “Feito mito ainda jovem, d. 
Pedro II nas imagens oficiais é sempre mais velho que seu pai, confusão que atrapalha até hoje as 
crianças na escola, mas fala igualmente de uma iconografia política que se constrói por meio da 
história, que lembra um pouco e esquece muito, guarda certas imagens na memória e apaga outras.” 
(SCHWARCZ, Lilia Moritz. As barbas do Imperador: D. Pedro II, um monarca nos trópicos. São 
Paulo: Companhia das Letras, 1998, p. 22).

17 As figuras mitológicas do período imperial brasileiro são inúmeras, cada qual com seu séquito 
e suas ricas interpretações. Não somente os dois imperadores, mas as figuras públicas imperiais 
perdurariam com força incomparável a de qualquer outro período histórico. Os irmãos Andradas, 
o regente Feijó, o Marquês de Caravelas, Joaquim Nabuco, os irmãos Rebouças, o Barão do 
Rio Branco, o Duque de Caxias, Joaquim Nabuco, dentre tantos. Até mesmo os mais liberais 
historiadores brasileiros não deixam de se encantar com figuras de nosso Império, como é o caso 
da mitologia criada em torno do bravo empreendedorismo do Barão de Mauá (CALDEIRA, Jorge. 
Mauá: empresário do Império. São Paulo: Companhia das Letras, 1995). A Escola Jusfilosófica 
Mineira já teve oportunidade de refletir acerca de algumas dessas figuras, contribuindo para a riqueza 
de leituras a respeito delas. Sobre o mineiro Teófilo Otoni, cf. MIGUEL, João Batista. Libertas Quæ 
Sera Tamem: Teófilo Otoni e o caminhar da História do Estado de Direito no Brasil oitocentista. 
Belo Horizonte: Universidade Federal de Minas Gerais, 2020. (Dissertação, Mestrado em Direito); 
sobre o Barão do Rio Branco, nossa interpretação em BARRETO, Pedro Luiz Rodrigues. Tradição 
e imaginário na diplomacia brasileira: considerações sobre a figura mítica do Barão de Rio Branco. 
Revista de Ciências do Estado. Belo Horizonte, v. 6, n. 2, pp. 1-25, 2021.
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sequestrada por alguns Chefes de Estado brasileiros, que lamentavelmente se 
investiam sempre também dos poderes de Chefes de Governo, dada a escolha 
republicana nunca revista desde o 15 de Novembro de 1889, pelo exiguamente 
democrático sistema de governo presidencialista ainda vigente no Brasil até 
os dias atuais.18 A simbologia de uma figura política portentosa, mas pouco 
poderosa (em termos reais) que o Poder Moderador do Império exercera, passaria 
a ser encarnada por figuras políticas e/ou militares detentoras de poderes reais 
na organização institucional brasileira. O Poder Moderador formalmente 
ausente pairaria sobre a República do Brasil continuamente, livre para ser 
usurpado por algum ainda celebrado Marechal de Ferro,19 por algum caudilho 

18 Sobre nossa posição em defesa do avanço da cultura política brasileira rumo (ou de volta) à 
democracia efetiva, necessariamente parlamentarista, a nosso juízo, cf. HENRIQUES, Hugo 
Rezende; MENDES, Lucas Bruno Amaral. A luta pela democracia: o desenvolvimento dos modelos 
políticos francês e alemão e seus reflexos na União Europeia e no mundo. Revista de Ciências do 
Estado. Belo Horizonte, v. 7, n. 1, pp. 1-24, 2022.

19 O jornalista Eduardo Prado, membro fundador da Academia Brasileira de Letras, e monarquista 
que viveu o Golpe Republicano, não perdoaria nem mesmo ao governo de Deodoro da Fonseca 
(durante o qual escrevia suas colunas riquíssimas em ironia sob o pseudônimo Francisco de S.): 
“Viemos num país onde ainda é permitido ter opiniões contrárias às do povo, às do exército e às 
da marinha. Temos, pois, plena liberdade de apreciar os acontecimentos do Brasil. [...O governo 
atual] só se distingue do governo antigo, porque chama Estados às províncias, tem outra bandeira, 
outros selos de carta – e, principalmente, porque deporta e prende quem mostra opinião contrária 
à do povo, do exército e da marinha.” (PRADO, Eduardo. A República vista por um monarquista. 
In: ROCHA, Hildon. Utopias e realidades da república: da proclamação de Deodoro à ditadura 
de Floriano. Belo Horizonte: Itatiaia, 2000, p. 72). O Marechal Floriano Peixoto, ainda mais 
duro que seu antecessor, deixaria no rastro de sua passagem pela Presidência da República um 
séquito de florianistas saudosistas e fanáticos, que viriam a participar com alguma relevância da 
política inclusive das Minas Gerais (Cf. VILCHEZ GUERRERO, Hermes. O casarão da Praça da 
República: a Faculdade Livre de Direito de Minas Gerais [1892-1930]. Belo Horizonte: Del Rey, 
2017, p. 135).
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Vargas,20 pelo Exército brasileiro,21 por algum presidente ou candidato,22 ou 
por alguma pretensa cruzada iluminista empreendida por algum membro das 
elites judiciaristas.23 Os exemplos abundam, e a constante é que a simbologia em 
torno do Poder Moderador (frequentemente encarnada pelo Chefe de Estado, 
mas nem sempre) não se afastaria da realidade política brasileira ou da busca 
popular messianista por uma figura pública que encarne os atributos capazes de 
garantir a estabilidade e prosperidade da nação.

Nesse sentido, dentre os momentos de seu desenvolvimento, resplandece 
o Segundo Reinado como momento de maior consciência e concretude deste 
Poder que, justamente por sua potestade, se fazia sentir apenas nos momentos de 
crise política. Ali também se evidencia uma das características mais marcantes do 

20 A mitologia em torno do grande ditador brasileiro (talvez o único que cumpra o papel de 
um ditador de manual, propriamente) é quase tão grande quanto a dos próprios imperadores. 
O trabalhismo corporativista arquitetado por Getúlio Vargas e seus colaboradores conseguiria 
arrebatar os corações de não poucos homens públicos, alguns de sincero pendor progressista, no 
canto de sereia do autoritarismo instrumental, isto é, o autoritarismo capaz de garantir as condições 
de implementação de uma democracia no Brasil (anote-se, o Império Brasileiro produziu uma 
democracia parlamentar digna dos mais elevados padrões ocidentais sem necessitar de qualquer 
tipo de “trampolim” autoritário). Sobre o tema, cf. VIEIRA, Evaldo. Autoritarismo e corporativismo 
no Brasil: Oliveira Vianna e companhia. São Paulo: Editora UNESP, 2010. Para uma aproximação 
entre a ditadura Vargas e a ditadura de Salazar em Portugal (vergonhoso momento de aproximação 
na história política dos dois países), cf. MARTINHO, Francisco Carlos Palomanes; PINTO, 
António Costa [Orgs.]. O corporativismo em português: Estado, política e sociedade no salazarismo 
e no varguismo. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2007.

21 Sobre o período de exceção autoritária e confusão política a que o Brasil foi submetido a partir 
de 1964, a sempre recomendável pentalogia de Elio Gaspari, rica em referências e em pesquisa 
historiográfica e que alude à construção de uma mitologia em torno dos presidentes-ditadores, 
frequentemente ovacionados publicamente, inclusive em estádios de futebol. Por todos os volumes 
de imensa valia e riqueza, cf. GASPARI, Elio. A ditadura escancarada: as ilusões armadas [v. 02]. Rio 
de Janeiro: Intrínseca, 2014. Para uma visão mais geral das relações entre os militares e o poder ao 
longo da República brasileira, cf. BARBOSA, Jefferson Rodrigues; GONÇALVES, Leandro Pereira; 
VIANNA, Marly de Almeida Gomes; CUNHA, Paulo Ribeiro da [Orgs.]. Militares e política no 
Brasil. São Paulo: Expressão Popular, 2018.

22 A lista, aqui, é imensa, e passa por figuras folclóricas inglórias, como Jânio Quadros e sua 
vassourinha, pelo “Caçador de Marajás” que sofreria o primeiro impeachment da Nova República, 
ou pelas mais recentes figuras atualmente polarizadas na disputa presidencial, o mito Lula, e o assim 
alcunhado “mito” Bolsonaro.

23 Para uma defesa explícita da elite judiciária, encarnada no Supremo Tribunal Federal, como 
guardião da Constituição e legítimo detentor e legatário do Poder Moderador, cf. REPOLÊS, Maria 
Fernanda Salcedo. Quem deve ser o guardião da Constituição? do poder moderador ao Supremo Tribunal 
Federal. Belo Horizonte: Mandamentos, 2008. Válido mencionar a proximidade reconstruída pelo 
historiador Felipe Recondo entre o judiciário brasileiro e o período de autoritarismo instalado a 
partir de 1964, cf. RECONDO, Felipe. Tanques e togas: o STF na Ditadura Militar. São Paulo: 
Companhia das Letras, 2018.
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pensamento político brasileiro, legatário do sebastianismo português, revitalizado 
em terras brasileiras com notas novas. O misticismo que sempre encontrara mãos 
e vozes dispostas na arte pátria,24 desfrutaria então de sua plenitude majestática 
na figura do Imperador Dom Pedro II, que realizava em si a promessa redentora 
do chefe de Estado que não apenas dava asas às grandiosas aspirações do mais 
novo e inovador povo sobre a Terra, como também servia de inspiração à nação. 
Ainda mais importante para nós, democratas, uma figura capaz de suprir as 
necessidades simbólicas da Nação sem suprimir a soberania da vontade popular 
expressa pelos representantes do povo, os deputados. Isto é, o Poder Moderador 
efetivamente funcionava como chave da democracia brasileira.25

Dessa forma, não surpreende que o golpe republicano tenha representado 
um severo desencantamento da política e da potência brasileira frente ao mundo 
– não se transformava apenas a forma de governo, como faz crer jocosamente 

24 Na história dos povos ocidentais (notadamente os latinos), observa-se um recorrente esforço 
de (re)fundação mítica pela arte ao se atingir momentos de especial grandeza e esplendor. 
Particularmente, quando passam a se assumir enquanto impérios. Não por acaso, a epopeia 
do alvorecer do povo romano, Eneida, é concebida pelas letras de Virgílio (VIRGÍLIO, Públio. 
Eneida. Trad. Manuel Odorico Mendes. São Paulo: Martins Claret, 2019) precisamente como ode 
ao reinado de Augusto César, artífice do Império e fundador (na interpretação de Joaquim Carlos 
Salgado) do Estado no Ocidente (SALGADO, Joaquim Carlos. Augustus: a fundação do Estado 
ocidental. Revista Brasileira de Estudos Políoticos. Belo Horizonte, v. 104, pp. 229-262, 2012). Os 
portugueses, por sua vez, encontraram na saga dos Lusíadas, de Luís de Camões (CAMÕES, Luís 
Vaz de. Os lusíadas. Porto. Companhia Portuguesa Editora, 1916), a obra régia de função mítica 
do então nascente e vasto Império colonial lusitano. No Brasil essa tendência se expressa desde logo 
como esforço estatal, como mencionamos, e ganha fôlego pelas mãos de José de Alencar, cujas obras 
de fundação da cultura nacional, Iracema e O Guarani (ALENCAR, José de. Iracema. São Paulo: 
Companhia das Letras, 2016; ALENCAR, José de. O guarani. São Paulo: Ática, 1996), compuseram-
se precisamente no apogeu do Império brasileiro, sob o reinado de D. Pedro II. Por todos os demais 
exemplos de misticismo brasileiro, o delicioso messianismo sebastianista tão ricamente trabalhado 
por SUASSUNA, Ariano. Romance da Pedra do Reino e o príncipe do sangue do vai-e-volta. Rio 
de Janeiro: Nova Fronteira, 2017.

25 A despeito das acusações republicanas, o Poder Moderador não fora abusivamente utilizado ao 
longo do Império, menos ainda utilizado por capricho pessoal do imperador. Como anota Oliveira 
Lima, “o executivo obteve com relativa frequência do poder moderador a dissolução da Câmara. 
De 1823 a 1889 houve 13 dissoluções.” (LIMA, Oliveira. O império brasileiro [1821-1889]. Belo 
Horizonte: Itatiaia, 1989). Destas, anota o mesmo autor, as do começo do Segundo Reinado, 
quando o Imperador ainda era jovem, frequentemente se deram pelos esforços de gabinetes por 
assegurar maiorias parlamentares que não possuíam. Por outro lado, as dissoluções a partir de 
certo momento passam a atender não a interesses partidários do gabinete, mas à busca efetiva por 
garantir governabilidade a um país cindido pela questão abolicionista que já há muito tardava em 
ser resolvida adequadamente.
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o brilhantismo machadiano,26 mas se encobria também a presença da figura 
essencial do Poder Moderador. Não deveria surpreender, portanto, que ao 
longo da história da República, toda vez que o Poder Moderador se manifestou, 
independente advindo de qual instituição o fizera, sempre se fez impregnar no 
imaginário popular da força do mito e da crença redentora do salvacionismo 
nacional: Floriano Peixoto, Getúlio Vargas, a vassourinha de Jânio Quadros, 
as Forças Armadas, o Caçador de Marajás, o Filho do Brasil, ou os onze Anjos 
Exterminadores togados no Supremo Tribunal Federal, quem quer que se 
disponha a usurpar para si a força daquele instituto, herda-lhe também (ainda 
que muito precariamente) o seu inafastável caráter mítico.

4 FAMA E ETERNIDADE

Na organização política brasileira, desde seu raiar no mundo já como 
Estado de Direito, constitucionalizado e garantidor de um amplo rol de direitos 
de cidadania (invejáveis para a época),27 o Poder Moderador cumpria um papel 
central: a figura majestática do Imperador exercia o feitiço da paixão dionisíaca 

26 Machado de Assis brilhantemente retratou a estupefação popular ante os eventos de 15 de 
Novembro no célebre trecho de sua obra “Esaú e Jacó” conhecido como “A tabuleta e a República”, 
passagem centrada nas inquietações do confeiteiro Custódio que, havendo encomendado nova 
tabuleta para sua Confeitaria do Império, se viu subitamente na contramão dos eventos históricos, e 
carecia de ajuda para repensar a alcunha de seu empreendimento. Indeciso com as diversas soluções 
apresentadas pelo Conselheiro Aires se resigna e se aferra até mesmo à possibilidade que tudo não 
passe de uma moda passageira “- Sim, vou pensar, Excelentíssimo. Talvez convenha esperar um ou 
dois dias, a ver em que param as modas” (ASSIS, Machado de. Esaú e Jacó. São Paulo: Globo, 1997, 
p. 133).

27 Sobre a Constituição Imperial, a despeito das circunstâncias complexas de sua outorga, dirá 
João Armitage: “Em princípios gerais a Constituição é tão satisfatória como a projetada pela última 
Assembléia: e em conformidade com a promessa do Imperador muitas das suas disposições são 
ainda mais liberais.” (ARMITAGE, João. História do Brasil. Belo Horizonte: Itatiaia, 1981, p. 88). 
Sobre a cidadania brasileira no período abundam questionamentos sobre a questão da escravidão e 
a longa luta dos abolicionistas brasileiros pelo seu fim, uma luta na qual a própria família imperial 
se empenhara, ainda que enfrentando obstinada resistência dos setores ruralistas brasileiros (Sobre 
o tema, nos posicionamos em texto em vias de publicação: HENRIQUES, Hugo Rezende; 
BALESTRA, Vinícius Batelli de Souza. Destinos e (des)caminhos do abolicionismo brasileiro. 
[no prelo].). A vitória abolicionista, somada à agenda de reformas tendentes a inserir o Brasil no 
contexto de desenvolvimento político das mais avançadas democracias europeias precipitaria a 
queda do Império, como argumenta LYNCH, Christian Edward Cyril. Necessidade, contingência 
e contrafactualidade: a queda do Império reconsiderada. Topoi. Rio de Janeiro, v. 19, n. 38, pp. 
190-216, 2018.
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que permitia ao Parlamento imperial praticar uma democracia compromissada. 
Dionísio imperava, para que Apolo pudesse governar.

O Poder Moderador brasileiro exercia aquela função do poder de príncipe 
que Hegel evoca para dizer que a política democrática (portanto, parlamentar), 
precisa idealmente ser consubstanciada num sujeito capaz de representar em si 
a Vontade do Estado, mesmo que não participe da formação democrática desta 
vontade. Aliás, é positivo que não participe, pois se no Estado de Direito o Poder 
é sempre do povo, para ser exercido por meio de seus representantes (i.e. os 
deputados), então ao que Hegel chama de Poder de Príncipe incumbe somente a 
tarefa de personificar em si a Vontade democraticamente formada, submetendo-
se ele próprio a ela e sendo, nesse sentido, o “primeiro cidadão” da nação.28

Na organização do Estado, o que aqui quer dizer na monarquia 
constitucional, não há que se ter nada diante de si além da 
necessidade da ideia em si: todos os outros pontos de vista 
devem desaparecer. O Estado deve ser considerado como 
um grande edifício arquitetônico, como um hieróglifo da 
razão, que se expõe na efetividade. [...] Assim, não deve 
ser dito que o monarca deve agir arbitrariamente: mais 
propriamente, ele está ligado ao conteúdo concreto das 
deliberações, e se a Constituição é estável, assim ele muitas 
vezes não tem mais para fazer do que assinar o seu nome. 
Mas este nome é importante: é a extremidade para além da 
qual não se pode ir.29

28 A alcunha era reivindicada pelo próprio Imperador, e presente na comunicação oficial do Império, 
como explicitam trechos do Jornal do Commercio coligidos por TERRA, Paulo Cruz. Cidadania 
e trabalhadores: cocheiros e carroceiros no Rio de Janeiro [1870-1906]. Rio de Janeiro: Prefeitura 
do Rio, 2013. Também foi utilizada em tom apologético pelo reverendo Benjamin Mossé, amigo 
e responsável por uma célebre biografia de Dom Pedro II, que em seu prefácio se justificava aos 
franceses: “Confesso francamente que não ousaria jamais narra, mesmo sumariamente, a vida de D. 
Pedro II, imperador constitucional do brasil, se ele não me houvesse aparecido, não como soberano, 
mas como filósofo; não como senhor de seu povo – pois não é um rei absoluto, um autocrata – mas 
como filantropo, amigo da humanidade, benfeitor de sua pátria. [...] Não vou falar de um monarca, 
mas do chefe de uma ‘democracia coroada’ [...]. Vou falar a respeito do primeiro cidadão desse 
grande e belo país.” (MOSSÉ, Benjamin. Dom Pedro II, Imperador do Brasil: o imperador visto pelo 
barão do Rio Branco. Brasília: FUNAG, 2015, p. 33, grifos nossos).

29 HEGEL, Georg Wilhelm Friedrich. Princípios da Filosofia do Direito. Trad. Paulo Meneses et. al. 
Porto Alegre: Editora Fênix, 2021, §279, adendo, p. 294-295 (grifos nossos).
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O Golpe Republicano, de 15 de Novembro de 1889, ressoaria as 
frustrações de setores urbanos de alta energia política, mas baixa penetração 
social e sucesso eleitoral exíguo nas disputas por cadeiras no Parlamento, às quais 
se somaria a profunda mágoa de um amplo baronato da terra, absolutamente 
irresignados ante a Abolição da Escravatura (ainda que tenhamos sido a última 
nação Ocidental a abolir o cativeiro humano enquanto política de Estado. 
Dentre as principais correntes do republicanismo brasileiro, cita-se usualmente 
uma corrente minoritária jacobinista simpática aos modelos franceses de Estado 
de Direito; uma corrente majoritária americanista, com vistas à construção 
de uma democracia meramente formal e uma forte descentralização política 
federalista;30 e uma corrente também minoritária de positivistas que, apesar de 
menos numerosa, vicejava entre amplos setores das forças armadas brasileiras, 
especialmente o Exército, e comandariam os rumos iniciais do projeto de um 
Brasil Republicano.31

Propositor desta tipologia de republicanistas brasileiros, José Murilo de 
Carvalho também anota sobre a aridez do setor americanista em lidar com o 
imaginário simbólico nacional. Tanto na reorganização de mitologias políticas e 
sociais brasileiras, quanto na disputa pelos símbolos nacionais, o setor majoritário 
seria amplamente derrotado nesta seara que, em verdade, não pretendiam 
verdadeiramente disputar: “Não interessava muito à corrente ‘americana’ 

30 Apesar do domínio político do grupo positivista nos primeiros movimentos da nascente 
República do Brasil, a primeira atitude do governo provisório, ainda em 15 de Novembro de 1889 
foi a federalização do Estado Brasileiro, apaziguando o furor dos senhores de terras que passariam 
a ter ainda maior controle sobre as políticas locais de seus domínios. Esta discussão aprofundamos 
em HENRIQUES, Hugo Rezende; AMORIM, Stephane Bragança. O ódio ao Parlamento: 
organização do Estado na alvorada da República brasileira. In: SALGADO, Karine; et. al. [Orgs.]. 
Virtudes da República. Belo Horizonte: Initia Via, 2019.

31 Embora não seja possível (ou mesmo plausível) reputar a Proclamação da República unicamente 
aos militares positivistas do Exército, a participação de determinados setores é inegável. Chama 
atenção, nesse período, que o então Tenente-Coronel Floriano Peixoto tenha criado, em 1871, 
o Instituto Militar, como instituição para potencializar a representação dos interesses militares 
na política brasileira. O Instituto seria fechado por decisão do Conselho de Estado por ameaçar 
a disciplina dos quartéis. Órgão semelhante, entretanto, seria criado em 1887, já no ocaso do 
Império, quando se institucionalizaria o Clube Militar, órgão ainda vivo e atuante na República 
brasileira. Sobre o tema, cf. NASCIMENTO, Fernanda de santos. Militares e política no século 
XIX: uma abordagem através do estudo da imprensa periódica militar. In: BARBOSA, Jefferson 
Rodrigues; et. al. [Orgs.]. Militares e política no Brasil. São Paulo: Expressão Popular, 2018.
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promover uma república popular, expandir além do mínimo necessário a 
participação política”.32

Os jacobinistas, por sua vez, dispunham da imensamente mais rica 
imagética francesa, e buscaram disputar por um tempo, o simbolismo republicano 
brasileiro. Entretanto, suas figuras (a celebérrima figura feminina, símbolo 
da própria Revolução Francesa) e seus hinos, que incluíam a Marselhesa, que 
buscaram fomentar no Brasil, não teriam ampla aceitação popular, e a baixa 
adesão terminaria por desestimulá-los.

O setor republicano efetivamente vencedor no campo das mitologias 
nacionais, por seu compromisso com o universo simbólico – marca da ortodoxia 
positivista que se expressa nas preocupações mesmas de Augusto Comte que 
desembocariam em suas ideias sobre a necessidade de fundação de uma Igreja 
Positivista – e sua articulação e perseverança neste obstinado desígnio, viria a 
legar à República brasileira grande parte de seus ainda parcos traços dionisíacos. 
De se notar, entretanto, a força inequívoca da tradição monárquica no imaginário 
nacional, que a República nascente conseguiria por vezes dobrar, mas nunca 
verdadeiramente vencer. Absolutamente vitoriosa foi a tradição no que tange ao 
hino nacional, que se manteria intacto em sua melodia, e veria a letra ser firmada 
apenas no centenário da independência, após inúmeras contendas e tentativas de 
concursos.33

Mais notável, porém, é a questão da bandeira nacional, que a despeito 
das versões americanistas, estampando estrelas e listras à estadunidense, terminou 
por manter a conformação imensamente mais criativa da bandeira imperial, 
substituindo-se o brasão da família de Orleans e Bragança pelo globo estrelado e 

32 CARVALHO, José Murilo de. A formação das almas: o imaginário da República no Brasil. São 
Paulo: Companhia das Letras, 1990, p. 12.

33 As histórias envolvendo o Hino nacional são inúmeras, e no imaginário pátrio passam mesmo 
pela reticência do Marechal Deodoro em ver substituída a melodia que carreara a vitória brasileira 
na Guerra do Paraguai, ainda viva na memória do oficialato. As versões da letra remontam ao 
Império, onde o hino já tivera chances de enaltecer a vitória dos brasileiros natos contra o Imperador 
“português” Dom Pedro I, ou de entoar loas à subida ao trono de seu filho e segundo Imperador do 
Brasil, Dom Pedro II, mas tiveram a composição atual firmada já no período republicano, sendo 
gravado oficialmente ainda em 1917, apesar de todas as disputas por alterações na letra até a fixação 
da versão afinal estabilizada às pressas pela proximidade do centenário da Independência, em 1922. 
Sobre o tema, cf. HAGEMEYER, Rafael Rosa. Levando ao longe o canto da pátria: gravações 
em disco e difusões no rádio do hino nacional [1900-1945]. Fênix - Revista de História e Estudos 
Culturais. Ano VIII, v. 8, n. 3, pp. 01-22, 2011.
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uma parcela do mote positivista. Muito significativamente, justo o princípio do 
Amor, reconhecimento positivista da dimensão passional da alma e da cultura 
humanas, seria desde então furtado ao lema estampado na bandeira.34

A aridez simbólica da República, que nunca seria capaz de verdadeiramente 
suprir os anseios passionais, dionisíacos, messiânicos ou salvacionistas do povo 
brasileiro, se torna particularmente trágica quando o imaginário em torno da 
figura legítima a encarnar o poder nacional se esvazia e soçobra, sua representação 
e sua realização a figurarem eternamente como projeto até hoje infindos da 
República brasileira.

Não foram capazes de criar um imaginário popular 
republicano. Nos aspectos que tiveram algum êxito, este 
se deveu a compromissos com a tradição imperial ou com 
valores religiosos. O esforço desprendido não foi suficiente 
para quebrar a barreira criada pela ausência de envolvimento 
popular na implantação do novo regime.35

A ausência, jamais suprida entre nós, daquela figura a que Hegel chamou 
de Poder do Príncipe, essa espécie de elã vital da efetividade do Estado, a 
presença desse Dionísio que, pela potestade de sua presença, garante o vigor e a 
unidade necessárias à vida democrática mais plenamente política, impossibilitaria 
desde seu nascedouro, o florescimento de uma verdadeira e plena democracia 
perene em solo nacional. As curtas experiências de vigor parlamentar sempre 
interrompidas por arroubos de um poder dionisíaco inflado e inflamado, em 
ególatra relação consigo mesmo. Manifestações tais, de um poder que, não sendo 
institucionalmente moderador (já que a República nunca o disciplinou), toma 
consciência de sua potência sem qualquer consciência de suas vontades e, em 
especial, sem qualquer respeito aos limites que uma democracia trataria de impor-
lhe.

34 O mote positivista pode ser facilmente verificável até hoje na Igreja Positivista do Rio de Janeiro, 
e em sua versão em português diz: “O amor por princípio, a ordem por base, o progresso por fim”. 
O lema seria eternizado em samba de Noel Rosa intitulado justamente “Positivismo”, cujo trecho 
do refrão inicia-se justamente a dizer: “o amor vem por princípio, a ordem por base/ o progresso é 
que deve vir por fim”.

35 CARVALHO, José Murilo de. A formação das almas: o imaginário da República no Brasil. São 
Paulo: Companhia das Letras, 1990, p. 141.
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Disciplinado, tal poder poderia restaurar o vigor e a potência de nosso 
povo, nossos anseios e aspirações de “Nova Roma”,36 respondendo a nossas 
paixões mais profundas, mas moderando-a ante a apolínea forma do Estado 
de Direito pelo qual seguimos em luta. Insistimos: fazer imperar o majestático 
dionisíaco, na forma que nossa liberdade e criatividade a ele conformar para nosso 
Estado, é a maneira mais bela e brasileira de permitir de novo que uma democracia 
parlamentar verdadeiramente compromissada com o Estado brasileiro, nosso 
povo e nossa belíssima cultura, floresça.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS: ÚLTIMA VONTADE

Lançar luzes sobre a dialética do Poder Moderador como chave de leitura 
para o Estado de Direito no Brasil – como notavelmente a tese de cátedra do 
Prof. José Luiz Borges Horta fez, magistralmente – é inegavelmente um dos mais 
necessários movimentos de nossos tempos. Como a tese cabalmente demonstra, 
a ausência de tratamento ou mesmo de reflexão acerca do tema ao longo de nossa 
trepidante história republicana, tende a obstar entre nós a conformação de um 
Estado de Direito em sentido estrito, isto é, tendo a democracia parlamentar 
como forma de determinação da vontade nacional, e os direitos fundamentais 
que desenhamos para nós mesmos como finalidade incessantemente perseguida.

Em nosso texto, buscamos demonstrar ainda como a reflexão sobre o poder 
moderador no Estado brasileiro abre novas perspectivas e frutíferas searas para a 
política e a Filosofia do Estado. Nesse sentido, reconhecer a obrigação de que o 
Estado proveja não somente as necessidades racionalmente determinadas de seu 
povo, mas também cumpra com a função de catalisador das paixões e aspirações 
nacionais, nossos desejos de beleza e grandeza, de altivez perante o mundo e, 
sobretudo, perante nós mesmos, irresignados com a dolorosa pecha de eterno 
“povo por ser” grande e vigoroso.

36 Os sonhos, ou as dionisíacas utopias de “Terras sem males” ou “Paraísos Terrestres” que marcaram 
o nosso período colonial seguem vivos naqueles que acreditam ser a nação brasileira a mais elevada 
cultura sobre o planeta Terra. Assim é o caso de Darcy Ribeiro que se nutre (e nutre a todos nós) 
de esperanças: “Na verdade das coisas o que somos é a Nova Roma. Uma Roma tardia e tropical. 
[...] Estamos nos construindo na luta para florescer amanhã como uma nova civilização, mestiça e 
tropical, orgulhosa de si mesma.” (RIBEIRO, Darcy. O povo brasileiro: a formação e o sentido do 
Brasil. São Paulo: Companhia das letras, 1995, p. 448)
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Abrir a possibilidade para que reflitamos sobre as potencialidades de 
configuração e eventual reconfiguração de um Poder Moderador que consiga 
solucionar o desencantamento republicano, revitalizando as promessas de nossa 
nação, ainda que em uma configuração tacanhamente presidencialista, é um 
caminho possível, quiçá necessário, já que historicamente determinado por nossas 
raízes imperiais. É preciso, afinal, dar ao povo brasileiro, mais do que um governo 
que lhe resolva as necessidades, um Estado que lhe proveja de farta inspiração e 
grandiosa aspiração.
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DA CRÍTICA DO ENSINO JURÍDICO À EFETIVIDADE DAS  
CIÊNCIAS DO ESTADO 

João Paulo Rodrigues Barros
Thaylor Pascoalino

“O fim de toda nossa busca será chegarmos ao ponto 
de partida ver o lugar pela primeira vez”.37 

Thomas Stearns Eliot.

Talvez Eliot38 estivesse errado, é possível. Contudo, a ínfima possibilidade 
da imortalidade, seja de lugares ou ideias, faz valer a caminhada. Pessoas morrem, 
seus legados não. Para alguns, o peso que advém do tempo é cruel; não me refiro 
a estes. Este texto é sobre — e para — os que lutaram e continuam lutando para 
o bem maior, este que é, sobretudo, imortal. Lideranças que têm elevado ethos 
público e o valor da coragem no DNA de suas histórias. 

A Faculdade de Direito da Universidade Federal de Minas Gerais39 é, 
talvez, o maior símbolo destas jornadas. Uma história com grandes nomes que 
não se acovardaram frente ao peso da luta contrária do presente, estando certos 
de que não estavam fazendo obras para seu tempo, mas para a posteridade. Assim 
redesenhando a importância histórica e social de Minas Gerais e da República 
Brasileira.

Fundada em 1892, anteriormente à própria Universidade Federal de Minas 
Gerais, a então Faculdade Livre de Direito nasceu em Ouro Preto, fruto de alguns 
idealizadores que pensaram na necessidade do ensino jurídico em nossa Minas 
Gerais, assim como na formação de quadros políticos, sociais e intelectuais. 

37 ELIOT, T. S. Poemas. São Paulo: Companhia das Letras, 2018.

38 Thomas Stearns Eliot (1888 - 1965) foi um poeta, dramaturgo e crítico de língua inglesa 
do modernismo literário. Recebeu o Prêmio Nobel de Literatura de 1948. Estudou filosofia e 
literatura na Harvard University. Após um ano de estudos na Sorbonne e uma estadia em 1914 na 
Universidade de Marburg, emigrou para Londres, onde também faleceu. 

39 Também é conhecida e chamada por “Faculdade de Direito e Ciências do Estado - FDCE”. 
Mesmo não sendo seu nome oficial é usado por inúmeros discentes e docentes. A logo oficial 
da instituição incluiu o curso de “Ciências do Estado” em 2019 na Gestão do Professor Hermes 
Guerreiro. 
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Já na criação e a fundação dos cursos jurídicos no Largo de São Francisco e 
Olinda, frutos do projeto do então surgido Império Brasileiro, as duas primeiras 
Faculdades de Direito no Brasil, visava formar uma elite intelectual independente 
das escolas portuguesas e francesas, assim criando os futuros dirigentes do regime 
e ser um mecanismo de controle, ascensão social e construção de saberes. Na então 
fundação da Faculdade em Minas também foi atrelada a um forte sentimento 
de independência política e aumento da influência das Minas e Gerais sob a 
República Brasileira, assim como diversas outras Faculdades que surgiram no 
mesmo período. Desta forma, a necessidade de uma escola visando a construção 
de um pensamento Nacional com as singularidades mineiras e da formação de 
um quadro jurídico Estatal foi primordial para a história de Minas Gerais e do 
Brasil. 

Por ter sido Afonso Augusto Moreira Pena40 um de seus fundadores, e 
seu primeiro Diretor, a Faculdade é chamada com afeto, até os dias de hoje, 
de Vetusta Casa de Afonso Pena, seja por docentes, discentes ou egressos. A 
figura do 6º Presidente do Brasil na fundação da Faculdade, assim como na atual 
Capital Mineira, Belo Horizonte, mostra como sua ambição e visão prospectiva, 
desenhando a formação e os fatos sucessivos históricos que montam a importância 
política, jurídica e social de Minas Gerais e da grande Universidade Pública que 
surgiu e se impõe com sua imponência científica e construção de saberes. 

A palavra Vetusta, que significa velha, tem um sentido aqui diferente do 
que o dicionário nos proporciona. É um termo construído por sentimento, quase 
nostálgico, traz a Faculdade como casa de um de seus fundadores e, assim, um 
lar intemporal. Não é por ser velha, visto que, de fato, a história da escola é não 
só prestigiosa, como também vasta, mas, sobretudo, pela sua imortalidade. É a 

40 Afonso Augusto Moreira Pena (1847 - 1909) foi Presidente da República, de 1906 até sua 
morte. Exerceu vários cargos no Império e na República, incluindo de Presidente de Minas Gerais, 
legislador, presidente do Banco da República e Ministro de Estado das pastas de Guerra, Agricultura 
e dos Transportes e da Justiça. Teve seu bacharelado e doutorado em Direito pela Faculdade de 
Direito do Largo São Francisco. Foi eleito deputado provincial em 1874. Em 1878, foi eleito 
deputado geral, sendo reeleito nas eleições seguintes. Durante seu mandato como Presidente de 
Minas mudou a capital estadual de Ouro Preto para Belo Horizonte e fundou a Faculdade Livre 
de Direito. Em 1903, foi nomeado vice-presidente da República e, na eleição de 1906, elegeu-
se presidente com quase a totalidade dos votos. Como presidente, viabilizou o intercâmbio de 
diferentes unidades monetárias, expandiu o sistema ferroviário e interligou a Amazônia ao Rio de 
Janeiro pelo fio telegráfico. Morreu no exercício do cargo, em 1909, sendo sucedido pelo Presidente 
Nilo Peçanha.
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velha casa de Afonso Pena. Sempre lembrando da sua história, porém com olhos 
e ideias jovens, constantemente conectado ao futuro. 

O fundador da casa sempre foi alguém à frente de seu tempo. Com sua 
vertente inovadora, entendeu logo cedo a necessidade da criação de escolas e do 
ensino na Capital, que passaria a ser o epicentro da formação humanística e crítica. 
Por isso, já em 1898, pouco após ser fundada, a Faculdade Livre de Direito passou 
a ter sede em Belo Horizonte. É, portanto, Afonso Pena um duplo-fundador da 
Faculdade. Para a construção desta na recém Capital mineira, Pena utilizou dos 
próprios bens.

Pois Affonso Penna lançou mão desse dinheiro, adquiriu o 
lote e construiu um majestoso prédio, de elegante traçado, 
para abrigar de modo definitivo a Escola que fundara em 
Ouro Preto e que trouxera para a nova Capital. Daí nasceu 
a feliz expressão, identificação sagrada, não mais do prédio, 
porque este veio a ser demolido, mas do lugar, da Casa de 
ensino que ali permanece, abrigando a nossa Faculdade de 
Direito da Universidade Federal de Minas Gerais: A Vetusta 
Casa de Affonso Penna. É também por isso que este artigo, 
a título de justa comemoração dos cento e vinte anos da 
Faculdade de Direito em Minas, quer deixar registrado que 
Affonso Penna foi, por duas vezes, o criador da primeira 
Faculdade de Direito em Minas Gerais.1 

Assim, o espírito humanista e solidário presente em Afonso Pena e em 
seu desejo de propor um ensino de excelência para as Minas Gerais sempre foi 
demonstrativo dos ventos que seriam sentidos por toda sociedade.

Um homem que ultrapassou a mortalidade e fez de Belo Horizonte 
um polo de conhecimento e formação de quadros do país, por seu esforço e 
dedicação notórios, nada mais justo do que a Faculdade de Direito da UFMG 
ser a “vetusta casa de Afonso Pena”. Em Afonso Pena encontramos a grandeza, 

1 SILVA, José Anchieta da. “Affonso Augusto Moreira Penna: duas vezes o criador da primeira 
Faculdade de Direito em Minas Gerais”. Revista Brasileira de Estudos Políticos, Belo Horizonte, n. 
40, p.188, jul-dez. 2012. Semestral. 
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ousadia e coragem que repousa em nós mesmos. Uma Faculdade que “irradiam 
ideias, práticas e personagens que moldaram a Primeira República do Brasil’’.

A BUSCA POR FORMAÇÃO HUMANÍSTICA 
E INTERDISCIPLINAR 

“A formação jurídica para os novos tempos [...] deve colocar sua ênfase 
decididamente na criatividade”.2 João Batista Villela3, professor titular da 
Faculdade de Direito da UFMG de 1985 a 2006, já atenta, em 1967, para o fato 
de que a formação dos juristas deveria ser pautada na criatividade, o que só se 
alcança, efetivamente, por meio de um ensino humanístico.

A criatividade e a imaginação devem ser os pilares de nossa educação 
acadêmica. Por certo que a emancipação intelectual é de suma importância, mas 
não é somente isto o que deve ser oferecido por uma Faculdade do tamanho e 
grandeza como esta. Oferecer apenas capital intelectual é o mínimo e, apenas 
fazê-lo, empobreceria a comunidade acadêmica. 

Um dos principais objetivos de uma Faculdade de Direito é compreender 
o humano em suas complexidades, pluralidades e em sua imensa diversidade. 
Neste sentido, as vivências e intensa interação entre discentes, docentes e 
personagens ilustres da sociedade brasileira são constitutivas para a formação na 
Casa de Afonso Pena, assim como para a consciência interdisciplinar e formação 
profissional e humana que aqui se encontra. Despertando assim a mais fina flor 
do conhecimento e da própria criatividade. 

A Casa de Afonso Pena sempre foi reconhecida como um celeiro de 
formação de humanistas, nos seus 130 anos sua singularidade e capacidade para 
construção de uma formação que também fizesse menção, na mesma proporção 
obtida pelas áreas dogmáticas, ao lado político, crítico, ideológico e jusfilosófico. 
Se preocupando com as grandes questões do mundo, que perpassam o Brasil, 

2 VILLELA, João Batista. Uma formação jurídica para os novos tempos. In: Revista da Universidade 
Federal de Minas Gerais, n. 17, pp. 97-110, dez. 1967, p. 101.

3 João Baptista Villela (1936 - 2021) foi professor titular da área de Direito Civil na Faculdade 
de Direito da Universidade Federal de Minas Gerais entre 1985 e 2006. Tornou-se, em seguida, 
professor emérito da Instituição, onde seguiu a dirigir o Centro de Estudos em Direito Privado. 
Foi professor visitante na Universidade de Münster, Alemanha, na Universidade de Lisboa e na 
Universidade de Salamanca.
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Minas e Belo Horizonte. E esta forma de ensino somente é possível por meio da 
interdisciplinaridade e capital social disponibilizados pela Universidade Pública. 
Assim podemos concluir que a Faculdade existe, efetivamente, da porta da sala de 
aula para fora, desta forma o capital social é tão importante quanto o intelectual. 

Uma formação humanística é o centro, fazendo assim a educação forense 
e dogmática serem complementos meramente técnicos. O objetivo da Faculdade 
de Direito da Universidade Federal de Minas Gerais, e nem pode ser, somente 
formar profissionais forenses, mas Estadistas, Políticos, Administradores Estatais, 
enfim, quadros que possam, efetivamente, influenciar o pensamento, conduzir 
e liderar a sociedade, em sua imensa teia social. Bacharéis críticos, criativos e 
corajosos. A criatividade, interdisciplinaridade e a criticidade são basilares desta 
forma de ensino, sem os quais não é possível falar em formação humanística. 

É necessário a compreensão que a Faculdade é mais do que simplesmente 
o ensino dogmático. Não que este não seja importante; é elementar, mas em um 
mundo cada vez mais tecnológico e permeado por automatizações, até mesmo 
robôs e ferramentas podem ocupar o espaço de um técnico jurista se o Direito for 
apenas a aplicação da lei e confecção de peças repetitivas.

Ora, se quisermos continuar no mundo, se até aqui chegamos e 
desejamos permanecer, é necessário ir além do óbvio. É preciso ter Imaginação 
Institucional. O termo, cunhado por Roberto Mangabeira Unger4, catedrático 
da Universidade de Harvard, propõe um papel ativo ao jurista, indicando que 
a criação de mecanismos de inovação institucional e doutrinária é obrigação do 
cientista do Direito e do Estado frente à tendência de sacralização do status quo, 
a qual entende uma posição fixa e imutável do Ordenamento. É literalmente, 
ter imaginação — e disposição — para promover mudanças que façam com que 
o Direito seja um reflexo da sociedade que o compõe, sempre em constantes 
revoluções. 

Como formar juristas que consigam ir além do mundo forense? Eis o 
desafio sempre presente em nosso espaço acadêmico. 

4 Roberto Mangabeira Unger (1947 - ) é professor da Universidade Harvard e por duas vezes foi 
ministro-chefe da Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República do Brasil. Sua 
obra de filosofia, teoria social e direito é citada por intelectuais como Jürgen Habermas e Richard 
Rorty. No centro de sua obra está a visão de que a humanidade é maior que os contextos nos 
quais ela é colocada. Assim, na raiz de seu pensamento social está a convicção de que o mundo é 
feito e imaginado. Unger postula duas concepções-chave: primeiro a infinitude do indivíduo e, em 
segundo lugar, a singularidade do mundo e a realidade do tempo.
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Mas é por meio de pessoas, homens e mulheres, que sempre se empenharam, 
que enxergam a necessidade de ter uma Universidade que forme humanamente, 
de forma crítica e ativa, que será possível manter o brilhantismo inerente a esta 
Faculdade. 

A DIALÉTICA HEGELIANA NA FACULDADE DE DIREITO

“A nossa Escola sempre viveu em permanente cisão entre o paradigma 
disciplinar e o paradigma interdisciplinar”5. Georg Wilhelm Friedrich Hegel6, 
filósofo alemão, propõe um pensamento sistemático. Isto significa que seu 
pensamento é, de antemão, organizado e estruturado acerca da totalidade das 
coisas. Nada escapa à sua filosofia que, por isso, é plural e inclusiva. Com efeito, 
compreender a totalidade pressupõe a existência da dialética. José Luiz Borges 
Horta, Catedrático de Teoria do Estado da Faculdade de Direito da UFMG, 
nos diz que “A totalidade somente pode ocorrer mediante processo por Hegel 
intitulado de Dialética.”7

A Dialética é a própria realidade, está em constante movimento. É algo 
vivo, não estático como o viés metodológico, é um processo composto por 
afirmação-negação-negação da negação. Sendo viva, a reconciliação, gerada pela 
negação da negação, já abre espaço para novas cisões, uma vez que o processo é 
infinito, visto que nossa própria natureza, cultural ou espiritual, é dialética.

De fato, o caminho do ensino jurídico sempre foi uma estrada sinuosa. O 
confronto ideológico sempre esteve presente e tentar pacificar este assunto seria 
utópico. A história é implacável e não permite mentir. 

5 HORTA, José Luiz Borges. Interdisciplinaridade, Direito e Estado; memórias da Faculdade de 
Direito da UFMG. Revista Brasileira de Estudos Políticos, Belo Horizonte, UFMG, v. 40, p. 193-
217, 2012. 

6 Georg Wilhelm Friedrich Hegel (1770 - 1831) Conhecido por suas obras é o escritor de 
“Fenomenologia do Espírito” sendo um marco na filosofia mundial e na filosofia alemã. Hegel é 
um expoente do chamado “Idealismo Alemão”, um movimento marcado por intensas discussões 
filosóficas entre pensadores de cultura alemã do final do século XVIII e início do século XIX. Hegel 
influenciou um grande número de autores como Strauss, Bauer, Feuerbach, Stirner, Marx, Dilthey, 
Bradley, Dewey, Kojève, Hyppolite, Hans Küng, Fukuyama, Žižek. 

7 HORTA, José Luiz Borges. Dialética do Poder Moderador; Ensaio de uma Ontoteleologia do 
Estado do Brasil. Belo Horizonte: Universidade Federal de Minas Gerais, 2020 (Tese, Titularidade 
em Teoria do Estado), p. 45.
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A Faculdade de Direito que sobreviveu, protagonizou lutas históricas 
durante o regime varguista e militar. Uma casa que em meio ao processo de 
cassação de titulares e desestruturação do ensino público no Brasil, sobreviveu, 
formou novas gerações e, mesmo em meio à repressão, resistiu. E, como propõe 
Hegel, surgiu como uma nova Instituição após o avançar do tempo. 

Se pensarmos adiante, veremos que a dialética continua presente. Além dos 
tempos ditatoriais, talvez o maior embate da congregação tenha sido a reforma 
curricular: a busca por uma formação curricular interdisciplinar e humanística 
frente ao pensamento tradicional, que ambiciona formar apenas operadores 
do direito. O problema é que a formação dos operadores do direito, os meros 
forenses, não possibilita a verdadeira formação de juristas. 

[...] é preciso começar a lutar a guerra por alguma batalha; e, 
a mais sedutora e fascinante delas todas, sem dúvida, ainda é a 
estrutural polêmica curricular. Polêmica que, isolada de outras 
tantas indagações relevantíssimas (como a da metodologia de 
ensino, e a relação professor-aluno), nos faz parecer Quixotes 
ante moinhos de vento; mas, aliada a uma postura coerente 
de verdadeira compreensão da Educação (Ensino, Pesquisa, 
Extensão) Jurídica e de suas mazelas, e de um diuturno 
combate aos nossos seculares equívocos, pode nos levar, 
como no clássico e elegante brocardo, Ad Astra, per áspera.8

São inevitáveis os confrontos. Mas é fato que o avançar é benéfico. Traz 
à tona algo que não existia. O que importa é que o ensino crítico que sempre 
fora inerente à Casa de Afonso Pena, de caráter humanístico, não se perca pelas 
veredas do tempo. 

O espírito acadêmico deve ser o azimute da Faculdade de Direito. Nas 
palavras de Horta: “Transformar a utopia de Afonso Pena, de Orlando Carvalho9, 

8 HORTA, José Luiz Borges. Ensaios de educação jurídica. Belo Horizonte: Pergamum, 2012, [no 
prelo], p. 168.

9 Orlando Magalhães Carvalho (1910 - 1998) Foi Professor da UFMG, um dos pioneiros no 
Brasil dos estudos e pesquisas de sociologia eleitoral e estudo dos partidos políticos. Formou-se 
pela Faculdade de Direito, em 1931. Frequentou a Sorbonne em Paris o Cours de Civilization 
Française. Foi fundador do Colégio Marconi em Belo Horizonte onde lecionou até 1950, tendo 
lecionado também no Colégio Batista Mineiro. Foi catedrático de Teoria Geral do Estado, 
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de Alberto Deodato10, de Washington Albino11 e de José Alfredo de Oliveira 
Baracho12 em uma realidade viva é a tarefa que nos incumbe.13

Baracho foi diretor da Casa e sempre apostou no futuro. Também, 
Joaquim Carlos Salgado14 à Direção da Escola representava a continuidade deste 
pensamento: uma ideia crítica, interdisciplinar e que compreendia o Direito 
como parte da discussão da vida política em relação à dogmática jurídica. 

O espírito acadêmico passou por Baracho, Salgado, e agora vive em Horta. 
A vontade do ensino, da formação de qualidade, a vocação para o magistério e 
mais, para a orientação, fazem de José Luis um verdadeiro herdeiro dos ideais de 
Afonso Pena. Horta sempre foi defensor da Faculdade de Direito, dizendo sempre 
que si próprio não existia, apenas a Casa de Afonso Pena. Alguém que sempre 

também foi catedrático de Língua e Literatura Francesa na Faculdade de Filosofia de Minas Gerais, 
posteriormente anexada a UFMG, atualmente conhecida como FAFICH. Foi também professor 
visitante na Universidade Vanderbilt em Nashville, Tennessee, nos Estados Unidos da América.

10 Alberto Deodato Maia Barreto (1896 — 1978) Foi professor da Faculdade de Direito de Minas 
Gerais. Após a redemocratização do país em 1946, foi eleito deputado federal por Minas Gerais, 
tornando-se um dos principais líderes da União Democrática Nacional. Foi um dos signatários do 
Manifesto dos Mineiros.

11 Washington Peluso Albino De Souza (1917-2011) Foi diretor da Faculdade de Direito da 
Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG). Estava à frente da Revista da Faculdade de Direito. 
Foi catedrático de Direito Econômico, da qual também foi o primeiro professor. Ele foi secretário 
da Fazenda de Belo Horizonte no governo de Américo Gianetti (1951-53) e presidente da Fundação 
Brasileira de Direito Econômico, sendo um de seus fundadores, em 1972.

12 José Alfredo de Oliveira Baracho. (1928 - 2007) Foi Diretor da Faculdade de Direito. Catedrático 
de Teoria Geral do Estado. Dirigiu a Revista Brasileira de Estudos Políticos. 

13 HORTA, José Luiz Borges. Ensaios de educação jurídica. Belo Horizonte: Pergamum, 2012, [no 
prelo], p. 215.

14 Joaquim Carlos Salgado (1938 - ) Graduado em Direito pela Faculdade de Direito em 1962, 
estudou também em 1973 Filosofia na Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas, ambos na 
Universidade Federal de Minas Gerais, se especializado também em Filosofia na Rheinische 
Friedrich-Wilhelms-Universität Bonn, na Alemanha. Se tornou professor em 1978 na Faculdade 
de Direito da UFMG. Em 1986 é eleito Vice-Diretor da Faculdade de Direito, exercendo seu 
mandato até 1990. Em 1991 submete-se a concurso de cátedra, em substituição a Mata Machado, 
defendendo a tese A idéia de justiça em Hegel. Entre 1994 e 1998 chefia o Departamento de 
Direito do Trabalho e Introdução ao Estudo do Direito e concebe a expansão das áreas de Teoria 
Geral do Direito e de Filosofia do Direito na Universidade Federal de Minas Gerais, ampliando 
as disciplinas no plano da Graduação, criando o Mestrado em Filosofia do Direito. Em 2001 atua 
como professor visitante na Eberhard Karls Universität Tübingen, onde ministra curso sobre o 
Idealismo Alemão, tema que se tornou uma das grandes referências no Brasil. Entre 2004 e 2009 
coordena a linha de pesquisa em Direito, Razão e História, de inspiração nitidamente hegeliana. 
Em 2006 elegeu-se Diretor da Faculdade de Direito, exercendo seu mandato entre 2007 e 2011.
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lutou, desde seu ingresso, como discente, pelo protagonismo mineiro e defendeu 
os interesses da comunidade. 

Foi como Diretor que Salgado, em um dos marcos de sua gestão, visando 
a interdisciplinaridade, dentro da sua concepção clássica, que deve marcar o 
DNA dos cursos de Direito e Ciências do Estado, foi concretizado um desejo 
controverso. A transferência da Faculdade de Direito do espaço que ocupa há 
mais de um século na Praça Afonso Arinos para o campus Pampulha, desta forma 
integrando fisicamente a Universidade em sua cidade universitária. Mesmo que a 
mudança do espaço não tenha acontecido ainda, é possível crer que este será um 
dos maiores símbolos da mudança de paradigma, para assim a interdisciplinaridade 
ser ainda mais plena, e as necessidades contemporâneas que se expressam a cada 
dia com mais intensidade sejam diluídas para que novas possibilidades surjam. 
Como quem sabe, uma Escola de Governo da UFMG. 

Foi também em meio ao Programa de Apoio a Planos de Reestruturação e 
Expansão das Universidades Federais - REUNI- que o Diretor Salgado delegou 
ao professor Marcelo Cattoni15, a função de coordenar e articular os projetos 
pedagógicos para construção do inovador bacharelado em Ciências do Estado. 
Mais uma vez o ímpeto ousado, pretensioso e articulado do Professor José 
Luis Borges Horta, se fez presente na construção de um curso que se propõe a 
possibilidade de concretizar a formação de cidadãos para “constituir uma realidade 
política efetivamente representativa, efetivamente participativa e efetivamente 
consciente de si mesma”. 

Da mesma forma que os egressos de Ciências do Estado, CORTES e 
CARVALHO, descrevem que “não é fácil ser pioneiro. Um curso novo é um desafio, 
uma dificuldade, uma oportunidade, a palavra que melhor aprouver. O fato é que se 
trata de um teste para aspróprias forças” é nítido que foi preciso vencer as disputas 
para construir um bacharelado tão singular dentro da Faculdade de Direito. 

15 Marcelo Andrade Cattoni de Oliveira é professor Catedrático de Direito Constitucional da 
Faculdade de Direito da Universidade Federal de Minas Gerais. Cursou Mestrado em 1997, e 
Doutorado em 1999, em Direito pela UFMG. Cursou Pós-Doutorado como em Teoria do Direito 
na Università degli studi di Roma Tre. Foi Coordenador pro tempore do Curso de Bacharelado 
em Ciências do Estado da Faculdade de Direito da UFMG (março de 2009 a junho de 2011) 
e Coordenador do Colegiado do Curso de Bacharelado em Ciências do Estado da Faculdade 
de Direito da UFMG (outubro de 2012 a agosto de 2014). Coordenador da Linha de Pesquisa 
História, Poder e Liberdade, do Programa de Pós-Graduação em Direito da UFMG. Coordenador 
do Programa de Pós-Graduação em Direito da UFMG (mandato 2017-2019).
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Assim, uma das decisões que foi inesperada e bastante combatida a criação do 
curso no Brasil deixou uma das grandes marcas do Diretor Salgado, “a ideia era 
recuperar a tradição da Faculdade de Direito em estudar, investigar e produzir 
quadros para a vida pública e as questões de Estado, pela via da institucionalização 
de um Bacharelado vespertino”, como afirma Horta em seu consagrado texto 
“Interdisciplinaridade, Direito e Estado: memórias da Faculdade de Direito da 
UFMG” publicado em comemoração aos 120 anos da escola. É indiscutível a 
importância do professor José Luis para construção do curso de Ciências do 
Estado, tanto observado em sua produção acadêmica, como em suas orientações e 
defesa intensa de um ideário de formação humana, interdisciplinar e com a lucidez 
da compreensão de uma Faculdade de Direito, só pode existir compreendendo a 
política e o Estado na sua centralidade. 

Como o catedrático Horta sempre expõe, a formação humanística só 
acontece quando se tem uma formação crítica e que dialoga com a vida política 
e social. Sua contribuição para construção e modelagens do curso de Ciências do 
Estado é um dos seus grandes legados para o Brasil, e quem sabe para o Ocidente. 
Assim os discentes que passam pelo curso constantemente se perguntam: “o que 
somos, para que servimos, o que nos diferencia. Essa busca constante por respostas 
é uma excelente definição do que faz um cientista do Estado”16. Desta forma é 
possível perceber a potência criativa e imaginativa dos que passam pela Faculdade 
de Direito. É inegável seu impacto na transformação também do bacharelado 
de Direito, mesmo que pela tensão, ou retomada clássica que perpassa o corpo 
docente. 

É certo que sempre haverá Dialética em tudo, portanto, materializando 
o discurso, mesmo estando do mesmo lado, discordaram ferrenhamente deste 
ponto de vista. Mas, recapitulando o início, o que sempre marcou a Faculdade, 
foi a existência de pessoas que não estavam preocupadas somente com o próprio 
bolso ou o próprio prestígio, mas com a Faculdade, o Ensino, a Pesquisa, enfim, 
o futuro. São almas que voaram alto demais. Como águias, sempre observando o 
que está embaixo, sem se preocupar com ataques, pois a história é implacável, e 
para os que não são esmagados pelo peso desta, resta apenas a glória. 

16 CORTES, Pâmela Rezende; CARVALHO, Rodrigo Badaró de. Ciências do Estado para além da 
graduação: relatos de experiências na pós-graduação. Revista de Ciências do Estado, Belo Horizonte, 
v. 4, n. 1, 1-10, 2019.
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SPIRITUS AETERNUS:  
SINAIS DA MACROFILOSOFIA DA 
LIBERDADE EM MINAS GERAIS

João Batista Miguel
 Marco Túlio Duarte Oliveira

Por Minas Gerais passa um muito do destino nacional, uma vez que o 
Estado das alterosas destaca-se como epicentro das grandes discussões que 
perpassam a vida da Política, da Liberdade e, sem sombra de dúvidas, do Estado 
de Direito em nosso país.

Nossa reflexão baseia-se numa reflexão histórico-filosófica a fim de arguir 
da importância da ideia de Liberdade, inscrita geneticamente no pensamento e na 
Razão das Minas Gerais, na construção do Estado Brasileiro. 

Neste contexto a macrofilosofia17 das Minas Gerais proporcionará à 
pesquisa o estudo de “conceptos filosóficos agregados (mentalidades sociales, grandes 
líneas culturales, ideas “fuerza”, cosmovisiones, etc)”18 no sentido de explicá-los “a 
partir de las circunstancias compartidas por los grupos de agentes culturales”19.

Avizinhados de datas jubilares como o tricentenário de Minas Gerais e o 
bicentenário da Independência, este trabalho apresenta-se, sobretudo, com um 
tributo dedicado aos inúmeros cidadãos que, para dar vida do Estado brasileiro 
e, sobretudo ao Estado de Direito, cederam de bom grado suas próprias vidas.

Minas Gerais, “forjada no ouro e amadurecida no calor da história”, é, 
indiscutivelmente, semente, canteiro e broto dos momentos mais importantes da 
história deste país. Seus filhos, patriarcas e descendentes do tronco da liberdade, 
souberam como ninguém zelar pelos interesses da nação brasileira. 

Por sua distinta posição geográfica ganhou de presente sua marca 
incomparável: as montanhas mineiras, de onde os gritos em defesa da democracia, 
fizeram e fazem-se ecoar em constante vigor. Mediterrâneo por uma questão 
geoestratégica e motivações geopolíticas, o Estado mineiro, desde logo, ao longo 

17 MAYOS, Gonçal. Macrofilosofía de la Modernidad. Sevilla: dLibro, 2012, p 09.

18 MAYOS, Macrofilosofía , cit., p 10.

19 MAYOS, Macrofilosofía , cit., p 10.
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de seus três séculos de existência, marcou os rumos das grandes discussões de 
interesse do país, protagonizando momentos cruciais de nossa História.

Minas sempre buscou o novo, sem abdicar de sua tradição e, talvez, esta 
seja sua marca indelével: inovar e renovar sem abandonar sua história num rico 
movimento dialético. Sua inquietude é destacada por ser um estado em sentinela, 
sempre pronto a responder as necessidades do país, na busca pela consolidação de 
sua autonomia; de sua soberania e; de sua liberdade. 

As conjurações, revoluções, inconfidências e resistências inserem-se dentro 
da lógica universal que marca os grandes movimentos históricos. Afonso Arinos 
e Raul Pilla apresentam-nos o itinerário desta marcha universal da liberdade 
quando ennsinam-nos:

A marcha da humanidade faz-se regularmente da opressão 
para a liberdade. Acidentado é o caminho, tem altos e baixos, 
desvios e retrocessos, mas, visto de longe e de cima, a sua 
direção geral não muda. O homem liberta-se progressivamente 
da natureza pelo trabalho, pela ciência, pela indústria, e 
liberta-se pela democracia, da servidão imposta pelo próprio 
semelhante. Nas horas de confusão, nos dias de avassaladoras 
dificuldades, surgem os pretensos salvadores, que, em troca da 
liberdade, propõem dar ao homem a segurança. Não tarda, 
porém, a amarga desilusão e o povo transviado retoma o seu 
milenar caminho para a liberdade. As liberdades essenciais 
concernem à personalidade humana. Definem- se nos 
chamados direitos individuais. Mas tais liberdades podem 
baldar-se, se não se abroquelam com a liberdade política. É 
mister que o estado não só as garanta, mas seja também de 
tal forma organizado, que contra elas não possa atentar. Em 
rigor, a monarquia absoluta, principalmente se impregnada 
de alto espírito religioso, poderia consagrar todas as liberdades 
individuais, mas precárias seriam elas, por ficarem a depender 
da boa vontade, da compreensão, dos impulsos, do arbítrio 
de um só homem. Uma carta de direitos, sem o mecanismo 
político capaz de os garantir, pode valer pela manifestação de 
um estado de consciência coletiva, mas não passa de irrisão, do 
ponto de vista prático. Não há liberdade que por sua simples 
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definição se imponha e por si mesma se garanta. Ela requer 
uma armadura política, para poder subsistir.1

Neste sentido, os movimentos rebeldes e conjurados que brotam 
historicamente em Minas destacam-se justamente por virem revestido desta 
armadura Política, da qual nos fala Horta. A politicidade, como aceno à liberdade, 
é a impressão digital dos movimentos políticos que eclodiram em Minas. Talvez 
esta seja a mais sofisticada profissão de fé a qual Horta nos convida: buscar a 
liberdade pelos mecanismos políticos.

Foi em Minas que brilhou, por primeiro, no Brasil, a ideia de que o Espírito 
de um Estado não se limita e nem pode coincidir-se única e exclusivamente a seus 
aspectos geográficos e territoriais. Por aqui já se percebia que espírito de um Estado 
é a vida expressa de seu povo, exposta por sua diversidade Cultural/Espiritual que 
garante unidade. Sua gente manifesta o próprio caminho ao pontificar o passado, 
o presente e o futuro pela possibilidade dialética.

Ao longo da História, em todas as vezes em que a conquista da liberdade se 
via ameaçada, foi o processo dialético que a recolocou na sua marcha necessária. É 
dizer que “o exercício ou a afirmação da liberdade, que implica a negação dialética 
daquilo que a nega, apresenta, portanto, um aspecto político.”2

Aqui está a riqueza axial e estrutural da História como mosaico de 
contradições que se amparam com, pela, e na dialética, “verdadeira natureza da 
cultura.”3 O movimento dialético, que possibilita suprassumir cisões, é mesmo 
que, apresenta caminhos para o surgimento de outras novas cisões, por isso é 
revestido de uma beleza sempre antiga e sempre nova, para parafrasearmos Santo 
Agostinho4.

A dialética é a ruah, o sopro pneumático que dá sentido à vida, ou como 
elegantemente indicou José Luiz Borges Horta: “a dialética é, talvez, a verdade 

1 PILLA, Raul, FRANCO, Afonso Arinos de Melo. Presidencialismo ou parlamentarismo? Brasília: 
Senado Federal, Conselho Editorial, 1999, p.113.

2 CORBISIER, Roland. Filosofia Política e Liberdade. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1975, p.88.

3 HORTA, José Luiz Borges. A subversão do fim da História e a falácia do fim do Estado: notas 
para uma filosofia do tempo presente. In: HORTA, José Luiz Borges. SALGADO, Karine. História, 
Estado e Idealismo Alemão. Belo Horizonte: 2017, p. 87.

4 AGOSTINHO, Santo. Confissões. Trad. Maria Luiza Jardim Amarante. São Paulo: Paulus, 1984.
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do ser,”5 por isso nada descarta e tudo suprassume. Só pelo processo dialético 
podemos perceber a conexão entre passado e presente e prospecção de futuro.

Concordamos que este movimento dialético respeita o passado, 
revisitando-o, superando-o e elevando-o, de modo que nada na História se perde, 
mas tudo encontra-se amalgamado em logicidade. O que queremos dizer com 
isso é que o movimento dialético não desperdiça nada, absolutamente nada, do 
que fora gerido pela História.

Certo é que “ninguém fica atrás do seu tempo e, muito menos, o ultrapassa, 
6 como afirmado por Hegel em sua Filosofia do História. Assim, é na História 
que se agitam os próprios movimentos em favor e em desfavor do avançar da 
Liberdade.

Não é sem intenção que investigamos esta questão. Claro que não! A 
abordamos no empenho de nos reconectar aos momentos fundantes de nossa 
percepção nacional e nossa consolidação enquanto Estado nacional.

No século XVIII, Minas Gerais já apresentava sua ânsia por afastar-se da 
cultura portuguesa, imposta por seus colonizadores. Ainda como Capitania das 
Minas Gerais, os mineiros engenhavam a repulsa portuguesa, inspirados pelos 
ares de Liberdade que brotavam em vários outros países, pelo eco das revoluções 
Francesa e Americana (Estados Unidos da América). Soava para alguns Mineiros 
como que desaforo o absurdo fardo imposto pela coroa metropolitana portuguesa 
que os exploravam além do horizonte do atlântico.

Neste período, a capitania das Minas Gerais destacava-se por concentrar em 
seu território o que havia de mais avançado em áreas técnicas como a mineração e o 
cultivo agrícola, mas não ousava a se limitar a isso: o mais sofisticado pensamento 
político brasileiro da época, também passara a ser gestado no ventre das alterosas.

Faz-se necessário mencionar que desde os primórdios de sua fundação 
e reconhecimento enquanto capitania, em 1722, o povo mineiro/geraiseiro se 
destacou no manejo de metodologias inovadoras inerentes à produção agrícola e 
de mineração, importantes indicadores econômicos tanto para o mercado interno 
quanto para o mercado externo.

5 HORTA, José Luiz Borges. A subversão do fim da História e a falácia do fim do Estado: notas 
para uma filosofia do tempo presente. In: HORTA, José Luiz Borges. SALGADO, Karine. História, 
Estado e Idealismo Alemão. Belo Horizonte: 2017, p. 87.

6HEGEL, G.W.F. Filosofia da História. Trad. Maria Rodrigues. 2 ed. Brasília: EdUnB, 1999, p 50.
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A basilar produção agrícola e a grande atividade mineradora fizeram da 
capitania palco por onde desfilaram grandes personagens que deram vida às 
cenas importantes, sobretudo, no âmbito político da colônia brasileira. Com 
estas duas fontes econômicas, a capitania confirma seu batismo, autenticando seu 
nome composto pelas Minas de ouro e também pela alta produção e cultivo de 
grãos, cerais e carne, em seus campos gerais. Daí o nome Minas Gerais reportar 
à essas duas atividades de extrema importância para o giro econômico e para a 
sociabilidade do Brasil colônia.

Historicamente constata-se que onde há robustez econômica, tem-se 
também a disputa por poder. Foi justamente esta a leitura feita pela Coroa ao 
adotar medidas administrativas que destinaram para este território o aparato 
burocrático, com a finalidade de controlar a produção, escoação e destinação das 
riquezas aqui produzidas. 

Por consequência chegam, nas caravelas da História, levas de mulheres e 
homens de significativa seriedade que colaboraram para que Minas torne-se a 
vitrine cultural do Brasil, de então. Desta feita os mineiros firmaram-se também 
nos campos da literatura, das artes, da religiosidade, da gastronomia e de uma 
ampla gama de diversidade política, tornando-se, portanto, um celeiro de gigantes 
de nossa caminhada histórica. A estruturação da burocracia estatal, patrocinada 
pela coroa lusitana, foi fundamental para despertar nos mineiros a consciência 
que se desdobrará na luta por autoafirmação estatal. 

Este movimento em defesa da liberdade, da valorização da cultura brasileira 
e do atrevido requerimento de autoafirmação estatal, ganha, indubitavelmente os 
mais sofisticados contornos no primogênito espírito nacional, que se aflorava em 
Minas, sobretudo com a explosão do grande movimento político brasileiro de 
1789, a chamada Inconfidência Mineira. 

A Inconfidência, também denominada Conjuração Mineira, dá início 
a uma série de levantes, tramas e maquinações em favor da afirmação de um 
Brasil soberano. Dela ecoam outros importantes movimentos a ela tributários, 
todos em defesa do Estado brasileiro e da liberdade de seu povo. A simbologia da 
Conjuração nas alterosas seria exportada para fora das Minas Gerais, mas de todo 
o país, num Brasil republicano um século depois.
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Em sentido culturalista e geopolítico, o espírito dos inconfidentes parece 
acompanhar a própria trajetória do Estado brasileiro, mantendo-se em sentinela 
para revidar-se a toda ameaça significativa em desfavor do Estado.

Contudo é digno de nota atestar que “a História não é um amontoado 
de eventos e acontecimentos que se esgotam em si mesmos. É a expressão lógica 
de um grande enredo que não admite saltos e nem rupturas”.7 Não é um ciclo 
determinista de repetições e tão pouco uma marcha linear inconsequente, que 
vai aterrando tudo que ficou para trás. Em chaves hegelianas, como as que aqui 
defendemos, a História está no bailado da vida, no destino, que se impõe em 
movimento espiral, que cresce para o alto mas não descarta sua base em “um 
aprofundamento gradual de todas as conquistas”,8 não sendo possível o descarte 
de nenhum acontecimento. Na História não há espaço para visão seletiva a seu 
próprio respeito. Uma visão enferma e fragmentada a respeito de um determinado 
fato, ou sujeito histórico, poderia nos levar aos calabouços da própria História.

Neste cenário de afirmação de identidade cultural é que se forja no Brasil 
a ideia de Nação, ou seja, de tomada de consciência de um povo que busca 
autodeterminar-se, ancorado pelo desejo de consolidar o patriotismo, como “a 
disposição do espírito, que na situação e nas relações de vida habituais está habituado 
a saber que a comunidade é a base substancial e o fim.”9 Daí a importância 
da orgânica afirmação de Horta de que “uma cultura, quando suficientemente 
forte, se reconhece como nação; uma nação, quando suficientemente forte, se 
autodetermina como Estado.”10

Assim, a Razão dita os caminhos e nos mostra, astutamente, que “o Estado 
sabe o que ele quer e o sabe em sua universalidade”;11 enfatiza que “fora do 
Estado, o homem estará fora de sua essência”.12 O Estado, fruto do destino e da 

7 MIGUEL, João Batista. In: Dissertação. Libertas quæ sera tamem: Teófilo Otoni e o caminhar da 
História do Estado de Direito no Brasil oitocentista. Belo Horizonte: UFMG, 2020, p.9.

8 HORTA, José Luiz Borges. Direito Constitucional da Educação. Belo Horizonte: Decálogo, 2007, 
p. 15.

9 HEGEL, Georg Wilhelm Friedrich. Linhas Fundamentais da Filosofia do Direito. Trad. Paulo 
Meneses. São Leopoldo: UNISINOS, 2010, p 240.

10 José Luiz Borges Horta, por seu magistério, em reunião de orientação, presenteou este trabalho 
com este raciocínio. Os grifos são por nossa conta.

11 HEGEL. Linhas Fundamentais da Filosofia do Direito, cit. p. 241, § 270.

12 SALGADO. A idéia de Justiça em Hegel, cit. p. 402.
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fortuna, não resulta uma decisão apenas de mentes conscientes, pois é no devir da 
História que estas se desenvolvem e nele influem.13

Deste modo, o “‘espírito do mundo’ (Weltgeist) chega à plena consciência 
de si na e pela consciência humana de liberdade e no espírito político de cada 
povo (volksgeist),”14 ou seja, o Estado se revela como “a efetivação da liberdade 
concreta”15. Neste trajeto de tomada de consciência do povo brasileiro, surgem, 
então, os primeiros sinais que resultariam na formulação do nosso Estado. 

É no bailado do tempo que ela, a História, vai se encarregando de gestar 
e parir os sujeitos cujas batutas ditam o ritmo temporal. Sujeitos esses que se 
evidenciam por cumprirem, mesmo que inconscientemente, o papel primordial 
de serem “instrumentos de um destino superior estabelecido lógica (logos), 
teológica (Deus), absoluta ou racionalmente.”16

Pegoraro destaca que “a marcha da história é acelerada com o aparecimento 
de grandes homens.”17 É o caso, por exemplo, de Napoleão, reconhecido por 
Hegel como a alma do mundo. Contudo, nos alerta Horta: “o Napoleão que salta 
aos olhos treinados para o raciocínio dialético não é o corso Napoleão Bonaparte, 
mas o sentido histórico de Napoleão Bonaparte: Hegel vê o Imperador, mas 
reconhece a alma do mundo, como de resto a terá reconhecido em Alexandre, 
em Cesar...”18

Por isso, ainda em chaves propostas por Hegel, há de se observar 
atentamente o movimento das Astúcias da Razão que engenham o surgimento 
destes sujeitos que se destacam para antropomorfizar a História. Desta observação 
deve-se extrair o mais radical sentido de sua existência.

Pegoraro esclarece:

13 HORTA, José Luiz Borges. História do Estado de Direito. São Paulo: Alameda, 2011, p. 23.

14 PEGORARO. Sentidos da História; eterno retorno, destino, acaso, designo inteligente, progresso 
sem fim, cit., p.179.

15 HEGEL. Linhas Fundamentais da Filosofia do Direito, cit. p. 241, § 260.

16 HORTA, José Luiz Borges. Hegel, Paixão e História. In: SALGADO Karine; HORTA, José Luiz 
Borges. História, Estado e Idealismo Alemão. Belo Horizonte: UFMG,2017, p.79.

17 PEGORARO. Sentidos da História...; cit. p. 176.

18 HORTA, José Luiz Borges. Hegel, Paixão e História. In: SALGADO Karine; HORTA, José Luiz 
Borges. História, Estado e Idealismo Alemão. Belo Horizonte: UFMG, 2017, p.79.
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As “astúcias da razão” consiste no “uso” que ela faz das 
vaidades individuais. As paixões humanas, insignificantes 
face à grandiosidade da história, são usadas pela Razão, sem 
que as pessoas saibam, para promover o progresso do Espírito 
Universal.19 

O desejo e a luta pela liberdade, curiosamente, se fortalecem em situações 
de extremidades. É o caos que estimula o surgimento de expoentes que preferem 
a liberdade no lugar vida subjugada. É o absurdo que condiciona a valorização da 
política como instrumento da liberdade. Com efeito, um pretenso movimento 
que visa defender a liberdade que não seja margeado pelo contorno político, não 
passará de uma micagem carnavalesca, como se observa, em grande número, 
no Brasil do século XXI, com as chamadas Tempestades de Indignação. Sem a 
intencionalidade política não pode avançar a liberdade. Tudo que foge a esta 
dimensão proposta pela Política, se apresenta como pseudoliberdade, pois se 
apresenta carente de “interioridade da reunião que produziria um Nós.”20

De acordo com Joaquim Carlos Salgado, “O fim da política, se ela tem um 
vetor ético e não é apenas o exercício cego do poder, ou segundo as conveniências 
de sua manutenção, é o direito, que só no direito a liberdade encontra seu existir 
efetivo”21.

Eis o destaque que merece alguns indivíduos utilizados pela Razão no 
cumprimento de sua logicidade histórica, como já dissemos logo acima. Ainda 
neste sentido é bom que se vá à obra de Horta para uma melhor compreensão: 
“não é o curso da História que o indivíduo histórico altera, mas a História que 
o move em seu curso individual, valendo-se dele para mover-se a si mesma.”22

Foi este o enlace do alferes Tiradentes com o movimento da Inconfidência. 
Ele deu voz à vontade da História. Ele encarnou a História. Ele se fez História. 
Assumiu o papel equivalente ao ocupado por Napoleão, enquanto expoente da 

19 PEGORARO., Sentidos da História...; cit. p. 176.

20 HAN, Byung-Chul. No enxame: perspectivas do digital. Trad. Lucas Machado. Petrópolis: Vozes, 
2018, p. 28.

21 SALGADO, Joaquim Carlos. Ancilla Iuris. Revista da Faculdade de Direito da UFMG. v. 34, 
1994, p. 84.

22 HORTA, José Luiz Borges. Hegel, Paixão e História. SALGADO Karine; HORTA, José Luiz 
Borges. História, Estado e Idealismo Alemão. Belo Horizonte: UFMG, 2017, p 80.
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“alma do Mundo”, como já abordamos. Tiradentes, com isso, desempenhou um 
papel seminal: inaugurou o debate entre poder e liberdade no Brasil. O alferes, 
mártir pela causa, virou símbolo republicano e, duzentos anos após seu sacrifício, 
teve seu nome no Livro de Aço no Panteão da Pátria. Daí que miticamente lhe 
atribuímos as feições da liberdade e da defesa estatal. 

Em Tiradentes inicia-se uma poderosíssima tradição de transmissão da 
“alma do mundo” a diversos outros brasileiros que deram a vida em defesa da 
Liberdade, da Política, da Democracia e do Direito. Dede então, sempre que o 
Brasil se via alijado de sua liberdade, surgiram movimentos políticos importantes 
no sentido de ecoloca-los nos trilhos.

A transmissão da alma do mundo através da tradição inconfidente 
manifestou-se em cenários de grandes destaques de nossa história brasileira: a 
Inconfidência, em si, em 1789, cujo protagonista fora o alferes Tiradentes; o 
movimento de expulsão do primeiro imperador, em 1831, protagonizado pelos 
políticos liberais mineiros; também pela mineiridade destaca-se a articulação, e 
aprovação do ato adicional de 1836, objetivando de dar legitimidade à constituição 
de 1824; o chamado golpe da maioridade, de 1840, que entronizaram o Imperador 
brasileiro, Pedro II; a revolução Liberal de 1842, protagonizada pelo político 
mineiro Teófilo Otoni; o Manifesto dos Mineiros, em 1937, com destaque 
para as vozes de Milton Campos e seu signatários, numa clara demonstração de 
enfrentamento ao governo ditatorial de Vargas; Nos anos de chumbo, a voz dos 
Minas também manifesta-se contundentemente. No embrionário século XXI, o 
grito inconfidente mais uma vez Minas Gerais brada em favor da liberdade e do 
Estado de Direito, desta vez pela sofisticada obra do jusfilósofo mineiro, Joaquim 
Carlos Salgado, em seus estudos sobre o conflito entre o Estado Ético e o Estado 
Poiético.23

Parece-nos que os mineiros sempre se colocaram em sintonia com a máxima 
hegelina de se produzir uma História do tempo presente, para dialogar com as 
angustias que lhes são próprias. Com Horta aprendemos que “não há pensamento 
atual (...) que não seja intensamente tributário das tensões e contradições dos 
tempos passados”24. Se quisermos nos dedicar à filosofia do tempo presente, por 

23 SALGADO, Joaquim Carlos. O Estado Ético e o Estado Poiético. Revista do Tribunal de Contas 
do Estado de Minas Gerais, Belo Horizonte, v.27, n.2, p. 15-69, jan. 1996.

24 HORTA, Hegel, paixão e história, op. cit., p. 75.
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necessário, deveremos buscar as raízes no passado. Um projeto desta natureza, 
que abdicasse de manter pontificado as oscilações do tempo, resultaria em letra 
morta.

Said Farhat amplia afirmando que:

Na história brasileira, a existência de um Estado de direito 
esteve sujeita a interrupções, abalos, choques. Alguns, bastante 
formais, como o levante militar que derrubou o Império e 
instituiu a República, sem consulta ou consentimento popular. 
Depois, a longa noite dos quinze anos em que o presidente 
Getúlio Vargas governou discricionariamente o País, com 
o breve interregno da vigência Constitucional de 1934. 
Dezoito anos após a restauração do Estado de direito, com a 
Constituição de 1946, viria a revolução militar de 1964, cujos 
institutos duraram até sua substituição pela CF, em 1989, a 
qual já nasceu envelhecida, fruto que foi de muitas posições 
somente válidas enquanto prevaleceu a divisão do mundo 
em dois sistemas – capitalismo e socialismo- reciprocamente 
excludente.25

Se o espirito inconfidente de fato existe e, nisso professamos nossa fé, ele se 
encarnou, na contemporaneidade, na figura do professor José Luiz Borges Horta, 
e tornou-se alma do mundo com sua ascensão à cátedra na Faculdade de Direito 
da Universidade Federal de Minas Gerais.

A Liberdade e o Estado agora não são mais defendidos pelas conjurações, 
pelas tocais, pelas armas e armadilhas, mas por suas ideias e sua batuta culturalista. 
Não seria diferente: a cátedra de gigantes só poderia ser ocupada por gigantes. 
Gigantes estes que muitas vezes aceitam desaparecer para que suas ideias 
continuem se agigantando.

É neste sentido que Horta, como Tiradentes e tantos outros, encarnam a 
alma do mundo. A alma de Minas, assim, está nele representado. Sua trajetória 
em defesa do Estado, do Estado de Direito e sua corajosa denúncia contra o 
autoritarismo de toga concentram a mesma essência que adornaram o arco 

25 FARHAT, Said. Dicionário Parlamentar e Político; o processo político e legislativo no Brasil. São 
Paulo: Fundação Peirópolis, 1996, p. 398.
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político da Inconfidência, da revolução Liberal, do Manifesto aos Mineiros e 
tantos outros acontecimentos de polar importância para nossa História.

Os discursos que pregam o fim da História e a morte do Estado26, o reino 
Poético com “sua suposta inevitabilidade da subjugação da decisão política 
à decisão econômica27 e a tirânica politização da Justiça (e justicialização da 
Política) parecem ter encontrado obstáculo em sua obra. 

Num cenário em que Minas estava estrategicamente silenciada, do ponto 
de vista da política nacional, a chegada de Horta à sua cátedra acadêmica, reacende 
no espirito do Estado o desejo de continuar sendo aquilo que sempre foi: um 
pouco do destino nacional. Esta consagração, certamente para muitos incômoda 
como o alferes também o foi, ecoa como um trovão que desposa o silencioso 
tempo presente. 

Sua tese de cátedra toca feridas abertas de nosso tempo. Ela critica os 
percalços pelos quais passa a sociedade brasileira e nos engravida de esperança 
nos desígnios das Astucias da Razão. Horta pertence a uma linhagem espiritual de 
incontáveis mineiros que, de bom grado, deram tudo o que tinham para almejar 
algo maior na História das Minas Gerais.

26 HORTA, José Luiz Borges. A subversão do fim da História e a falácia do fim do Estado: notas 
para uma filosofia do tempo presente. In: CARVALHO, Marcelo; FIGUEIREDO, Vinicius 
(Orgs.). Filosofia alemã de Kant a Hegel. São Paulo: ANPOF, 2013.

27 REZENDE, Hugo Henriques. MIGUEL, João Batista. Oceania à espreita: a “ameaça” extremista 
e o controle cultural. Barcelona: Astrolabio. Revista internacional de filosofía, 2018, n. 22. p. 69.
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POSFÁCIO

Somos nós que levamos o destino ou é o destino que nos leva? 
Diderot

Qual a medida de uma trajetória acadêmica? Esse foi o primeiro 
questionamento com o qual me deparei diante do projeto que resultou neste livro. 
A ascensão à cátedra é, sem dúvida, um marco neste longo caminho da docência. 
É a afirmação e o reconhecimento de uma vida dedicada ao conhecimento, à sua 
produção e transmissão, mais ainda, é a afirmação do vigor intelectual daquele 
que caminha à frente - conduz, porque nunca desacompanhado -, que se torna 
bússola de si mesmo e tem força para desbravar a selva do impensado.

Como romântico fiel ao Romantismo, a inquietude sempre moveu nosso 
homenageado. Nenhum excesso é suficiente, tampouco pode ser considerado 
excesso. Parafraseando Renard, para quem “nenhuma poética basta para a poesia 
e nenhuma teologia basta para a fé” poderíamos dizer que nenhuma filosofia 
basta para a sua paixão. Assim, segue condenado a nunca descansar, cativado 
pela conquista que logo se apequena diante de uma mente – e por que não de 
um coração? – sempre olhando para o futuro, pois o presente não basta, sempre 
perscrutando o novo, o inesperado, o impensado, pois o pensado está condenado 
à superação. 

Permitir-se imaginar, ser livre para errar e se livrar do erro é um privilégio 
de poucos, ainda que catedráticos, espíritos livres e indômitos que não conhecem 
dogmatismos. Um ato de coragem, que não oferece nenhum tipo de certeza, 
tampouco triunfo ao final. Mas um ato necessário à academia, essencial àqueles 
que com justiça podem se sentar na cadeira. 

- Em Paris eles [os teólogos] têm sempre a resposta verdadeira?
- Nunca, disse Guilherme, mas são muito seguros de seus erros.
- E vós, disse eu com impertinência infantil, nunca cometeis 
erros?
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- Frequentemente, respondeu. Mas ao invés de conceber um 
único erro, imagino muitos, assim não me torno escravo de 
nenhum.28

A cátedra é a coroação da trajetória acadêmica, é um voo livre e impetuoso 
que já não teme equívocos. Nela se conjugam vigor e amadurecimento, audácia 
e generosidade. Nela, os paradoxos da vida de um intelectual fazem sentido. Mas 
uma trajetória não pode ser medida, reduzida ou expressa por um título, por mais 
importante que ele seja. Se assim o é, voltamos à pergunta inicial: como avaliar 
uma trajetória, qual a sua medida?

Ninguém fala com mais propriedade de um autor que sua obra. Ninguém 
fala com mais fidelidade de um professor que aqueles formados por ele. Este livro 
bem poderia ser uma biografia, um relato de trajetória através daqueles que, em 
algum momento e medida, conviveram, se formaram e cresceram com o nosso 
homenageado. A cada capítulo, abordagens que evidenciam as preocupações e 
reflexões que têm ocupado uma vida, e mais, têm sido compartilhadas, debatidas 
ardorosamente, abandonadas e revisitadas num processo que não poderia receber 
outro nome senão sinfilosofar.

Se pesquisa é um ato coletivo, como sempre afirmou o Prof. Dr. José Luiz 
Borges Horta, este livro é a prova concreta de um esforço conjunto para se pensar 
o Estado, sempre comprometido com a transposição da simples disciplinaridade, 
porque, afinal, o pensamento não pode reconhecer nenhum limite convencionado. 
Este livro é uma resposta à pergunta sobre o valor e a medida de uma trajetória 
acadêmica. Assim, a cátedra, mais que um título, é uma construção longa e 
laboriosa, mas não solitária, assim como a construção de uma catedral.

Cátedra e catedral compartilham não apenas o radical comum. É na 
catedral que se encontra a rica fonte do imaginário medieval, que ilustra, inspira, 
alimenta a mente com sua arquitetura, luzes e cores. É ela também que dá sentido 
a tudo, que unifica, congrega, somando e amalgamando esforços e impulsos na 
identidade cultural de um povo.29 A catedral conjuga a aspereza imponente e 

28 ECO, Umberto. O nome da rosa. Trad. Aurora Bernadini e Homero de Andrade. 10ª. ed. Rio de 
Janeiro: Nova Fronteira, 1983, p. 351.

29 Sobre o tema, cf. DUBY, Georges. O tempo das catedrais – A arte e a sociedade: 980-1420. 
Lisboa: Estampa, 1993.
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intimidadora da exterioridade com a delicadeza da interioridade. Também a 
cátedra tem a robusteza e a resistência exterior da catedral, mas o acolhimento, 
a pertença, a espiritualidade sensível no seu interior. Também ela dá unidade e 
sentido a muitos esforços que transpõem a barreira da mera individualidade.

Assim, essa singela homenagem é também uma imagem da catedral, ou da 
cátedra, que evidencia a unidade na diferença, a identidade da pesquisa coletiva, 
do sinfilosofar como mantra e tarefa de vida. Traz, aqui e ali, em todos os seus 
capítulos, um pouco do homenageado e muito da cátedra que ele construiu e que 
cada docente que aspira ao amadurecimento intelectual próprio e daqueles que se 
encontram sob sua batuta deveria almejar e construir para si. 

A cátedra, assim como a catedral, não é uma construção solitária de um 
simples trabalho – por mais complexo e profundo que ele seja – que lhe garante 
ao final um título. Ela é trabalho diário, construção árdua, pedra sobre pedra que, 
na longa caminhada, vai ganhando corpo com a colaboração de muitos que a ela 
se conectam, mas vai recebendo forma e sentido pelas mãos de seu arquiteto. Este 
livro é a imagem em palavras da catedral à qual uma vida foi dedicada e faz jus à 
homenagem que pretende prestar. 

Se é o destino que nos leva ou nós que o levamos, talvez nunca saibamos. E 
que relevância isso tem diante da obra completa? Inegável é o resultado alcançado 
nessa trajetória, é o esforço pessoal traduzido em cátedra construída, de pé, diante 
de nós e que fala por si e por seu autor. Neste livro, eis a obra, eis o autor.

Karine Salgado

Professora Associada de Filosofia do Direito e do Estado na 
UFMG.
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